
1Ano XXII - Estado do Tocantins, terça-feira, 2 de fevereiro de 2010  DIÁRIO OFICIAL   No 3.068

Sumário

A N O  X X I I  -  P A L M A S ,  T E R Ç A -  F E I R A ,  2  D E  F E V E R E I R O D E  2 0 1 0  -  N O  3 . 0 6 8

ATOS DO CHEFE DO
PODER EXECUTIVO

DECRETO No 3.956, de 1o de fevereiro de 2010.

Altera o Decreto 3.780, de 22 de setembro de 2009, que
dispõe sobre a estrutura operacional da Secretaria da
Segurança Pública.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da
atribuição que lhe confere o art. 40, incisos II e XV, da Constituição do
Estado e com fulcro no art. 8o da Lei 1.950, de 7 de agosto de 2008,

D E C R E T A:

Art. 1o O item 1.10 do inciso I do Anexo Único ao Decreto 3.780, de
22 de setembro de 2009, passa a vigorar com a seguinte redação:

“1.10 – Delegacia-Geral da Polícia Civil;” (NR)

Art. 2o O cargo de Superintendente da Polícia Civil, constante do
inciso II do Anexo Único ao Decreto 3.780/2009, Quadro de Cargos em
Comissão, passa a denominar-se Delegado-Geral da Polícia Civil.

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Araguaia, em Palmas, no 1o dia do mês de fevereiro de
2010; 189o da Independência, 122o da República e 22o do Estado.

CARLOS HENRIQUE AMORIM
Governador do Estado

Geraldo Donizette Carmo de Moraes
Secretário de Estado da Segurança Pública

Eugênio Paccelli de Freitas Coêlho
Secretário de Estado da Administração

Antonio Lopes Braga Júnior
Secretário-Chefe da Casa Civil

ATO Nº 550.
Republicado por incorreções

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da
atribuição que lhe confere o art. 40, incisos II e X, da Constituição do
Estado, e com fulcro na Lei 1.533, de 29 de dezembro de 2004, resolve

C O N C E D E R,

a partir de 1o de outubro de 2009, Progressão Horizontal aos Profissionais
do Magistério da Educação Básica, da Secretaria da Educação e Cultura,
para as referências na forma abaixo especificada:

I – Professor Assistente A:

MATRÍCULA NOME REFERÊNCIA
323101 ADALGIZA MANOS GONZAGA B
329991 ADELSON MIRANDA PORTO B
356026 ALEXINA MARIA SATURNINO E SATURNINO B
362697 ALZENIR ALVES DA SILVA B
364711 ALZIRENE CARREIRO SOBRINHO E SILVA B
384151 ANA MARIA PEREIRA DE SOUZA SILVA B
391522 ANAIDES ALVES MENDES B
399001 ANGERINA BARBOSA DE SOUSA B
403806 ANTONIA BATISTA MESSIAS NUNES B
404446 ANTONIA CARVALHO DE SOUZA B
404951 ANTONIA COELHO DAMACENO DE ARAUJO B
418072 ANTONINA TURIBIO OLIVEIRA B
429279 APARECIDA MOREIRA DE LIMA ALVES B
439746 AURELINA FREIRE DA CONCEICAO SANTANA B
446106 BENEDITA JOSE GONCALVES B
454036 CACILDA BARBOSA DA SILVA B
464341 CARMINA CARVALHO DOS SANTOS B
467448 CATIA AIRES DA CRUZ B
492124 CLEUSA DA SILVA SOUSA B
493601 CLEUZA BRAULIO SILVA DE OLIVEIRA B
495301 CLOTILDES ARAUJO MARTINS DE CASTRO B
498327 CONCITA REIS NASCIMENTO B
507172 CUSTODIANA FREIRE DE MIRANDA B
507849 DAISY WOLNEY MELLO COSTA B
511871 DALVANIRA XAVIER DE SOUSA MARTINS B
511951 DALVINA DE SOUZA RIBEIRO B
551406 DOMINGAS ALVES DE OLIVEIRA B
563676 DORALICE GABRIELA DE OLIVEIRA B
569798 DULCE RODRIGUES DOS SANTOS B
572152 DURVALINA SIDONIA DE SOUSA ARAUJO B
572233 ECI COSTA FERREIRA B
573981 EDILA PEREIRA DOS SANTOS B
574791 EDILENI BRITO ARAUJO PINANGE B
578789 EDIMA LOPES DA SILVA SOUZA B
587427 EDINOLIA RODRIGUES BARROS DE MELO B
595284 ELEONORA ELOISA APARECIDA RESENDE SOARES B
597813 ELIANA MARIA SOUSA DA SILVA B
601861 ELIENE TAVARES DE SOUSA ROSA B
602248 ELIETE BARBOZA MARQUES B
604534 ELIS REGINA SILVA AGUIAR B
607711 ELIZABETE TEIXEIRA DE SOUSA B
608602 ELIZABETH DE OLIVEIRA SANTOS B
615145 ELYDIA DE JESUS SALES DIAS MILHOMEM B
621200 EMILIA CURSINO DE ALMEIDA B
633046 ESPEDITA ROSILDA DA SILVA SANTOS B
648825 EVA BARROS MEDRADO B
648906 EVA CAETANO DO AMARAL B
651966 EVA MARIA DE ARAUJO B
652008 EVA MARIA GUIMARAES SANTOS B
653667 EVA SILVANIA RODRIGUES DA SILVA SANTOS B
659860 FATIMA MARQUES DE AGUIAR B
661848 FELY FELIX BORGES B
687804 GELNA MARTINS NOVAIS B
692212 GENISA FERREIRA DA SILVA B
695742 GERALDA MARCIONILIA DOS REIS B
696552 GERALDINA PINTO DO NASCIMENTO SOUZA B
701301 GESSI LEIDE FERREIRA FLORENTINO PEREIRA B
705721 GILZA AUXILIADORA FERREIRA DOS SANTOS B
707856 GLAUCIA MARIA DA CRUZ BOTELHO B
708909 GLORIA GEAN ALVES DE OLIVEIRA B
710997 GOIANIA QUEIROZ DOS SANTOS B
718891 HELENITA ALVES DA COSTA ALMEIDA B
723541 HILARIA MARIA PEREIRA FERREIRA B
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726486 HILTON MACEDO DE SOUSA B
734314 ILDENE DE SOUSA VIEIRA B
736015 ILMA DIAS DA SILVA B
741876 IOLANDA PAIVA CAMPOS B
751162 IRACY PEREIRA RITA B
754269 IRANI ALVES VIANA B
756202 IRANY AIRES DA SILVA B
757012 IRANY TEIXEIRA VILARINHO FERREIRA B
757951 IRENE JOSE CORDEIRO MAIA B
760234 IRENICE CUNHA DA SILVA B
763683 ISABEL BORGES LEITE B
765899 ISABEL PEREIRA DE SA B
780936 IVANETE DUARTE DE LUCENA PEREIRA B
777391 IVANILDES VIEIRA COUTINHO B
778958 IVONE FARIAS DE SOUSA SILVA B
781070 IVONETE MIRANDA DE SOUZA GUIMARAES B
782980 IZABEL CORREIA SANTOS B
784419 IZABEL NASCIMENTO DOS SANTOS B
786209 IZALTINA PEREIRA DA SILVA B
786624 IZAMA SANTOS ARAUJO B
794996 JANEIDES DE LIMA RODRIGUES B
795534 JANETE MACHADO FERREIRA B
798479 JENIR RESPLANDES DOS SANTOS LOBO B
805785 JOANA EVANGELISTA TEIXEIRA DOS SANTOS B
809934 JOANISSE MARTINS DE ALMEIDA B
833649 JOSE DE AQUINO PEREIRA DE FRANCA B
852945 JOSEMILIA OLIVEIRA XAVIER B
853674 JOSENY MARIA BONFIM MONTEIRO B
856002 JOVELINA TEIXEIRA DIAS B
856851 JOVILINA PEREIRA GARCEZ B
860531 JUDITH FERREIRA DA SILVA B
869325 KATIA MARIA ROCHA PAIXAO B
869830 LACY GUIMARAES B
879801 LEILA MARIA OLIVEIRA MENDES B
880647 LENI CARVALHO BARBOSA B
882186 LENIR SANTANA DE OLIVEIRA SILVA B
883581 LEONALDINA PEREIRA SALES B
883662 LEONARDA DIAS DE SOUSA SANTOS B
891843 LINDALVA PEREIRA NEIVA B
891924 LINDALVA RAMOS DE SOUSA B
893200 LINDALVA RODRIGUES DA CUNHA B
892149 LINDALVA RODRIGUES DE SOUZA B
903108 LUCILENE RODRIGUES CUNHA COUTINHO B
905062 LUCIMAR RODRIGUES CARVALHO BRITO B
908673 LUISA MARIA GARCEZ MAGALHAES B
916188 LUISA PEREIRA DE SOUSA B
921939 LUZIA ALVES DA SILVA DO NASCIMENTO B
927708 LUZIA RODRIGUES DE OLIVEIRA B
928356 LUZIA SOUTO DOS SANTOS MARTINS B
930334 LUZINETE ALVES ARAUJO B
934674 MAGNA CARLOS PINTO DA SILVA B
941298 MANOEL PEREIRA GUEDES B
945790 MARCIA LEONINA FERREIRA ROSAL B
946176 MARCIA MARIA MARTINS SILVA B
951927 MARGARIDA DE ARAUJO SOBRINHO B
950955 MARGARIDA FERNANDES MOTA CARVALHO B
954781 MARIA ALBERTINA FRANCISCA GUIMARAES COSTA B
956562 MARIA ALICE DE MORAES B
956805 MARIA ALICE DE SOUZA SARAIVA B
967416 MARIA APARECIDA BRITO AGUIAR B
967840 MARIA APARECIDA CARVALHO DA SILVA B
971286 MARIA APARECIDA DUARTE ROCHA B
976911 MARIA ARLETE LOPES COELHO B
986470 MARIA CARVALHO DIAS DOS SANTOS B
988928 MARIA CLEIDE DIAS LIMA B
990825 MARIA CONCEICAO MACHADO PEREIRA B
999105 MARIA DA CONCEICAO MOURA DA CUNHA B
1000489 MARIA DA CONCEICAO SANTOS B

1002694 MARIA DA CONSOLACAO SILVA ALENCAR B
1012495 MARIA DA PAZ VIEIRA DE SOUSA BARBOSA B
1014862 MARIA DA SILVA MIRANDA B
1032178 MARIA DAS GRACAS ALMEIDA B
1021800 MARIA DAS GRACAS ALVES SOUSA B
1036084 MARIA DAS NEVES MARQUES BEZERRA PEREIRA B
1036246 MARIA DAS NEVES PINTO MENDES B
1040278 MARIA DE FATIMA DA SILVA MENDONCA B
1039857 MARIA DE FATIMA DUARTE SOARES DA SILVA B
1042645 MARIA DE FATIMA MENDES DA SILVA MOREIRA B
1046551 MARIA DE FATIMA VIEIRA DE SOUZ B
1057162 MARIA DE LOURDES ALMEIDA DE BRITO B
1070509 MARIA DE OLIVEIRA GRANJEIRO BRASILINO B
1071581 MARIA DE SOUSA COELHO B
1074768 MARIA DILVA RIBEIRO DE CASTRO SANTANA B
1075063 MARIA DILZA DA SILVA CARVALHO B
1077945 MARIA DIVINDADE MONTEIRO DOS SANTOS B
1097202 MARIA DO SOCORRO MORAES DA SILVA SANTOS B
1102133 MARIA DORALICE LINHARES MOURA B
1110233 MARIA ELENA RIBEIRO VIEIRA B
1113097 MARIA ELY COSTA CARDOSO B
1118218 MARIA EURIDES BATISTA PEREIRA DOS SANTOS B
5095905 MARIA FERNANDES PINHEIRO B
1121782 MARIA FERREIRA DO NASCIMENTO B
1124536 MARIA FRANCISCO DE DEUS B
1136119 MARIA HERONEIDE DE ARAUJO B
1141708 MARIA IVA DOS SANTOS SILVA B
1158864 MARIA JOSSILEIDE LOPES NEGREIROS B
1160338 MARIA JULIETA AIRES ARAUJO DIAS B
1162896 MARIA LENES ALVES COSTA B
1164759 MARIA LIMA DO PRADO VIEIRA B
1165305 MARIA LINO NOGUEIRA B
1169475 MARIA LUCIA COSTA DE MOURA B
1168665 MARIA LUCIA DE SOUZA B
1175793 MARIA LUZIA DE SOUSA COSTA B
1183036 MARIA MARQUES COELHO B
1187023 MARIA MIRTES OLIVEIRA AIRES SOUZA B
1196952 MARIA ODILEIDE GUIMARAES BARBOSA LIMA B
1197258 MARIA OLANDA ALVES DE AGUIAR B
1199111 MARIA OSIMA DE OLIVEIRA B
1209957 MARIA RITA CANUTO DA SILVA BENTO B
1211773 MARIA RODRIGUES DOS SANTOS FONSECA B
1212311 MARIA ROMANA DA SILVA LIMA B
1218352 MARIA SILVERIA DINIZ DA SILVA B
1234471 MARILEIDE GOMES DA SILVA PEIXOTO B
1246054 MARIO JOSE DE ABREU TEIXEIRA B
1253000 MARLENE CELESTINO QUEROZ PROCOPIO B
1255983 MARLENE PIRES DE ARAUJO SILVA B
1259628 MARLUZ SANTANA FEITOSA B
2253984 MARY ADELIMAR MARTINS SILVA B
1266080 MAURA DE MELO RODRIGUES FERNANDES B
1274694 MIRANI LOUCA GONCALVES CURSINO B
1278339 NABELINA FERREIRA CHAVES E SILVA B
1280741 NAIR COSTA ARAUJO B
1284657 NATALINA BARROS DOS SANTOS B
1293991 NELY GOMES ANTUNES B
1306561 NILSA CAMILO DO NASCIMENTO B
1320556 ODILIA MORENO BORGES B
1326911 ORCIMAR GAMA DE SOUSA B
1327135 ORELMI CARDOSO REZENDE B
1332058 OSVALDO MENDES SILVA B
1333453 OTAMI RODRIGUES LIMA B
1341120 PEDRO ALVES DO NASCIMENTO B
1344145 PEDROLINA MARIA SALVADOR SILVA B
1357042 RAIMUNDA FERREIRA LACERDA B
1364502 RAIMUNDA OLIVEIRA DE SOUSA B
1368915 RAIMUNDA SANTOS DA COSTA B
1380532 REGIANE GONCALVES DE OLIVEIRA SILVA B
1388860 RITA DE CASSIA CARDOSO MOREIRA B
1390414 RITA DOS SANTOS CAMPOS B
1394835 ROMANA SILVA SOUSA B
1398903 ROSA HELENA MURAD DE SANTANA B
2079429 ROSA MARIA ARAUJO DA SILVA B
1409701 ROSE MARY MIRANDA DAS CHAGAS B
1414534 ROSILENE CORREIA DA SILVA B
1414887 ROSILENE DE SOUSA NEVES B
1418017 ROSITA FERREIRA MELO B
1419927 ROZILDA DUARTE NOLETO FEITOSA B
1438042 SEBASTIAO PEREIRA AGUIAR B
1438981 SEBASTIAO TELES DE DEUS B
1440101 SENHORINHA PEREIRA DA SILVA B
1455991 SONIA MENDES SILVA DO NASCIMENTO B
1456881 STELA MARIA CAMPOS SETUBAL SILVA B
1457349 SUELEIDE ALMEIDA DE AGUIAR TELES DE ARAUJO B
1458400 SUELI FERREIRA DA SILVA B
1459554 SUELY MARINHO DA SILVA B
1462181 TANIA MARIA CASIMIRO MORENO ALVES B
1477706 TEREZINHA DE JESUS CESAR SILVA RAMOS B
1480758 TEREZINHA DIAS SARAIVA B
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1484401 TEREZINHA PEREIRA PIMENTA RIBEIRO B
1485041 TEREZINHA RIBEIRO DA SILVA B
1490711 VALDA MARIA DAMASO CARDOSO B
1501186 VALDIRENE MARIA LUCENA LEMOS B
1505921 VANDA MARIA DE AMORIM COSTA B
1508270 VANEIDE BENIGNO DE SOUSA B
1520300 VILMA PEREIRA DE MELO B
1520644 VILMA VAZ DE CARVALHO B
1526766 WALNICE ALVES DOS SANTOS SILVA B
1527819 WANDA PAIXAO RIBEIRO GOMES B
1534271 ZELIA MARIA SANTANA B
1538004 ZENILDE MOREIRA LIMA B
1541994 ZILDETE BARROS MACIEL B
1542290 ZILDETE PEREIRA DE SOUSA XERENTE B

II – Professor Assistente B:

MATRÍCULA NOME REFERÊNCIA
338044 AIDE CARDOSO XAVIER B
386952 ANA PEREIRA LIMA DE CARVALHO B
404365 ANTONIA CARDOZO DE MORAES B
436135 ARNELINA PEREIRA RAMOS SOUZA B
505048 CREUZA DA SILVA CARNEIRO SANTOS B
546313 DIVINA CRISTINA NAZARET FERREIRA B
623083 EMIRACI FELIX DE SANTANA CARDOSO B
672378 FRANCISCA CHAGAS DIOGENES B
678309 FRANCISCA MOURA GUIMARAES MORAIS B
726991 HONORINA PEREIRA DE BRITO LIMA B
798126 JECILIA ALVES ARRUDA B
879045 LEILA ALBA OLIVEIRA BUENO COSTA B
887731 LEUDES BORGES SILVA B
926906 LUZIA PEREIRA DA SILVA OLIVEIRA B
920452 LUZMAR LUZIA DE OLIVEIRA SANTOS B
1043960 MARIA DE FATIMA PEREIRA DA SILVA B
1082434 MARIA DO CARMO FERREIRA RODRIGUES B
1112368 MARIA ELIETE GOMES DA CUNHA SOUSA B
1294105 NELY PEREIRA DO NASCIMENTO B
1325353 ONEIDE FERREIRA DE GODOI SOUZA B
1432940 SEBASTIANA LUZIA DA CONCEICAO BATISTA B
1515993 VERALUCIA OLIVEIRA PINTO B

III – Professor Assistente C:

MATRÍCULA NOME REFERÊNCIA
324337 ADAO RAIMUNDO DO NASCIMENTO B
331627 ADERCY ALVES PARREIRA B
348945 ALDENE ALVES LIMA B
394033 ANALIA PENHA LUSTOSA DE SOUSA B
401692 ANNA LUCIA ZAVATTA CARVALHO B
449971 BENTO ARAUJO DE AQUINO B
555061 DOMINGOS ACRIZANO BARROS B
565962 DORGIVAL RIBEIRO LOPES B
628557 ERIADENES GOMES DOS SANTOS B
630101 ERMES LINO DE SOUZA B
640506 EUNICE GONCALVES GUIMARAES B
641570 EUNICE PEREIRA DE CARVALHO E SOUZA B
654809 EVALDO MUNIZ SILVA B
658111 EVINA PEREIRA LIMA ITACARAMBY B
722499 HERMES VIEIRA NETO B
724513 HILDA DA FONSECA SANTOS B
729400 IBANES DIAS LOPES B
2906295 IOLANDA MARQUES VERAS FONSECA B
743062 IOLINDA ALENCAR ALEXANDRE B
752720 IRAILDA RIBEIRO LACERDA B
761397 IRIA DIAS CARNEIRO DE SOUSA B
2288851 ISTELA MARIA BARBOSA MARINHO B
777552 IVANIR DIAS ROSA MEDRADO B
785652 IZAEL BARREIRA DE OLIVEIRA B
786543 IZALTINA TELES DE DEUS SCHMITT B
813028 JOAO CARLOS JORGE DA SILVA B
814857 JOAO FERREIRA DOS SANTOS B
867110 JURIMAR PEREIRA DA SILVA B
875058 LAURINDA MEDRADO DA SILVA MORAIS B
883409 LEOMAR GOMES DE ARAUJO B
914487 LUIZA GUIMARAES RAMALHO B
938742 MANOEL FERNANDES B
971600 MARIA APARECIDA FERREIRA ARAUJO B
988413 MARIA CILEIDE BARREIRA DE SOUSA B
997081 MARIA DA CONCEICAO DE SOUSA LIMA B
1010603 MARIA DA PAZ DE OLIVEIRA B
1039261 MARIA DE FATIMA CIRQUEIRA SERPA B
1040359 MARIA DE FATIMA DA SILVA RIBEIRO B
1043455 MARIA DE FATIMA MARTINS MAIA BUBOLZ B
1044184 MARIA DE FATIMA PEREIRA B
1116517 MARIA EUNICE ALVES DA TRINDADE B
1157388 MARIA JOSE RODRIGUES TAVARES DA SILVA B
1171453 MARIA LUISA SALES NETA FERNANDES B
1171534 MARIA LUIZ ALVES B
1186728 MARIA MIRIAM VANDERLEY DE QUEIROZ B

1248502 MARISTELA MARTINS MILHOMEM B
3096564 MARLI JULIANO DE NOVAIS PEIXOTO B
1353641 RAIMUNDA DE ALIDES FURTADO DE ALMEIDA CASTRO B
1371207 RAIMUNDO BEZERRA SUARES B
1412248 ROSIANE BARROS MORAES MARQUES B
1431463 SEBASTIANA DE SOUSA LIMA B
1463403 TARCISO DE OLIVEIRA B
1470281 TEREZA CRISTINA ALMEIDA TEIXEIRA B
1487841 UBAJARA ASSUNCAO FIGUEIREDO B
1493906 VALDELIZA DE SOUZA SANTOS B
1525280 WAINIA SOUZA CEPRIANO CRUZ B
1544748 ZULDENIRA QUEIROS DOS SANTOS VITAL B

IV – Professor Especialista de Educação:

MATRICULA NOME REFERÊNCIA
717304 HELENA MARIA MARCELINO SALGADO B

V – Professor Nível II - P-II:

MATRÍCULA NOME REFERÊNCIA
6577865 AMILDO JOSE DE SOUZA B
5002249 ANA MIRACI GIACOMOLLI DARTORA B
2816385 CLAUDETE APARECIDA PERINI B
515434 DARLENE DA SILVA GUIMARAES B
576140 EDILEUZA RAIMUNDA LOPES B
2642883 ELIANE STAIGER AYRES DA SILVA B
688100 GEMA LORIDES BENEDETTI DA SILVA B
5698286 GEZILDA SOUSA DA SILVA B
2180308 HELENA GOMES GOVEIA B
6592589 ILDINE MACIEL RAMOS B
2562189 ISABEL LOPES BEZERRA B
765112 ISABEL MARIA BARROS CABRAL B
778109 IVES MARIA VANZETTO NETO B
859362 JUCILEIDE TEIXEIRA LINO B
878073 LEDA MARIA TOMAZI FAGUNDES B
4820568 LIVIA DOS SANTOS FERREIRA DA SILVA B
895245 LIZETE ANTONIA DE MIRANDA COSTA B
6585612 LUIS CARLOS LOPES RIBEIRO B
2927101 LUZEMIR MOURA DOS SANTOS PORTO B
4319664 LUZIA PEREIRA NASCIMENTO B
4068726 MARA DE FATIMA BASSAN BAYER B
6574921 MARIA DARCY COSTA COELHO B
6505104 MARIA DAS GRACAS LEANDRO DE OLIVEIRA B
4685415 MARIA FRANCISCA ROCHA DOS SANTOS B
4248465 MARIA IDALINA CORREIA B
1182064 MARIA MARLENE ROCHA COELHO B
1236253 MARILENE CAVALINI AMARO B
1258494 MARLI TEREZINHA FONTANELA GUIMARAES B
5702062 MIRIAM MENDES BARBOSA B
5002320 NEURA REGINA SUNTI DALCIN B
2952726 OTAVIO ADAMS B
2594625 RITA MENEZES DA ROCHA B
1423959 SALETE APARECIDA GREVE DE MORAES B
6127665 TEREZA MARTINS DOS REIS SANTOS B
2536773 TEREZINHA DE JESUS FREITAS SOARES B
1521616 VIRGILENE MATOS PEREIRA GARIBALDI B

VI – Professor Normalista:

MATRÍCULA NOME REFERÊNCIA
6598510 ABIDARIA PEREIRA ROCHA DA SILVA B
319767 ABRAO MAURICIO DE ANDRADE B
320188 ACIOLINA ALVES RAMOS GUIMARAES B
5690111 ACRANILDE SANTANA ARAUJO B
2190451 ACRANILVA SANTANA ARAUJO B
320692 ADAIDES FACUNDES SOUTA BARREIRA B
321311 ADAILTON DE OLIVEIRA LIMA B
322555 ADALGISA DA MOTA SANTOS B
323284 ADALIA GONCALVES CARVALHO DE OLIVEIRA B
7236069 ADALY FIGUEIREDO DE SOUZA B
8246637 ADAUTO CAMPOS DE OLIVEIRA B
325147 ADEICLA TAVARES CARDOSO SEVERO B
2786966 ADELAIDE GUEDES TEIXEIRA RIBEIRO B
2628112 ADELAIDES PEREIRA DOS SANTOS B
327000 ADELIA FRANCISCO SIRIANO B
327191 ADELIA JOSE DE ALMEIDA CARDOSO B
4330552 ADELICE BORGES PARENTE DE OLIVEIRA B
7488891 ADELINA PEREIRA LIMA BORGES B
328910 ADELIO DIAS DA SILVA B
329487 ADELITA ROSA DOS SANTOS B
4352521 ADELMA DE FRANCA BARROS ASSIS B
8451192 ADEMILSON SILVA ASSUNCAO B
2800705 ADENI NUNES DA SILVA BRAGA B
4957351 ADENILZA DUTRA ZAMBRANO B
331384 ADENY MARTINS CECILIANO CARDOSO B
8447039 ADILA DA SILVA MONTEIRO PARENTE B
5486777 ADILENE RODRIGUES MARINHO B
4257456 ADILSON VERAS BARBOSA B
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2634864 ADILVA VIEIRA CABRAL DE FARIAS B
2083531 ADINALDO NOGUEIRA NUNES B
8409803 ADJOLF ROBERTO DE AGUIAR B
4400941 ADLAIR AIRES DA CRUZ B
333832 ADMARIA CARLOS DE FRANCA FRANCO ANDRADE B
6377858 ADNA FARIAS MARTINS LIMA B
5017602 ADONIAS PEREIRA DE ARAUJO B
334642 ADRI DUTRA ANDRADE B
8408751 ADRIANA FERREIRA JACOBINA B
5092213 ADRIANA GOMES MOURAO B
8213101 ADRIANE CATTONY LABRE B
8404551 ADRIANO RODRIGUES DE MORAES B
2682168 ADRIENNE KARLA RODRIGUES GASPARETO B
4300726 ADVALDO PEREIRA DE SOUSA B
335291 ADY PEREIRA MARINHO TORRES B
336009 AFRA MARIA MACEDO DA SILVA SANTOS B
2135515 AGNALDO DE ASSIS SERGIO B
4333811 AGUSTINHA DOS REIS FERREIRA CARVALHO B
6101518 AIDE ALVES DE ALENCAR BORGES B
338478 AILSON BARBOSA DA SILVA B
338630 AIMAR WOLNEY POVOA LEAL GUERREIRO B
338982 AIRAN NUNES E SILVA B
5097011 ALAI RIBEIRO DE SOUZA PEREIRA B
340456 ALAIDE TERESA GOMES MACEDO B
339792 ALAIDES CARMO VANDERLEI OLIVEIRA B
340375 ALAIDES PINHEIRO DA SILVA B
5223172 ALAILDA BARBOSA DOS SANTOS B
340707 ALAINE RODRIGUES DE ARAUJO NUNES B
2177196 ALANO SALUSTIANO SALES B
341690 ALBA FERREIRA BRITO B
341932 ALBA MARIA COSTA POVOA PONTES B
342076 ALBANITA RODRIGUES AZEVEDO B
5306469 ALBENIZE DIAS SILVA ALMEIDA B
4958756 ALBERTINA DA SILVA SELVINO B
4060822 ALBERTO ARAUJO GOMES B
2813793 ALBETIZA CABRAL DO NASCIMENTO VALE B
6380565 ALCELIA DIAS BATISTA B
4168518 ALCILENE CALDEIRA DA SILVA SOUSA B
8448868 ALCIMARIA FRANCISCA PIEDADE B
5343151 ALCINEIDE FERREIRA SANTOS B
8312028 ALCIONE MARQUES DA SILVA B
2192152 ALDA EVA PIRES DE OLIVEIRA B
2511355 ALDA SALUSTIANO SALES B
5692911 ALDA VIEIRA PASSARINHO BARBOSA B
347388 ALDAIRES ALVES PACHECO B
347540 ALDAIRES SALES ALVES B
347701 ALDAIRES TELES PINTO B
348279 ALDEIDES FERREIRA RODRIGUES B
348431 ALDEIDES GOMES ALVES B
4363809 ALDEIR DE CASTRO SILVA B
4317459 ALDEIRES FONSECA PRIMO B
4355113 ALDELENE BEZERRA FERNANDES DA SILVA B
2180901 ALDENI PEREIRA ALVES B
349593 ALDENICE NOLETO DE MENEZES E CASTRO B
2788748 ALDENINA MOREIRA DE OLIVEIRA B
6350909 ALDENIRA MIRANDA DA SILVA B
350257 ALDENISIA BARBOSA VERAS SANTANA B
2952483 ALDENIZA SIQUEIRA ROSA CORREIA B
353191 ALDERICE PINTO LUZ B
6654363 ALDERINA FARIAS BEZERRA B
353434 ALDERINA MENDES DA SILVA B
353868 ALDERINA XAVIER COSTA B
354678 ALDIRENE BARBOSA MARTINS B
5009251 ALDIVAN SANTOS DA SILVA B
4059735 ALDMAR MATIAS VARGAS GUIMARAES B
2178249 ALENE MARIA SARAIVA DA SILVA SANTOS B
4329970 ALETE MARCIA RAMOS CUNHA BATISTA B
355488 ALETNIVIA GLORIA DE ABREU B
2641992 ALEXANDRINA CARVALHO DE OLIVEIRA B
355640 ALEXANDRINA FERREIRA ARAUJO SILVA B
356611 ALICE DOS SANTOS GUEDES DE FREITAS B
4167201 ALICE SOARES ARAGAO MARTINS B
4946669 ALINE MARIA GOMES GOUVEIA B
8366527 ALINE RODRIGUES LINO B
2664933 ALMECI AIRES RODRIGUES B
358070 ALMERINDA ALVES DE SOUSA SILVA B
8581886 ALMERINDA AQUINO GAMA B
2642026 ALMERINDA FERREIRA DOS SANTOS B
2640759 ALMERINDA RIBEIRO DE SOUSA B
2181037 ALMIRA ALICE REGO AGUIAR B
4259319 ALMIRA PEREIRA BARBOSA B
359556 ALMIRENE VIEIRA CABRAL OLIVEIRA B
359980 ALOILSON TAVARES CARDOSO B
2138026 ALTAIR ROCHA DA SILVA B
7541023 ALTAMI LUIZ SOUSA COSTA B
361887 ALVANI RIBEIRO DA SILVA VIANA B
8407819 ALVINA MARIA DE MOURA ANDRADE B
2663881 ALVINA NUNES DE SOUSA B
4815645 ALZERINA RAMOS BRITO B

6442935 ALZERINA SALES DOS SANTOS PEREIRA B
2187906 ALZINA DIAS CARNEIRO B
4357914 ALZIRA AZEVEDO MACHADO BRITO B
900024313 ALZIRA GONCALVES CRUZ DE SOUSA B
4195752 ALZIRA PEREIRA ANDRADE B
364479 ALZIRA RODRIGUES DA SILVA MELO B
6597203 ALZIRA SALES DE CIRQUEIRA B
364550 ALZIRA SILVA OLIVEIRA B
364631 ALZIRANIA FERNANDES DE OLIVEIRA B
5478596 ALZIRENE PEREIRA DA SILVA B
7332297 AMELIA ALVES PEREIRA SERAINE B
367494 AMELIA MARTINS DOS REIS MANDUCA B
367737 AMELIA PACINI COSTA B
368202 AMELIA RIBEIRO LOPES B
5081602 AMELIA RIBEIRO SIRIANO B
8298301 AMELIA RODRIGUES DOS SANTOS ALCANTARA B
369357 AMUJACY SILVA B
369519 ANA AIRES MESSIAS CARVALHO B
369781 ANA ALICE COSTA GONCALVES B
8448094 ANA ALICE MARINHO DOS SANTOS B
6020518 ANA ALICE MARTINS RODRIGUES TOME B
4993233 ANA BISPO DA SILVA B
4968981 ANA CELIA ALVES DA SILVA B
2187825 ANA CHAGAS DE OLIVEIRA COELHO B
372579 ANA CLAUDIA OLIMPIO DA LUZ SOARES B
8425116 ANA CLAUDIA PEREIRA BISPO B
8243620 ANA CLEIA LOPES BARROS TAVEIRA B
4315162 ANA CRISTINA DIAS RIBEIRO RODRIGUES B
8409498 ANA CRISTINA XAVIER DE MACEDO E SOUZA B
373541 ANA DA CONCEICAO BISPO DE ASSIS B
4257880 ANA DE SOUSA CRUZ B
2930676 ANA DELICIA PEREIRA DA SILVA E SANTO B
374270 ANA DIAS BENTO B
6352511 ANA DIVA SOARES DE ARAUJO B
2694336 ANA ELITA GOMES DOS SANTOS B
375241 ANA FERREIRA DE SOUSA B
4053885 ANA FIDELIS PEREIRA DE SOUSA B
5458218 ANA FONSECA DE GOUVEIA SILVA B
5483328 ANA GERALDA DE OLIVEIRA NEGRE B
4094999 ANA GORETTI DE SOUZA VALADARES VILLELA B
4192061 ANA ILMA SILVA VALADARES B
377538 ANA ISABEL NERY DE CARVALHO B
378429 ANA LEITE MARINHO B
4261054 ANA LINDA DOS SANTOS B
4226062 ANA LUCIA DA SILVA PEREIRA SOUSA B
379158 ANA LUCIA DA SILVA SOUZA DOS REIS B
379409 ANA LUCIA DOS SANTOS ABREU LOPES B
379662 ANA LUCIA FERREIRA ROSAL B
379743 ANA LUCIA FIGUEIRA MECENAS B
2674734 ANA LUCIA LIMA DOS SANTOS B
7249551 ANA LUCIA LISBOA TEIXEIRA B
6573878 ANA LUCIA MENDES DA SILVA CRUZ B
379824 ANA LUCIA MOREIRA BARREIRA B
5098769 ANA LUCIA RIBEIRO DE SOUZA B
2581566 ANA LUCIA SILVA B
5745462 ANA LUIZA ALVES DA MOTA FOLHA B
380598 ANA LUZIA FURTADO DA SILVA SANTOS B
4961625 ANA MARCIA PEREIRA DA SILVA MARANHAO B
4319907 ANA MARIA CASTRO MELO SILVA B
380911 ANA MARIA CORREIA GOMES B
5342775 ANA MARIA DA CUNHA CASTRO B
381055 ANA MARIA DA CUNHA REZENDE B
4943724 ANA MARIA DE JESUS B
5229022 ANA MARIA DE LIMA B
381721 ANA MARIA DE SOUSA ARAUJO B
382451 ANA MARIA FERREIRA COSTA GOMES B
2174090 ANA MARIA GOMES DE MATOS B
4443594 ANA MARIA LEMES DA SILVA B
2745691 ANA MARIA MARTINS PAULINO B
383856 ANA MARIA NETA DE ALENCAR B
2790211 ANA MARIA NOGUEIRA RODRIGUES B
4810503 ANA MARIA RODARTE RAMOS LUCAS B
5106532 ANA MARIA SABINO TAVARES B
5676479 ANA MARIA SANTOS FONSECA B
5228484 ANA MARIA SOUSA DA SILVA LEAO B
380750 ANA MARIS ALVES DE OLIVEIRA B
1271245 ANA MESSIAS REIS DE OLIVEIRA B
387096 ANA PEREIRA LUZ B
387177 ANA PEREIRA NERES DA LUZ B
2938065 ANA PEREIRA SIQUEIRA B
4822692 ANA RACHEL FIGUEIRA ROCHA B
2315921 ANA RAIMUNDA RODRIGUES MACHADO B
388220 ANA RIBEIRO DOS SANTOS B
389382 ANA RODRIGUES PIMENTEL B
2951835 ANA ROSA BATISTA GLORIA B
4313895 ANA ROSA MONTEIRO SILVA B
2924781 ANA ROSA RESPLANDES BRITO SILVA B
5742013 ANA RUBIA SILVA COSTA B
389897 ANA SALES FERREIRA B
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2548941 ANA SANTOS E SOUSA B
8227063 ANA TAVARES DOS SANTOS B
4980689 ANA TRINDADE BARBOSA DOS SANTOS FREITAS B
390984 ANA ZELIA RODRIGUES DOS SANTOS MOREIRA B
391107 ANADETE BARBOSA NAVA B
8429219 ANADIR GOMES DO NASCIMENTO FERREIRA B
2694255 ANAIDE DE SOUZA REGINO B
391956 ANAIDES DA SILVA MIRANDA SANTOS B
5008956 ANAILDES COSTA SANTOS B
393142 ANALEIDE PEREIRA NEVES B
2165503 ANALENE AQUINO CAMARA AGUIAR B
4947126 ANALETE MILHOMEM DE SOUZA B
365106 ANALIA CARLOS VANDERLEY MARINHO B
5312949 ANALIA JOSE DOS SANTOS B
3091686 ANALIA LIMA DE ARAUJO B
2453134 ANALZIRA BARROS B
2192829 ANALZIRA VIANA DE OLIVEIRA B
2906023 ANARITONIA RODRIGUES MACHADO PALMA B
8365415 ANDERSON JOAO DA SILVA B
395781 ANDIARA FERREIRA DA SILVA B
8296448 ANDRE RIBEIRO DE GOVEIA B
5779791 ANDREA MIRANDA TEIXEIRA MORAES B
8215235 ANDREIA VALADARES PINTO B
395862 ANDRESINHA BESERRA DE CASTRO B
8405417 ANDRIA CARDOSO ALMEIDA FURTADO B
396401 ANERI CARDOSO DIAS SANTANA B
4178238 ANESIA ALVES DE SOUSA B
4978005 ANGELA BARBOZA DE SOUZA FRAZAO B
396834 ANGELA CARVALHO SILVA B
4400275 ANGELA CORDEIRO DA SILVA B
8256675 ANGELA DAMASCENO MAIA DE ALMEIDA B
8406031 ANGELA DAMIAO COLLE MARTINS B
396915 ANGELA FERREIRA LIMA LEAO B
397211 ANGELA MARIA BALDUINO PONTES ROCHA B
397482 ANGELA MARIA DA CRUZ COSTA B
2184567 ANGELA MARIA DE AVILA BARBARESCO NEGRY B
397725 ANGELA MARIA GAMA DA SILVA RIBEIRO B
4187148 ANGELA MARIA GONCALVES SOUZA B
4316801 ANGELA MARIA LIMA CANDIDO B
2174928 ANGELA MARIA TOLEDO B
2919273 ANGELITA MARIA DE LIMA GUEDES B
399183 ANIBAL DE OLIVEIRA B
399850 ANIRCE MARIA TAVARES OLIVEIRA B
5016380 ANISIA BARBOSA DA CRUZ NUNES B
400025 ANISIA PEREIRA CESAR B
400882 ANITA DOS SANTOS MARTINS NEVES B
401340 ANITA VAL RAMALHO B
4280431 ANNESMELIA AIRES DA SILVA B
2603632 ANORINA DE OLIVEIRA B
402311 ANTONIA ALVES DOS SANTOS SILVA B
6308295 ANTONIA ALVES SOARES CASTANHEIRA B
403717 ANTONIA BATISTA DE CASTRO GAMA B
403989 ANTONIA BESERRA LIMA B
5743257 ANTONIA CASTRO OLIVEIRA B
2553350 ANTONIA CHAVES MARACAIPES MILHOMEM B
405175 ANTONIA CORREA DE SOUZA B
6308023 ANTONIA CRUZ DE ARAUJO SOUSA ROCHA B
405418 ANTONIA DA CUNHA REGINO RIBEIRO B
4832493 ANTONIA DA SILVA MORAIS COSTA B
2178672 ANTONIA DARC MIRANDA B
406147 ANTONIA DE ALENCAR FERNANDES B
406228 ANTONIA DE JESUS COELHO DA COSTA ALVES B
6348751 ANTONIA ELIETE DE FREITAS BILLIG B
408352 ANTONIA FERNANDES DE ALMEIDA B
6253377 ANTONIA IRACI VIEIRA ARAUJO OLIVEIRA B
4187733 ANTONIA LOPES NOLETO SALES B
4815807 ANTONIA MARCIA FERREIRA MATOS B
412112 ANTONIA MARIA DE OLIVEIRA B
4820215 ANTONIA MARTINS DA SILVA MOTA B
4182189 ANTONIA MARTINS DE SOUZA B
8522120 ANTONIA OLIVEIRA ALMEIDA PEREIRA B
5495172 ANTONIA PEREIRA AGUIAR B
413941 ANTONIA PEREIRA COSTA B
7441908 ANTONIA PEREIRA DE SOUZA B
5494109 ANTONIA PINTO DA SILVA  DINIZ B
2731398 ANTONIA RODRIGUES CARVALHO B
415481 ANTONIA RODRIGUES COSTA B
416100 ANTONIA ROLINS DE SOUZA B
416452 ANTONIA ROSANGELA PEREIRA ARAUJO B
4187229 ANTONIA SOARES DE SOUSA OLIVEIRA B
416967 ANTONIA SUELI GARCIA SILVA B
417424 ANTONIETA BRAGA MACIEL GARCIA B
409677 ANTONINA FUMEIRO SOARES COELHO B
426091 ANTONINA RIBEIRO DA GLORIA ALVES B
419206 ANTONINO ANDRADE COELHO B
422509 ANTONIO  GUEDES RIBEIRO B
2548861 ANTONIO BARBOSA B
8202613 ANTONIO CARLOS DOS SANTOS B
900025549 ANTONIO CEZAR ALVES LIMA B

420808 ANTONIO DE SENA BISPO B
900025531 ANTONIO DOS REIS BARROS SOUZA B
8389039 ANTONIO JOAQUIM DA CONCEICAO LIMA B
422771 ANTONIO JOSE BARROS DE ABREU B
8460680 ANTONIO MAGNO BARBOSA BARROS B
8323348 ANTONIO NONATO OLIVEIRA SILVA B
2125048 ANTONIO PINHEIRO ROSA B
2169924 ANTONIO RAMIRO CANDIDO DE OLIVEIRA B
4192907 ANTONIO SILVEIRA DA SILVA B
8448281 ANTONIO THEMISTOCLES BAROSA DA SILVA B
2564394 APARECIDA CANDIDA FONSECA SENA B
428116 APARECIDA DA SILVA BARROSO B
428388 APARECIDA DE FARIA FERNANDES B
2591103 APARECIDA DE FATIMA DA SILVA GIL B
4415540 APARECIDA DE FATIMA JESUS DIAS AMORIM B
4057520 APARECIDA MOREIRA DE LIMA AMORIM B
2181894 APARECIDA ROSA GODINHO B
429511 APARECIDA VICENTE FERREIRA B
5017009 AQUILA MONTEIRO BARROS B
4266447 ARACI DE ALMEIDA ANDRADE B
2806070 ARACY ALVES DA ROCHA DE SOUSA B
2961806 ARCANGELA BORGES BELFOR QUEIROZ B
4970454 ARCILENE PEREIRA DOS SANTOS B
8403236 ARIADINA CORREIA CAMPOS FERREIRA B
4316991 ARIENA MOURA DA SILVA B
5079543 ARILEIA PEREIRA DA SILVA B
432300 ARINA SAMPAIO DE OLIVEIRA B
3124878 ARISTER PEREIRA DE ALENCAR MARTINS B
433896 ARLETE BATISTA DE LEMOS B
2661675 ARLETE CARDOSO DE ALMEIDA PARENTE B
6588476 ARLETE PEREIRA LOPES DE SOUZA B
7427166 ARLETE RODRIGUES VIEIRA B
900025417 ARLETE TELES DE MENEZES B
4272927 ARMELINDA PEREIRA SARAIVA B
2712504 ARYLADY QUEIROZ CARLOS CAETANO B
2803305 AUCILENES BATISTA DE MATOS DIAS B
438260 AUGUSTO OLIVEIRA SOUSA B
438341 AUREA AGUIAR SOARES B
6175473 AUREA MARIA ALVES DE ARAUJO TIMBO B
4226909 AURECY MARINHO DE SOUSA BARROSO B
4087194 AURENILDE BATISTA DA CUNHA B
2679370 AURIMAR QUEIROZ PAINKOW B
6312993 AURIMAR SEVERO VIRGULINO DE PAULA B
5651646 AURINEIDE NOGUEIRA DE SOUSA SANTOS B
4351207 AURISTELA FARIAS MAIA B
4967909 AVELINA BARBOSA BONFIM BRITO B
8359211 AVERSINO ALVES RODRIGUES B
8449414 BARBARA LUCIA RIBEIRO B
6122191 BEATRIZ DE FATIMA MARTINS B
5757983 BEATRIZ GOMES DOS SANTOS BARBACENA B
4364023 BEATRIZ PEREIRA DE SANTANA B
444740 BELCINA MARIA DE SOUSA FRANCA B
4851102 BENEDITA DO CARMO FERREIRA DUARTE RODRIGUES B
2576562 BENEDITA MARIA DO NASCIMENTO SOARES B
2800209 BENEDITA PEREIRA LEITE B
2949342 BENILDA MARINHO MORAES DE ALMEIDA B
2081598 BENILDE MARINHO PEREIRA NOGUEIRA B
7921446 BENILDE PAULA DE MELO COSTA B
449547 BENTA FRANCISCA DA SILVA CARVALHO B
4210301 BENTA MARINHO ALVES B
7991495 BERNADETE MIRANDA SOUZA B
4258266 BERNADETE PEREIRA LEITE DA SILVA B
8210021 BERNARDETE PEREIRA DE BRITO ROCHA B
2906457 BERNARDINA BARBOSA DOS SANTOS PASQUALI B
4334469 BERNARDINO DE SENA FILHO B
4943805 BETANIA MARIA COSTA E SILVA OLIVEIRA B
4257537 BIRIDIA VANDERLEY FERREIRA B
2239302 BONFIM PEREIRA DE SOUZA B
5483247 BRANCA INEZ DALCIN MIOTTO B
8358010 BRENNDA MUNIQUI CAVALCANTE PASSOS B
2510545 BRIGIDA ALVES BATISTA BARBOSA B
453901 CACILDA ALMEIDA GOULART PACHECO B
454389 CACILDA LUCIANO DOS REIS GUILHERME B
2960583 CANDIDA ANTONIA DOS SANTOS B
4321308 CANDIDA BARREIRA DOS REIS B
5484481 CANDIDA COSTA DE SOUZA B
457566 CARLA SILVA CORREA B
4860781 CARLENE PEREIRA SARAIVA B
458881 CARLOS ALBERTO SANTOS BRITO B
5111374 CARLOS GIL FLORENTINO DE SA B
2694417 CARLOS PEREIRA DA SILVA B
8425272 CARLOS RAYLSON SILVA LIMA B
459771 CARLOTA PEREIRA RESPLANDE B
5685206 CARMELIA DIAS VALADARES B
2810930 CARMELITA DIAS FERNANDES B
8299463 CARMELITA FIGUEREDO DA SILVA B
6344330 CARMELITA GONCALVES LIMA B
461598 CARMELITA PEREIRA DA LUZ BERTONSIN B
6380212 CARMELITA SILVA DOS SANTOS B



Ano XXII - Estado do Tocantins, terça-feira, 2 de fevereiro de 2010 DIÁRIO OFICIAL   No 3.0686

463299 CARMEM DE QUEIROZ FRAZ PEREIRA B
4993314 CARMEM LUCIA BARBOSA LEITAO RODRIGUES B
462560 CARMEM LUCIA BATISTA COELHO RANZI B
2960745 CARMEM LUCIA SOUSA SANTOS FONSECA B
4191927 CARMEM SINIRA AGUIAR SIQUEIRA B
463370 CARMEN LUCIA DA SILVA CHAVES B
462641 CARMEN LUCIA PIRES OLIVEIRA B
463701 CARMEN MARIA DANTAS CASTRO B
463884 CARMEN REIS AMORIM B
464180 CARMENS BUENO DOS SANTOS DOURADO B
464261 CARMILIA RODRIGUES ALVES B
464422 CARMINA DE CARVALHO RIBEIRO B
6045693 CARMINA PEREIRA DE ARAUJO B
464937 CARMITA PEREIRA DE OLIVEIRA B
465151 CARMOSINA ALVES DA ROCHA PINHEIRO B
3320545 CAROLINA DA SILVA BOTILHO B
4256999 CATARINA RIBEIRO MACIEL DE CASTRO B
4316568 CATIA REGINA ABRAHAO DOS SANTOS DUFFECK B
2642298 CEILA REJANIA TEIXEIRA DIAS MENDES B
469491 CEILE MARIA MARINHO DE ASSUNCAO B
469653 CELCINA RODRIGUES DE FRANCA B
469815 CELENITA MARIA RIBEIRO MUCCINI B
469904 CELENY APARECIDA DE CARVALHO BORGES B
470074 CELESTINA GAMA PARRIAO B
2651441 CELIA CLARINDA RIBEIRO DIAS B
470406 CELIA FERREIRA RIBEIRO B
470741 CELIA MARIA ALVES DE LIMA B
6351115 CELIA MARIA BRANDAO FERREIRA B
4971183 CELIA MARIA DE CARVALHO EDUARDO B
7521855 CELIA MARIA PEREIRA AZEVEDO B
471127 CELIA MARIA SARDINHA MILHOMEM B
472361 CELINA DA SILVA RAMOS B
473847 CELIOMAR PEREIRA DA SILVA B
8359890 CELIUDA QUEIROZ MARTINS B
4268571 CELMA ABREU DE MACEDO BARBOSA B
7909829 CELMA CASTRO LIMA B
4980336 CELMA FERREIRA B
474061 CELMA MARIA SILVA GUIMARAES B
474576 CELZO ALVES B
474738 CEOLENE GOMES DA ROCHA B
2575248 CHARLES MATOS CAMARA B
4352874 CHIRLENE DE OLIVEIRA LOPES GOMES B
3085104 CICERA FERNANDES CARDOSO B
2603471 CICERA MARIA DA CONCEICAO B
476609 CICERA MARIA DA SILVA B
2635241 CICERA NUNES DA SILVA B
477753 CICERINA MARQUES PIMENTA B
7889704 CICERO RODRIGUES NASCIMENTO B
479101 CIDALIA RODRIGUES DE SOUZA AZEVEDO B
4825870 CIDELVA FERNANDES DE OLIVEIRA BRITO B
479454 CIDILENE GOMES ARAUJO MARQUES B
479535 CILDEA SILVA VALENTE GOMES B
479705 CILENE PALMEIRA VIEIRA B
480037 CINEIDE COELHO DE SOUSA B
480541 CIRENE PEREIRA SANTOS B
480703 CIRENILDE RIBEIRO COELHO ALENCAR B
2905809 CIRIA BARBOSA MOREIRA B
2582376 CIRLEIDE MARTINS DA SILVA B
4943481 CISLEY CUNHA E SILVA B
481602 CLARA MONICA COSTA DE CARVALHO AMORIM B
481785 CLARA PEREIRA DOS ANJOS QUEIROS B
900026171 CLARICE FERREIRA DA SILVA B
482081 CLARICE MARIA MOREIRA B
482404 CLARILEIDE PEREIRA SOUSA CARVALHO B
483486 CLAUDEMAR MORENO B
900026197 CLAUDENISA DA SILVA TAVARES SILVEIRA B
484296 CLAUDETE MORAES MARTINS B
2175061 CLAUDIA ALVES MOTA DE SOUSA B
4326792 CLAUDIA ANDRADE DA CRUZ B
6542999 CLAUDIA ASSIS PEREIRA B
6559964 CLAUDIA LUZIA DA COSTA B
8447977 CLAUDIA MARIA DE CARVALHO OLIVEIRA B
8449023 CLAUDIA MARIA FEITOSA DE SOUSA SILVA B
484610 CLAUDIA MARTINS DOS SANTOS SOUSA B
4818075 CLAUDIA ROCHA B
8614768 CLAUDIA ROCHA TRINDADE B
8255105 CLAUDIA SANTANA DE FRANCA MELO B
8447918 CLAUDIANA RIBEIRO DA LUZ B
484881 CLAUDINA GOMES DA SILVA B
485349 CLAUTIDES LUIZ DE SOUZA B
8178208 CLAYDSON PAULO RODRIGUES B
6513034 CLEDIA ABREU DE MACEDO DUARTE B
900022370 CLEIA OLIVEIRA RIBEIRO PEREIRA B
487040 CLEIDE DA SILVA MORAES B
487121 CLEIDE DE OLIVEIRA CARDOSO B
487201 CLEIDE DOMINGAS DE TOLEDO MARTINS B
8448779 CLEIDE MARIA LINO B
6352863 CLEIDE MONTELO MOURA GOMES B
487805 CLEIDE PEREIRA RODRIGUES B

7923651 CLEIDE RAMALHO DA SILVA B
2133067 CLEIDES RODRIGUES DA COSTA B
6577946 CLEIDINALVA GONCALVES PEREIRA MONTEIRO B
2191857 CLEIDIOMAR RIBEIRO OLIVEIRA B
488445 CLELIA REGINA DIAS PIMENTA B
7266057 CLENE ALVES DOS SANTOS ANDRADE B
5008794 CLENILDE RODRIGUES SANTOS B
2543800 CLEOMICE LEITE GOUVEIA MIRANDA B
8354502 CLEONICE ARAUJO DO NASCIMENTO B
489841 CLEONICE CARDOSO XAVIER B
5698791 CLEONICE DA COSTA BEZERRA B
490008 CLEONICE DA MOTA REIS PEREIRA B
5977673 CLEONICE DE FATIMA DA SILVA CHAGAS B
2647419 CLEONICE DE OLIVEIRA TAVARES B
6576893 CLEONICE PEREIRA DOS SANTOS B
5695422 CLEONICE RIBEIRO DOS SANTOS B
490776 CLEONICE SOUSA CAVALCANTE SILVA B
490857 CLEONICE VERAS DE SOUSA ARAUJO B
491071 CLEONINA RODRIGUES DA SILVA B
491152 CLEONISE DE LOURDES TELES SOLEY PADILHA B
491586 CLEUDES BISPO RODRIGUES VIEIRA B
5494605 CLEUMA CASTRO LIMA B
2633540 CLEUNICE MORAIS BRITO B
491667 CLEUNICE OLIVEIRA ABREU B
491748 CLEUNICE OLIVEIRA DOS SANTOS B
2617692 CLEUSA DE PAULA SILVEIRA B
492981 CLEUSA SANTOS DE SOUZA B
5653509 CLEUSA SANTOS RODRIGUES DA SILVA B
3118631 CLEUSUITA SILVA DA COSTA LOPES B
493520 CLEUZA ARAUJO DIAS SILVA B
494097 CLEUZA GARCIA DA SILVA B
4375734 CLEUZENI FRANCISCA DE SOUSA GOMES B
494330 CLIDENOR FERREIRA DOS SANTOS B
495221 CLOTILDES MARIA DE SOUZA MELO B
2919435 CONCEICAO DE MARIA ALVES NUNES FRAZAO B
496898 CONCEICAO DE MARIA VIEIRA DA COSTA B
498084 CONCEICAO RIBEIRO DA SILVA REIS B
499137 CONSUELO DE ALMEIDA RIBEIRO RESENDE B
499307 CORACI CARDOSO DOS SANTOS B
5125839 CORACI DA SILVA E SOUZA B
2617188 CORACI PEREIRA DA FONSECA SOARES B
2697271 CORANILCE GONCALVES DE MATOS RODRIGUES B
6577601 CORINA DE SOUSA GOMES B
501484 COSMEA ALVES LEITE DOS SANTOS B
5495849 COSMEA DOS SANTOS LEITE B
8156328 COSMO NASCIMENTO SILVA B
5685460 CREMILDA ALVES DE SOUSA B
502456 CRESOLITA LOPES DE SALES FERNANDES B
502707 CREUSA ALVES PEREIRA DA SILVA B
503266 CREUSA DE SOUSA FALCAO CRUZ B
503347 CREUSA DOS SANTOS REIS B
8204888 CREUSA ELAINE ALVES FERREIRA B
504408 CREUSA TEIXEIRA DE SOUZA B
2190290 CREUZA ALVES SILVA B
2950430 CREUZA DE SOUZA FIGUEIRA B
505129 CREUZA FERREIRA DA CRUZ B
505391 CREUZA MACHADO DE SOUZA B
505471 CREUZA MARIA DA SILVA PEREIRA B
2812045 CREUZA MARIA FERNANDES DOS REIS SILVA B
505552 CREUZA MARIA NETO GONCALVES B
505986 CREUZA RIBEIRO DA SILVEIRA B
5702224 CREUZENY ALVES PINTO B
5483751 CREUZIMAR DE SOUZA GONCALVES B
7406916 CRISTHIANE BARBOSA LIMA DIAS B
5150787 CRISTIANA EUGENIA DA COSTA B
2667100 CRISTIANE MELO DA SILVA B
506524 CRISTIANE PINHEIRO MARTINS B
6584217 CRISTINA DE SOUZA OLIVEIRA MOURA B
506796 CRISTINA FERNANDES DOS SANTOS B
6312489 CRIZOSTINA SOUZA CABRAL B
3119106 CYBELE DA SILVA OLIVEIRA B
6577008 DAGMA DA SILVA GUIMARAES B
6591931 DAGMA DIVINA ARAUJO MACEDO B
507504 DAGMAR FERREIRA ASSIS BARROS B
6343104 DAILZA INACIO MONTELO B
4965965 DALIA PEREIRA DA CUNHA B
8226954 DALILA BARBOSA TAVARES B
2909472 DALVA CANDIDA GONCALVES B
509701 DALVA CARDOSO MARINHO B
509892 DALVA CAVALCANTE DE ARAUJO B
5491266 DALVA DE SOUZA QUEIROZ B
2128811 DALVA ELIZA PIOVESAN THIESEN B
5682797 DALVA MARINHO CARDOZO B
5009847 DALVANIR SOUSA LIMA SANTOS B
512257 DALVINA PEREIRA DA SILVA B
2650801 DALVINA PINTO DE OLIVEIRA B
4972317 DAMARES NEIVA SOARES B
8225508 DANILLA VIEIRA DE OLIVEIRA BEMBEM B
5307945 DANUZIA ALVES DALAT B
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4095537 DARCILENE DA SILVA B
5450900 DARCILENE PEREIRA DA SILVA LOPES B
514209 DARCILENE PEREIRA GEORGETTI B
2700409 DARILENE MAGALHAES BATISTA B
5011078 DARILENE MOREIRA GALVAO GONCALVES B
515787 DARLENE DUARTE PEREIRA B
2191504 DARLETE PINTO DOS SANTOS MAGALHAES B
516082 DAULETE RIBEIRO DE SOUSA B
516244 DAUZIRA OLIVEIRA NEGRIS B
516597 DAVI PEREIRA DE SOUZA B
5359821 DEBORA CRISTINA LUZ ALVES COELHO B
2594897 DEBURA OLIVEIRA DE AGUIAR B
2536935 DELINAN SANTOS SILVA B
2953374 DELISAURA ALVES NEGALHO DE SOUSA B
520195 DELITA SECUNDE GONCALVES B
520519 DELMACI ALVES DE BRITO B
4997221 DELMINDA DUARTE PEREIRA MARCONDES B
2778785 DELVAI SIQUEIRA ROSA PINTO B
521086 DELVANI RIBEIRO BARROS DOURADO B
521400 DELZINA RODRIGUES GUIMARAES SALES B
521591 DELZIRE BARBOSA FEITOSA B
2643189 DELZIRENE GALVAO ARAUJO B
521752 DELZIRENE REZENDE TAVARES NEVES B
6575307 DELZUITA TRANQUEIRA DA SILVA DO NASCIMENTO B
2555808 DENHA CARLAS CALIXTA B
522996 DENISALIA ALMEIDA HEITZ ARAUJO B
4818156 DENISE ALVES FERNANDES B
5095824 DENISE PEREIRA DE SOUSA B
523291 DENISE POVOA BEZERRA B
523534 DENIZ MARIA DOS SANTOS B
4863020 DENIZE BARROS DE OLIVEIRA SILVA B
523887 DEODETE NOLETO SARAIVA SANTANA B
524425 DERIVAM BATISTA COELHO DE LIRA B
525073 DEUGLACE MELO CECILIANO LIMA B
525821 DEUSAMAR DE SOUSA BARROS B
526126 DEUSAMIM PEREIRA PIMENTA PAULINO B
4161262 DEUSANGELA RIBEIRO DE ALMEIDA SOUZA B
900025131 DEUSANIRA RAMOS MAIOR B
6594018 DEUSDERES PEREIRA DE FRANCA LOPES B
527106 DEUSELI BATISTA DA SILVA PEREIRA B
2511860 DEUSELIA PEREIRA VIEIRA DE OLIVEIRA B
8614776 DEUSELIDES SOARES CARDOSO B
527521 DEUSELINA FERREIRA MARTINS BANDEIRA B
527602 DEUSELINA LOPES BATISTA B
5013364 DEUSENY MEDRADO DE ABREU MATOS B
528684 DEUSINA ARAUJO DE ARRUDA B
529141 DEUSINA FERREIRA BARROS RIBEIRO B
529222 DEUSINA NONATO LIMA GONCALVES B
529656 DEUSINETE PEREIRA ROCHA SOUSA B
5090431 DEUSIRA DA COSTA SANTOS B
2121565 DEUSIRENE ARAUJO DE ARRUDA B
2689847 DEUSITA MARINHO RIBEIRO B
6308104 DEUZANETE ALVES MENESES B
2166747 DEUZELINA FRANCISCO DA CONCEICAO B
8217939 DEUZENIR NUNES DA SILVA B
2402815 DEUZIMAR CORTEIS DA ROCHA SANTOS B
8448159 DEUZIMAR PEREIRA DE SA B
531472 DEUZINA CORREIA RIBEIRO B
5405017 DEUZIRENE PEREIRA DE SOUZA B
7792611 DEZIAN PEREIRA DOS SANTOS MACEDO B
8366187 DIANA SILVA MONTEIRO B
533092 DILACI MAGALHAES OLIVEIRA SOUZA B
4968638 DILMA BARBOSA LIMA B
8359083 DILMA BORGES DE SOUSA OLIVEIRA B
4965027 DILMA NEIVA VEIGA B
533840 DILMA SOUSA SANTOS RIBEIRO B
4354907 DILMAR TAVARES MASCARENHAS DE SA B
2138883 DILVANI OLIVEIRA BORGES B
534064 DILZA ANANIAS DE MEDEIROS B
4973631 DILZA DIAS DA LUZ B
534579 DINA APARECIDA DA SILVA PARENTE B
8527822 DINA CAMPOS DOS SANTOS B
2728095 DINA DE PAULA PINTO B
535541 DINA MARA CARVALHO MENDES B
535621 DINA MARIA DE SOUSA PEREIRA B
8187207 DINA PINHEIRO RODRIGUES B
6501613 DINA SILVA PIMENTEL B
536431 DINAIR FERREIRA DA SILVA AGUIAR B
536865 DINALVA BANDEIRA BARROS MARTINS B
537080 DINALVA ESPINDOLA DIAS B
5693641 DINALVA GOMES DE SA B
537322 DINALVA MARIA COELHO BARBOSA B
537594 DINALVA OLIVEIRA RAMOS B
538302 DINOMAR ALVES DE OLIVEIRA SOARES B
2695570 DINOZI CARDOZO SANTOS B
6573959 DIOCELINA AIRES NETA B
538809 DIOCELINA BATISTA ALVES B
539295 DIOLINA GONCALVES CARVALHO B
6037836 DIOLINA SANTANA VENCESLENCIO B

2798468 DIOMAR DIAS BRITO B
5694451 DIOMAR JANUARIA FERREIRA B
540463 DIONILIA PEREIRA DA SILVA B
540978 DIONISIA CIRQUEIRA BONEBERG B
4098803 DIONITA ARAUJO AMORIM B
541788 DIONOR DE JESUS FLORENCIO RAMOS B
542164 DIRACY DE SANTANA GANDARA B
542326 DIRAMAR PEREIRA DA SILVA FERREIRA B
542911 DIRANY VIEIRA BEZERRA RODRIGUES B
2919354 DIRCE BARBOSA FERREIRA LIMA B
543136 DIRCE BARREIRA BORGES DE CARVALHO B
543489 DIRCE MARIA ARANHA DA SILVA SOUSA B
543560 DIRCE MARIA BORGES PARENTE B
543993 DIRCE SOARES DA SILVA ALVES B
6543537 DIRCILEIA ALVES LOPES B
2165261 DIRCIMAR COELHO SOARES B
544370 DIRENE DE LOURDES CARVALHO B
544701 DIUZA DE ALENCAR MORAIS B
2683130 DIVA BARREIRA COELHO BATISTA B
6032958 DIVANIA GONCALVES DA SILVA SANTOS B
545937 DIVANILDE ALVES TEIXEIRA B
546071 DIVINA ABREU DOS SANTOS QUEIROZ B
546828 DIVINA DE LOURDES PRAXEDES B
4269110 DIVINA FERREIRA NUNES DA SILVA B
2952301 DIVINA LUCIANO DA SILVA B
547981 DIVINA PEREIRA BARROS CARDOSO B
6573011 DIVINA RIBEIRO CARDOSO BRANDAO B
548286 DIVINA SELESTRINA DA SILVA RITA B
2787938 DJACI REIS GOMES B
2575591 DOMINGAS ALVES CAMPOS B
5665787 DOMINGAS ALVES XAVIER NUNES B
551902 DOMINGAS DE OLIVEIRA NEGRE B
555908 DOMINGAS DE OLIVEIRA NEGRE E SILVA B
2570521 DOMINGAS ELZUITA OLIVEIRA ALMEIDA B
4059573 DOMINGAS PEREIRA RODRIGUES VIANA B
6579213 DOMINGAS TEIXEIRA DO NASCIMENTO OLIVEIRA B
7785755 DORACI DE PAIVA MOREIRA B
4949846 DORACI LOBO BARRETO B
560731 DORACI NOGUEIRA SOARES RODRIGUES B
8402949 DORACI PEREIRA BARRETO E MELO B
561703 DORACY DE ALMEIDA OLIVEIRA B
2787181 DORACY GOMES DE MATOS OLIVEIRA B
562009 DORACY PACINI LEAL MUNIZ B
4268814 DORACY PEREIRA DOS SANTOS COSTA B
562190 DORACY RODRIGUES DE AGUIAR B
562351 DORALANA AMARAL MOREIRA B
562602 DORALICE ALVES MARCIEL CARVALHO B
5493552 DORALICE GLORIA PALMEIRA B
4801695 DORALICE JACINTO DA SILVA B
6350658 DORALICE MOREIRA DA SILVA MATOS B
2183676 DORALICE NUNES DE BARROS BARBOSA B
2478714 DORES MARIA OLIVEIRA DA COSTA B
565881 DORGIVAL DOS SANTOS BILIO B
1968351 DORILE DE FATIMA FERREIRA B
566268 DORILENE CARDOSO ARAUJO SERPA B
566691 DORINHA WOLNEY LEITE B
566934 DORISVANDA LOPES FERREIRA B
567663 DOROILDA GONCALVES E SILVA B
568121 DORVILIA PALMIRA MAZARIN SALGADO B
2556375 DOURALICE FRANCO SILVA DA CUNHA B
2516233 DOURALICE MENESES CUNHA B
568635 DOURALICE RODRIGUES MARQUES B
569445 DULCE GLORIA AMARAL B
4227701 DULCE NOGUEIRA MARQUES MILHOMEM B
569879 DULCE RODRIGUES DOS SANTOS B
4982703 DULCINEIA DE SOUSA ARAUJO B
572071 DURVALINA RODRIGUES SOARES B
900025310 DUSCILENE GUIMARAES B
8448167 EDCLEIA MARIA GOMES DE ALMEIDA DE SA B
4318935 EDENIR MATOS CAVALCANTE BARROS B
4338961 EDI TAVARES JACOBINA RIBEIRO B
4352289 EDIDACIO RODRIGUES DE FARIAS B
574015 EDILAMAR MARIA CARDOSO SILVA CAVALCANTE B
574368 EDILEIDE DE PAULA E SOUSA BATISTA B
6342205 EDILENE APARECIDA SILVA DOS ANJOS B
2714973 EDILENE ELISA DA SILVA OLIVEIRA B
8272743 EDILENE GOMES DA COSTA B
4999002 EDILENE MARIA DE JESUS OLIVEIRA FREITAS B
574520 EDILENE RODRIGUES PEREIRA B
2172399 EDILEUSA MARIA DA SILVA B
8623562 EDILMA ALVES PEREIRA B
576905 EDILMA APARECIDA FERREIRA B
577201 EDILMAR FRANCELINO BARBOSA B
8447799 EDILSON RODRIGUES DA SILVA B
5409608 EDILSON SILVA FERREIRA B
5964261 EDIMAR RODRIGUES DA SILVA B
4262107 EDIMILSON BARBOSA DA SILVA B
578517 EDINA BORGES SANTOS B
585301 EDINA DE CASTRO MILHOMEM ALVES B
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4992938 EDINA LOPES DA SILVA B
4305108 EDINA MARIA ALVES DE SOUZA RODRIGUES B
5344042 EDINA RODRIGUES DE OLIVEIRA LUSTOSA B
579599 EDINALVA AZEVEDO DE ARAUJO B
579751 EDINALVA FREITAS DA SILVA GUEDES B
5367921 EDINEIS RODRIGUES DE OLIVEIRA B
3322831 EDISON ASEVEDO SOARES B
4964306 EDITE ALVES DE SOUZA B
5477000 EDITE PAZ RIBEIRO B
5169615 EDITH DOS SANTOS BUENO B
2937336 EDITH LIMA SANTOS B
582115 EDIVALDA FERREIRA DOS SANTOS B
582549 EDIVAN DA CRUZ VILANOVA B
2962608 EDIVAN FRANCISCA LIMA MIRANDA B
2631253 EDIVANIA DAS GRACAS LACERDA COSTA B
4054857 EDIVONE ROCHA SILVA B
583430 EDJANE NEVES DE MORAIS B
583782 EDMAR DE ASSIS TEIXEIRA SOUZA B
584321 EDMARIA OLIVEIRA VASCONCELOS B
2189798 EDMEIRE MORAES LACERDA B
2690501 EDNA ANTONIA VIEIRA B
4053371 EDNA DA SILVA VILA NOVA B
585483 EDNA DE MELO CECILIANO DIAS B
5016541 EDNA DE OLIVEIRA LOUZADA B
4831179 EDNA DE SOUZA VIEIRA B
4227387 EDNA DOS SANTOS ROSAL MARINHO B
585645 EDNA FERREIRA CABRAL B
4390610 EDNA GASPAROTTO ARRUDA B
585998 EDNA MARIA BERNARDO AMORIM B
5703034 EDNA MARIA DE ANDRADE MIRANDA B
586293 EDNA MARIA MATIAS SOUSA B
2694174 EDNA MARIA PEREIRA DA SILVA SANTANA B
8340447 EDNA OLIVEIRA DA FONSECA B
2580322 EDNA QUEIROZ COSTA SILVA B
7208367 EDNAURA ALVES COSTA MOREIRA B
4261992 EDNE TELES DE SOUSA B
587184 EDNEA TEIXEIRA GUIMARAES B
2547465 EDNEI DE SOUSA MIRANDA FERNANDES B
587265 EDNEILA MARIA E SILVA B
8289808 EDNEUZA DE AGUIAR RIBEIRO B
8229694 EDRIANA MELO CECILIANO DIAS B
587770 EDSON BEZERRA SILVA B
588237 EDSON SOARES RODRIGUES B
588822 EDUARDA DE SOUSA E SILVA B
8418390 EDUARDO TAVARES JUNIOR B
589802 EDVAN CARVALHO PEREIRA ANTUNES B
582972 EDVAN PEREIRA RUFO B
4685687 ELAINE GOMES FIGUEIRA DA CRUZ B
8471819 ELCI LAUREANO CARDOSO DE SOUSA B
4943058 ELCINA SILVA DE SOUSA B
8213887 ELCY FEITOSA DA SILVA B
6036945 ELDA PEREIRA MARTINS B
4974956 ELDENY OLIVEIRA FELIX B
4441117 ELENA CATARINA RACHELE CAPPELETTO B
593745 ELENA DE MIRANDA FERREIRA B
7971893 ELENICE DE SOUSA B
6374409 ELENICE GOMES DA SILVA B
2908824 ELENICE MARIA DE JESUS SANTOS B
2401177 ELENITA RODRIGUES SANTANA PARENTE B
595446 ELEUSA APARECIDA DAS GRACAS MUNIZ GUIMARAES B
595799 ELEUZA GONCALVES DE MORAES OLIVEIRA B
2636051 ELIA STRADIOTTI VANZETTO B
5090512 ELIANA ANDRADE DA CRUZ ARAUJO B
2683059 ELIANA DE SOUZA COSTA MESQUITA B
4944968 ELIANA DOS ANGELOS SOUZA B
597651 ELIANA LOPES FERREIRA SARAIVA B
5012201 ELIANA MARCIA SALVADOR COELHO B
4220536 ELIANA SANTANA DOS SANTOS B
598119 ELIANA SILVA LEITE B
8402957 ELIANA SOARES OLIVEIRA DINALO B
8430241 ELIANA VITTORAZZI NOGUEIRA PEREIRA B
2575914 ELIANE DA SILVA CAMPOS B
5924201 ELIANE MARIANO CAIXETA B
2679299 ELIANE PEREIRA LINO DE SOUZA B
4967828 ELIANE RODRIGUES DE ARAUJO GUEDES B
599271 ELIANE RODRIGUES LIMA GARRIDO B
4156188 ELIANE RODRIGUES OLIVEIRA B
599352 ELIANE ROSA DA COSTA MELO B
599514 ELIANIA SILVA GUEDES RODRIGUES B
600547 ELIDA SABINO DA SILVA B
2594978 ELIDIA OLIVEIRA DOS SANTOS B
5100178 ELIEME SOUSA COSTA B
4323181 ELIENE ALVES AIRES CARVALHO B
4269462 ELIENE MACEDO DA SILVA GOMES B
601357 ELIENE PINHEIRO LIMA B
4257294 ELIENE PINTO DA CRUZ B
602400 ELIETE CARVALHO DA SILVA B
4959213 ELIETE MOURA DE ARAUJO B
2920522 ELIETE RIBEIRO DOS SANTOS ARAUJO B

603643 ELINA DA LUZ PEREIRA B
6580904 ELINDA VARGAS ALVES B
604291 ELINEUSA PEREIRA DE CARVALHO WANDERLEY B
900025492 ELISETE BEZERRA FARIAS B
605344 ELISETE FONSECA PRIMO OLIVEIRA B
605506 ELISETE RODRIGUES CABRINHA B
605778 ELITA DA COSTA SILVA B
4948793 ELIVA MARIA SILVA DE GOIS B
5693489 ELIZA MARIA SOUZA B
606669 ELIZA PEREIRA PINTO B
4176294 ELIZA PINTO ALVES AQUINO B
6351549 ELIZA RODRIGUES DE SOUZA B
4854209 ELIZABETE CIRQUEIRA AGUIAR B
2807394 ELIZABETE RIBEIRO DE CASTRO CO B
607983 ELIZABETH APARECIDA DE FREITAS BARBOSA B
5090601 ELIZABETH CAMINHA DE ABREU SOUSA B
6351620 ELIZABETH DE ASSIS PADILHA DE OLIVEIRA B
5104751 ELIZABETH DIAS FERNANDES B
5751004 ELIZABETH NUNES MARQUES DOS CASAIS B
609412 ELIZABETH PEREIRA DE SOUSA B
4328493 ELIZABETH QUEIROZ MOREIRA TAVARES B
6163548 ELIZABETH REIS FERREIRA B
2659344 ELIZABETH SILVA RODRIGUES B
609765 ELIZABETH SOARES LIMA TAVARES B
5693802 ELIZABETH TEODORO DOS REIS B
609927 ELIZABETHE MARIA SOARES B
4270126 ELIZANDE FONTES SOARES DE OLIVEIRA B
2179300 ELIZANI GOMES MATOS PEREIRA B
7677197 ELIZENI DOS SANTOS MATA PIRES B
610429 ELIZETE BATISTA VIANA B
2183323 ELIZETE DE OLIVEIRA NEGRE GUIMARAES B
5690625 ELIZETE GOMES SILVA B
4960572 ELIZIETE VIANA PAIXAO DE SOUSA B
8626669 ELLEN MAIA RIBEIRO B
2697602 ELMA ALVES DE SOUSA NOLETO B
611310 ELMIRA LOPES DA ROCHA B
8539774 ELOINA RODRIGUES PORTO CARNEIRO B
6064051 ELOIR DE MATOS CAVALCANTE FERREIRA B
612391 ELOISA FREIRE GUIMARAES B
2591529 ELOIZA COSTA RODRIGUES B
6040462 ELOIZA MESSIAS DA COSTA B
612715 ELSA CAMERAO SAO JOSE B
5129401 ELVANIA PEREIRA DE BRITO SANTOS B
613797 ELVINA CERQUEIRA ARAUJO B
8465894 ELVIRA FERREIRA COSTA B
4319231 ELVIRENE TEIXEIRA DOS SANTOS B
614769 ELY DA COSTA ALMEIDA BENTO B
614840 ELY DE SOUZA SILVA OLIVEIRA B
615498 ELZA BORGES DA SILVA BRITO B
615731 ELZA DA COSTA MADUREIRA FONSECA B
4815483 ELZA DA SILVA RODRIGUES B
7523556 ELZA FABIANA BATISTA ZANATTA B
2633388 ELZA LUSTOSA DOS SANTOS B
5083061 ELZA MARIA CONCEICAO DE OLIVEIRA B
5411769 ELZA MARIA NORONHA RODRIGUES SILVA B
618080 ELZA PEREIRA NUNES B
8430624 ELZENI ALBUQUERQUE MOURA B
8413746 ELZILENE PEREIRA DA SILVA MARINHO DE SOUSA B
2591952 ELZIMAR CERQUEIRA SERPA B
620220 ELZINA SILVEIRA CARNEIRO B
4998898 ELZIVANIA RODRIGUES NORONHA SILVA B
5655048 ELZUILIA ALVES FERREIRA B
621544 EMILIA DE PAULA NOGUEIRA B
5740151 EMILIA LOPES RODRIGUES B
5654076 EMILIA MARIA BRANDAO DE AZEVEDO B
622001 EMILIA OLIVEIRA DE MORAIS B
622354 EMILIANA DA SILVA RIOS LEAL B
623164 EMIRES DE SOUSA REIS B
624641 ENEDINA RAMOS DOS SANTOS LEIVINA B
625027 ENEDINA VARGAS DA CUNHA FONSECA B
625531 ENELZA NATALICE FREITAS FENANDES B
625884 ENEUZA SALOME DA SILVEIRA SOUSA B
625965 ENI DE LOURDES CAGLIERO DA SILVA B
2642611 ENOI DE SOUSA GUIMARAES B
2801515 ENY APARECIDA SILVA REZENDE B
2188473 ENY MARINHO RIBEIRO B
4863704 ERCELY MONTEIRO COELHO SOUSA B
2931729 ERCILENE PEREIRA DE ARAUJO MARQUES B
627909 ERCILIA ALVES DOS SANTOS B
628476 ERENICE GERALDA DE ANDRADE B
2136830 ERGINA RODRIGUES PINTO B
4336755 ERIDAM REGINA DA SILVA SENA B
628808 ERIDETE RODRIGUES PAULINO B
628981 ERIENE DE LOURDES B
629103 ERINEIDE ARAUJO BRITO DIAS B
629367 ERISMAR DA CRUZ B
4303407 ERIVALDA VIEIRA ARAUJO B
629600 ERLINDA PEREIRA DA SILVA SOUSA B
629952 ERLY DE FATIMA DA SILVA CAMARGO B
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630705 ERNESTINA MARIA FELIX B
631264 ERODIAS CARDOSO BARBOSA B
5701171 ERODITE COSTA RODRIGUES B
631779 ERONDINA FERNANDES DE SOUSA LUCAS B
631850 ERONDINA LEITE DA SILVA SOUZA B
632236 EROTILDES COIMBRA DA SILVA B
5700442 ESPEDITA MARIA DE ALMEIDA B
2574861 ESPEDITI CARNEIRO MIRANDA B
633127 ESPERANCA MARTINS RODRIGUES B
633631 ESTELA MARIA FARIAS MAIA B
634018 ESTELITES MACEDO LUSTOSA B
8228051 ESTER DE PAULA ALVES DA SILVA B
4971507 ESTER DO REGO CUNHA FLOR B
4172892 ESTER FERREIRA BULHOES B
634956 ESTHER COSTA LIMA B
635171 ETELVINA DE SENA BENEVIDES ALVES B
635413 EUCEBIA GERMANO DOS SANTOS B
635847 EUDALIA FERREIRA CAVALCANTE B
636223 EUDINEIA DA SILVA ALMEIDA B
636304 EUDINY RODRIGUES BARBOSA B
2603209 EUDOXA MAIA CAMARA B
4864344 EUGENIA PAIXAO ARAUJO BRITO B
4970101 EULA MARIA DE JESUS BRAGA B
637891 EULINA BARBOSA DA SILVA PEREIRA B
638277 EULINA DIAS NOLETO B
638510 EULINA OLIVEIRA FURTADO DE SOUZA B
2124823 EUNICE ALVES GOMES B
5101140 EUNICE COELHO DE ABREU NOLETO B
5719119 EUNICE DE OLIVEIRA MARINHO EVANGELISTA B
640093 EUNICE FARIAS DE MOURA B
640174 EUNICE FERREIRA RODRIGUES B
2579405 EUNICE FREIRE GUIMARAES B
5744814 EUNICE GONCALVES RODRIGUES B
4306414 EUNICE MACEDO DIAS B
641146 EUNICE MARTINS PEREIRA DA SILVA B
6594361 EUNICE PIRES DA COSTA B
642461 EUNIZE RODRIGUES DE FRANCA SILVA B
642703 EURENICE OLIVEIRA DE MELO B
642894 EURENILDE DA SILVA BRITO PONCE B
642894 EURENILDE DA SILVA BRITO PONCE B
643009 EURICA BENTO DA SILVA B
643866 EURIDES CORDEIRO DE FREITAS B
2954699 EURIDICE NETA COSTA RODRIGUES B
900024305 EURIMAR BISPO DA SILVA B
645133 EURIMAR REIS DAMACENO SANTOS B
4158202 EURIONE SILVA BATISTA B
645303 EURIPA HELENA DOS SANTOS SOUSA B
645567 EURIPEDES FRANCISCA RIBEIRO B
6374751 EURIVAN RODRIGUES MARINHO B
646881 EUZAMAR DE SOUZA MENESES PEREIRA B
6716300 EUZANI ALVES COSTA B
5322901 EUZENY DE ANDRADE B
5177715 EVA AIRES SANTANA B
6352430 EVA ALMEIDA DOS SANTOS B
4945506 EVA ALVES DA SILVA B
647934 EVA ALVES DOS SANTOS B
648078 EVA ALVES GUIDA B
648311 EVA APARECIDA PEREIRA B
6583750 EVA ARRUDA DE ARAUJO B
2165937 EVA CARNEIRO ALVES B
8231893 EVA DA SILVA AZEVEDO B
6510876 EVA DA SILVA MATOS OLIVEIRA B
5568234 EVA DAS MERCES LIMA MACIEL B
5017432 EVA DE SOUZA FREITAS CALACA B
650803 EVA IRENE ROSA NEVES B
4956893 EVA IZABEL SETTE CINTRA B
2693445 EVA LUIZA DA SILVA OLIVEIRA B
5450152 EVA MARIA GOMES DE ABREU AMORIM B
4946588 EVA MARIA LEAO DE SALES BRITO B
652181 EVA MARIA LUSTOSA CABRAL B
652504 EVA MOTA DOS SANTOS B
6347355 EVA MOURA DE SOUSA GALVAO B
653748 EVA SOARES DE CARVALHO B
4411471 EVAGORAS RODRIGUES FRAGOSO B
4983513 EVALDA SILVA DA COSTA B
655368 EVANEIDE CARVALHO PEREIRA POVOA B
656259 EVANILDA PEREIRA PONTES B
656500 EVANILDE CORREA ARAUJO REZENDE B
5744733 EVANILDE FERREIRA MIRANDA SANTOS B
656763 EVANILDE GOMES MATOS B
656844 EVANILDE PEREIRA DE MEIRA B
3092739 EVANIR FERREIRA DE ALMEIDA B
4301960 EVARISTA DA COSTA LIMA META B
4961544 EVELIN PEREIRA RENNER FELIX B
8182337 EVERARDO AZEVEDO DE SOUSA B
657735 EVERORDE MARIA OLIVEIRA SILVA B
657905 EVI DE PAULA E SOUSA B
900024755 EVONETH DOS SANTOS COSTA B
4186176 EXPEDITE RIBEIRO BISPO B

2681510 FABIANA CIRQUEIRA GARCIAS B
8401691 FABIO ADRIANO DE SOUZA RIBEIRO B
8306931 FABRICIA FERREIRA DA SILVA B
660019 FATIMA VIRGINIA CAVALINI RIBEIRO B
660108 FELICIA FERNANDES DA SILVA CARVALHO B
660281 FELICIANA BARBOSA DOS PASSOS NETA B
660604 FELICIDADE RODRIGUES SILVA B
2466465 FELIPA ALVES DE SANTANA B
661252 FELISBERTA BARBOSA EVANGELISTA B
8353921 FERNANDA DE FIGUEREDO FIALHO B
662143 FERNANDA MARIA REIS LIMA B
663549 FILOMENA COELHO CAVALCANTE B
663620 FILOMENA DIAS CARNEIRO B
6118674 FILOMENA PEREIRA DA SILVA B
664430 FILOMENA RIBEIRO DA SILVA SILVEIRA B
8294569 FLAVIO LENTULIO DE ALMEIDA B
665673 FLORACE SOARES CAMPOS B
4821297 FLORECI PERES SANTANA PORTO B
667536 FLORINDA MENESES BESERRA B
6074529 FLORIONICE SILVA DOS SANTOS SOUSA B
667706 FLORIPEDES COSTA FERREIRA B
2623072 FLORIPES SOBRINHO DE SOUSA SILVA B
668851 FLORIZA TEIXEIRA MENEZES CARNEIRO B
5925878 FRANCI DE AGUIAR MORAIS B
4333900 FRANCILDA MARTINS DOS SANTOS SILVA B
5009090 FRANCIMARIO AQUINO DE QUEIROZ B
5685541 FRANCIMEIRE AQUINO DE QUEIROZ RAMAL B
669822 FRANCINA DE ARAUJO LIRA AMARAL B
5175003 FRANCINEIDE FERNANDES PIMENTA B
669075 FRANCINETE BANDEIRA BARRA MARINHO B
5919126 FRANCINETE FRANCISCA PINTO B
670081 FRANCINETE RODRIGUES DOS SANTOS B
8367809 FRANCIRENE DO CARMO FERREIRA B
7948808 FRANCIRLEY FURTADO DA SILVA B
670596 FRANCISCA ALMEIDA DOS SANTOS LIMA B
670677 FRANCISCA ALVES BEZERRA SILVA B
672297 FRANCISCA CALIXTO DE ALENCAR B
4276248 FRANCISCA CELIA FEITOSA FIGUEIREDO B
8211272 FRANCISCA CONCEICAO DA SILVA OLIVEIRA B
5685702 FRANCISCA CORACY LOPES DE CASTRO MACEDO B
4272251 FRANCISCA CRISPIM DE ALMEIDA SILVA B
672700 FRANCISCA DA COSTA TORRES B
5694612 FRANCISCA DA SILVA MENDES B
8355274 FRANCISCA DAS CHAGAS CARDOSO OLIVEIRA B
674079 FRANCISCA DE JESUS LEITAO B
674231 FRANCISCA DE OLIVEIRA NEGRE NEVES B
8326282 FRANCISCA EDITE ALVES DE SOUSA B
674745 FRANCISCA FERNANDES DE SOUSA RESENDE B
6045421 FRANCISCA IRAIDES FARIAS PEREIRA B
675806 FRANCISCA JOANA CONCEICAO B
676101 FRANCISCA JULIA DE SOUSA CUNHA B
4276400 FRANCISCA LEDMA FEITOSA FIGUEREDO B
2122537 FRANCISCA LEITE MEDRADO B
8520577 FRANCISCA LOURENCO DA CONCEICAO B
676870 FRANCISCA MARIA DA CONCEICAO NETA MARTINS B
677256 FRANCISCA MARIA DE SOUZA CASTRO B
670162 FRANCISCA NERCILIA MARTINS B
2633892 FRANCISCA NETA CHAVES DA LUZ SOUZA B
2544601 FRANCISCA NOGUEIRA DA SILVA B
4995872 FRANCISCA NONATO DE MACEDO B
678490 FRANCISCA OLIVEIRA DA SILVA GALVAO B
5369207 FRANCISCA OLIVEIRA DA SILVA SOUSA B
2175223 FRANCISCA OLIVEIRA DE ARAUJO B
678571 FRANCISCA PAIVA NUNES LEAO B
5488630 FRANCISCA PEREIRA DA SILVA B
678732 FRANCISCA PEREIRA DE BRITO OLIVEIRA B
4299299 FRANCISCA PEREIRA DOS SANTOS B
678813 FRANCISCA PEREIRA MORAES DA SILVA B
5489601 FRANCISCA PEREIRA MOTA B
679461 FRANCISCA RAIMUNDA DE SOUZA B
2527944 FRANCISCA RIBEITO BRITO B
679623 FRANCISCA RODRIGUES RAMOS DA SILVA B
2820145 FRANCISCA SANTOS BARBOSA DUARTE B
8180628 FRANCISCA SOARES LEITE B
2612895 FRANCISCA SOUZA CERQUEIRA B
900024640 FRANCISCA WALQUIRIA RAMOS GOMES SIQUEIRA B
2536269 FRANCISCO ALVES DE SOUZA B
681440 FRANCISCO ANTONIO DE OLIVEIRA B
4993900 FRANCISCO DAS CHAGAS DE LIMA MIRANDA B
8429227 FRANCISCO DAS CHAGAS SILVA DE ASSIS B
8206490 FRANCISCO DE ASSIS FERREIRA DA SILVA B
8286965 FRANCISCO DE ASSIS GONCALVES CABRAL B
684899 FRANCISCO PENNER B
4974522 FRANCISCO PEREIRA DE ARAUJO B
2789205 FRANCISCO PUTENCO DOS SANTOS B
4313976 GARLAND MARIANO DE BRITO B
8373531 GARLEANI DOS ANJOS CARVALHO B
687219 GEANY ALVES MOURA B
8227110 GECIRLENE BATISTA DOS SANTOS B
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688452 GENECI CARDOSO DE LIMA SILVA B
689262 GENELICE CARDOSO DE ALMEIDA B
2549247 GENESILDA GOMES DE ALMEIDA B
5702496 GENI SOARES DA SILVA B
691755 GENILDA MARIA LOURENCA VASCONCELOS B
691836 GENILDE ANDRADE SANTANA B
691917 GENILDE ANDRADE SANTANA B
5885396 GENOVEVA PEREIRA DE OLIVEIRA B
693022 GENTIL COSTA FILHO B
4961978 GENTILEZA BATISTA CASTRO MONTEIIRO B
8241589 GENTILEZA CORREIA CANGUSSU DE SOUZA B
4315758 GENY BATISTA FERREIRA OLIVEIRA B
693537 GENY MARTINS DE SOUSA B
2137305 GEORGINA DOS SANTOS OLIVEIRA B
694509 GERALDA BARBOSA DE OLIVEIRA B
4273907 GERALDA BORGES SOARES B
695238 GERALDA DONIZETE BRAGA CAVALCANTE B
695408 GERALDA GOMES DA SILVA B
5010349 GERALDA HELAYNE SATURNINO B
2624982 GERALDA MARTINS DA CUNHA B
2553601 GERALDA MARTINS DA SILVEIRA DIAS B
4965370 GERALDA PEREIRA DA SILVA B
8449651 GERALDINA LOPES DA PAIXAO COSTA B
4965299 GERALDO LUIZ PINTO B
4259157 GERCILENE SOARES RIBEIRO FERREIRA B
697877 GERCINA ARAUJO ALVES B
4816617 GERCINA FRANCISCO GUIMARAES B
698768 GERCINA MARIA DA SILVA B
4304985 GERLANE BORGES DOS SANTOS MOURA B
699730 GEROLISA ANTONIO RAMOS SILVA B
699900 GEROSINA GOMES NEVES B
2954427 GERSIMAR BRITO CARVALHO LIMA B
4402138 GERUSA REGINO DE SOUSA B
2636131 GESSIVANIA SILVA CRUZ PIRES B
2917572 GIDIA MARIA LEITE B
2171155 GILCIRENE GOMES RIBEIRO RODRIGUES B
703788 GILDA MARIA DE SANTANA SILVA B
703869 GILDA RODRIGUES DE OLIVEIRA B
2186501 GILDASIA DA SILVA CHAVES B
704164 GILDAZIA MARQUES DE OLIVEIRA BELEM B
5451639 GILDENE BENICIO LIMA MENDES B
6588204 GILDETE CARLOS PEREIRA B
704326 GILDETE DOS SANTOS B
4362918 GILDEZIA TURIBIO MASCARENHAS BRITO B
5653771 GILEIDE RODRIGUES SANTOS NUNES B
705055 GILMA FERREIRA LIMA B
2567067 GILMAN CAVALCANTE MACHADO PEREIRA B
7336799 GILMAR GONCALVES PEREIRA B
705489 GILNEIDE GONCALVES PEREIRA B
4234910 GILSON GOMES RIBEIRO B
2576996 GILVAN MARTINS DA SILVA B
4276329 GILVANIA MENDES DA SILVA COELHO B
8618534 GILVANICE ALVES GONCALVES B
705802 GILZA MARIA PEREIRA DA SILVA B
4139178 GISALVA MARIA DE SOUZA SANTOS B
4166221 GISANE MONTEIRO DE MOURA BRANDAO B
4969014 GISELA VIEIRA DA COSTA SILVEIRA B
5657253 GISELDA AZEVEDO OLIVEIRA B
2686660 GISELDA LACERDA DE OLIVEIRA SOUZA B
8253421 GISELE FRANCA BARBOSA B
8368597 GISELLE CRISTINA TEIXEIRA CARVALHO B
4721403 GISLAINE MONTEIRO DE MOURA B
2166585 GISLAINE NORONHA BATISTA B
4330633 GISLENY SILVA LUZ B
707341 GLADIS BALBUENA BENE B
707694 GLADYS MARIA AZEVEDO EVANGELISTA B
8414955 GLEIDE DANIEL FERREIRA LUZ B
5121337 GLORIA MARIA MAGALHAES NOGUEIRA B
4092511 GOIACIARA MIRANDA PARRIAO B
711373 GORETH MARIA DANTAS DEUSDARA TEIXEIRA B
711616 GRACIARA MILHOMEM COSTA SILVA B
4333730 GRACIEDINA ALVES DE OLIVEIRA B
5079896 GRACILENE COSTA BEZERRA B
900025115 GRACY GOMES DAS CHAGAS B
2124319 GUILHERMINA AIRES BARBOSA B
4158474 GUILHERMINA ALVES DA SILVA MORAES B
6038131 GUILHERMINA CARNEIRO DA SILVA DE ALMEIDA B
2683644 HEGNA MARIA DA COSTA B
715107 HELENA ALVES AMORIM B
715603 HELENA CARLOS MACIEL B
2818329 HELENA DE SOUZA ALVES B
8299498 HELENA DE SOUZA SILVA B
8428921 HELENA DE TORRES RAMOS B
6713718 HELENA DOS SANTOS RICARDO B
716251 HELENA FONSECA DA SILVA B
716502 HELENA GOMES DA SILVA ALMEIDA B
716685 HELENA JORGE PINTO B
718033 HELENA RODRIGUES FERREIRA B
718114 HELENA SENA FERNANDES B

718203 HELENA SOUSA DE PAULA B
718467 HELENI ALVES BEZERRA B
6579728 HELIA MARIA DA COSTA B
6042406 HELIA MARIA GOMES DA SILVA B
719781 HELIANE AIRES DE FREITAS B
720011 HELIENE NUNES DE SOUSA B
4820991 HELIO PEREIRA DOS SANTOS B
8197075 HELOISA MARIA VAL PORTO LEITE B
6344844 HELOISA MOREIRA DOS SANTOS B
720879 HELOIZA DE SOUSA FERRO B
2536005 HERCULANO RODRIGUES SILVA B
721921 HERMELINA COELHO DE OLIVEIRA B
8412685 HERMES PEREIRA DOS SANTOS B
5011906 HERNILDE OLIVEIRA DE SOUSA SILVA B
4865901 HIDALBY ALVES PALMEIRA B
723622 HILARIA MENDES BARROS B
5655471 HILDA FERREIRA XAVIER B
2611902 HILDA PEREIRA LOUCA CARNEIRO B
725838 HILDENE ASSUNCAO DA SILVA B
726303 HILEIA REIS VIEIRA OLIVEIRA B
6347517 HILMA DA SILVA PAZ FIGUEIRA B
2918200 HORCIDALIA FERREIRA DOS SANTOS BOTELHO B
727539 HORTENCIA LEAL DE ARAUJO BARRETO B
4243234 HOSANA NOBRE PELIZARI B
728187 HUGA BARROS FERNANDES VILA NOVA B
5743095 HUMBELINA MARIA DE SOUSA B
2746824 IANE LOPES RODRIGUES MESQUITA B
728853 IARA APARECIDA LUSTOZA BARREIRA B
2591286 IARA FEITOSA RODRIGUES B
900024020 IARA MARIA SOARES ARAUJO SILVA B
4370694 IARA NUNES DA MOTA B
729159 IARA SOUSA E SILVA PARENTE B
729582 IBRAINA PEREIRA MORAES B
730165 IDALICE ARAUJO FERNANDES B
730327 IDALINA GOMES DA COSTA B
730408 IDALINA LOPES CORREIA DOS SANTOS B
730599 IDALINA LOPES DA SILVA B
730751 IDALINA SOARES DOS SANTOS RODRIGUES B
6353088 IDALVA JULIATE DE CANTUARIA B
730912 IDE DIAS SANTOS B
731137 IDELAIDE VESPUCIO JULIATE BARROS B
731218 IDELMAM COELHO DE ALMEIDA B
731561 IDENICE BARBOSA DOS SANTOS B
731722 IDNELIA NUNES POVOA COSTA B
2599422 IEDA ALVES DE OLIVEIRA B
732109 IEDA MARIA LOPES DA SILVA B
732451 IEDA SALES PINHEIRO B
4823079 IETE COSTA DA SILVA B
8188602 ILARIA DE ASSUNCAO MADALENA MARQUES B
7716605 ILDA GOMES VELOSO CARDOSO B
2518872 ILDECI ALVES DA CUNHA GUIMARAES B
2131790 ILDENE ALVES DA CUNHA PIRES B
734829 ILDENY ALVES DA COSTA B
801101 ILDETE DIAS DE OLIVEIRA SA B
735396 ILDINA SOARES DE OLIVEIRA JESUS B
735710 ILIEZI DE FATIMA B
736601 ILMARIA MOREIRA DOS SANTOS FREIRE B
5742528 ILNA DA SILVA RODRIGUES OLIVEIRA B
736872 ILNAH AIRES FERNANDES B
737259 ILVA FLORENTINO DE SA ANDRADE B
5745381 ILZA CARREIRA VARAO SOARES B
2561450 ILZA DE FATIMA SOARES B
738069 ILZA NUNES DA COSTA B
4060661 ILZA RIBEIRO NUNES B
2581485 ILZA TAMARA RODRIGUES DOS SANTOS B
8233748 ILZAILDES SURIANO DA SILVA ROCHA B
2561701 INES LENIR FIAMETTI B
739979 INES MENDES DA SILVA SANTOS B
740390 INGRACA MARIA MACHADO RIBEIRO SILVA B
740471 IODELZE COELHO MOREIRA FERROS B
2920018 IOLANDA COELHO DE CASTRO FERREIRA B
740713 IOLANDA DE JESUS SILVA BARBOSA B
741019 IOLANDA DOS ANJOS SILVA B
5080550 IOLANDA FERREIRA DE ARAUJO SOUZA B
741957 IOLANDA PEREIRA DO AMARAL B
2186420 IOLETE MARQUES DA SILVA B
2603985 IONE BESSA B
743739 IONE LIMA PEREIRA B
744468 IONES PEREIRA CAVALCANTE B
6406467 IONES SOARES DE ALMEIDA B
745006 IRACEMA ALVES SANTANA B
4374509 IRACEMA SOARES DE OLIVEIRA ALMEIDA PIMENTEL B
747645 IRACI FERNANDES SOARES B
747807 IRACI GUIMARAES CAMPOS B
2641721 IRACY DA COSTA E SILVA B
2170698 IRACY DE CASTRO NOGUEIRA B
751243 IRACY PEREIRA DA SILVA B
4983602 IRADENES REIS DE SA B
752568 IRAIDES MARINHO SODRE DE ANDRADE B
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4999606 IRAILDE MARTINS DA SILVA B
4805763 IRANEIDE MARTINS DA SILVA DUTRA B
753700 IRANEIDE SPINDOLA E SILVA B
754005 IRANETE GLORIA DE AZEVEDO VAZ B
755150 IRANI DE OLIVEIRA PASSOS PARENTE B
755401 IRANI RIBEIRO GUIDA B
6663516 IRANI VANDERLEY DA SILVA B
5677955 IRANNILDE RODRIGUES DE AQUINO B
2947137 IRANY BARROS DE SOUZA PEREIRA B
756989 IRANY RODRIGUES DOS SANTOS B
757365 IRENE APARECIDA NUNES POVOA AIRES B
2629194 IRENE AUGUSTA DOS SANTOS B
4403533 IRENE DE ABREU CALDEIRA B
4292103 IRENE MARIA DA SILVA B
758761 IRENE PEREIRA CAJUEIRO B
758922 IRENE PEREIRA REIS B
759490 IRENE TEODORO DA SILVA CAYRES B
760901 IRENILDES ALVES FERREIRA SILVA B
7281528 IRENY DE ANDRADE GONCALVES B
5005779 IRIS PEREIRA LIMA PIRES B
4994043 IRISDALVA PORTELA SILVA CARVALHO B
2556618 IRISDALVA SANTANA NEVES B
4227468 IRISMAR ALVES VIEIRA B
762105 IRISMAR BARBOSA DE BARROS B
5927579 IRISMAR DE SOUSA DIAS B
2658020 IRISNALVA BARBOSA LIMA DOS SANTOS B
2465817 IRMA ROSA COTTICA MAGRO B
2908409 ISABEL ALVES RIOS B
5702305 ISABEL CARVALHO TAVARES PINTO B
763764 ISABEL COELHO RODRIGUES SILVA B
763845 ISABEL CRISTINA ALVES DA SILVA B
4814835 ISABEL CRISTINA DE SOUSA B
764141 ISABEL CRISTINA PEREIRA COELHO B
4945425 ISABEL CRISTINA TAVARES DE SOUZA B
764221 ISABEL CRISTINA TAVARES MACHADO B
4133056 ISABEL GOMES DE AGUIAR B
784257 ISABEL MATOS MOREIRA AIRES B
766275 ISABEL PEREIRA DO NASCIMENTO NETA B
2132257 ISABEL PINHEIRO MARTINS B
6310273 ISABEL SIPAUBA DE SOUSA LIMA B
2728508 ISABEL TAVARES DA CUNHA B
766861 ISABEL VANDERLEI SALES B
4981227 ISALETE MORAES DE SOUSA B
767832 ISAURA DE JESUS LIMA B
4160452 ISAURA GOMES DE FREITAS ALVES B
768481 ISAURINA TAVARES MARTINS B
768561 ISIDORIO AQUINO LIMA B
768995 ISMARY MAXIMO DO NASCIMENTO B
4305604 ITAJACY DUARTE FERREIRA DA SILVA B
769886 ITELVINA ALVES ISMAEL B
2920361 IVA NEIDE DE OLIVEIRA TEIXEIRA B
771198 IVAN IRES OLIVEIRA SILVA B
771601 IVAN SOARES B
5685893 IVANA DE ALMEIDA CORDEIRO B
5006317 IVANA ORNELAS GALVAO TAVARES B
771864 IVANA SILVA SOBRINHA B
772089 IVANEIDE ANTAS DE ALMEIDA SIQUEIRA B
4275861 IVANETE ALMEIDA NOLETO B
773212 IVANI ISABEL DA SILVA LOPES B
4232038 IVANI SOUSA LIMA DA SILVA B
2518953 IVANILDE ALVES BRITO B
774294 IVANILDE ALVES DA SILVA B
6235638 IVANILDE APARECIDA DA SILVA CARNEIRO B
4390709 IVANILDE DE JESUS ALVES SILVA B
6117864 IVANILDE LOPES DE OLIVEIRA B
775509 IVANILDE NOGUEIRA DE SOUZA AMORIM B
775851 IVANILDE PEREIRA NEPOMUCENO LIMA B
4990056 IVANILDE ROSA DE CASTRO B
776661 IVANILDES DUARTE COIMBRA B
777471 IVANILZA LOPES FERREIRA GOMES B
5680409 IVANY MARIA DA SILVA BATISTA B
777986 IVELUZ RODRIGUES DOS REIS LACERDA B
778281 IVETE CHAVES ALENCAR B
2929741 IVETE SOUSA SANTOS B
2947307 IVONE AGUIAR REBOUCAS DE OLIVEIRA B
2546574 IVONE BORGES DE OLIVEIRA B
4396065 IVONE COSTA ANDRADE BARBOSA B
8413711 IVONE DE ASSIS RIBEIRO B
2134381 IVONE LEAL SA B
779334 IVONE MARTA RODRIGUES FERREIRA B
3321355 IVONE PEREIRA DA SILVA HOLANDA B
4426312 IVONEIDE VIEIRA ROCHA BARBOSA B
8117501 IVONETE ALVES PEREIRA B
6596657 IVONETE BARBOSA DE SOUZA B
780855 IVONETE DIAS FONSECA BASTAZINI B
5094429 IVONETE RIBEIRO DA CRUZ BRITO B
781401 IVONETE SOARES DE ALMEIDA B
4802071 IVONILDE CARVALHO FARIAS SERGIO B
6574416 IZA MARIA ROSA MUNIZ ABRAO B

4977971 IZABEL BARBOZA DE SOUZA LIMA B
783790 IZABEL GOMES DE OLIVEIRA B
6027873 IZABEL GOMES WANDERLEY B
783951 IZABEL LIMA TEIXEIRA B
784338 IZABEL MOREIRA CAMPOS B
785491 IZABEL TEREZINHA ROSA MUNIZ MARQUES B
785571 IZABELA DA SILVA SUARTE COSTA B
4966422 IZAURINA CANTUARIO DO NASCIMENTO B
4409906 IZELANDIA DIAS MORAES B
4061632 IZELDA TORRES BARBOSA GOMES B
787604 IZONETE RODRIGUES BRITO B
787949 JACI BARROS CUNHA PINTO B
788244 JACI LIMA ALVES B
8425051 JACI RIBEIRO MIRANDA GUALBERTO B
5657334 JACIARA PEREIRA DE BRITO SILVA B
4997492 JACINTA FERREIRA DOS SANTOS B
5692245 JACINTA LUCIA MARCELINO HOLANDA B
5653185 JACINUBIA REGO COELHO B
6594107 JACIRA PEREIRA DE AGUIAR B
790061 JACIRENE RODRIGUES DA SILVA SANTOS B
4864697 JACIRENE UCHOA SANTOS MATOS B
790907 JACQUELINE ALVES DA SILVA COSTA B
2572222 JAELDER FATIMA BATISTA B
2697190 JAIMIRA RODRIGUES PEREIRA B
2599503 JAIR ALVES DE OLIVEIRA B
4978439 JANAINA AMORIM B
5078814 JANCENIO AZEVEDO JACUNDA B
6352359 JANDIRA CELESTINO DA SILVA B
5125677 JANDIRA DOURADO DOS SANTOS B
4969952 JANDIRA ROCHA DA SILVA B
5447526 JANE DA COSTA CANTUARIA B
4948360 JANELUZ VIEIRA DE SOUSA B
2617005 JANETE ALVES FLORES B
5683416 JANETE BESERRA LEAL B
5456355 JANETE DE OLIVEIRA NEGRE BARBOSA B
5012392 JANETH LUDOVINO DE SOUZA B
8227551 JANIA GOMES AQUINO B
2634783 JANIRA VERAS BARBOZA FILHA B
8233900 JANNER SOUSA ARAUJO B
796697 JANOARIA ABREU PARENTE B
8448507 JAQUELINE MOKFA B
900028424 JARDELINA DE CASTRO ROCHA SANTOS B
826430 JARDETH DOS REIS GUIMARAES BRITO B
4981146 JARDILINA MARIA ALVES RODRIGUES B
4995368 JARLENE NUNES DE SOUSA B
6543375 JASCIRENE AIRES MASCARENHAS NEGREIROS B
4137205 JEAN RODRIGUES AQUINO B
798045 JEANES MIRANDA CUSTODIO LEITE B
2687470 JEANNE PEREIRA AIRES B
799017 JERCILENE GOMES CARREIRO ROSA B
2696541 JERUSA MARIA RAMOS AGUIAR B
5093376 JERUZA SILVA MENDES B
799874 JESIRAN VIEIRA DOS SANTOS SILVA B
4988078 JESSIENE FRANCO GALVAO B
800392 JESULE JOSE GUIDA DA SILVA B
801445 JOACI GONCALVES DE OLIVEIRA B
801879 JOANA AIRES DE SOUZA PIRES B
803227 JOANA CELESTINO DA SILVA SOUZA B
804380 JOANA DA LUZ SA B
5093538 JOANA D'ARC BRAGA B
803901 JOANA D'ARC DA SILVA B
804037 JOANA DARC DE MOURA B
804703 JOANA DARC MARTINS RIBERIRO B
803812 JOANA DARC PALHARES FERREIRA B
806161 JOANA FRANCISCA FREIRE DE CASTRO SANTOS B
806919 JOANA MONTEIRO DE ANDRADE BRITO B
6228003 JOANA NUNES DA SILVA B
4973470 JOANA PEREIRA DA SILVA MARQUES B
6340776 JOANA PINTO RIBEIRO B
4065387 JOANA RIBEIRO DA LUZ B
809691 JOANICE DA MOTA SANTOS SOARES B
810355 JOANITA FONTES CAMINHA B
2166666 JOANIVAM CIRQUEIRA SERPA B
810606 JOAO ALBERTO FAGUNDES SANTOS B
813702 JOAO DE DEUS PINTO DE QUEIROZ B
5749611 JOAO DE OURO MORAIS DE SOUSA B
4998464 JOAO DIRCEU DA LUZ B
8229325 JOAO DOS REIS RIBEIRO DE ARAUJO B
4235134 JOAO DOS SANTOS SALES BATISTA B
816477 JOAO LUIS MARTINS DA SILVA B
2130203 JOAO MERCES DE SOUSA BRITO B
5421055 JOAO NEVES NETO B
2956128 JOAO RODRIGUES PEREIRA B
822019 JOAQUIM NERES RIBEIRO B
4278101 JOAQUIM RODRIGUES DE ALMEIDA B
2562855 JOAQUINA BARBOSA DA SILVA B
4394607 JOCENILIA LOPES DOS SANTOS DE SOUZA B
8230145 JOCIANE RIBEIRO DOS SANTOS B
824739 JOELITA LOPES DE QUINTANILHA B
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824810 JOELMA ANDRADE COELHO B
824909 JOELMA DE CARVALHO SILVA GAMA B
5088453 JOELMA NUNES DA MOTA PEREIRA B
2665310 JORCELINA FRANCISCO DOURADO B
4984081 JORDANIA MARIA SOARES DE SOUSA B
826782 JORLAM DE FREITAS SANTANA B
2593815 JOSE ALANO OLIVEIRA NOGUEIRA B
6380727 JOSE ALTINO FERNANDES ARAUJO B
828050 JOSE ANAXAGORAS CARNEIRO DE SOUSA B
828807 JOSE ARAUJO DOS SANTOS B
828998 JOSE ARAUJO DOS SANTOS B
8294534 JOSE ARLINDO PEREIRA DA SILVA B
829293 JOSE AUGUSTO LOPES SOBRINHO B
829617 JOSE BATISTA FERREIRA FERNANDES B
7766378 JOSE BENEDITO PORTILHO PINHEIRO B
4984323 JOSE CLEUDES DA SILVA AGUIAR B
4271017 JOSE DE ARIMATEIA AGUIAR DOS SANTOS B
8297321 JOSE DE RIBAMAR OLIVEIRA SILVA MARANHAO B
6370250 JOSE DE SOUSA FERREIRA B
837717 JOSE HENRIQUE DE ABREU SANTOS B
8290661 JOSE LEANDRO BARBOSA GOMES B
8603553 JOSE MARIA RIBEIRO PINTO B
8410143 JOSE MATIAS MIRANDA DA COSTA B
4973712 JOSE MILTON DE MORAIS PESSOA B
842206 JOSE OSMAR FONSECA LIMA B
844331 JOSE RIBAMAR SOUSA LIMA B
8234833 JOSE SOARES GIL NETO B
4163630 JOSE VALDIR DE SOUZA ADORNO B
5496306 JOSEANE REGO COELHO ALVES B
847003 JOSEANNE MARIA MONTE DA SILVA B
847607 JOSEFA BEZERRA DO NASCIMENTO B
848085 JOSEFA DA SILVA GOMES B
6045855 JOSEFA FERNANDES SOUTO B
2930404 JOSEFA FRANCILINA NASCIMENTO CAVALCANTE B
849723 JOSEFA MARIA LEDA DA SILVA B
850497 JOSEFA PIMENTEL DA SILVA CARVALHO B
2618311 JOSEFA RIBEIRO DE CASTRO B
2611651 JOSEFA RODRIGUES NETO E SOUSA B
2920875 JOSEFA SANTOS BORGES B
850659 JOSEFA SERRA COTRIM B
5081955 JOSELI FRANCISCA DE SOUZA SILVA B
5008018 JOSELIA DA SILVA GUIMARAES B
8448612 JOSELICE PEREIRA DOS SANTOS B
4384482 JOSELICE RIBEIRO DE SOUZA B
5987041 JOSELINA BORGES FERREIRA B
852007 JOSELINA FERNANDES COSTA B
8408734 JOSELINA MORAIS EUFRASIO XAVIER B
2542404 JOSELITA GUEDES DE SOUSA E SILVA B
852431 JOSELITA MOURA DO NASCIMENTO B
5449227 JOSELITA ROSA OLIVEIRA FRANCA B
3319539 JOSELMA NEVES DE SOUSA B
853089 JOSEMIRA BORGES DE SOUZA B
853402 JOSENILDES REGO FLORES DE PAULA B
7726236 JOSENITA FELIX DA CUNHA B
853755 JOSEVANE AGUIAR PAES DE ALMEIDA B
4991966 JOSIANI LEISI BOSSO MOURA B
8447462 JOSIEL GOMES DOS SANTOS B
5684226 JOSIENE BRAGA LACERDA MARINHO B
8182051 JOSIENE PEREIRA SOARES B
4948289 JOSILEIA MARTINS SANTOS OLIVEIRA B
854051 JOSILEIDE VERAS CARDOSO B
4960653 JOSILENE DE OLIVEIRA SOUSA B
4320166 JOSILMAR FERREIRA FERNANDES B
8296758 JOSIMAR OLIVEIRA SOUZA B
854484 JOSINA AGUIAR JORGE B
854646 JOSINA PEREIRA DE SOUSA B
854727 JOSINEZ MARIA DOS SANTOS LIMA B
5014760 JOSIRENE BARBOSA DA MATA B
855707 JOSUE PEREIRA DA SILVA B
5684731 JOVELINA SOUSA CABRAL B
4133722 JOVINA ALVES LACERDA B
4987772 JOVINA MARTINS CARDOSO B
857408 JOVITA MARTINS DE SOUZA B
4330048 JOZINA RODRIGUES DA SILVA SOARES B
900023996 JOZUE DIAS PIAUILINO B
4085736 JUALY PEREIRA DE AZEVEDO LEMOS B
857823 JUANA D'ARC ALVES DE BARROS B
858048 JUANY JOSE RIBEIRO PEREIRA B
2730073 JUARINA COSTA GUEDES B
4170415 JUATAN BEZERRA CRUZ B
4191331 JUCELINA MARIA DA SILVA SOUZA B
900024577 JUCILEIA CHAVES MACHADO MIRANDA B
859443 JUCILENE TEIXEIRA SASSI B
4086201 JUCIMEIRE ALVES DIAS B
2628384 JUDITE LOPES DO NASCIMENTO VASCONCELOS B
5448689 JUDITE MARIA DIAS PIAUILINO B
5855641 JUDIVAN DE CASTRO MACHADO B
8231133 JULES RIMET TRAJANO SILVA B
4997069 JULIA DE FATIMA GONCALVES DA SILVA FERREIRA B

861502 JULIA DE SOUZA GOMES B
861693 JULIA FERNANDES DE FREITAS MARINHO B
2634007 JULIA MOREIRA QUEIROZ B
862151 JULIA PEREIRA NUNES B
5652537 JULIA SANTANA GOMES DE CARVALHO B
2697866 JURACI ARRUDA NICOLA B
865842 JURAILDES CARDOSO DE ARAUJO B
866300 JURANI FERNANDES DE FREITAS BORGES B
866491 JURANIA CARDOSO ALMEIDA MONTEIRO B
4854462 JUSCELY APARECIDA DA SILVA GUIMARAES B
2466031 JUSTINA DE ALMEIDA NUNES B
4324901 JUVENILDE MENDES RIBEIRO GOMES B
4991613 JUVERCINA DE SOUSA SANTOS B
6118593 KARLA KATIA SOUSA DE ASSIS CARNEIRO B
3076024 KARLA NAZARENO NEIVA B
6350739 KATHIA LUCIA BENTO LIMA CASTRO B
900024241 KATIA CILENE NUNES DOS SANTOS B
5655391 KATIA CILENE RODRIGUES FARIAS B
869244 KATIA MARIA LOPES DA SILVA B
6347193 KATIA MARIA RAMOS PUREZA B
869406 KATIA ROSA ALVES BARROS B
869597 KATIA SIRLENE MARTINS ROCHA DA SILVA B
8206708 KEILA ALVES FREITAS RAMALHO B
4362161 KEILA CRISTINA DE SOUZA B
8303274 KEILA DUARTE LIMA ROSA B
8189960 KEILA PATRICIA DE MATOS SANTOS B
4167708 KEILLA BRITO DOS SANTOS BARBOZA B
900026618 KEILLA REGINA COSTA B
8448531 KELIANE ALVES DE FREITAS B
6034144 KELLY CRISTINA DANTAS BERNARDE B
8478937 KLEBER VIEIRA DURAES B
8373361 KLEBSON RODRIGUES AQUINO B
8358672 KLENES PEREIRA DOS SANTOS PINHEIRO B
870684 LAILDES CARMOS ALMEIDA MAGALHAES B
2713063 LAITA SOARES DA SILVA CASTRO B
4087780 LAUDELINA COELHO LOPES B
2509881 LAUDILINA VOGADO PUGAS CIRILO B
5678099 LAUDIMAR BORGES COSTA SILVEIRA B
5343828 LAURA ALVES DA SILVA SOARES B
2665824 LAURA BARREIRA NETA ALVES B
872032 LAURA DE FATIMA MORAIS DIAS GRACIANO B
4709705 LAURA MARIA MAIA PRIMO B
872547 LAURA MIRANDA DA CONCEICAO COSTA B
873519 LAURENCIA PACHECO DE ASSUNCAO B
8614814 LAURENITA GUALBERTO PEREIRA ALVES B
2855950 LAURIAN RODRIGUES PEREIRA BONFIM B
874400 LAURIDES RIBEIRO B
5650836 LAURINA DE OLIVEIRA NEGRE B
874671 LAURINA EVANGELISTA ALVES RIBEIRO B
4363302 LAURINDO DOS SANTOS OLIVEIRA B
875724 LAVINIA CANDIDO BARBOSA B
8430438 LAZARA MARIA SILVA SOARES B
876615 LAZARO RAMOS VENCIO B
877425 LEDA MARIA BATISTA DE ANDRADE B
8430446 LEDA NUNES GOMES B
8356742 LEIA SOARES TAVARES B
6595090 LEIDE ALVES PEREIRA B
878669 LEIDE PEREIRA DE SOUSA SANTOS B
8429651 LEIDE RODRIGUES COSTA B
4336089 LEILANE ALVES RABELO AVELINO B
880302 LEISONE DE SOUSA OLIVEIRA B
4993403 LELY ROCHA MACEDO E SILVA B
5702909 LENI CARVALHO CUNHA B
4276914 LENIMAR CECCONELLO B
6305784 LENIR ARAUJO DOS SANTOS CAMPOS B
2099101 LENIR CAVALCANTE TELES B
881708 LENIR DE SOUZA VIANA COSTA B
5120608 LENIR DOS SANTOS SILVA B
5227674 LENIR PEREIRA VIEIRA B
882003 LENIR RODRIGUES DE ALMEIDA SILVA B
2610094 LENIR ZAWASKI DOS SANTOS ATAVILA B
4322371 LENITA FERREIRA DIAS B
883077 LEOCADIA TEIXEIRA DE OLIVEIRA B
878316 LEOIDES PINTO SOARES B
8481369 LEOMAR ALVES DE SOUSA B
5700957 LEONEIDES RIBEIRO SANTOS QUEIROZ B
2165775 LEONESA ALVES DA ROCHA PEREIRA B
4186257 LEONICE DA CONCEICAO SILVA B
884472 LEONICE FERREIRA CRUZEIRO B
884553 LEONICE GOMES DA ROCHA LOPES B
4351398 LEONICE MARTINS DOS SANTOS B
6043305 LEONICE OLIVEIRA ARAUJO B
2699303 LEONICE OLIVEIRA CARMO B
884804 LEONICIA MIRANDA ARAUJO B
885525 LEONILDES CARLOS WANDERLEY NETO B
885606 LEONILIA BARBOSA PERES B
2679531 LEONILIA MARIA DE OLIVEIRA CARNEIRO B
5085861 LEONILIA PIRES DA LUZ SANTOS B
6076068 LEONIZA EVARISTO BRANDAO B
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8448647 LEOVANE DE SOUZA ALVES B
887307 LESLIE ALVES DO CARMO B
887650 LEUCI RIBEIRO DA SILVA B
8447128 LEURANICE ALVES DOS SANTOS B
7705905 LEURENE DA GLORIA CALDAS B
2815061 LEUZINA LINA DE FONTES B
888702 LICIONINA MARIA RODRIGUES DA SILVA B
889008 LIDIA BETANIA RODRIGUES SALES B
4172035 LIDIANE VILARINS OLIVEIRA B
4815726 LIEGE RIBEIRO GOMES B
2531976 LIGIA AMORIM VIEIRA SILVA B
900019581 LIGIA PEREIRA OLIVEIRA B
5699681 LILIA GOMES DAMACENA PEREIRA B
8425612 LILIAN APARECIDA BENEVIDES PEIXOTO B
2809842 LINA MARIA DE JESUS FREITAS PEREIRA B
4135342 LINDALVA BARBOSA LIMA MENDES B
891339 LINDALVA FERNANDES DA SILVA GUIMARAES B
2633469 LINDALVA LUSTOSA DOS SANTOS B
891762 LINDALVA PEREIRA DE CARVALHO B
892220 LINDALVA VICENTE DE SOUSA B
892491 LINDAURA BARBOZA DE FIGUEREDO B
892572 LINDAURA DE SOUZA SANTOS B
892904 LINDAURA MARIA PEREIRA SANTANA B
893030 LINDAURA RIBEIRO DE SOUZA CABRERA B
5175348 LINDAURA RIBEIRO MOTA B
4397622 LINDIMARIA GOMES SOARES MARTINS B
893625 LINDOLFO TORRES FERNANDES NETO B
5091594 LIODE LOPES DA SILVA B
4411986 LIONILDES LOPES DE JESUS B
4338103 LIPOLTO JORGE DOS SANTOS B
4146891 LORNI TERESINHA MINGORI B
4866398 LORRANE DE LIMA PRIMO B
2666120 LOURACI PARENTE FONTOURA B
4269977 LOURDES APARECIDA PIMENTA ALVES B
8172366 LOURDES DE JESUS PEREIRA GUIMARAES B
2784246 LOURDES MARIA PEREIRA DA SILVA B
5483832 LOURDES MARIA TEIXEIRA DA SILVA SANTOS B
897027 LOURENCA NASCIMENTO DE SOUZA B
897370 LOURENICE BARBOSA LIMA SCHEFFLER B
8522901 LOURIVAL MENDES DE SOUZA B
898007 LOZITA BATISTA ALVES B
4859341 LUCELIA BATISTA RIBEIRO B
5456941 LUCELY MARQUEZ DE OLIVEIRA B
5885477 LUCI PEREIRA DA SILVA B
899071 LUCIA ARAUJO GONCALVES B
899402 LUCIA DOS SANTOS MOTA B
2231905 LUCIA ELENA LANCA BARBOSA B
5694108 LUCIA HELENA GONCALVES CRUZ B
2134896 LUCIA MARIA ALVES DOS SANTOS B
2358654 LUCIA REGINA SALVADOR PACHECO B
5868467 LUCIA ROSANGELA FERREIRA FLOR LINO B
3078906 LUCIANA AIRES DOS SANTOS SOARES B
8238715 LUCIANA APARECIDA DE OLIVEIRA SILVA B
8425558 LUCIANA CASTRO DE ANDRADE LINHARES NUNES B
4093755 LUCIANA DE SOUSA BORGES B
8487120 LUCIANA FLAVIA MOREIRA FERREIRA B
5112699 LUCIANA IZIDIO FREITAS BORGES B
5684579 LUCIANA PEREIRA DE BRITO B
8310441 LUCIANE RIBEIRO DE QUEIROZ RAMALHO B
901580 LUCIDALVA CARDOSO DA COSTA B
901661 LUCIDALVA COELHO XAVIER TORRES B
4212517 LUCIDALVA ROCHA BARROS MAGALHAES B
901903 LUCIENE ALVES PEREIRA B
902047 LUCIENE CARNEIRO DE ARRUDA B
5011663 LUCIENE DAS DORES PIMENTA QUEIROZ B
4164440 LUCIENE DE OLIVEIRA B
2934078 LUCIENE REIS SOARES B
902632 LUCILEIDE SOARES COSTA MOURA B
903523 LUCILIA DE SOUZA COSTA B
903876 LUCILIA MARIA DE FARIAS PINTO B
5010691 LUCIMAR ALVES DA COSTA B
2604108 LUCIMAR ALVES DA SILVA SARAIVA B
4860608 LUCIMAR APARECIDA FARIA B
5476623 LUCIMAR FERREIRA DOS SANTOS RODRIGUES B
4276591 LUCIMAR GALDINO ALVES B
904929 LUCIMAR PEREIRA NABUTE B
6578918 LUCIMAR TELES DOS SANTOS B
6571824 LUCIMEIRE DA SILVA GOMES B
905224 LUCINA GONCALVES TAVEIRA B
7787022 LUCINEA CARNEIRO CARDOSO B
905658 LUCINEIA MIRANDA B
905739 LUCINEIDE DA SILVA GOMES B
2570955 LUCINEIDE GOMES DA SILVA JANUARIO B
5010187 LUCINETE DE SOUSA DA SILVA ARAUJO B
5006155 LUCIRENE TEIXEIRA DOS SANTOS B
906701 LUCIRES AIRES DA SILVA B
907197 LUDENIZ CARIOLANO RIBEIRO B
8453675 LUIS FERREIRA DE ALMEIDA FILHO B
4996500 LUIS FONSECA LIMA B

2131366 LUISA LOUZEIRO DA GLORIA B
910902 LUIZ PEREIRA DE OLIVEIRA B
911623 LUIZA ALVES CABRAL B
913324 LUIZA DA CUNHA OLIVEIRA B
914568 LUIZA HELENA DOS SANTOS BRITO B
915025 LUIZA MARIA DA CONCEICAO B
915378 LUIZA MARINHO DE SOUZA B
916692 LUIZA PEREIRA MACEDO DE OLIVEIRA B
5699843 LUIZA RODRIGUES ARAUJO MENDES B
918121 LUIZINHA ALVES DE ARAUJO B
918393 LUIZINHA FERREIRA DOS SANTOS REIS B
4416511 LUSENILDE FERREIRA DOS SANTOS B
2164451 LUSIA BARBOSA RIBEIRO SANTANA B
919527 LUSIA RIBEIRO BARROS B
4866801 LUSILENE CAVALCANTE UCHOA B
919870 LUSIMARY DE CARVALHO E CUNHA VASCONCELOS B
5149428 LUSINETH ALVES DE ALMEIDA B
6380131 LUVENDORA ALVES COELHO B
2788900 LUZ D ALMA BELEM MARANHAO B
5222958 LUZAMAR LOPES LIMA B
2190371 LUZANI GOMES DA COSTA TEIXEIRA B
920886 LUZANIR MATIAS GOMES PEREIRA B
921424 LUZENI GONCALVES CRISOSTOMO B
922668 LUZIA BARBOSA FEITOSA B
2358573 LUZIA BORGES DOS REIS B
5092051 LUZIA DE CARVALHO RIBEIRO B
5742285 LUZIA DOURADO DA SILVA B
4955226 LUZIA FERNANDES COSTA B
5125162 LUZIA FERREIRA DA CRUZ SOUTA B
924601 LUZIA FILGUEIRA DE BARROS CARVALHO B
2131013 LUZIA MARIA MARTINS DE CARVALHO B
2917068 LUZIA MARIA MOREIRA ALBUQUERQUE B
4315081 LUZIA PINTO DA SILVA B
2689413 LUZIA RODRIGUES RIBEIRO B
5545374 LUZIA SANTOS GALVAO SILVA B
928780 LUZILEA FONSECA E COSTA B
2952645 LUZILENE CERQUEIRA LIRA B
2930161 LUZIMEIRE PEREIRA DA SILVA NEVES B
930172 LUZINEIDE RIBEIRO BARROS DA CUNHA B
930415 LUZINETE CAMPELO DE PAULA B
5494877 LUZINETE LIMA COELHO E SOUZA B
930687 LUZINETE NUNES DE OLIVEIRA B
931225 LUZIRENE DA SILVA COUTINHO B
4055403 LUZIRENE NERES BARBOSA B
6310516 MADALENA LUZIA DA CUNHA B
4186508 MADALENA MARCOS RODRIGUES B
933601 MAERLENE RODRIGUES DIAS B
934089 MAGDA LUCIA POVOA BEZERRA MAGALHAES B
935051 MAGNA MARTINS DE OLIVEIRA B
935131 MAGNA REGINA DE SOUZA BORGES B
2662647 MAGNOLIA PINTO DA SILVA SANTOS B
4971001 MAGUINOLIA SOARES ROCHA RIBEIRO B
936375 MAGUIVONETE RIBEIRO PIRES B
4319150 MAISA BASILIO DA SILVA B
2748100 MAISA GOMES DE ANDRADE B
936537 MAIZA PEREIRA DE FARIA COSTA RIBEIRO B
7436319 MALBA MARIA CARDOSO LIMA B
936880 MALFA LUSIA DA SILVA RODRIGUES MONTEL B
900026421 MANOEL BARBOSA SOARES B
3084477 MANOEL COSTA RAMOS B
938076 MANOEL DA CRUZ BRITO B
940216 MANOEL MACIEL DA SILVA B
8400831 MANOEL MESSIAS DA SILVA B
8302553 MANOEL MESSIAS SILVA OLIVEIRA B
8182132 MANOEL MIGUEL RIBEIRO GLORIA B
942341 MANOEL SOARES DOS SANTOS B
2466201 MANOELA DA SILVA SUARTE BRAGA B
943151 MANOELA MATOS DA COSTA B
1167936 MARA LUCIA CAVALCANTE GOMES RIBEIRO B
2947641 MARA TIECHER B
944041 MARALVA NEVES COELHO B
2933501 MARCELINA BISPO MONTEIRO B
944203 MARCELINA DA SILVA COIMBRA B
2937841 MARCIA BATISTA NARCIZO B
5482607 MARCIA CRISTINA DA CONCEICAO FERREIRA B
4979591 MARCIA CRISTINA FIGUEIRA SILVA B
4335279 MARCIA FRANCISCA DE SOUSA B
4867441 MARCIA LUCIA ALENCAR DA SILVA B
8291063 MARCIA PEREIRA PINTO B
946508 MARCIA REGINA AIRES MANDUCA B
946419 MARCIA REGINA COSTA AYRES RODRIGUES B
2123932 MARCIA ROCHA AIRES B
2120241 MARCIA RUBIA GOMES BARROS DIAS B
946842 MARCIA YSSAO YAMAGUCHI MUNIZ B
8180121 MARCIENE TAVARES DA SILVA B
5227917 MARCILEIA RODRIGUES DE SOUZA B
6596495 MARCILEIDE MESSIAS DA SILVA MACHADO B
2809095 MARCILENE MARIA VELI DA SILVA PRADO B
2175576 MARCILENE XAVIER DE OLIVEIRA BORGES B
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8409366 MARCILENY RIBEIRO DE CAMARGO GOMES B
5494443 MARCINETE DUARTE DA SILVA B
8312133 MARCIO DE ANDRADE CORDEIRO B
4370503 MARCIO DE CARVALHO B
5690463 MARCIONE DE PAULA MOREIRA RIBEIRO B
8405671 MARCO AURELIO DE MORAIS NERY B
8303771 MARCONDES MORGADO DOS SANTOS B
948705 MARCOS ANTONIO PELIZARI B
2129116 MARGARETE BASTOS OLIVEIRA DE GODOI B
4333578 MARGARETE DE SOUSA E SILVA B
6057608 MARGARETH BATISTA MENDES BARROS B
4315596 MARGARETH SOUZA PARENTE B
2688107 MARGARETH VAZ PINHEIRO B
949604 MARGARETH VIEIRA DE MELO DOS SANTOS B
2578182 MARGARIDA DIONISIA DA SILVA B
951099 MARGARIDA GOMES DE BRITO B
5149347 MARGARIDA XAVIER DA SILVA B
952575 MARI PUI AUCE DO NASCIMENTO B
5000033 MARI SONIA MOTA ALVES B
954438 MARIA ALALIA LEITE B
900028602 MARIA ALDAIRES PEREIRA DA SILVA BRAGA B
4981065 MARIA ALDEIDE ASSUNCAO TEIXEIRA B
955591 MARIA ALDEZI DE LIMA B
2614758 MARIA ALICE ARAUJO AMORIM B
2943905 MARIA ALICE MACHADO SILVA B
2638185 MARIA ALICE NOLETO DA SILVA B
900025298 MARIA ALICE PIMENTEL MOREIRA B
957968 MARIA ALICE RIBEIRO CAMPOS TAVEIRA B
2929821 MARIA ALICE RIBEIRO DE ARAUJO E SANTO B
958930 MARIA ALUIZA GUEDES LEANDRO B
959154 MARIA ALVES CAVALCANTE B
2938308 MARIA ALVES CORREIA PILICIE B
4948017 MARIA ALVES DE ARAUJO SANTOS B
4371828 MARIA ALVES MARTINS CHAVES B
961132 MARIA ALVES TEIXEIRA ALMEIDA B
6570933 MARIA AMELIA CARDOSO COSTA NEVES B
6042830 MARIA AMELIA CASTRO DE SA B
2552540 MARIA AMELIA FELIPE DE ALMEIDA B
2167395 MARIA AMELIA GOMES CHAVES B
2642531 MARIA AMELIA PARLANDRINO LEITE B
5692407 MARIA AMORIM DOS REIS B
964158 MARIA ANALIA DIAS DE BRITO B
964310 MARIA ANGELA LIRA SANTOS B
7232152 MARIA ANGELICA DO NASCIMENTO B
965201 MARIA ANGELICA SOUZA B
5091080 MARIA ANGELICA TEIXEIRA MARQUES DE FREITAS B
965715 MARIA ANTONIA BRAGA DA SILVA B
4963245 MARIA ANTONIA MARQUES B
5699509 MARIA ANTONIA PEREIRA DA SILVA B
966011 MARIA ANTONIA SILVA DE CARVALHO B
4350901 MARIA ANTONIETA PEREIRA BRAGA B
966444 MARIA APARECIDA AIRES LIMA B
966797 MARIA APARECIDA ALVES SANTOS B
966878 MARIA APARECIDA ALVES TEIXEIRA FONSECA B
4320328 MARIA APARECIDA ANTONIO DE SOUZA B
967335 MARIA APARECIDA BARBOSA LIMA B
969389 MARIA APARECIDA BATISTA DE ARAUJO B
4260082 MARIA APARECIDA BOLINA PIRES B
968064 MARIA APARECIDA CORNELIO B
967505 MARIA APARECIDA CRUZ DE MORAES B
4974875 MARIA APARECIDA DA SILVA B
5492742 MARIA APARECIDA DAMASCENO MAIA B
969621 MARIA APARECIDA DE ALMEIDA SOUZA B
967921 MARIA APARECIDA DE CASTRO MORAIS B
970123 MARIA APARECIDA DE MORAIS B
970476 MARIA APARECIDA DE SOUSA MOREIRA B
5081874 MARIA APARECIDA DE SOUZA RODRIGUES B
970638 MARIA APARECIDA DE SOUZA SILVA B
970719 MARIA APARECIDA DE SOUZA TEIXEIRA B
4315243 MARIA APARECIDA DIAS B
970981 MARIA APARECIDA DO CARMO CARDOSO B
5741637 MARIA APARECIDA FERREIRA CARNEIRO B
971871 MARIA APARECIDA GONCALVES DO NASCIMENTO BARROS B
2127415 MARIA APARECIDA JULIA DA SILVA B
4952201 MARIA APARECIDA LEAL PIMENTA B
972681 MARIA APARECIDA LOPES GUIMARAES LIMA B
972843 MARIA APARECIDA MARQUES B
4323343 MARIA APARECIDA MOREIRA DE SOUZA B
974111 MARIA APARECIDA PEREIRA DA MOTA B
974200 MARIA APARECIDA PEREIRA SANTOS B
8257264 MARIA APARECIDA RODRIGUES DE OLIVEIRA B
974544 MARIA APARECIDA RODRIGUES DOS SANTOS B
4258690 MARIA APARECIDA RODRIGUES PINHEIRO B
4949170 MARIA APARECIDA SILVA FIGUEIREDO B
2927292 MARIA APARECIDA SILVA FREIRE RODRIGUES B
5748216 MARIA ARLENE RIBEIRO DOS SANTOS B
977055 MARIA ARLETE RODRIGUES FERNANDES B
4058097 MARIA ASSIS DE SOUSA BARROS B
977721 MARIA AUGUSTA DA SILVA AGUIAR B

2959496 MARIA AUREA ARAUJO CUNHA SOARES B
3088111 MARIA AUXILIADORA BORGES DE PAULA B
978965 MARIA AUXILIADORA FERREIRA SOUSA B
3092496 MARIA BARBARA DA SILVA B
982211 MARIA BENTA RODRIGUES SANTIAGO B
982725 MARIA BESERRA DE CASTRO SALES B
982997 MARIA BEZERRA DE SOUSA B
983373 MARIA BONFIM ALMEIDA AGUIAR FIGUEIRA B
984001 MARIA BRITO DE OLIVEIRA B
81486944 MARIA CARLIZETE DE SOUSA COSTA B
985406 MARIA CARMELITA SALES LIMA B
985589 MARIA CARMELITA TEIXEIRA DIAS NOBRE B
985902 MARIA CAROLINA DA COSTA CUNHA B
2237199 MARIA CASSI CARDOSO PEREIRA B
986551 MARIA CASTRO DAMASCENA B
8292728 MARIA CECILIA FLORENCIO DA SILVA B
2604604 MARIA CELESTE ALVES PEREIRA LUZ B
987603 MARIA CELESTE COELHO TEXEIRA B
2952211 MARIA CELIA BARROS PEREIRA B
4862481 MARIA CELIA PEREIRA VIEIRA BORGES B
4964055 MARIA CELIA SANTOS SOUSA DE OLIVEIRA B
900026189 MARIA CELIA SIQUEIRA SILVA B
987794 MARIA CELIS RIBEIRO DE SOUZA B
988171 MARIA CHAVES DA LUZ MELO B
2613948 MARIA CICERA DA SILVA ARGENTA B
4184980 MARIA CINARA PEREIRA DE BRITO B
4185447 MARIA CLEIDE RODRIGUES FERREIRA LIMA B
989142 MARIA CLEIDIMAR DA CONCEICAO B
6345905 MARIA CLENES DE SOUSA COELHO B
989576 MARIA CLEUFAS DE PAULA E SOUSA B
989908 MARIA COELHO DE ARAUJO PINTO B
990230 MARIA CONCEICAO COELHO CASTRO B
2633621 MARIA CONCEICAO COELHO CHAVES B
991716 MARIA CONSOLADORA SALES DE SOUZA B
992101 MARIA CORACY DE OLIVEIRA MARINHO B
4818237 MARIA CRISTINA GRANJEIRO DA SILVA TAVARES B
2174251 MARIA CRISTINA TEIXEIRA MARQUES B
6593801 MARIA CUSTODIA ALVES GLORIA B
2564556 MARIA DA BADIA ALVES DA CRUZ B
995118 MARIA DA CARIDADE SOARES FEITOSA B
995380 MARIA DA CONCEICAO AGUIAR B
4857488 MARIA DA CONCEICAO ALMEIDA RAMOS B
995207 MARIA DA CONCEICAO ALVES DA CUNHA OLIVEIRA B
5744300 MARIA DA CONCEICAO BATISTA B
2665581 MARIA DA CONCEICAO DA COSTA E SILVA DE JESUS B
4186681 MARIA DA CONCEICAO DA SILVA CARNEIRO B
2240149 MARIA DA CONCEICAO DE ALMEIDA RIBEIRO MAGALHAES B
8365474 MARIA DA CONCEICAO DE QUEIROZ SANTOS B
997757 MARIA DA CONCEICAO GONCALVES PEREIRA B
997838 MARIA DA CONCEICAO GUEDES RIBEIRO SANTOS B
5015570 MARIA DA CONCEICAO GUIMARAES AGUIAR B
998729 MARIA DA CONCEICAO MACHADO B
999024 MARIA DA CONCEICAO MARTINS ALVES B
999296 MARIA DA CONCEICAO NEVES LIMA B
8403384 MARIA DA CONCEICAO OLIVEIRA B
2182271 MARIA DA CONCEICAO RODRIGUES GAMA DIAS B
4359453 MARIA DA CONCEICAO SERQUEIRA ROCHA B
2562693 MARIA DA CONCEICAO TAVARES BARBOSA B
1001531 MARIA DA CONSOLACAO ARAUJO GABRIEL B
1001701 MARIA DA CONSOLACAO BRITO DE CASTRO PINTO B
8075751 MARIA DA CRUZ BORGES DA COSTA B
2600960 MARIA DA CRUZ DE OLIVEIRA FONTES B
2130637 MARIA DA CRUZ DE SOUSA AFONSO B
2938499 MARIA DA CRUZ MENDES DOS SANTOS B
4181298 MARIA DA CRUZ PEREIRA DA SILVA B
1004042 MARIA DA CRUZ SILVA B
5221714 MARIA DA CRUZ SOARES SOUSA AMERICO B
5602513 MARIA DA CRUZ SOUSA DOS ANJOS B
1004638 MARIA DA GLORIA CARDOSO BORGES B
2965704 MARIA DA GLORIA GOMES TEXEIRA MENEZES B
8304157 MARIA DA GLORIA MENESES MADEIRA B
4191846 MARIA DA GUIA DA SILVA VALADARES B
1007734 MARIA DA GUIA PEREIRA DA SILVA ANDRADE B
1004476 MARIA DA GUIA PEREIRA DOS SANTOS COSTA B
8190429 MARIA DA LUZ ALVES BRAGA B
5701686 MARIA DA LUZ RODRIGUES DOS SANTOS B
1009354 MARIA DA PARECIDA DE FRANCA GONCALVES B
1009605 MARIA DA PAZ ARAUJO CAVALCANTE B
4088832 MARIA DA PAZ COELHO MARINHO B
2616530 MARIA DA PAZ GOMES LIRA B
1011413 MARIA DA PAZ LIMA CARNEIRO B
1011502 MARIA DA PAZ MARQUES DE OLIVEIRA SILVA B
2945002 MARIA DA PAZ MARQUES SOARES B
8166714 MARIA DA PAZ PEREIRA DE OLIVEIRA B
1011928 MARIA DA PAZ PIRES NUNES B
1012223 MARIA DA PAZ RODRIGUES DE OLIVEIRA B
2164884 MARIA DA PAZ RODRIGUES DE SOUSA B
4809912 MARIA DA PENHA COSTA E SILVA AMORIM B
1012908 MARIA DA PENHA RODRIGUES ALVES B
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1012819 MARIA DA PENHA SILVA B
1013203 MARIA DA PIEDADE SILVERIO B
1013891 MARIA DA SAUDE DE SA COSTA B
2564637 MARIA DA TRINDADE RIBEIRO PALMEIRA B
1015834 MARIA DALVA BORGES LEAL B
2167042 MARIA DALVA COELHO DOS SANTOS B
2785218 MARIA DALVES DAMASCENO MORAIS B
1016563 MARIA DARCY BISPO DE SOUSA B
1017292 MARIA DAS DORES CARNEIRO BRITO B
5602866 MARIA DAS DORES DINIZ SANTOS ARAUJO B
1018264 MARIA DAS DORES FARIAS SILVA B
1018183 MARIA DAS DORES FERREIRA DA CUNHA B
1019317 MARIA DAS DORES PEREIRA DA SILVA B
4950003 MARIA DAS DORES PEREIRA DOS REIS SILVEIRA B
1020919 MARIA DAS GRACAS AGUIAR DOS SANTOS B
5655129 MARIA DAS GRACAS BISPO GUIMARAES B
2635160 MARIA DAS GRACAS CARDOSO DA SILVA B
1023501 MARIA DAS GRACAS CUNHA GUIMARAES B
1024400 MARIA DAS GRACAS DE SOUSA CABRAL B
5652880 MARIA DAS GRACAS DE SOUSA VIANA CARDOSO B
1024663 MARIA DAS GRACAS DIAS BRITO CUNHA B
1024906 MARIA DAS GRACAS DIAS DO NASCIMENTO B
1025201 MARIA DAS GRACAS ESPINDOLA B
5756405 MARIA DAS GRACAS FERREIRA DE FRANCA MOTA B
1025716 MARIA DAS GRACAS FLORENCIO DE CARVALHO B
1026445 MARIA DAS GRACAS FONTES DE SOUZA B
1027506 MARIA DAS GRACAS JUSTINO ALMEIDA B
1020676 MARIA DAS GRACAS LUSTOSA DOS SANTOS OLIVEIRA B
5308836 MARIA DAS GRACAS MOURA DA SILVA B
2650045 MARIA DAS GRACAS RAMOS DOS SANTOS B
1030809 MARIA DAS GRACAS RODRIGUES DE AZEVEDO B
6660258 MARIA DAS GRACAS RODRIGUES SILVA B
6200923 MARIA DAS GRACAS SOUZA TURIBIO B
2512751 MARIA DAS GRACAS VIANA COSTA B
4426665 MARIA DAS GRACAS VIANA TEIXEIRA B
5685389 MARIA DAS GRACAS VIEIRA R DE SA B
5744903 MARIA DAS MERCEDES SILVA B
1034031 MARIA DAS MERCES AIRES PINTO B
6311245 MARIA DAS MERCES AMORIM DE ASSUNCAO B
4090900 MARIA DAS MERCES DE OLIVEIRA B
4329465 MARIA DAS MERCES RODRIGUES PEREIRA B
4715187 MARIA DAS MERCES SOUSA B
3080056 MARIA DAS NEVES DE SOUSA LIMA B
1035941 MARIA DAS NEVES GOMES FERREIRA B
1036599 MARIA DAS NEVES SOUZA B
5698871 MARIA DE APARECIDA FERREIRA DOS SANTOS B
2684969 MARIA DE FATIMA AIRES DA SILVA B
1037561 MARIA DE FATIMA ALVES CAMPOS B
8198152 MARIA DE FATIMA ALVES DE MORAIS FRANCA B
1037641 MARIA DE FATIMA ALVES PIRES ROCHA B
4437781 MARIA DE FATIMA ALVES RODRIGUES B
1037803 MARIA DE FATIMA ARAUJO LIMA B
1038532 MARIA DE FATIMA BATISTA MATOS B
4816889 MARIA DE FATIMA COELHO DE OLIVEIRA B
1039342 MARIA DE FATIMA COELHO GOMES B
1039008 MARIA DE FATIMA COSTA MAIA PITALUGA B
1039938 MARIA DE FATIMA DA COSTA CARNEIRO B
1039776 MARIA DE FATIMA DIOLINA DA SILVA COELHO B
1041240 MARIA DE FATIMA DO NASCIMENTO BARBOSA B
1042131 MARIA DE FATIMA GUEDES NOGUEIRA B
1042301 MARIA DE FATIMA LEAL DA FONSECA SALES B
1042726 MARIA DE FATIMA MARANHAO NOLETO B
6378153 MARIA DE FATIMA MARINHO DA SILVA B
1043293 MARIA DE FATIMA MARQUES B
1043617 MARIA DE FATIMA MOURA SOARES B
4960220 MARIA DE FATIMA NOGUEIRA B
4963911 MARIA DE FATIMA OLIVEIRA DA COSTA B
1044265 MARIA DE FATIMA PEREIRA BRANDAO MENDES B
4998383 MARIA DE FATIMA PEREIRA SILVA B
1044508 MARIA DE FATIMA RIBEIRO DE MORAIS CARDOSO OLIVEIRA B
4174089 MARIA DE FATIMA ROCHA B
4948106 MARIA DE FATIMA SABOYA DE MORAES LIMA B
4857640 MARIA DE FATIMA SANTANA SILVA BARROS B
1045903 MARIA DE FATIMA SOUZA B
6305946 MARIA DE FATIMA UCHOA LIRA B
5089263 MARIA DE FATIMA VALE LIRA B
1047019 MARIA DE JESUS ALVES B
4258347 MARIA DE JESUS AQUINO OLIVEIRA B
1048252 MARIA DE JESUS BATISTA ROSA B
1048333 MARIA DE JESUS BEZERRA ARAUJO B
2918463 MARIA DE JESUS CAMPOS DOS SANTOS CUNHA B
6592236 MARIA DE JESUS CARVALHO B
6343520 MARIA DE JESUS COELHO DA SILVA B
4263693 MARIA DE JESUS COELHO DE CASTRO B
5382301 MARIA DE JESUS DA SILVA MONTEIRO B
4082800 MARIA DE JESUS DAMASCENO DA SILVA B
1050583 MARIA DE JESUS DE SOUSA TEIXEIRA B
1050745 MARIA DE JESUS DIAS LIMA B
6065619 MARIA DE JESUS FERNANDES DA COSTA B

5084628 MARIA DE JESUS FERREIRA DA SILVA B
1051202 MARIA DE JESUS FERREIRA DIAS B
1051555 MARIA DE JESUS FERREIRA DOS SANTOS B
1052012 MARIA DE JESUS LEITE DA FONSECA B
1052284 MARIA DE JESUS LIMA FONSECA DOS SANTOS B
1054228 MARIA DE JESUS PEREIRA RODRIGUES B
6594441 MARIA DE JESUS RIBEIRO SIRIANO B
1054571 MARIA DE JESUS RODRIGUES DA CUNHA B
2509539 MARIA DE JESUS RODRIGUES DOS SANTOS B
8498261 MARIA DE JESUS RODRIGUES VERA B
1055038 MARIA DE JESUS RUFINO DE SOUZA LIMA B
2937174 MARIA DE JESUS SANTOS BARBOSA B
1055119 MARIA DE JESUS SILVA DE ALMEIDA FARIAS B
1055208 MARIA DE JESUS SOARES FONTOURA B
4958241 MARIA DE JESUS SOUSA DA SILVA B
2135353 MARIA DE JESUS TORRES SANTOS B
1056191 MARIA DE JESUS VERISSIMO DA SILVA PINHEIRO B
4977033 MARIA DE LIZIEUX VIANA SILVA B
1056514 MARIA DE LOURDES B
1056948 MARIA DE LOURDES ABREU NASCIMENTO B
8401748 MARIA DE LOURDES CANDIDO B
1058720 MARIA DE LOURDES CARLOS DE ARAUJO B
1058991 MARIA DE LOURDES CARVALHO FRANCA B
2543125 MARIA DE LOURDES CESAR DA COSTA B
1059700 MARIA DE LOURDES DA SILVA SANTOS VERAS B
1060899 MARIA DE LOURDES DIAS CARLOTA B
2188392 MARIA DE LOURDES FERNANDES DE SOUSA B
2786028 MARIA DE LOURDES GUIMARAES VIANA B
1062913 MARIA DE LOURDES MARINHO MARTINS B
2126524 MARIA DE LOURDES MONTELO RODRIGUES B
1063308 MARIA DE LOURDES MOREIRA LINO B
4189787 MARIA DE LOURDES PEREIRA DE SOUSA B
6597033 MARIA DE LOURDES PEREIRA NUNES B
1064886 MARIA DE LOURDES PEREIRA REIS B
1065696 MARIA DE LOURDES RIBEIRO PINHEIRO B
7758430 MARIA DE LOURDES ROCHA DA CRUZ PORTO B
4957784 MARIA DE LOURDES SOARES GOMES BEZERRA B
4320409 MARIA DE LOURDES TEIXEIRA DOS SANTOS B
5699762 MARIA DE NASARE GOMES DA CRUZ B
8451320 MARIA DE NAZARE ARAUJO NETA B
1068873 MARIA DE NAZARE BRAGA BARROSO B
4225414 MARIA DE NAZARE CASTRO B
2658291 MARIA DE NAZARE DE OLIVEIRA RIBEIRO B
1069683 MARIA DE NAZARE NEVES DE SOUSA B
4268491 MARIA DE NAZARE PEREIRA DE SOUSA B
5743923 MARIA DE NAZARE RIBEIRO BARROS B
6234909 MARIA DE OLIVEIRA NEGRE B
5741475 MARIA DE SOUSA CARVALHO ALVES B
6598609 MARIA DE SOUSA SANTOS NETA B
6351034 MARIA DEBLUA MACHADO B
1072391 MARIA DELCINA NETA DA LUZ B
1072803 MARIA DELTA SOUSA DE ALMEIDA B
2136325 MARIA DENISE DA SILVA LUNARDI B
1073443 MARIA DEUSERE GOMES DE SOUSA B
6235981 MARIA DEUSILENE LEITE DUARTE B
2512084 MARIA DIAS LEITE B
1074504 MARIA DILMA DE MORAIS DIAS B
1074920 MARIA DILZA CRUZ AGUIAR B
1075730 MARIA DINALVA SILVA RIBEIRO B
5097100 MARIA DINI BEZERRA RIBEIRO B
1075900 MARIA DIOMAR DE SOUSA LIMA B
2595869 MARIA DIVA FERREIRA DA SILVA B
8079315 MARIA DIVINA ALVES DA SILVA B
2631504 MARIA DIVINA DA SILVA B
4234839 MARIA DIVINA DAUDE SANTOS B
1077350 MARIA DIVINA DE OLIVEIRA B
4246764 MARIA DIVINA MARTINS LIMA B
1077864 MARIA DIVINA NOGUEIRA AMORIM BARBOSA B
6595847 MARIA DIVINO GOMES DIAS B
4293339 MARIA DJENICE NUNES DA SILVA B
4334035 MARIA DO AMPARO DE MOURA MACEDO B
8400784 MARIA DO AMPARO DE SOUSA MIRANDA B
5450314 MARIA DO AMPARO GLORIA PARANAGUA FERREIRA B
2604876 MARIA DO AMPARO SOUSA MARANHAO PAIVA B
6030661 MARIA DO BONFIM FERREIRA ARAUJO CARVALHO B
900025999 MARIA DO CARMO ARAUJO BRITO B
1080229 MARIA DO CARMO BARBOSA DA SILVA NASCIMENTO B
4293509 MARIA DO CARMO BARROS MARTINS DO ROSARIO B
900033428 MARIA DO CARMO COELHO DA SILVA B
1081381 MARIA DO CARMO CORSINO DE SOUSA B
6345301 MARIA DO CARMO DA SILVA GUIMARAES B
1086502 MARIA DO CARMO DA SILVA SALES B
6348246 MARIA DO CARMO MATOS DA SILVA B
1083911 MARIA DO CARMO MESSIAS PEREIRA B
1084216 MARIA DO CARMO MOURA LIMA B
1084305 MARIA DO CARMO NUNES BRAUNA B
5091837 MARIA DO CARMO NUNES DE CARVALHO B
5677441 MARIA DO CARMO OTONI SILVA B
1085701 MARIA DO CARMO RIBEIRO DOS SANTOS B
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1085883 MARIA DO CARMO RIBEIRO MOURA B
5405793 MARIA DO CARMO RIBEIRO RODRIGUES B
2797062 MARIA DO CARMO SOARES DE OLIVEIRA B
1087151 MARIA DO DESTERRO BANDEIRA DA SILVA B
6030238 MARIA DO DESTERRO DA SILVA B
2622777 MARIA DO ESPIRITO SANTO MILHOMEM B
1088475 MARIA DO MONTE DE OLIVEIRA REIS B
1088807 MARIA DO NAZARENO DIAS RIBEIRO B
4994396 MARIA DO PERPETUO SOCORRO ALMEIDA OLIVEIRA B
1090372 MARIA DO PERPETUO SOCORRO PEREIRA MILHOMEM B
1090534 MARIA DO ROSARIO ALVES DE SOUSA B
5496063 MARIA DO ROSARIO DE FATIMA SANTOS SILVA B
1090887 MARIA DO ROSARIO DE MATOS MOTA B
2602580 MARIA DO ROSARIO DOS SANTOS GODINHO B
3119017 MARIA DO ROSARIO SILVA MOURAO B
4977700 MARIA DO SOCORRO ALVES VIEIRA DE SOUSA B
4819551 MARIA DO SOCORRO ARAUJO ANDRADE B
4361512 MARIA DO SOCORRO ARAUJO FERREIRA B
2640911 MARIA DO SOCORRO BARBOSA RODRIGUES REIS B
1092669 MARIA DO SOCORRO BARROS DE CARVALHO B
2177609 MARIA DO SOCORRO BATISTA DOS REIS B
5689708 MARIA DO SOCORRO CARVAHO DOS ANJOS B
4948874 MARIA DO SOCORRO CARVALHO DA SILVA LIMA B
5486262 MARIA DO SOCORRO DE OLIVEIRA COSTA B
1095099 MARIA DO SOCORRO FAGUNDES ROSADO RIBEIRO B
1095412 MARIA DO SOCORRO FERREIRA LIMA B
900025263 MARIA DO SOCORRO FERREIRA LIMA NASCIMENTO B
1096494 MARIA DO SOCORRO LOPES DE OLIVEIRA B
1096575 MARIA DO SOCORRO LUSTOSA DE SOUSA B
1096818 MARIA DO SOCORRO MARTINS DOS SANTOS LIMA B
4817001 MARIA DO SOCORRO MOREIRA DE SOUZA B
4942671 MARIA DO SOCORRO OLIVEIRA PIASTRELLA B
1097628 MARIA DO SOCORRO PALHARES VIANA B
6311911 MARIA DO SOCORRO PEREIRA B
1098357 MARIA DO SOCORRO PINTO DOS SANTOS B
1098519 MARIA DO SOCORRO PIRES MAGALHAES B
1098608 MARIA DO SOCORRO POVOA COELHO B
1098781 MARIA DO SOCORRO QUEIROZ DE OLIVEIRA B
1099086 MARIA DO SOCORRO RIBEIRO SALES B
4335198 MARIA DO SOCORRO ROBERTO OLIVEIRA B
2192586 MARIA DO SOCORRO ROCHA COELHO DE SOUSA B
1099591 MARIA DO SOCORRO RODRIGUES PRADO B
1099752 MARIA DO SOCORRO SANTOS OLIVEIRA B
2596750 MARIA DO SOCORRO SILVA CUNHA B
4440650 MARIA DO SOCORRO SILVA MACHADO B
6351468 MARIA DO SOCORRO SILVA RAMOS B
1100513 MARIA DO SOCORRO TAVARES DE ALMEIDA B
4829000 MARIA DO SOCORRO TEIXEIRA B
2122880 MARIA DOLORES CAJUEIRO COSTA B
1101404 MARIA DOLORES GOMES SERTAO B
1101676 MARIA DOMINGAS NUNES RIBEIRO DE SANTANA B
2687399 MARIA DOS ANJOS FERREIRA MIRANDA ARAUJO B
1104349 MARIA DOS ANJOS PEREIRA VALADARES B
1104853 MARIA DOS REIS AIRES DE SOUSA B
1104772 MARIA DOS REIS DELURDES ANDRADE B
1105582 MARIA DOS REIS MATIAS B
1106040 MARIA DOS REIS SANTOS HOLANDA B
1106392 MARIA DOS REMEDIOS ROCHA SILVA B
5745543 MARIA DOS SANTOS BORGES PEREIRA B
1107283 MARIA DOS SANTOS LIMA MENDES B
5545536 MARIA DOS SANTOS RIBEIRO OLIVEIRA B
2538202 MARIA DULCINEIA RIBEIRO FONSECA B
1108174 MARIA EDILENA LIMA VIANA B
6055575 MARIA EDILMA DOS SANTOS SILVA B
2543982 MARIA EDINELMA FERREIRA DE FRANCA B
900024879 MARIA EDNA CARNEIRO DOS SANTOS B
2588579 MARIA EDNA CARREIRO NOGUEIRA B
4984838 MARIA EDVANIA RIBEIRO NUNES SOUSA B
2695812 MARIA ELACI FREIRE DA SILVA CARVALHO B
1109812 MARIA ELDIVAN BARROS DOS SANTOS B
1110586 MARIA ELENICE DA SILVA LOURENCO B
4863887 MARIA ELIANE ARRUDA NERES LIRA B
4062604 MARIA ELIENE ALVES DE SOUSA B
1111981 MARIA ELIENE CARDOSO ARAUJO B
1112287 MARIA ELIETE DE SOUZA LEITE B
6570852 MARIA ELIZA DA SILVA LOPES B
1112601 MARIA ELONEIDE FELIPE MARTINS B
1113330 MARIA ELZA FONTES DOS SANTOS FARIAS B
4975928 MARIA ELZA LOPES DE SOUSA B
1113682 MARIA ELZA TAVARES URBANO B
2604019 MARIA ENEIDA ALVES PEREIRA B
1114221 MARIA ENEZI URCINO ROCHA DE CERQUE B
6594522 MARIA ERLITA DE SOUSA AMARAL B
5012473 MARIA ESMERIDA DE MOURA B
1115898 MARIA EULETE TEIXEIRA ARAUJO B
1116789 MARIA EUNICE CARNEIRO NERES B
5664543 MARIA EUNICE CRUZ FERNANDES B
3098001 MARIA EUNICE DA SILVA BEZERRA B
1117246 MARIA EUNICE FARIAS DOS SANTOS B

6173691 MARIA EUNICE LOPES CIPRIANO B
5679575 MARIA EVANGELISTA BORGES DE SOUSA B
2644827 MARIA EVANGELISTA MENDES DE CERQUEIRA B
1119109 MARIA FANY SANTOS BARROS LIMA B
1119290 MARIA FE DA SILVA SOUZA B
6240712 MARIA FELIX DA SILVA PAZ B
4363647 MARIA FERNANDES BRITO B
1121197 MARIA FERREIRA AGUIAR B
1121278 MARIA FERREIRA BARROS B
1121430 MARIA FERREIRA DE ANDRADE RIBEIRO B
5110050 MARIA FERREIRA DE ARAUJO B
2509024 MARIA FERREIRA DOS SANTOS B
1122240 MARIA FERREIRA NETA PAIVA B
2959658 MARIA FRANCINETE DE SOUSA B
4316304 MARIA FRANCINETE VILANOVA DE MELO LUZ B
2165422 MARIA FRANCISCA BARROS MARINHO B
6041787 MARIA FRANCISCA COELHO MARTINS SANTOS B
1124102 MARIA FRANCISCA COSTA CHAVES B
5390826 MARIA FRANCISCA DA COSTA B
4092945 MARIA FRANCISCA DA LUZ NERES B
2789124 MARIA FRANCISCA DA ROCHA B
8371865 MARIA FRANCISCA DA SILVA SANTOS B
5683254 MARIA FRANCISCA DE SOUSA LIRA B
4174160 MARIA FRANCISCA DE SOUSA SILVA B
1125699 MARIA FRANCISCA QUIXABEIRA CAMARGO B
1125851 MARIA FURTADO DE OLIVEIRA B
1125931 MARIA FURTADO PIMENTEL B
1126075 MARIA GENIRA MARTINS DE SOUZA B
5079977 MARIA GEORGINA BARBOSA MACEDO SAMPAIO B
1126580 MARIA GERCI CASTRO CARVALHO B
1126661 MARIA GERONICE FERREIRA COELHO B
1126741 MARIA GILDETE DA SILVA B
4305361 MARIA GILMA FERNANDES LIMA B
1126822 MARIA GILZA DE SOUSA JARDIM B
2802911 MARIA GOMES ALENCAR SANTOS B
1127471 MARIA GOMES DE ABREU SOUSA B
2188040 MARIA GOMES DOS SANTOS SILVA B
4340001 MARIA GORETE BARROS ALVES B
4447409 MARIA GORETE FEITOSA FARIAS B
8186251 MARIA GORETE GOMES DE ANDRADE B
6355293 MARIA GORETE MONTE DA SILVA B
1129333 MARIA GORETE RIBEIRO DA SILVA B
1129414 MARIA GORETH DA SILVA BARBOSA B
5011400 MARIA GORETH DOS SANTOS SILVA B
4994710 MARIA GORETH PEREIRA TELES B
1129686 MARIA GORETI DA SILVA ABREU B
1129848 MARIA GORETTI FERNANDES GAMA B
4860438 MARIA GUIOMAR CERQUEIRA SERPA SILVA B
2538121 MARIA HELENA ALVES DE SOUSA B
1130854 MARIA HELENA ALVES PEREIRA SILVA B
1130935 MARIA HELENA ALVES VANDERLEI PASCOAL B
1131150 MARIA HELENA BARBOSA DA SILVA B
1132202 MARIA HELENA DA SILVA LIMA B
1132636 MARIA HELENA DE SOUSA FACUNDES B
4293681 MARIA HELENA GONCALVES BATISTA B
6576621 MARIA HELENA MARIANO DA SILVA B
1134256 MARIA HELENA MARTINS B
6238904 MARIA HELIENE RIBEIRO NUNES LIMA B
5685621 MARIA HERMINIA GONCALVES DA SILVA B
5495091 MARIA HILDA CONCEICAO DOS SANTOS DA SILVA B
5017866 MARIA HOLANDA BISPO B
1136976 MARIA IEDA GOMES DE SA B
4983866 MARIA ILMA AIRES GOMES B
1137352 MARIA ILZANETE CAVALCANTE CHAVEIRO B
1137433 MARIA INACIO DA ROCHA SILVA B
1138081 MARIA INES DE LIMA PARRIAO B
5742447 MARIA INES PITA LOPES B
1138405 MARIA INEZ AMORIM DA SILVA B
4260244 MARIA INEZ BOTELHO DE SOUZA B
1139215 MARIA IRANI ALMEIDA GOMES B
1139720 MARIA IRENE DOS SANTOS GOMES B
4085906 MARIA IRENILDE MOREIRA DE SOUSA B
5746191 MARIA IRIS DA SILVA MARTINS B
1140736 MARIA ISABEL COELHO BARROS B
4402642 MARIA ISABEL RIBEIRO DOS SANTOS B
4994639 MARIA ISANILDE DE OLIVEIRA NUNES B
2665662 MARIA ISIDORIA ARAUJO CUNHA LIRA B
1141546 MARIA ITAMAR SOUSA VIEIRA B
1141899 MARIA IVA RIBEIRO GOMES B
5189489 MARIA IVAN MARTINS PEREIRA DA SILVA B
5677602 MARIA IVONE DE OLIVEIRA CABRAL B
1142356 MARIA IVONE MARINHO PEREIRA B
5693136 MARIA IVONE PERUZO DE SOUZA B
2179644 MARIA IZABEL DE LIMA THREN B
1143832 MARIA IZABEL PEREIRA DE FARIA E SILVA B
4250443 MARIA IZANIRA RODRIGUES CAVALCANTTE LEAL MARINHO B
1144138 MARIA IZAURA DE SOUSA B
1144723 MARIA JANETE DE ASSIS MORAIS B
2582619 MARIA JANETE SOUSA SANTOS B
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5602271 MARIA JECI DE AMORIM PROSPERO B
5729939 MARIA JOANA BARROS SOARES B
7581084 MARIA JOANA LOPES DOS SANTOS B
7918062 MARIA JOAQUINA CORREIA FREITAS B
1145533 MARIA JORDINA DE SOUZA ALMEIDA B
2178915 MARIA JOSE ALVES DE SOUSA E SOUSA B
1146939 MARIA JOSE BEZERRA DA ROCHA B
5099226 MARIA JOSE BRITO DA SILVA B
1147404 MARIA JOSE CARDOSO DA SILVA MORAIS B
6376886 MARIA JOSE DA SILVA B
1149016 MARIA JOSE DA SILVA CABRAL B
1149288 MARIA JOSE DA SILVA LUZ B
2169339 MARIA JOSE DE CAMARGO SANTOS B
2126796 MARIA JOSE DE OLIVEIRA ESPINDOLA B
2805421 MARIA JOSE DE SOUZA JORGE B
2638347 MARIA JOSE ELOI DE ABREU B
5086329 MARIA JOSE FERNANDES DOS REIS CARVALHO B
1151509 MARIA JOSE FERREIRA REIS CARVALHO B
4056396 MARIA JOSE GOMES DE ABREU B
1152823 MARIA JOSE LOPES DA SILVA B
1153129 MARIA JOSE LOPES NOLETO B
5106613 MARIA JOSE MALHAO DA SILVA B
5095662 MARIA JOSE MARINHO MONTELO B
2596164 MARIA JOSE MARTINS DO NASCIMENTO B
1153633 MARIA JOSE MATOS HONORIO B
2509962 MARIA JOSE MESSIAS ALVES PUGAS B
2537664 MARIA JOSE MIRANDA B
5791731 MARIA JOSE MOURAO DOS SANTOS B
4323262 MARIA JOSE NARCISO AMARAL B
1154109 MARIA JOSE OLIVEIRA BRILHANTE B
1154877 MARIA JOSE PEREIRA DE ARAUJO B
1155768 MARIA JOSE PINHEIRO DA SILVA ARAUJO B
1156306 MARIA JOSE REIS BARBOSA B
3124797 MARIA JOSE RIBEIRO DE OLIVEIRA B
1157116 MARIA JOSE RODRIGUES FERREIRA B
8136483 MARIA JOSE ROZA MARTINS B
1150707 MARIA JOSE SANTOS PEREIRA SILVA B
1157469 MARIA JOSE SENA BISPO PINHEIRO B
1157540 MARIA JOSE SILVA B
1157621 MARIA JOSE SOARES DE ALBUQUERQUE B
6536751 MARIA JOSE SOUSA DA SILVA ROCHA B
2614243 MARIA JOSE SOUZA UCHOA SILVA B
5089344 MARIA JOSE VIEIRA DE JESUS BARBOSA B
4977467 MARIA JOSE VIEIRA DE SOUSA SILVA B
1158350 MARIA JOSE VILANOVA B
2197464 MARIA JOSINA DA COSTA GOMES B
1158601 MARIA JOSINA PEGORARO CASTILHO B
1158783 MARIA JOZINA RODRIGUES SOUSA B
8426457 MARIA JUCILEIDE DA SILVA B
2549671 MARIA JULIA DE SOUSA B
8427151 MARIA JULIA XAVIER MIRANDA B
1160681 MARIA JURACI FONTES BARROS B
1160508 MARIA JURACI LIMA QUEIROZ B
1160842 MARIA JURACY SOUZA COSTA B
1160923 MARIA JURANDIR OLIVEIRA DOS SANTOS B
1161067 MARIA JUSCELINA DE OLIVEIRA ASSIS B
2124238 MARIA LAZARA BATISTA B
6354050 MARIA LEANDRO DA SILVA B
1161903 MARIA LECIA NONATO PEREIRA B
1162039 MARIA LEIDA SOUSA OLIVEIRA B
1162110 MARIA LEIDE DA SILVA SOUSA B
1162543 MARIA LELIS DE SANTANA LIMA B
8406219 MARIA LEMOS DE FREITAS CAVALCANTE B
2810506 MARIA LENI DA SIVA SOUSA B
5375002 MARIA LEUDA PEREIRA CAVALCANTE B
1163949 MARIA LIAS DA SILVA B
5676983 MARIA LIDUINA DE SOUSA SILVA B
1164406 MARIA LILIA RODRIGUES PEREIRA B
6344259 MARIA LINA CARREIRO DE FRANCA CARVALHO B
1165054 MARIA LINDACY FRASAO MENDES B
4802233 MARIA LOPES DOS SANTOS B
1166531 MARIA LOURDES DE LIMA CARVALHO B
5675901 MARIA LUCIA AMORIM DOS SANTOS SOUSA B
1167693 MARIA LUCIA BARROS CHAVES B
2576210 MARIA LUCIA BORGES DOS SANTOS B
1167855 MARIA LUCIA BRITO DE OLIVEIRA B
5692750 MARIA LUCIA COSTA GODOIS B
1168070 MARIA LUCIA DA SILVA B
6514944 MARIA LUCIA DA SILVA RUBIM DUTRA B
5492238 MARIA LUCIA DOS SANTOS MATOS B
1168908 MARIA LUCIA FERREIRA DA SILVA B
4316215 MARIA LUCIA FERREIRA OLIVEIRA B
1169041 MARIA LUCIA GOMES BARBOSA DE CARVALHO B
4187571 MARIA LUCIA OLIVEIRA DA SILVA B
4866479 MARIA LUCIA PEREIRA DOS SANTOS DE SOUSA B
4355032 MARIA LUCIA RIBEIRO DOS SANTOS B
1170058 MARIA LUCIA RODRIGUES OLIVEIRA DA SILVA B
2601931 MARIA LUCILEIDE COSTA SOUZA DE MESQUITA B
4199821 MARIA LUCY GERMANO DOS SANTOS B

5545455 MARIA LUISA LIMA DO NASCIMENTO B
4978510 MARIA LUISA RODRIGUES DE SOUSA B
8189471 MARIA LUIZA CARVALHO SILVA B
1172506 MARIA LUIZA DE QUEIROZ B
2564718 MARIA LUIZA GONCALVES DA CRUZ B
1173154 MARIA LUIZA MACEDO DOS SANTOS B
6350810 MARIA LUIZA ROSARIO MARINHO B
2803569 MARIA LUIZA SARAIVA B
1174398 MARIA LUIZA TARARAM ZANETTI B
6126774 MARIA LUZENE FERREIRA NUNES B
4686063 MARIA LUZIA LIMA DA SILVA B
1176331 MARIA LUZIMAR BEZERRA CORTEZ B
2576309 MARIA MACEDO LIMA B
2122961 MARIA MADALENA ALVES DE BRITO B
8184739 MARIA MADALENA ALVES DOS REIS BARROS B
5544645 MARIA MADALENA BATISTA PESSOA B
7316500 MARIA MADALENA COSTA MONTEIRO B
5312604 MARIA MADALENA DE MORAIS SILVA B
1178202 MARIA MADALENA GLORIA LEITE B
1178890 MARIA MADALENA MIRANDA TEIXEIRA B
1179276 MARIA MADALENA NUNES CAVALARI B
1179357 MARIA MADALENA OLIVEIRA DE ALMEIDA PEREIRA B
5700019 MARIA MADALENA PEREIRA SANTOS B
8145989 MARIA MADALENA SANTOS SOARES B
1180525 MARIA MADALENA VOLNEI COSTA LEAL B
1180606 MARIA MADRILENE DE CARVALHO COSTA B
5487901 MARIA MAFALDA CHAGAS B
2616882 MARIA MAGDA DO ROSARIO SILVEIRA B
1181173 MARIA MAGNOLIA NUNES DO AMARAL SOUZA B
1181416 MARIA MARCINA PEREIRA DA MOTA B
1181505 MARIA MARGARIDA ALVES PIRES B
8294615 MARIA MARILENE FORTALEZA B
1182498 MARIA MARLENE SOUSA ALMEIDA B
4973801 MARIA MARTINS DE SOUSA RIBEIRO B
1183974 MARIA MATILDES DA SILVA PEREIRA B
1184601 MARIA MAZOLEINE ARAUJO LIMA B
1184784 MARIA MEIRY ALVES DE ALMEIDA B
1184946 MARIA MENDES DE SOUSA NOBREGA B
1186051 MARIA MILHOMEM DE ANDRADE B
1186213 MARIA MILMA ARAUJO GOMES SANTOS B
5083303 MARIA MILTA DA LUZ CARNEIRO B
1186302 MARIA MILTA DE OLIVEIRA PEREIRA LEITE B
4332504 MARIA MIRCE GOMES DE SOUSA B
1187295 MARIA MONTEIRO SILVA B
2546141 MARIA MOREIRA MAGALHAES B
2782979 MARIA NALDA SOARES CONCEICAO B
4820801 MARIA NATIVIDADE PEREIRA PONTE B
6035701 MARIA NAZARE BESERRA DA SILVA RIBEIRO B
2123771 MARIA NAZARETH DE CARVALHO NETA B
1190750 MARIA NECY SOUSA LIMA LOPES B
1191217 MARIA NEIDE INOCENCIO DE ARRUDA B
4998031 MARIA NEIDE LIMA CARNEIRO B
1191802 MARIA NELY LIMEIRA PINA B
2581728 MARIA NERES DE SOUSA OLIVEIRA B
5700795 MARIA NEUMA DA SILVA SOUSA B
6311598 MARIA NEURILENE PEREIRA DE CARVALHO LEITE B
1192451 MARIA NEUSA COELHO VANDERLEY B
4440901 MARIA NEUSA NERES BARBOSA B
1193422 MARIA NEUZA RIBEIRO MENDES B
1193503 MARIA NEUZA VIANA RODRIGUES B
1193856 MARIA NEY CAMARA GOMES B
1194071 MARIA NILDE BARROS MACIEL B
5750890 MARIA NILDE FONTINELE COELHO B
1194232 MARIA NILDETE DE OLIVEIRA B
2517558 MARIA NILTA BARROS DE BRITO RIBEIRO B
1194666 MARIA NILVA DOS SANTOS RODRIGUES VALENTE B
3085601 MARIA NILZA CARVALHO DA SILVA B
1194909 MARIA NILZA DOS SANTOS LIMA SILVA B
1195123 MARIA NISSE DUARTE COELHO BARBOZA B
4306091 MARIA NOEMIA ALVES DE OLIVEIRA B
2808871 MARIA NUBIA SANTANA RODRIGUES B
1195808 MARIA NUNES GOMES B
1196529 MARIA ODETE DE SOUSA BARBOSA CORDEIRO B
5701333 MARIA ODETE DO NASCIMENTO SILVA B
4945263 MARIA OLGA DOS SANTOS PAJEU B
5651565 MARIA OLIVEIRA LIMA B
2695499 MARIA OLIVIA AMORIM PEREIRA B
1198220 MARIA ONEIDE DE ANDRADE B
1198149 MARIA ONEIDE MARTINS OLIVEIRA DA SILVA B
1198301 MARIA ONEIDE MOREIRA DE ALMEIDA B
4863615 MARIA ONEIDE VARGAS DA CUNHA SANTOS B
1198572 MARIA ONETE SOARES CRUZ DE SOUSA B
1198734 MARIA ORCILENE FERREIRA DOS SANTOS B
3091091 MARIA OSNEIDE BENVINDO ARAUJO B
1199978 MARIA PAIXAO CORDEIRO VILARINS ALVES B
2919869 MARIA PASTORA BISPO DA CRUZ B
2679965 MARIA PAZ ABREU DE SOUZA B
5495687 MARIA PEREIRA ALVES DE SOUZA B
6231055 MARIA PEREIRA DA SILVA B
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2647257 MARIA PEREIRA DA SILVA B
1204131 MARIA PIEDADE NUNES RODRIGUES B
1204726 MARIA PUREZA PERES DE ABREU B
1205102 MARIA RAIMUNDA BORGES ARISTIDE B
6346031 MARIA RAIMUNDA FERREIRA LOPES B
1205617 MARIA RAIMUNDA MOURA DOS SANTOS VERONESE B
4182421 MARIA RAIMUNDA PIRES DE SOUSA B
1206851 MARIA RAIMUNDA SILVA RODRIGUES B
1207156 MARIA RAQUEL DE ARAUJO XAVIER B
1207237 MARIA REGINA ALVES PEREIRA B
2840171 MARIA REJANE NEPOMUCENO COSTA B
1209523 MARIA RIBEIRO GOMES MEIRELES B
4140184 MARIA RIBEIRO TELLES B
1214799 MARIA RISOLEIDE MAURICIO DA GLORIA B
1209876 MARIA RITA BATISTA LEAL SOUSA B
1210297 MARIA RITA DOS SANTOS SILVA B
5702143 MARIA RITA OLIVEIRA B
2595273 MARIA RITA PEREIRA DE JESUS B
1210882 MARIA ROBERTA CANTUARA DE SOUZA SOBRINHO B
1211340 MARIA RODRIGUES DA COSTA SILVA B
1211854 MARIA RODRIGUES PEREIRA B
1212583 MARIA ROMILCE DOS SANTOS SILVA B
4861752 MARIA ROSA GONCALVES B
2564807 MARIA ROSA GONCALVES SOARES B
1213806 MARIA ROSA PEREIRA DA LUZ B
1214284 MARIA ROSANE SILVA RAMALHO B
8211701 MARIA ROSILDA RESPLANDES ROCHA B
5744571 MARIA ROSILENE AGUIAR DA SILVA B
1214870 MARIA ROSILENE NUNES DA SILVA B
4985133 MARIA ROSIMAR DA SILVA FEITOSA B
6181601 MARIA ROSINDA DOS SANTOS MARINHO B
1215094 MARIA ROZIRENE RIBEIRO SILVA B
2576139 MARIA SALETE GRANGEIRO DE SOUZA B
5380863 MARIA SANDRA SOUSA SARAIVA DA SILVA B
5388767 MARIA SANTANA ALVES DE OLIVEIRA B
1216228 MARIA SANTANA BARROS RODRIGUES B
1216309 MARIA SANTANA DA CRUZ RAMOS SILVA B
1216490 MARIA SANTANA OLIVEIRA MARTINS GUIMARAES B
1216813 MARIA SANTANA RODRIGUES DA CRUZ B
5112851 MARIA SEBASTIANA PEREIRA JORGE B
1217542 MARIA SELMA FRANCINO DA SILVA B
1217704 MARIA SERAFIM DOS SANTOS B
5382998 MARIA SERENE CURCINO DA SILVA B
6374671 MARIA SILVA DE ANDRADE B
2830701 MARIA SILVA SANTOS B
4149301 MARIA SINELANDIA DA CONCEICAO OLIVEIRA B
2604281 MARIA SOARES DA SILVA B
1219324 MARIA SOCORRO DELFINO DE ALMEIDA B
2618907 MARIA SOCORRO DIAS ALENCAR B
1219910 MARIA SOELI ALMEIDA MELGACO ROCHA B
1220179 MARIA SOLANGE RODRIGUES ROSA B
1220331 MARIA SOLIMA PEREIRA ROCHA B
6050344 MARIA SONIA QUIXABA DE CARVALHO SOUSA B
1220926 MARIA SONIA RODRIGUES DOS SANTOS B
2677245 MARIA SONIA SANTOS SOUSA B
1221655 MARIA SUELY GOMES DA COSTA B
2542315 MARIA SUERENE PIRES PINTO DA SILVA B
1221817 MARIA SULEMY DE ARAUJO B
5011825 MARIA SURAMA MACHADO DE SOUSA B
4273303 MARIA TELMA BORGES DE ARAUJO DAMASCENO B
4277139 MARIA TERESA BARBOSA SOARES B
2803216 MARIA TERESINHA MONTEIRO NETA RIBEIRO B
1222708 MARIA TEREZA DE MORAIS PEREIRA B
5747406 MARIA TEREZA DE SOUZA DOMICIANO B
1223003 MARIA TEREZA DE SOUZA FREIRE B
4857305 MARIA TEREZINHA MARACAIPE B
4167465 MARIA TEREZINHA TEIXEIRA COELHO B
4178742 MARIA TRINDADE PEREIRA PONTE B
1224409 MARIA TURIBIO MASCARENHAS B
5087996 MARIA URANIA COSTA DA SILVA B
900026626 MARIA VALDEREZ RODRIGUES BANDEIRA NUNES B
4272099 MARIA VALDIRENE ALVES CESAR B
2633701 MARIA VALDIRENE LUSTOSA SANTOS DE SOUZA B
1225561 MARIA VALMECI DA SILVA GOMES ARAUJO B
4980093 MARIA VANDA BORGES FERREIRA B
900015853 MARIA VANETE GOMES TEIXEIRA SANTANA B
2555999 MARIA WILMA PATRICIO B
4238907 MARIA XAVIER GOMES B
4317700 MARIA ZELIA PEREIRA DOS SANTOS B
1229478 MARIA ZENAIDE AIRES DA SILVA B
8211434 MARIA ZENAIDE PEREIRA B
1229559 MARIA ZENITH TAVARES ALVES CARREIRO B
1229711 MARIA ZILDA ALCANTARA GONTIJO QUEIROZ B
5342007 MARIA ZILDA LOPES PEREIRA B
8298327 MARIA ZILDA TEIXEIRA DE OLIVEIRA B
2597560 MARIA ZULEIDE GOMES DE ALMEIDA SARAIVA B
4051912 MARIENE CABRAL PINTO B
1233238 MARILDA AIRES SOUZA B
4440731 MARILDA CABRAL PINTO B

2162326 MARILDA CAMILO DOS SANTOS B
1233581 MARILDA VAZ NASCIMENTO B
4394950 MARILEIDE CAVALCANTE CUNHA FURTADO B
1234633 MARILEIDE MAIA BARREIRA DE SENA B
4862058 MARILEIDE OLIVEIRA COELHO MOUSINHO B
8200980 MARILEIDE PIRES DA SILVA B
1235010 MARILEILA FARIAS MOTA PONTES B
1235109 MARILEIS CHAVES DA SILVA B
4816102 MARILENE BARBOSA MARANHAO SILVA B
1235362 MARILENE BATISTA DOS SANTOS B
2665409 MARILENE DA SILVA MONTEIRO RODRIGUES B
2583691 MARILENE DIAS ACACIO B
1237306 MARILENE LOPES DE SOUZA B
1237225 MARILENE LOPES QUINTANILHA VIEIRA DE MELO B
1237497 MARILENE MILHOMEM FERREIRA B
6463851 MARILENE PEREIRA BARBOSA B
4277643 MARILENE PEREIRA DE SOUSA CARVALHO B
3072622 MARILENE PEREIRA VALADARES CAMPOS B
4065034 MARILENE SANTANA B
2949181 MARILENE SARAIVA B
2659263 MARILENE SOUSA DE AZEVEDO B
4977891 MARILENE SOUZA FERREIRA B
1237900 MARILETE ARAUJO BARCELAR B
1238116 MARILEUZA RODRIGUES ROMANO B
1238621 MARILIA RIBEIRO SOUZA RODRIGUES B
2939894 MARILIA SANTOS ALBUQUERQUE PAES B
5007984 MARILON FERREIRA SANTOS B
1239350 MARILUSE COSTA RIBEIRO FARIA B
5454735 MARILUSE DIAS NOLETO B
2962101 MARILZETE RIOS GOMES B
1239945 MARINA BATISTA MENDES CHAGAS B
6582940 MARINA CUSTODIO NERES PEREIRA B
1240951 MARINA PEREIRA SOARES B
1241176 MARINA RODRIGUES SIRQUEIRA B
4972406 MARINA VALADARES CARVALHO B
4861400 MARINALVA BARBOSA GOMES AGUIAR B
4821611 MARINALVA DE FRANCA FEITOSA SOUSA B
2928183 MARINALVA GUIMARAES MARANHA CORDEIRO B
1242067 MARINALVA MACIEL DE ARAUJO CAMPOS B
1242300 MARINALVA MARTINS DE CAMPOS B
5761239 MARINALVA RODRIGUES DA SILVA LIMA B
5447283 MARINALVA RODRIGUES LOPES B
1243209 MARINALVA VIEIRA DE BESSA B
1243462 MARINEIDE DIAS CARDOZO B
4973208 MARINEIDE MARINHO CARDOSO B
4944020 MARINEIDE MARTINS DUARTE B
1243624 MARINEIDE MARTINS SOARES B
6377777 MARINEIDE RODRIGUES CARDOSO TAVARES B
2630362 MARINEIDES BESERRA DE CASTRO GOMES B
5221129 MARINEIDES PEREIRA DE FRANCA B
5315964 MARINELCY TEIXEIRA MARQUES DOS REIS B
5749379 MARINETE DA SILVA SOUSA B
1244353 MARINETE NERES ARAUJO B
1244604 MARINETE RIBEIRO NEVES DE MOURA B
4986610 MARINETE SIQUEIRA SANDES B
4994558 MARINEUSA BATISTA DA SILVA B
8520585 MARINEZ DE SOUSA PIRES DA SILVA B
5094691 MARINHA SILVA OLIVEIRA B
1246216 MARIO MOREIRA CAVALCANTE B
1246305 MARIOLINA RODRIGUES OLIVEIRA B
2537907 MARISA MACIEL DA SILVA SOUSA B
4260830 MARISA PINHEIRO TAVARES ROCHA B
1247450 MARISETE COELHO COSTA TEIXEIRA B
1247611 MARISETH MATOS DE SOUZA SOARES B
1251481 MARISETH RIBEIRO DIAS MONTEIRO B
2172984 MARISSARA ABRAO PADUA SANTA CRUZ B
1248260 MARISTELA DE JESUS ALVES B
6097146 MARISTELA MARANHAO SOUSA MEDEIROS B
1248693 MARISTELA SABOIA PEIXOTO B
6311326 MARITONIA MIRANDA DA SILVA B
5007801 MARIUZA DE OLIVEIRA NEGRE B
1249312 MARIVAL BRITO BARBOSA B
4818318 MARIVALDA DE SOUSA SILVA B
8626171 MARIVAN RODRIGUES DA SILVA COSTA B
1249665 MARIVANE BENTO DA NOBREGA RODRIGUES B
1249746 MARIVANE LOPES ARAUJO B
2732106 MARIZA APARECIDA BAIAO LUDWIG B
1250248 MARIZA DARC DA ROCHA B
2583003 MARIZAURA FREITAS MENDES RAMOS B
1251210 MARIZETE LOPES BARBOSA AMERICO B
4861248 MARIZETH DO NASCIMENTO BARBOSA B
2238918 MARLEIDE CELESTINO DE QUEIROZ MENEZES B
1253506 MARLENA DA SILVA ALCANTARA B
1252372 MARLENE APARECIDA DE RESENDE B
1252453 MARLENE BAIANO DA PENHA SILVA B
1252534 MARLENE BARROS MASCARENHAS B
1252615 MARLENE BASTOS SANTOS DE MOURA B
4067240 MARLENE BELUZZI DE OLIVEIRA DOURADO B
2567229 MARLENE CARNEIRO DE ORNELAS LIMA B
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1254316 MARLENE DOS SANTOS FERREIRA B
5675669 MARLENE DOS SANTOS SOUSA VIEIRA B
5102979 MARLENE INACIO DE LIMA B
4963083 MARLENE INES LIMA DO PRADO B
1255126 MARLENE MORAIS GUEDES B
5491002 MARLENE OLIVEIRA CUNHA B
1255479 MARLENE PEREIRA BORGES B
2694689 MARLENE PEREIRA DA SILVA B
1255631 MARLENE PEREIRA ROCHA MOREIRA B
6311831 MARLENE ROSA DA SILVA B
1257684 MARLI APARECIDA DA SILVA SOARES B
1257846 MARLI FRANCISCA DE FONSECA MAGALHAES B
6596142 MARLI NEVES DE MIRANDA B
6374832 MARLI PEREIRA DOS SANTOS B
5793432 MARLI TEREZINHA DE REZENDE B
1258656 MARLUCE COELHO BRITO GOMES B
5014689 MARLUCE DE FATIMA TAVARES REIS B
6463690 MARLUCE INES LIMA DO PRADO B
2648903 MARLUCE RODRIGUES DE SOUSA B
2919788 MARLUCIA ANTUNES RIBEIRO PONTES B
2182351 MARLUCIA DE OLIVEIRA E SILVA LIMA B
1259113 MARLUCIA FALCAO DE FRANCA LEITE B
1259547 MARLUCIA RODRIGUES NUNES B
1259709 MARLY APARECIDA DE OLIVEIRA MONTEIRO B
5369703 MARLY DA SILVA LIMA B
2907691 MARLY FERNANDES DE SOUSA B
5342341 MARLY MARTINS FREIRE B
5928541 MARLY PEREIRA COSTA B
2731711 MARLY ROCHA BARROS B
2191008 MARLY RODRIGUES ARAUJO B
1261878 MARLY VITORIANO REZENDE AZEVEDO B
1262416 MARTA DIVINA TEXEIRA B
1262505 MARTA ELIZABETH RIBEIRO ABREU B
1143913 MARTA IZABEL SOARES DOS SANTOS LIMA B
5492319 MARTA MARIA PEREIRA DOS SANTOS B
4314603 MARTA PEREIRA DE CARVALHO B
1263145 MARTA RIBEIRO SANTOS MACEDO B
1263498 MARTA SOARES LIBERAL B
1264206 MARTINHA RODRIGUES NETO B
1264621 MARY IVONE ALVES DA SILVA FERREIRA B
2601346 MARYONE DO ESPIRITO SANTO BRAGA B
1265946 MAURA COSTA DA SILVA B
1267485 MAURINA FERREIRA DE SOUSA B
5015901 MAVIA DA SILVA MASCARENHAS LACERDA B
1268023 MAYSA BARROS SANTOS CRUZ B
2687712 MEDIANEIRA MARIA SOUSA CAMPELO B
8627428 MEIRE FERNANDES LUIZ B
5097525 MEIREDALVA PEREIRA ROCHA B
1269186 MEIREVAN SILVA NOLETO GUIMARAES B
1268881 MEIRILENE SALES NOLETO B
1268961 MEIRINALVA ROSA MIRANDA MEDEIROS B
5220904 MEIRIVAN PEREIRA ARRUDA NOLETO B
1269267 MEIRIVONE DE OLIVEIRA NEGRE TAVARES B
4966503 MEIRIVONE RODRIGUES DA LUZ COSTA B
4360389 MERCES DO BONFIM PEREIRA DOS SANTOS B
4319311 MERCIA CRISTINA COELHO PARENTE B
1270435 MERELICE MARINHO BISPO B
1270869 MERIVAN MENEIS MACIEL GRANGEIRO B
2239132 MICIE ARAUJO SILVA B
900025972 MIDIAN COSTA DE ARAUJO B
5229880 MILTOM APARECIDO RAMOS B
1273701 MINERVINA GOMES MOURAO B
1273965 MIRABIA CIRQUEIRA LOPES B
2686741 MIRACY GOMES DA SILVA B
1274180 MIRACY PEREIRA DE SOUSA OLIVEIRA B
1275402 MIRIAM LOPES DA SILVA B
2663708 MIRIAN BARBOSA RODRIGUES DO NASCIMENTO B
5491185 MIRIAN MENDES DE OLIVEIRA B
1276638 MIRONEIDE FEITOSA PRADO SOUZA B
2666553 MIRTES LOPES CASTRO ALVES B
7804300 MISAEL GONZAGA DE MOURA B
7678592 MOEMA TOLINTINO DE OLIVEIRA B
4058925 MONICA LARISSA RODRIGUES CUNHA B
2122103 MORGOT ALVES ARAUJO B
1277871 MOSARINA PEREIRA DE CARVALHO AGAPITO B
4144686 NADIR PIMENTEL DA SILVA DIAS B
1279904 NAIDES ALVES GOMES B
2177005 NAIDES AMORIM DE CASTRO B
1280155 NAILDES DA SILVA RAMALHO B
5476704 NAILDES NOLASCO RIBEIRO B
1280902 NAIR DE FATIMA DE PINHO SILVA B
5112508 NAIR PAULA SEVERINO B
2811740 NAIRA MARIA NOLETO BRASILEIRO ROCHA B
1282280 NAIRLENE MEIRA TOFOLO B
5482437 NALIA RODRIGUES DO NASCIMENTO B
6113281 NALME CELIA DE LIMA CABRAL B
5007712 NARA LUCIA SOUSA GAMA B
1283766 NARDY CARDOSO DA SILVA B
2955822 NATALIA REGINA BRITO DE OLIVEIRA B

5099307 NATALINA ALMEIDA DE SOUZA B
4173601 NATALINA APARECIDA SOCHETTI SANTOS B
1284819 NATALINA FERREIRA DA FROTA FREITAS B
900033622 NATALINA MONTEIRO MARTINS B
4822421 NATERCIA SILVA E SANTO SANDES B
4258771 NAZARE ALVES MARINHO SILVA B
5007470 NAZIAN ZACARIAS RODRIGUES B
1287591 NECI RIBEIRO DOS SANTOS B
2624711 NECY PEREIRA DE OLIVEIRA B
2123690 NEDI MARIA SOBRINHA MANOEL B
1288563 NEIDE CUNHA FERRAZ B
4985567 NEIDE DIAS MAIA MARINHO B
2697513 NEIDE MARIA BRITO DE OLIVEIRA B
1288997 NEIDE MARIA LOPES DE SOUSA LISBOA B
1289101 NEIDE MARIA VELOZO BORGES B
2964651 NEIDE PEREIRA RODRIGUES MEDEIROS B
2113384 NEIDE TEIXEIRA BATISTA B
5750971 NEILDE DOS PASSOS ALMEIDA B
8427208 NEILINA SOUSA DO NASCIMENTO B
1289888 NEILMA JOSE DE SOUSA B
5489521 NEIVA ALMEIDA DE MIRANDA B
5156394 NELBA FONSECA LIMA B
1290622 NELCI DAMACENO SALES B
1291190 NELCINA RODRIGUES DE FRANCA SOARES B
8203938 NELCINELIA PINHEIRO DA SILVA B
1291432 NELCY XAVIER DE LIMA B
4060407 NELI AMERICO DE SOUSA B
1291602 NELI DA SILVA GUIMARAES B
1291947 NELI RIBEIRO CHAVES B
1293133 NELSIVONE MARQUES DE FREITAS B
8199833 NERCILIO DA ROCHA OLIVEIRA B
1294962 NEREIDA OLIVEIRA GOMES B
1295853 NEREU RODRIGUES DOS SANTOS B
1296078 NERIDALVA SOUSA LIMA B
5926254 NEUMA COSTA DOS SANTOS B
5482356 NEURA TAVARES FACUNDES B
4980841 NEURACI SOARES COELHO LOPES B
1297392 NEURACY GOMES DA SILVA B
3088031 NEURECI DE QUEIROZ VELOSO MOURA B
1297716 NEURILENE FONSECA BRILHANTE DE SOUSA B
1298950 NEUSA GONCALVES DE LIMA B
4719417 NEUSA GRACIOTTO B
1299255 NEUSA MARIA DA COSTA B
1302302 NEUSA MARIA DE JESUS CARDOSO B
1299417 NEUSA MARIA EMILIO B
4356861 NEUSA MARIA MARTONI DRUDI B
1303384 NEUSENIR DE PAIVA MOREIRA B
6305865 NEUSENY FREIRES MAIA CARVALHO B
2647508 NEUSIANE NASCIMENTO AIRES B
7402171 NEUTON PEREIRA DE AQUINO B
1301250 NEUVA COSTA MIRANDA B
2173441 NEUZA CARDOSO DAS NEVES SILVA B
2182602 NEUZA FERREIRA DIAS ROCHA B
1302141 NEUZA JORGE DA SILVA SOUZA B
5128269 NEUZA MARIA DE JESUS SILVA B
1302493 NEUZA MARIA SANTOS DUARTE B
5015227 NEUZA MOURA DA SILVA B
5693721 NEUZA RODRIGUES BARROS B
5007399 NEUZELINA INACIA MACIEL B
1303201 NEUZENI ALVES DE BRITO B
1303708 NEUZIRENE PEREIRA REIS B
1304275 NEVISAN BISPO DE MACEDO B
1305166 NILCE SOUSA ROCHA B
1305751 NILDE MARIA GOMES DE SOUSA B
5545021 NILDETE DE SOUZA MONTEIRO B
2664186 NILMA DO ROSARIO PROSPERO LIMA B
3079716 NILMA PEREIRA DA CUNHA B
7946601 NILMAR MENDES LEITE B
8124396 NILTON GOMES DA ROCHA B
2686317 NILTON PINHEIRO DE CARVALHO B
1307029 NILVA AGUIAR PEREIRA B
1307291 NILVA COELHO DE ALMEIDA CARMO B
1307614 NILVA FERREIRA LIRA RESENDE B
4095456 NILVA FLORENTINO DE SA B
1308343 NILVA MARIA DA SILVA TORRES B
1308505 NILVA MARIA DE SOUZA SIQUEIRA B
1308424 NILVA MARIA SOUSA MIRANDA B
1308696 NILVA RODRIGUES PEREIRA GOMES B
1309404 NILZA CHAVES NOLETO B
1309901 NILZA FREIRE GAMA SILVA B
900026251 NILZA LOPES DA SILVA B
1310755 NILZA MIRANDA BARROS DE OLIVEIRA B
4303741 NILZA NAIVA OLIVEIRA NASCIMENTO B
2658615 NILZA NUNES DE OLIVEIRA B
6183816 NIRACI PEREIRA DE SOUZA B
5171199 NIRCE NOLBERTO DE SOUZA B
1311565 NIRTA ESMERALDA DA GLORIA MORAES B
2135604 NIVADALVA MARIA DE JESUS NOLETO B
7894457 NIVAIR CAMARGO GOMES B
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4149564 NIVALDA ALBINO MARTINS B
2788314 NIVALDA MARIA RUFO DE SOUSA B
5018595 NIVALDA RODRIGUES SOARES B
900026596 NIVALDO PEREIRA DOS SANTOS B
2947480 NIVIA APARECIDA DE ALMEIDA ALVES B
4322100 NOELMA NOGUEIRA LOPES B
1313690 NOELY PEREIRA NASCIMENTO B
4314352 NOEME FARIAS DA SILVA B
2793318 NOEME LIMEIRA FALCAO B
1314823 NOEMIA CAVALCANTE DA SILVA B
1315391 NOEMIA REGIA ALVES DE SALES B
4959990 NORMA HELENA SILVA B
5745209 NUBIA BENTO DA LUZ JULIAO B
1316877 NUBIA CARNEIRO SILVA B
1316958 NUBIA DIAS LIMA DUTRA B
5465851 NUBIA MACHADO SOARES B
1317253 NUCELENA RODRIGUES CARDOZO DE OLIVEIRA B
1317334 NUVENDORA BRITO LIMA DE FRANCA B
7622538 OBEDE CIRQUEIRA FERREIRA B
2681943 OCIANIRA LINO DE SOUZA BATISTA B
6045774 ODALEIA BARBOSA DA COSTA ECKER B
1318225 ODALIA RODRIGUES SA PEREIRA B
1318497 ODALY CAMPOS BARBOSA B
4329627 ODETE GUIMARAES MEDRADO CARDOSO B
8206406 ODINEI RODRIGUES PEREIRA B
1321871 OLDEIRES DA SILVA FONSECA ANTUNES B
4354141 OLGA DA SILVA LIMA B
5654408 OLGA TOLINTINO AGUIAR B
1322681 OLGA VAGNA PORCIANO DE OLIVEIRA B
2649977 OLINDA GOMES LOPES CARVALHO B
4277724 OLIVIA ROSA DA SILVA B
1323814 OLIVIA SOARES MARINHO PEIXOTO B
8287180 ONDINA BATISTA DOS SANTOS B
1324543 ONEIDA APARECIDA ROSA LIMA B
2674068 ONEIDE ALVES BARROS B
4090811 ONEIDE BEZERRA DA SILVA B
2174847 ONEIDE CARDOSO SALES B
1325434 ONEIDE MARIA ALVES GLORIA DA SILVA B
1325604 ONEIDE MARTINS DA SILVA B
4337808 ONEIDE MASCARENHAS MARTINS B
2635917 ONEIDE TEIXEIRA RODRIGUES B
5012554 ONICIA GAMA CAMPOS RODRIGUES B
1326597 ONISIA ALVES LIMA B
1326678 ORACY VICENTE FERREIRA BATISTA B
2969882 ORANCI DE SANTANA OLIVEIRA B
1326830 ORANDINA FERREIRA DE BARROS SILVA B
430528 ORANIDES LOPES FILHA VIANA B
5107776 ORLANDO CARNEIRO RODRIGUES B
900024747 ORLANDO DA SILVA SOARES B
900026278 ORLANI PINTO E SILVA NEGREIRO B
8211515 ORLEIDE PIRES SOARES DA SILVA B
1328701 ORSEFA CAVALCANTE B
1328964 ORTENCIA RIBEIRO GUEDES DE SOUSA B
5604486 OSALDINA PATRICIO DA ROCHA GOMES B
4260678 OSIRAN OLIVEIRA DA SILVA VELOSO B
6597548 OSIRES ROCHA DOURADO B
4156692 OSMAILDE MIRANDA DA SILVA B
6377939 OSMARINA BARBOZA DE SOUZA TEIXEIRA B
1330519 OSMARINA TAVARES RIBEIRO B
1330781 OSNEIDE AZEVEDO CAVALCANTE B
7182465 OSVALDINA GOMES DA COSTA B
4258002 OSVALDINO MOURAO LIMA B
1331671 OSVALDO ALVES DA SILVA B
8185239 OZEMARY FELIX DA SILVA B
1335316 OZENEI VITURINO DE ARAUJO B
1335588 OZENY FLORENTINO DE SOUZA SANTANA B
1336045 OZORIMAR SIRI MOREIRA DE SOUSA B
1336550 PASCOAL SALUSTIANO SALES B
4271955 PATRICIA CARNEIRO TAVARES B
4967585 PATRICIA ROCHA AIRES DA SILVA B
4300211 PATRICIA TEIXEIRA MACIEL B
8296456 PATRICIA VOLPATO BAZILIO ROSA B
1337017 PATROCINIA GOMES SANTANA B
5488478 PAULO ALVES NOGUEIRA B
8224340 PAULO CARNEIRO DE SOUSA B
1338765 PAULO PERCILIO PINTO B
1340239 PEDRINA ALVES DA SILVA B
4260759 PEDRO ALVES CHAVES B
4861914 PEDRO GOMES DA SILVA B
5104165 PEDROCILIA FURTADO PIMENTEL B
5653851 PERCILIA MONTEIRO BARROS SANTOS B
6352944 PERCILIA RODRIGUES DA SILVA FRANCA B
1345893 PLACIDA CARREIRO NASCIMENTO SILVA B
4979320 POLIANA ANDRE RANGEL B
1346008 PORCINA MARIA MACARIO DA CRUZ B
1346784 RACHEL DA SILVA CAMARA NOLETO B
4323696 RAFAEL CEZARIO DOS SANTOS B
1347161 RAILDE SANTANA DA CUNHA LOURENCO B
8358311 RAIMUNDA ALMEIDA DE SOUSA B

5696232 RAIMUNDA ALVES CASCIMIRO B
2666804 RAIMUNDA ALVES DINIZ B
1348302 RAIMUNDA ALVES LOPES B
5985421 RAIMUNDA ANILSA RIBEIRO AMORIM B
4060156 RAIMUNDA ARAUJO FERREIRA B
1349457 RAIMUNDA BARNABE E SILVA RODRIGUES B
1349538 RAIMUNDA BARROS DE ABREU E SOUZA B
1349881 RAIMUNDA BESERRA GONCALVES B
1350382 RAIMUNDA BISPO FERREIRA B
1350706 RAIMUNDA BURJAQUE SOUSA B
1351001 RAIMUNDA CAPISTANO DE SOUSA B
1351273 RAIMUNDA CARDOSO TORRES B
1352083 RAIMUNDA CHAVES BRITO B
1352407 RAIMUNDA COELHO ALVES B
6578675 RAIMUNDA COELHO MORAIS GOMES B
2908743 RAIMUNDA COSTA DA SILVA B
1353136 RAIMUNDA DA SILVA B
4192141 RAIMUNDA DA SILVA CARVALHO B
1353306 RAIMUNDA DA SILVA MARINHO B
1353489 RAIMUNDA DA SILVA QUIXABEIRA COSTA B
1353721 RAIMUNDA DE ASSIS COSTA B
1354451 RAIMUNDA DE SOUZA B
1355007 RAIMUNDA DIAS DE MORAIS B
5388414 RAIMUNDA DO ESPIRITO SANTOS LIMA ALVES B
6535941 RAIMUNDA DO NASCIMENTO SOUZA DE JESUS B
4827490 RAIMUNDA DUARTE DE CARVALHO B
1356585 RAIMUNDA FERREIRA DA SILVA B
1356909 RAIMUNDA FERREIRA DOS SANTOS B
1358103 RAIMUNDA GOMES CAPISTRANO B
2681358 RAIMUNDA GOMES DE OLIVEIRA ALENCAR B
1358529 RAIMUNDA GOMES DOS REIS SILVA B
4236700 RAIMUNDA HELENO DA SILVA B
1359509 RAIMUNDA JARDIM DA SILVA B
6595766 RAIMUNDA LEMOS DA SILVA B
1359843 RAIMUNDA LIMA DE ANDRADE B
6537481 RAIMUNDA MACEDO QUIXABEIRA FACIROLLI B
6585531 RAIMUNDA MARTINS BRITO B
2654971 RAIMUNDA MENDES DA SILVA COSTA B
1361821 RAIMUNDA MENDES PEREIRA B
5007208 RAIMUNDA MOREIRA CANTUARIO B
1363107 RAIMUNDA NASCIMENTO MARTINS B
1364090 RAIMUNDA NONATA DA CONCEICAO DE SOUZA B
1363794 RAIMUNDA NONATA OLIVEIRA MOTA B
8404046 RAIMUNDA OLIVEIRA QUEIROZ B
4144503 RAIMUNDA PARENTE CARVALHO B
4998545 RAIMUNDA PEREIRA BARBOSA B
3142183 RAIMUNDA PEREIRA DA SILVA B
4959566 RAIMUNDA PEREIRA DE ARAUJO B
6570348 RAIMUNDA PEREIRA DE SOUSA B
8054088 RAIMUNDA PEREIRA DOS SANTOS B
2938570 RAIMUNDA PINTO DE OLIVEIRA B
5392446 RAIMUNDA PITOBEIRA DA COSTA B
5154502 RAIMUNDA QUEIROZ DA COSTA B
1367862 RAIMUNDA RIBEIRO FONSECA FEITOSA B
1368087 RAIMUNDA RIBEIRO PINTO B
1368320 RAIMUNDA RODRIGUES DE MIRANDA B
4153081 RAIMUNDA SANTANA DE SOUSA DUARTE B
2525810 RAIMUNDA SOARES SOUZA B
2171821 RAIMUNDA XAVIER NASCIMENTO FERREIRA B
1371703 RAIMUNDO CAMPOS DE SOUSA B
8451362 RAIMUNDO CHARLES RIBEIRO GOMES B
2555727 RAIMUNDO FERREIRA DA SILVA B
5422027 RAIMUNDO GONCALVES BEZERRA B
1374991 RAIMUNDO NONATO DA SILVA ROSAL B
5602785 RAIMUNDO NONATO FERREIRA DORTA B
5846064 RAIMUNDO NONATO LOPES TEIXEIRA B
4959485 RAIMUNDO NONATO SILVA B
1376349 RAIMUNDO OLIVIO DA COSTA CARVALHO B
5676711 RAIMUNDO RODRIGUES DA SILVEIRA B
2689766 RAIMUNDO RODRIGUES DOS SANTOS B
4354061 RAQUEL FERNANDES SOARES B
2162750 RAQUEL RODRIGUES ALVES B
1380451 REGIA MARIA VIANA COSTA ROCHA B
1380613 REGILDA APARECIDA DE FREITAS TEODORO B
8405891 REGINA APARECIDA DE OLIVEIRA B
4297598 REGINA CELIA BARROS MARTINS CARVALHO B
5653932 REGINA CELIA DE ALMEIDA OLIVEIRA B
900025867 REGINA CELIA GOMES BOTELHO B
8185778 REGINA MARCIA REGO FLORES FERREIRA LIMA B
2126958 REGINA MASCARENHAS DE BULHOES B
8357510 REGINALDO RODRIGUES DA SILVA B
3084558 REGINALDO TORRES DOS REIS B
5458641 REGYLENE DAS MERCES CANTUARIA B
2799278 REJANE DIAS CORREIA B
1385330 RENILZIA DE ARAUJO BARROS ALVES B
2610680 RENY SANTANA ARAUJO GOMES DA SILVA B
1386301 RISALVA CAPISTRANO DE SOUSA B
2637707 RITA ALVES FERREIRA EVANGELISTA B
1387383 RITA CASSIA FERNANDES DE ARAUJO B
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1388002 RITA DA SILVA SANTOS B
8015937 RITA DA SILVA SANTOS B
6308376 RITA DE CASSIA COSTA FERREIRA B
2621614 RITA DE CASSIA DE FIGUEIREDO B
5497973 RITA DE CASSIA SILVA CASTRO B
4998979 RITA DE FREITAS LIMA B
6584306 RITA DULCE LACERDA DE ABREU B
2643341 RITA IMACULADA SALETTI SILVESTRE B
7311028 RITA LEUDE DE SOUSA PEREIRA B
1391577 RITA MATILDE FERREIRA COSTA B
5110131 RITA OLIVEIRA DA SILVA B
2574608 RITA PEREIRA DA SILVA OLIVEIRA B
1392115 RITA RESPLANDE DE CASTRO B
2961989 RITA TEIXEIRA DE SOUSA B
4986105 ROBERTINA JOANA SILVA B
2544440 ROBERTO CARLOS DUARTE MILHOMEM B
8353581 ROBERTO JOSE DOS SANTOS B
1394240 ROBSON OLIVEIRA DE SA B
1394401 ROCILDES SOARES VENCESLENCIO B
6572804 ROCIMILDA MARQUES CENA BARBACENA B
8447217 ROGERIO AMARO DOS SANTOS B
2185962 ROMANA MARIA SILVA SANTOS DE SOUSA B
5530342 ROMILDA BENTO DE OLIVEIRA ABREU B
5677874 ROMYLSA FERREIRA DE CERQUEIRA B
4088590 RONA ALVES MARTINS B
1395483 RONEIDY ROSA DA SILVA SIQUEIRA B
2166071 ROSA ADILINA DA CUNHA SANTOS SOUSA B
1396374 ROSA ALVES DE MATOS FRAGOSO B
1396455 ROSA ALVES DE SA B
5085004 ROSA AMELIA NERES AMARAL DE SOUSA B
6076734 ROSA AUGUSTA ARAUJO DE OLVIERA B
2810344 ROSA DE FATIMA BRITO DE OLIVEIRA VASCONCELOS B
1397851 ROSA DE LIMA E SILVEIRA B
4850556 ROSA DE LIMA FRANCISCA DA SILVA B
1398075 ROSA DE LIMA SOUSA SILVA B
1398156 ROSA DE SOUZA ALVES B
4400194 ROSA GUEDES B
4197291 ROSA HENRIQUE DE SOUZA OLIVEIRA B
3077853 ROSA LUCIA NERES AMARAL B
5088372 ROSA MARIA BALDUINO PONTES BARCELLOS B
4979753 ROSA MARIA DA SILVA B
2685698 ROSA MARIA DA SILVA LIMA B
2807475 ROSA MARIA DE SOUSA COIMBRA FREITAS B
6536671 ROSA MARIA GLORIA SILVA B
1400070 ROSA MARIA GONCALVES DOS SANTOS CARVALHO B
1400151 ROSA MARIA LEAL COIMBRA NUNES B
2625016 ROSA MARIA PORTILHO VIEIRA B
1401041 ROSA MARIA RODRIGUES DOS SANTOS B
4962940 ROSA NEIVA SILVA RODRIGUES B
4097076 ROSA RODRIGUES DE ARAUJO FERREIRA B
1402609 ROSA RUFO RODRIGUES BARBOSA B
1402871 ROSA SILVA DE SOUZA B
1403419 ROSAINA APARECIDA DE SOUZA B
1403508 ROSAINE MARIA DA COSTA MORAIS B
7356633 ROSALDINA DA SILVA ARAUJO B
4966694 ROSALIA APARECIDA MELO B
2727528 ROSALIA BATISTA DOS SANTOS B
1404229 ROSALIA DA SILVA FREITAS B
1404300 ROSALIA GUIMARAES SILVA B
1404652 ROSALIA MELQUIADES DE SOUZA B
900025182 ROSALIA PEREIRA DA COSTA B
5988608 ROSALIA RODRIGUES NETO BARBOZA B
1405381 ROSALINA DE MELO BARBOSA B
5964181 ROSALINA MACEDO DE BRITO B
1407325 ROSANA BARRETO AMORIM B
5005850 ROSANE RODRIGUES FARIAS B
7634111 ROSANGELA ALVES MARINHO DA PAZ B
1407911 ROSANGELA BARBOSA BEZERRA B
4963164 ROSANGELA LEAL FONSECA ARAUJO B
1408305 ROSANGELA MARIA BORGES DE AZEVEDO SANTOS B
6669638 ROSANGELA OLIVEIRA BESERRA B
8450854 ROSANGELA PEREIRA DE SOUSA CAPONI B
8210195 ROSANGELA RODRIGUES OLIVEIRA GONCALVES B
5749531 ROSANGELA SILVA DOS SANTOS B
4426584 ROSANGELA VIEIRA BORGES B
8373795 ROSANGILA RODRIGUES DE MELO B
4372719 ROSANIA DA SILVA MOURA DE ALMEIDA B
900025484 ROSANNE MOREIRA AGUIAR B
1409107 ROSARIA BARBOSA REIS B
2925753 ROSARIA BARROS DE BRITO MONTEIRO B
1409611 ROSE MARY DA CONCEICAO SOUSA B
4259661 ROSELI APARECIDA FERRARI BOLINA B
2374188 ROSELI GOMES OLIVEIRA PIRES B
1410971 ROSELMA MARIA SAMPAIO GOMES SILVA B
1411195 ROSELY CARDOSO SAO MIGUEL B
4054776 ROSEMARI ELIZABETH DUNCK OLIVEIRA B
6111408 ROSEMARY APARECIDA COSTA MOTA B
2581647 ROSEMARY PEREIRA FEITOZA BARROS B
5684901 ROSEMIR BORGES FRANCO B

5928893 ROSENICE ALVES DA CRUZ B
4132670 ROSENILDES MARTINS DOS SANTOS B
6580220 ROSENY MARTINS DA SILVA RIBEIRO B
2517396 ROSI APARECIDA PETENELLA GIMENEZ B
2236893 ROSIANE RIBEIRO DA SILVA B
8447071 ROSIANE RODRIGUES SANTOS B
4969600 ROSICLE ALVES PRAXEDES B
2518287 ROSICLEIA DAS DORES DA SILVA B
2810778 ROSICLEIA PEREIRA DA SILVA NUNES B
4944291 ROSICLEIDE ARAUJO DE SOUSA B
4054423 ROSICLENE BARROS LIMA B
2563231 ROSICLER GOMES TEIXEIRA B
2800110 ROSICLER GONCALVES FERREIRA ALVES B
1412671 ROSIENE PEREIRA DA COSTA BARROS B
2543630 ROSILAN PEREIRA LIMA SOARES B
1412914 ROSILDA BARROS COSTA B
1413058 ROSILDA BURJAQUE AMORIM B
5693055 ROSILDA MARIA DA SILVA LIMA B
5114985 ROSILDA PEREIRA DA SILVA B
2689090 ROSILDA RODRIGUES DA SILVA OLIVEIRA B
2584239 ROSILDA SOARES DA SILVA B
1414020 ROSILEIDE FERREIRA DA SILVA B
5080801 ROSILEIDE RIBEIRO GOMES B
1414453 ROSILENE CAVALCANTE BARBOSA B
8620989 ROSILENE GOMES DA ROCHA B
8301981 ROSILENE LIRA DA SILVA SANTOS B
5741718 ROSILENE LOPES PEREIRA DA LUZ B
4860861 ROSILENE NOLETO BARBOSA B
5675316 ROSILENE VICENTE DE SOUSA B
2613603 ROSIMAR DE SOUSA BRITO B
2637618 ROSIMAR RIBEIRO DE MORAIS B
4095022 ROSIMAR ROCHA DE ASSIS B
4259076 ROSIMAR TOMAZ DE SOUSA B
8374651 ROSIMEIRE MARIA MARQUES B
6027105 ROSIMEIRE PESSOA DA SILVA B
2178753 ROSIMEIRE TEREZINHA FERRARI DOS SANTOS B
7604475 ROSIMEIRY CAVALCANTE SILVA B
1417207 ROSINALVA BARBOSA GOMES CORREA B
5016037 ROSINALVA FRANCA DE ARAUJO MENDONCA B
4092007 ROSINEIDE DA CRUZ LIMA SILVA B
5652375 ROSINHA CORDEIRO FREIRE B
2953960 ROSIONICE DA SILVA SANTOS PINTO B
1417631 ROSIRAM GOMES DE BARROS B
2125471 ROSIRENE DA PAIXAO DE SOUZA GOMES B
5987202 ROSIRENE JORGE DA SILVA E SOUZA B
4197453 ROSIRLANE GOMES CARVALHO DA SILVA B
1418521 ROSSANIA OLIVEIRA PEREIRA SANTOS B
1418793 ROSSILEIDE CORTEZ LEITE B
1419099 ROSVALDINA RODRIGUES DAMASCENO JUNQUEIRA B
2638690 ROZA GOMES DE MELO B
1419684 ROZALI LIBORIO ROCHA B
2953455 ROZENI PINTO BISPO B
1420003 ROZILDA FERREIRA CAMARGO B
1420186 ROZILENE GOMES DE ARAUJO SILVA B
1420267 ROZY BARBOSA MELO B
4277309 RUBEM CARDOSO BORGES B
1420852 RUBIA MARCIA LOPES BARBOSA GOMES B
4980174 RUBILEZA EDITE BARROS B
4196643 RUFINA CLARA DA SILVA OLIVEIRA B
6278523 RUTH COELHO DIAS B
1421824 RUTH COSTA LIMA B
5081360 RUTILENE MATOS AMORIM B
1422987 RUY BORGES DE OLIVEIRA B
1423363 SABINA MARIA VELEDA B
1423878 SAID DE QUEIROZ BRITO B
2951673 SALESIA MARIA FERNANDES DE ARAUJO CARVALHO B
1424173 SALMA BRITO BUCAR FERNANDES B
1425064 SALVADORA DE SOUZA REIS B
1425145 SALVELINDA GOMES DE BRITO FERREIRA B
1425226 SALVIANA PINTO DA SILVA B
5689881 SANDEGY DO SOCORRO GOMES MARINHO SILVA B
1426036 SANDIA MARIA SOARES FERREIRA DIAS B
8315833 SANDRA ALVES DE OLIVEIRA GODINHO B
1426460 SANDRA COSTA SOARES B
8233837 SANDRA HELENA LOPES FRANCO SANSANA B
2624125 SANDRA HELENA TEIXEIRA FREIRE B
2125200 SANDRA LOPES DE FARIAS MAIA B
2287455 SANDRA MAR RODRIGUES TAUHATA B
7311109 SANDRA MARIA BARBOSA RAMOS B
5082501 SANDRA MARIA FERREIRA DA CUNHA B
1427270 SANDRA MARIA MARTINS COSTA B
2644908 SANDRA MARIA REIS LOPES B
1427431 SANDRA MARIA TORRES RODRIGUES PEREIRA B
4394879 SANDRA REGINA AQUINO LISBOA SILVA B
5568404 SANDRA RODRIGUES DOS SANTOS B
4992008 SANDRA ZULEIKA SCHNEIDER B
1428241 SANTANA GOMES DE LIRA B
4971426 SANTANA LINO DAS NEVES BEZERRA B
5682011 SANTO PIO DE SOUSA MORAIS B
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2642964 SEBASTIANA APARECIDA PEREIRA ALVES B
1430734 SEBASTIANA BANDEIRA DA SILVA B
1431382 SEBASTIANA DAS DORES DE AZEVEDO B
1431706 SEBASTIANA DOS SANTOS GUIMARAE B
4866045 SEBASTIANA EVANGELISTA DE ALMEIDA B
1432001 SEBASTIANA FERREIRA DE MOURA B
1432516 SEBASTIANA JOANA DA SILVA B
1433164 SEBASTIANA MACHADO COSTA RIBEIRO B
1433245 SEBASTIANA MACHADO SILVA B
1434306 SEBASTIANA PEREIRA DE OLIVEIRA SILVA B
1434721 SEBASTIANA PIMENTA GALVAO DE OLIVEIRA B
900025107 SEBASTIANA PINHEIRO DA COSTA ALBUQUERQUE B
5013950 SEBASTIANA RIBEIRO QUIXABEIRA B
1435451 SEBASTIANA TAVARES DONATO B
1435531 SEBASTIANA VIEIRA DA COSTA GONCALVES B
4051751 SEBASTIAO DIVINO AIRES LOPES B
1437828 SEBASTIAO LOUZEIRA AGUIAR B
2911370 SELMA APARECIDA PRIMO SOUSA B
5110211 SELMA DA COSTA GAMA B
5690544 SELMA DINIZ REIS POTENCIO DE SOUSA B
1439529 SELMA FERREIRA DE CERQUEIRA B
2165694 SEVERINA SOBRAL DA SILVA B
4060237 SHARA GUIMARAES ARAUJO E MOURA B
1442317 SHEILA MARIA TORRES RODRIGUES WANDERLEY B
5488711 SHIRLEUZA LEMES CORREIA B
4260597 SIDELIA GOMES PEREIRA NEIA B
6170838 SIDIANE PEREIRA AMARAL B
1443984 SILENE BARREIRA DE SOUSA B
2948702 SILVANA CASASOLA DA LUZ B
1444361 SILVANA DA SILVA CASTRO B
1444441 SILVANA DE MELO CARVALHO B
5019486 SILVANA LOPES RIBEIRO SOARES B
2681277 SILVANA MARIA FERREIRA BULHOES B
4997140 SILVANDIRA PEREIRA B
2543397 SILVANDIRA RODRIGUES DA SILVA B
1444794 SILVANE LOURDES VICARI BERTICELLI B
4294491 SILVANI DA CRUZ MARTINS BEZERRA B
1444956 SILVANIA AMORIM SOARES B
1445251 SILVANY GONCALVES DA CRUZ B
5392608 SILVIA FERREIRA DOS SANTOS MENEZES B
5653428 SILVIAN CARVALHO DE SOUSA COSTA B
1446819 SILVIO CANDIDO RAMOS B
6347274 SILVONE MARIA DOS SANTOS ARAUJO TERRA B
900024721 SIMEY CRUZ SOUSA PIMENTEL B
8306893 SIMONE DA SILVA PINTO B
2125633 SINARIA RODRIGUES GUIMARAES MARTINS B
1447891 SINDALICIA ALVES COIMBRA DE SOUSA B
1447971 SINDALINA CARVALINHO DE SOUZA B
1448005 SINEIDE DE NOVAES LELIS B
4970969 SINEIDE MARIA LOPES COELHO SILVA B
6234313 SINEIDE MARIA RODRIGUES MATOS B
2577372 SINGEBE ANGELICA DOS SANTOS SOUZA B
4245016 SIONE OLIMPIA DE PAULA DAMASCENA B
1448609 SIRENE RODRIGUES FERNANDES B
1448781 SIRLENE CARVALHO SOARES GARCIA B
1449087 SIRLENE RODRIGUES DA SILVA B
5925282 SIRLENE SOARES SILVA B
1449249 SIRLEY DE LIMA B
5498007 SIRLEY OLIVEIRA ARAUJO B
4268300 SIRLEY PEREIRA DE NAZARE LUZ B
1449672 SISLENE MARIA TORRES RODRIGUES SILVA B
6175988 SIVANILDE RODRIGUES DA SILVA FERREIRA B
8198985 SOCORRO MANOELA DE BRITO GOMES AGUIAR B
2616963 SOLANGE FERREIRA FLOR SILVA B
1450506 SOLANGE MARIA DA SILVA ARAUJO B
1450689 SOLANGE MARIA LUSTOSA GAMA DO AMARAL B
1450841 SOLANGE MARTINS PEIXOTO B
2632900 SOLANGE TEIXEIRA DE OLIVEIRA LEITE B
900024411 SOLANGE XAVIER SANTOS B
5087805 SOLANGE ZUPELLI B
2623820 SOLEIR PEREIRA DE SOUZA SILVA B
1451227 SOLEMAR PEREIRA DE SOUZA B
4863101 SOLIMAR BATISTA B
2237865 SOLOMITA PEREIRA ROCHA CARDOSO B
4976908 SONHA MARIA EUFRAZIO MARQUES REIS B
900030861 SONIA AVELINO VIEIRA CAMARGO B
5482194 SONIA CRISTINA MESSIAS FERNANDES B
4141661 SONIA DE FATIMA BARROS CAETANO B
4996097 SONIA DE OLIVEIRA FONSECA PIRES B
4324234 SONIA LOURDES BATISTA ROCHA PEREIRA B
1453351 SONIA MARIA AQUINO PATTERSEN B
4987853 SONIA MARIA DE SOUSA B
2908905 SONIA MARIA DIAS PEREIRA B
4157231 SONIA MARIA DOS SANTOS FRAGA B
1454404 SONIA MARIA GUEDES DE ALMEIDA VIANNA B
1454676 SONIA MARIA LIMA ANDRADE B
1454838 SONIA MARIA MENDANHA GOMES B
4259581 SONIA MARIA PIRES OLIVEIRA B
1455303 SONIA MARIA RIBEIRO PAZ B

1455648 SONIA MARIA SOARES B
1456024 SONIA NUNES DE OLIVEIRA POVOA B
5010501 SONIA TAVARES CINTRA B
4302346 SORAIA SANTOS DE SOUSA B
2591871 SRONE DOS SANTOS SILVA B
4864000 SUANIA NOGUEIRA NUNES DOS SANTOS B
4358724 SUELENE DE SOUZA OLIVEIRA SOARES B
1457691 SUELENE MARIA DA SILVA CASTANHEIRA B
4816960 SUELENE MIRANDA ALVES LACERDA B
1458159 SUELI APARECIDA FERNANDES SALGADO B
5679818 SUELI EVANGELISTA MACHADO B
1458582 SUELI SANTINA PEREIRA BEZERRA B
5470188 SUELMA MARGARIDA BARBOZA CERQUEIRA B
5924553 SUELY ALVES DE SOUZA RODRIGUES B
1459040 SUELY APARECIDA DA SILVA BORBA B
1459392 SUELY MARIA DE CASTRO BRANDAO B
1459473 SUELY MARIA TEIXEIRA B
1459805 SUELY SANTOS FERREIRA B
2949857 SUELY TEIXEIRA DE ARAUJO ARAUJO B
2641135 SUENILDE DA SILVA LUZ B
1460056 SULAMITA RIBEIRO DE QUEIROZ B
4153243 SULAVONE AQUINO MOTA RIES B
1460307 SUSLEY DE MELO BANDEIRA CARVAL B
2682249 TAMAR DE JESUS GUIMARAES CAMPOS B
8409960 TAMARA REGINA XAVIER DE MACEDO E SILVA B
5690706 TANIA JULIA MOREIRA DA SILVA B
4363132 TANIA MARIA BARREIRA PARENTE B
2380315 TANIA MARIA DA LUZ OLIVEIRA B
1462423 TANIA MARIA OLIVEIRA ALBUQUERQUE CARDOSO B
4962001 TANIA MARIA PEREIRA BEZERRA B
1463586 TELMA CARVALHO FERNANDES B
1463667 TELMA DE FATIMA DIAS MARANHAO RIBEIRO B
4972660 TELMA MARIA RIBEIRO DE SOUSA B
4980921 TELMA REGINA LIMA NOGUEIRA B
8229589 TERENILZA PEREIRA DOS SANTOS AMORIM B
4188209 TERESA RACHEL FIGUEIRA PEREIRA B
1466844 TERESA REZENDE TAVARES CRAVEIRO B
1467301 TERESINHA ALVES COSTA B
1467492 TERESINHA ARRAIS OLIVEIRA B
1467573 TERESINHA DE JESUS ARAUJO DE SOUZA B
1467735 TERESINHA DE JESUS BATISTA ALENCAR B
4861833 TERESINHA DE JESUS BATISTA ALVES B
1477374 TERESINHA DE JESUS BRITO TAVARES B
900024402 TERESINHA DE SOUSA BRITO SILVA B
1485636 TERESINHA ROSA DE SANTANA ARAUJO B
1469002 TERESINHA SALES BARROS B
1486101 TERESINHA TAVARES RIBEIRO FERREIRA B
1486365 TERESINHA VIEIRA DE MATOS COUTINHO B
1466330 TEREZA ANTONIO DOS SANTOS B
5009332 TEREZA CRISTINA DE OLIVEIRA SANTOS B
2680548 TEREZA CRISTINA DE SOUZA OLIVEIRA B
6311164 TEREZA CRISTINA RIBEIRO COIMBRA B
2666472 TEREZA DE JESUS DIAS PEREIRA B
1471333 TEREZA DIAS TOBIAS B
1471414 TEREZA ESTELA CORTEZ SOARES B
1472143 TEREZA MILHOMEM DE ANDRADE E SILVA B
1472496 TEREZA NETA FARIAS DE SOUZA B
2671476 TEREZA SILVA PEREIRA B
1473620 TEREZINA CARLOS FREIRE B
1473701 TEREZINHA ABREU MORAIS ALVES B
1473972 TEREZINHA ALENCAR ALVES B
1474511 TEREZINHA AMORIM DE BRITO ALCANTARA B
5734428 TEREZINHA CARREIRO PIRES B
81524706 TEREZINHA CARVALHO GONCALVES DE OLIVEIRA B
6054684 TEREZINHA COELHO LIMA B
5478677 TEREZINHA DA SILVA NUNES B
1476483 TEREZINHA DE FATIMA PEREIRA DOS SANTOS B
1476645 TEREZINHA DE JESUS ALVES GOMES MIRANDA B
4822935 TEREZINHA DE JESUS DUARTE FERREIRA B
2191261 TEREZINHA DE JESUS FERREIRA DA SILVA B
4235487 TEREZINHA DE JESUS LEITE B
1468111 TEREZINHA DE JESUS MILHOMEM SOUSA B
900025085 TEREZINHA DE JESUS MORAIS ALVES B
2952998 TEREZINHA DE JESUS NUNES DA GLORIA ROCHA B
6344925 TEREZINHA DE JESUS PEREIRA CASTRO B
5695856 TEREZINHA DE JESUS PEREIRA FIGUEIRA SILVA B
1479318 TEREZINHA DE JESUS PEREIRA LEITE B
6661815 TEREZINHA DE JESUS PEREIRA LIMA BARBOSA B
2588901 TEREZINHA DE JESUS RODRIGUES SILVA B
4060075 TEREZINHA FREITAS DE CASTRO B
1481304 TEREZINHA FURTADO DE ASSIS B
5227836 TEREZINHA GOMES DE SOUSA DA COSTA B
6593208 TEREZINHA LOPES GOMES B
1482530 TEREZINHA MARGARETH MENDES CAMARCO B
4277562 TEREZINHA MARIA MOREIRA BRITO B
5483409 TEREZINHA MENDES DE SOUSA B
2521580 TEREZINHA SOARES DOS SANTOS MACEDO B
1486527 TERMA LUCIA GARCIA B
8364141 THAYS GOMES DE SOUZA B
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2825376 THAYZ DE MELO AIRES PIRES CAVALCANTE B
4248708 THELMA DE SOUSA VIANA DA SILVA B
1487761 TRINDADE MARIA GOMES DA SILVA B
1488571 UMBELINA ALVES DE BRITO MOURA B
3125092 UMBELINA CARVALHO DE ANDRADE B
1489208 URCULA MARIA MOURAO BORGES B
4997654 VAGNA MARIA DA LUZ NOLETO SANTOS B
1490206 VAIRENE PEREIRA DE ARAUJO FRAGA B
1490478 VALCENIR LOURDES DA SILVA OLIVEIRA B
900026090 VALDA PERREIRA LIMA B
1491954 VALDECI PARENTE CARMO B
4975413 VALDEINA MARINHO DE SOUZA B
1493493 VALDELICE FERNANDES LUSTOSA ALVES B
1493817 VALDELINA RODRIGUES CAMPOS SENA B
4163044 VALDELY LIMA DE OLIVEIRA B
4866983 VALDEMIR DA SILVA SANTOS B
1494708 VALDEMIR FRANCISCO SOARES B
4137043 VALDEMIR LACERDA DOS SANTOS B
1495003 VALDEMIRA LUZIA DE MATOS B
1495275 VALDENETE MASEDO DUARTE B
6185860 VALDENI ALVES SANTANA SILVA B
4149998 VALDENICE DE SOUSA PARREAO B
1495780 VALDENICE MENDES ROCHA DE SOUSA B
4992423 VALDENIR SILVA SOARES FERST B
1496247 VALDENIRA BRUNO DA SILVA SOUZA B
8499659 VALDENISA ARAUJO LUSTOSA GUIMARAES B
4257618 VALDENISA BARBOSA JORGE DE ABREU B
1496913 VALDENORA NOGUEIRA REGO B
4226143 VALDENORA PEREIRA LIMA DE ALMEIDA B
1497138 VALDENY LIMA DE OLIVEIRA B
8421137 VALDEON RIBEIRO DE CASTRO B
6594875 VALDEREIS CARDOSO GAMA TEIXEIRA B
1497219 VALDEREIS CASTRO DE MEDEIROS SILVA B
1497481 VALDERLAN RESENDE RAMOS B
5483166 VALDETE SILVA GUIMARAES B
5082412 VALDETIZA DA COSTA SANTOS B
1498452 VALDEY DIAS FERRACIOLLI B
6572987 VALDICE MARTINS LIMA B
1499343 VALDINA DA CRUZ NEVES B
5493633 VALDINA PEREIRA LIMA SANTOS B
5083737 VALDINA TORRES QUINTANILHA B
7349858 VALDINEIA RIBEIRO DE CARVALHO B
1499777 VALDINETE DE SOUSA ALMEIDA B
1500023 VALDIR FERREIRA SOUSA B
2940043 VALDIRA RIBEIRO JORGE B
1500881 VALDIRENE ALVES DA COSTA B
1500961 VALDIRENE BARROS DE SOUSA B
900026766 VALDIRENE DE CARVALHO SALES B
4195086 VALDISA FERNANDES DE MOURA B
8409625 VALDIVAN ALVES DA SILVA B
6556434 VALDIVINA GODOI DE LIMA SGORLA B
1501852 VALDOMIRO TELES DE DEUS B
5491428 VALDORA LOPES DA SILVA LIMA B
1501933 VALENTINA COELHO CORREIA B
2696622 VALERIA CRISTINA TAVARES MOREIRA MARQUES B
1502310 VALERIA DE OLIVEIRA SOUSA DA SILVA B
2698919 VALERIA GONCALVES TEIXEIRA B
1502409 VALERIA MARIA DA SILVA DE FARIAS B
8190186 VALMERICE RIBEIRO DOS SANTOS B
2648571 VALMINDA FLAUZINO DA SILVA B
2664267 VALSIETE PEREIRA STAIGER B
8309507 VALTENI FILGUEIRAS MARTINS B
1505688 VANDA DE SOUZA BENEVIDES TAVARES B
5078903 VANDA FERREIRA BRAZ B
5015308 VANDA PAES FRANCA B
1506145 VANDA PEREIRA DE MIRANDA B
1506650 VANDA TEODORO RIBEIRO B
1507036 VANDELICE RIBEIRO LOPES B
1507117 VANDELINA SOUSA VANDERLEY B
1507460 VANDERLEI DA SILVA GUIMARAES B
1507621 VANDERLEIA RIBEIRO DA SILVA B
8327092 VANDILSON SARAIVA DO NASCIMENTO B
8427321 VANESSA DE ALBUQUERQUE TAVARES B
5695007 VANIA BARREIRA BORGES SILVEIRA B
1508512 VANIA DE CASTRO SOUSA B
1508601 VANIA FERREIRA RODRIGUES B
1509080 VANIA MARIA RIBEIRO ARAUJO B
4223802 VANIA MARIA RIBEIRO MOURA B
1509161 VANIA PEREIRA DE SOUSA B
1509322 VANIA REGIA MADALENA CALDAS B
81566468 VANIA RESENDE MORAES B
5678331 VANILDA LOPES DA SILVA PINTO B
1509837 VANILDA RABELO ALVES B
4166736 VANUSA APARECIDA DA SILVA B
6117945 VANUSA LEITE MORAIS B
8234850 VANUZA MARIA COSTA RODRIGUES B
1510509 VANUZA RIBEIRO DA LUZ B
8448639 VANUZIA AMORIM DE OLIVEIRA B
2648733 VAUDIANIA FACUNDES DIAS B

4965451 VENCESLINA PEREIRA DOS SANTOS ALVES B
2810425 VENIA PEREIRA DA SILVA SOUZA B
1511491 VERA CRUZ DA SILVA B
5477786 VERA LUCE NONATO PEREIRA B
1512030 VERA LUCIA ALVES DE SOUSA B
3097536 VERA LUCIA BARROS DE ARAUJO B
4196309 VERA LUCIA DA CUNHA AZEVEDO B
4979168 VERA LUCIA LIMA DE OLIVEIRA PAREDE B
1512111 VERA LUCIA LOPES AGUIAR B
8227519 VERA LUCIA LOPES DE SOUZA B
1514245 VERA LUCIA PEREIRA COELHO B
5700361 VERA LUCIA PEREIRA GOULART B
1514750 VERA LUCIA PINTO DA SILVA B
6039707 VERA LUCIA ROCHA SOARES XAVIER B
4425502 VERA LUCIA SARAIVA DE SOUSA B
1515136 VERA LUCIA SOUSA NASCIMENTO B
1515489 VERA MARIA FAGUNDES B
1515721 VERALUCIA DA SILVA RODRIGUES B
4328221 VERALUCIA DIONISIO ROCHA CABRAL B
8036420 VERONICA PIRES CAMPOS B
1517422 VERONILA MARTINS DE SOUSA B
2544873 VICENCIA DOS REIS MUNIZ B
4970888 VICENTINA MELO GOMES B
2680629 VICENTINA MOREIRA GOMES B
1518666 VILANI PEREIRA ABREU SILVA B
4189868 VILCIMAR GOMES DE MORAIS B
5960002 VILDA LIMA BRITO B
2622696 VILDETE ALVES PEREIRA RODRIGUES SABINO B
5856299 VILENE ALVES DA COSTA B
1520130 VILMA CRUZ VIEIRA B
4270207 VILMA DE MELO TERRA B
6038999 VILMA LOPES DA SILVA B
1520211 VILMA PEREIRA DA ROCHA CASTRO B
1520563 VILMA SERPA MOURA B
2162831 VILMA TAVARES DA SILVA PEREIRA B
6508707 VILMEIDE LUCENA DE SOUZA BRITO B
1521292 VILNEIDE ARAUJO BATISTA OLIVEIRA B
5115523 VIOLANTE SOTERO DE MACEDO B
4258509 VIRNA ALVES DE ABREU EVANGELISTA B
2646871 VITA FERNANDES BRITO DIAS B
6593712 VITORIA BOTELHO SERTAO B
2696380 VITURINA PEREIRA DOS SANTOS SILVA B
2510626 WALCY PEREIRA SANTOS B
1525441 WALDAIRES BEZERRA CRUZ B
7407564 WALDECY MARINHO MILHOMENS PIRES B
8448311 WALDETH LIMA KAVALERSKI B
5677360 WALDYLENE BARBOSA DA ROCHA TEIXEIRA B
1526928 WALTENY MARIANO DA SILVA SANTOS B
1527304 WALTEZIO CARLOS SOUSA SANTOS B
8402850 WAMISTON GOMES DA SILVA B
7910835 WANDA MARIA PEREIRA SILVA B
7787456 WANDALVA CONCEICAO CELESTINO DE JESUS LACERDA B
8365121 WANDERLE PEREIRA SOARES B
2629003 WASTHI SEPULVIDA DA SILVA B
2546060 WATNA CARVALHO DE SOUSA B
8428824 WELICE CARDOSO DA COSTA B
8409951 WELIKA FERREIRA DA SILVA B
6030823 WELMA PANTA SOARES DOS SANTOS B
2661837 WESLANE CIRQUEIRA CAVALCANTE DO NASCIMENTO B
1529781 WILIENY VIANA ALENCAR B
1530011 WILMA DE SOUSA SANTOS B
1530879 WILSON CUSTODIO DE AGUIAR B
8184607 WILTON FERREIRA DE OLIVEIRA B
5679737 XALANA AQUINO MOTA B
2931303 YONA SOUSA MARANHAO PAIVA FRAGOSO B
1532812 ZAHYRA DE AZEVEDO BARBOSA B
4194357 ZAQUEU COSTA SANTANA B
8238774 ZEFERINA PEREIRA DA SILVA REIS B
4247221 ZELDA BARBOSA COELHO CONCEICAO B
2820064 ZELI MARTINS DA SILVA B
1533461 ZELIA APARECIDA MARTINS DE OLIVEIRA B
4292791 ZELIA COSTA DE BRITO B
5467209 ZELIA RAIMUNDA RODRIGUES SOUZA B
1534947 ZELINA DA SILVA OLIVEIRA B
5701414 ZELINA MARIA DO NASCIMENTO SILVA B
3086844 ZELINDA BEZERRA GOMES PEREIRA B
4802667 ZELINDA FERNANDES BARBOSA B
1535404 ZELMA FARIA DE ALMEIDA B
1535595 ZELMA FERREIRA PONTES BATISTA B
900025948 ZELMA MARINHO PEREIRA MELO B
6573100 ZELZUITA TEIXEIRA DE SOUSA SANTOS B
7670001 ZENAIDE DIAS DA SILVA B
2940477 ZENAIDE INEZ FERREIRA SOUZA B
1536567 ZENAIDE PEREIRA DE OLIVEIRA B
1536800 ZENAIDE RIBEIRO SOARES CONCEICAO B
1537539 ZENEIDE HOLANDA MENDES FONTINELE B
8423211 ZENEIDE QUIXABA DE CARVALHO B
2661080 ZENILDE CIRQUEIRA MARTINS B
1538349 ZENILDE RIBEIRO DE BRITO B
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4810171 ZENILDES FONTES MOREIRA MORAIS B
5747163 ZENILTON SOARES FERREIRA B
4261135 ZENIR RODRIGUES MARTINS SANTOS B
6163629 ZENNETE NERES OLIVEIRA CABRAL B
1538853 ZENOBIA FERREIRA GUIMARAES B
1538934 ZEUDES XAVIER DE OLIVEIRA SILVA B
1539311 ZILDA AIRES ALVES CORADO B
1539400 ZILDA ALVES DA PAIXAO B
4160029 ZILDA MACIEL DA LUZ GAMA B
1540670 ZILDA MARIA DA SILVA B
4984757 ZILDA PEREIRA DA SILVA B
8208140 ZILDA ROCHA DOS PASSOS B
1541641 ZILDALIA DA FRANCA ALENCAR GOMES B
1541722 ZILDEDITH SOUSA ROCHA GONCALVES B
4409655 ZILDENE BARBOSA RODRIGUES B
2811821 ZILDETE CARREIRO PEREIRA LIMA B
1542028 ZILDETE DE SOUSA B
1542109 ZILDETE NERES OLIVEIRA CAVALCANTE B
2611813 ZILENE SUARTE OLIVEIRA B
1542451 ZILGMAR MACIEL DA LUZ ARAUJO B
1542371 ZILLENE LIMA PINHEIRO B
1542885 ZILMA MARIA SEVERINO BARBOSA B
1543181 ZILMA PEREIRA GONCALVES B
2713578 ZILNAR BATISTA DA SILVA RODRIGUES B
1543695 ZILZA FERREIRA DOS SANTOS B
5743508 ZORAIDE CARVALHO DE SOUZA B
2548437 ZULEIDE APINAJES DE SOUSA B
2144778 ZULEIDE NERES SOUZA B
1545558 ZULENE DE SOUSA CASTRO MORAES B
1545639 ZULLIAS PARENTE AMOURY B
7841680 ZULMIRA DIAS DE SOUSA B
2610507 ZURAIDE FERREIRA CESAR SOARES B
1546953 ZURAIDE MARQUES RIBEIRO B
4945778 ANANIAS PEREIRA DO NASCIMENTO D
5388252 DIMAS DIAS DE SENA D
2170264 EDILEIA DE JESUS GUIMARAES D
6511091 JACY PEREIRA DOS SANTOS D
1058801 MARIA DE LOURDES CARVALHO D
900023937 MARILUCE BENEDITA CARDOSO CUSTODIO D
4819209 MARILZA PEREIRA DA CONCEICAO D
2513722 OMARTO SEBASTIAO BARBOSA DE SOUZA D
5016703 ZOILHA MARIA BEZERRA DA SILVEIRA D
701815 GESSY PEREIRA DA SILVA COELHO E
481009 CIRLEI ANTONIO LIMA F
1274422 MIRALTINA VIEIRA DE SENA TAVEIRA F

VII – Professor da Educação Básica:

MATRÍCULA NOME REFERÊNCIA
319171 ABIGAIL BARBOSA LIMA B
323012 ADALGISA RODRIGUES SANTANA B
7676387 ADINELIA FERREIRA LOPES B
8633843 AILTON ALVES DA SILVA B
8255792 ALBA PEREIRA DA SILVA B
2601699 ALDEFRANCIA TAVARES COSTA MACIEL B
361101 ALTENIRES ALVES PUGAS OLIVEIRA B
365289 AMALIA GUZMAN B
8568855 AMANDA PEREIRA COSTA B
8430152 ANA CAROLINA LEITE GOMES B
375756 ANA FRANCISCA ALENCAR COIMBRA DA SILVA B
8196222 ANISIANA JACOBINA AIRES SEPULVIDA DA SILVA B
7237979 ANTONIO DA COSTA SILVA B
8448116 BENEDITO LUIZ DAVID B
8450234 BENTA RODRIGUES TRANQUEIRA DE SOUZA B
2641216 BORGINA DAS MERCES TEIXEIRA DE OLIVEIRA B
8624526 CARMEM LUCIA PADILHA QUEDI B
2664852 CELINA DE ALMEIDA SIANI B
476005 CICERA CRISPIM DOS REIS ANDRADE B
8447934 CILENE PEREIRA DE SOUSA B
8626332 CLAUDIA REGINA DE OLIVEIRA MIRANDA B
8272506 CLAUDIO RIBEIRO DE SOUZA B
8626651 CLEIA MENEZES DA SILVA QUEIROZ B
486825 CLEIDE BESERRA SALES B
8420653 CLEONICE DOS SANTOS REIS B
8327611 CRISTINA SOLANGE HENDGES SANTOS B
508659 DALILA DE SOUZA PEREIRA FELIZARDO B
8585202 DAVID PONTES MARTINS B
7078137 DEMERVAL DE ALMEIDA B
532100 DEVANIR DIAS BORGES DE OLIVEIRA B
8628840 DILENI ALVES ARRUDA B
540200 DIONEWTON OLIVEIRA DE ABREU B
8626316 DIVINA FERREIRA DE AQUINO MENDES B
2571501 DJAILTON DA SILVA CUNHA B
8189048 DOMINGOS JOSE MORAES FARIAS B
8455571 EDISON LOPES SANTANA B
8473412 EDSON CARLOS MENDES DOS SANTOS B
8428174 ELENA CAMARA PEREIRA DE ABREU CALDEIRA B
8626189 ELIANE TEIXEIRA DE SOUSA B
8619620 ELIENE PEREIRA COSTA B

8425574 ELISMAR OLIVEIRA DOS REIS B
8524149 ELIZABETH GAMA DA SILVEIRA B
8403627 ELIZAMAR GOMES MATOS B
8571651 ELIZEUDA DE SOUZA BURITI B
8533156 ELOILA MARIA BEZERRA DE CARVALHO B
5681391 ELUZIA SALES DA COSTA B
8582939 EMERSON BEZERRA BRAGA B
2204771 EMIVALDO AIRES DA SILVA B
646709 EUZA SILVA RAMOS DE ALMEIDA B
8527784 FABRICIA NELI JOHANN B
8527661 FRANCISCO ANTONIO CORREIA MELQUIADES B
4949099 GEISA MARIA SARAIVA DA SILVA BARROS B
8360219 GEIZIANE GOMES DE OLIVEIRA AMARAL B
8440344 GENESSY DOS SANTOS CARVALHO B
2485842 GENI DIAS BORGES SOARES B
6350062 GEORGE PAULO RIBEIRO COSTA B
745197 IRACEMA ALVES VALADAO B
8257078 IRACI MARIA SA SALES MORAIS B
759228 IRENE RUFO RODRIGUES B
8629226 ISABEL GEANNE OLIVEIRA GARIBALDI B
8375372 ISAC ASSUNCAO TELES B
8592934 JOANA D'ARC ALVES SANTOS B
8451079 JOAQUIM HONORIO DOMINGUES NETO B
8356491 JOSE DANIEL DA SILVA B
8596433 JOSENILSON VIEIRA DOS ANJOS B
5006236 JOSINES PEREIRA DE SA B
860026 JUDITE RODRIGUES RIBEIRO CRUZ B
2764725 JULIA CARMELLE DE OLIVEIRA B
866903 JUREMA DA LUZ LIMA B
8359423 KEYLA CRISTINA ALMEIDA OLIVEIRA FONSECA B
8616841 KRYCIA DE SOUZA CASTRO BARROS B
8430349 LARA CRISTINA MARTINS DA CRUZ CABRAL B
8623767 LEIA CELOI PRATES B
4320671 LEILA MARIA AZEVEDO MACHADO B
8626219 LEUQUIMAR SOUSA COSTA B
8306982 LINDINALVA SOUSA PINHO CARVALHO B
8436339 LUCIANA HELENA GARCIA CAMARGO B
5006660 LUZIA AMERICA GAMA DE LIMA B
8456691 LUZIA LOPES DE SOUZA B
8455091 LUZIA SCHILLER B
8528446 MARCIA DOS SANTOS DE OLIVEIRA B
8568804 MARIA AMELIA FERREIRA SOUSA B
8404801 MARIA CLEUZA FERREIRA DA SILVA B
1108760 MARIA EDINIR DE LIMA B
900009136 MARIA EVANI MATOS AZEVEDO B
8402809 MARIA FRANCINETE SOARES CONCEICAO DE SOUZA B
8358281 MARIA HELENA BEZERRA DOS SANTOS B
1135571 MARIA HELENA VELOSO PUGAS B
1155253 MARIA JOSE PEREIRA GLORIA SANTOS B
8354341 MARIA JULIA CARNEIRO MOTA B
8446466 MARIA JULIANA CARDOSO DA SILVA B
4818822 MARIA LEIA SOARES MACHADO DE SOUSA B
1166298 MARIA LOPES DE ARAUJO SILVA B
4091116 MARIA VERONICA FERREIRA DE PAIVA B
1233742 MARILDES COELHO DE SOUZA DEMORI B
8626162 MARINEIDE BARBOSA DA SILVA B
8487723 MARIZA ARAUJO LACERDA B
8626863 MARLUCIA MEIRA SOARES B
8405522 MUJACY LIMA VANDERLEY B
8425329 NEUSA MARIA PASSAMANI PELUZIO B
8360294 NILZA DAS DORES BARBOSA CARNEIRO B
7568908 ONILDO MENDES BRITO B
8312613 PATRICIA LUCIANE DE SOUZA B
8253277 PAULO JOSE PEREIRA ALBUQUERQUE B
7043341 PETIA LEMES PEDREIRA E CUNHA B
1385500 RENY SANTOS BRAZ ROSAL B
8455007 ROSA MARIA DOS SANTOS DA SILVA B
8599530 RUBENS ARAUJO DA SILVA B
5471745 SANDRO SOUSA OLIVEIRA B
8373124 SOSTENES CAVALCANTE DE MENDONCA B
8624046 SUYANNY GOMES SAMPAIO GUIMARAES B
8509701 TANIA PEREIRA MAGALHAES E SILVA B
8567883 THELMA DA SILVA OLIVEIRA B
8290628 VALDIRENE BEZERRA DE GOVEIA B
8623775 VANDA MARIA PONTES FERREIRA B
1512544 VERA LUCIA DALCIN MIOTTO B
2170183 VILMA ALVES ARAUJO B
8634084 VIVIANE FERRAZ BORGES FERNANDES DA SILVA B
8626413 WALNETH PEREIRA LIMA B
8629200 WILKA BORGES LIMA CRISTAL B
7847700 WILLSON DA ROCHA SILVA B
2747987 ZEILE MARIA PEREIRA CHAVES B
8623783 ZENAIDE AQUINO ANTERO B
5008522 ZULMA MESSIAS FERNANDES B
379077 ANA LUCIA BATISTA C
8330999 CLAUDIA ALCANTARA DE SOUZA LIMA C
4194438 CLODOMIR LACERDA LOPES CARDOSO C
7552815 EVA RODRIGUES AGUIAR C
8334749 JOSE HUMBERTO GOMES BARBOSA C
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8299421 MARIZETE CARDOSO DE SOUZA FREITAS C
8304173 ODINEIA DA SILVA NEVES C
4157745 ORCIDALIA MARTINS FEITOSA C
8332941 OTILIA PEREIRA SOARES C
7991223 PEDRO LOPES DE SOUSA C
900030119 RAIMUNDO MENDES DIAS C
8331022 RORAIMA TEREZINHA DOS SANTOS C
8321744 ROSIANE TAVARES PARENTE FERREIRA C
8332452 SANDRA MAR RODRIGUES TAUHATA C
8334919 SILAS ALVES PEREIRA DE ARAUJO C
8224315 SUELI INES LINJARDI BOZOLI C
2638932 VENES MAR DE SOUZA LOPES C
4958322 CLAUDIOMARA FARIAS DA LUZ D
2453215 CREMILDA SILVA D
8450901 DELAITE ROCHA DA SILVA D
5387876 ELCIO DE MARCHI D
3022951 FRANCISCA BARBOSA RODRIGUES D
6716148 MARIA LUIZA GOTTLIEB STEIN D
4144848 SANDRA MARA DA SILVA D
2926563 TANIAELY MARINHO LUSTOSA MILHOMEM D
2816628 VANDELUCIA FERREIRA FROTA D

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 27 dias do mês de janeiro de
2010; 189o da Independência, 122o da República e 22o do Estado.

CARLOS HENRIQUE AMORIM
Governador do Estado

Leomar de Melo Quintanilha
Secretário de Estado da Educação e Cultura

Antonio Lopes Braga Júnior
Secretário-Chefe da Casa Civil

ATO No 696 - NM.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso X, da Constituição do Estado,
resolve

I - N O M E A R

MARCO AURÉLIO ABREU LOBO para exercer o cargo de Assessoramento
Direto - AD-4, da Secretaria da Administração;

II - R E D I S T R I B U I R

o cargo referido no inciso antecedente, até vacância, para a estrutura
operacional do Instituto de Terras do Estado do Tocantins – ITERTINS.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 29 dias do mês de janeiro de
2010; 189o da Independência, 122o da República e 22o do Estado.

CARLOS HENRIQUE AMORIM
Governador do Estado

Antonio Lopes Braga Júnior
Secretário-Chefe da Casa Civil

ATO No 697 - NM.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso X, da Constituição do Estado,
resolve

I - N O M E A R

ADENIR RODRIGUES DE SOUZA para exercer o cargo de
Assessoramento Direto - AD-1, da Secretaria da Administração;

II - R E D I S T R I B U I R

o cargo referido no inciso antecedente, até vacância, para a estrutura
operacional da Secretaria da Educação e Cultura.

Palácio Araguaia, em Palmas, no 1o dia do mês de fevereiro de
2010; 189o da Independência, 122o da República e 22o do Estado.

CARLOS HENRIQUE AMORIM
Governador do Estado

Antonio Lopes Braga Júnior
Secretário-Chefe da Casa Civil

ATO No 698 - NM.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso X, da Constituição do Estado,
resolve

I - N O M E A R

JOSSIMAR COSTA E SILVA para exercer o cargo de Assessoramento Direto
-  AD-1, da Secretaria da Administração;

II - R E D I S T R I B U I R

o cargo referido no inciso antecedente, até vacância, para a estrutura
operacional da Secretaria do Governo.

Palácio Araguaia, em Palmas, no 1o dia do mês de fevereiro de
2010; 189o da Independência, 122o da República e 22o do Estado.

CARLOS HENRIQUE AMORIM
Governador do Estado

Antonio Lopes Braga Júnior
Secretário-Chefe da Casa Civil

ATO No 699 - CSS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso das
atribuições que lhe conferem o art. 40, inciso X, da Constituição do Estado,
e com fulcro no art. 23 da Lei 1.614, de 4 de outubro de 2005, e no art. 106
da Lei 1.818, de 23 de agosto de 2007, resolve

M A N T E R

VALMIR RESPLANDES MENDONÇA, Assistente Administrativo, matrícula
819680-0, integrante do quadro de pessoal da Secretaria do Governo,
cedido ao Município de Campos Lindos, no período de 1o de janeiro a 31
de dezembro de 2010, com ônus para o requisitante, inclusive quanto ao
recolhimento previdenciário em favor do IGEPREV-TOCANTINS, parcelas
referentes às pessoas física e jurídica.

Palácio Araguaia, em Palmas, no 1o dia do mês de fevereiro de
2010; 189o da Independência, 122o da República e 22o do Estado.

CARLOS HENRIQUE AMORIM
Governador do Estado

Antonio Lopes Braga Júnior
Secretário-Chefe da Casa Civil

ATO No 700 - CSS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso das
atribuições que lhe conferem o art. 40, inciso X, da Constituição do Estado,
e com fulcro no art. 23 da Lei 1.614, de 4 de outubro de 2005, e no art. 106
da Lei 1.818, de 23 de agosto de 2007, resolve

M A N T E R

MARIA DA PENHA RESPLANDES SANTANA, Auxiliar Administrativo,
matrícula 838355-3, integrante do quadro de pessoal da Agência de
Defesa Agropecuária do Estado do Tocantins – ADAPEC/TOCANTINS,
cedida ao Município de Campos Lindos, no período de 1o de janeiro a 31
de dezembro de 2010, com ônus para o requisitante, inclusive quanto ao
recolhimento previdenciário em favor do IGEPREV-TOCANTINS, parcelas
referentes às pessoas física e jurídica.

Palácio Araguaia, em Palmas, no 1o dia do mês de fevereiro de
2010; 189o da Independência, 122o da República e 22o do Estado.

CARLOS HENRIQUE AMORIM
Governador do Estado

Antonio Lopes Braga Júnior
Secretário-Chefe da Casa Civil

ATO No 702 - NM.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso X, da Constituição do Estado,
resolve
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N O M E A R

LEILIANE RODRIGUES PARENTE para exercer
o cargo de Auxiliar Operacional - AD-1, da
Secretaria da Segurança Pública.

Palácio Araguaia, em Palmas, no 1o dia
do mês de fevereiro de 2010; 189o da
Independência, 122o da República e 22o do Estado.

CARLOS HENRIQUE AMORIM
Governador do Estado

Antonio Lopes Braga Júnior
Secretário-Chefe da Casa Civil

ATO No 703 - NM.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO
TOCANTINS, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 40, inciso X, da Constituição do
Estado, resolve

N O M E A R

ROSILDA SARAIVA CRUZ para exercer o cargo
de Chefe de Unidade Local de Pioneiros Mirins
II - AD-8, da Secretaria do Trabalho e
Desenvolvimento Social.

Palácio Araguaia, em Palmas, no 1o dia
do mês de fevereiro de 2010; 189o da
Independência, 122o da República e 22o do Estado.

CARLOS HENRIQUE AMORIM
Governador do Estado

Antonio Lopes Braga Júnior
Secretário-Chefe da Casa Civil

ATO No 704 - NM.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO
TOCANTINS, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 40, inciso X, da Constituição do
Estado, resolve

N O M E A R

JACY RIBEIRO OLIVEIRA PIRES DE BRITO para
exercer o cargo de Chefe de Unidade Local de
Pioneiros Mirins I - AD-7, da Secretaria do
Trabalho e Desenvolvimento Social.

Palácio Araguaia, em Palmas, no 1o dia
do mês de fevereiro de 2010; 189o da
Independência, 122o da República e 22o do Estado.

CARLOS HENRIQUE AMORIM
Governador do Estado

Antonio Lopes Braga Júnior
Secretário-Chefe da Casa Civil

ATO No 705 - NM.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO
TOCANTINS, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 40, inciso X, da Constituição do
Estado, resolve

N O M E A R

ELTON BARROS COELHO para exercer o cargo
de Assessor Técnico V - DAS-7, da Secretaria
do Esporte.

Palácio Araguaia, em Palmas, no 1o dia
do mês de fevereiro de 2010; 189o da
Independência, 122o da República e 22o do Estado.

CARLOS HENRIQUE AMORIM
Governador do Estado

Antonio Lopes Braga Júnior
Secretário-Chefe da Casa Civil

ATO No 706 - NM.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO
TOCANTINS, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 40, inciso X, da Constituição do
Estado, resolve

I - N O M E A R

ALINE LOPES RODRIGUES para exercer o
cargo de Assessoramento Superior - DAS-1, da
Secretaria da Administração;

II - R E D I S T R I B U I R

o cargo referido no inciso antecedente, até
vacância, para a estrutura operacional da
Secretaria do Governo.

Palácio Araguaia, em Palmas, no 1o dia
do mês de fevereiro de 2010; 189o da
Independência, 122o da República e 22o do Estado.

CARLOS HENRIQUE AMORIM
Governador do Estado

Antonio Lopes Braga Júnior
Secretário-Chefe da Casa Civil

ATO No 707 - NM.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO
TOCANTINS, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 40, inciso X, da Constituição do
Estado, resolve

N O M E A R

MARCIA DE ARAUJO LOPES FARIAS para
exercer o cargo de Chefe de Unidade Local de
Pioneiros Mirins I - AD-7, da Secretaria do
Trabalho e Desenvolvimento Social.

Palácio Araguaia, em Palmas, no 1o dia
do mês de fevereiro de 2010; 189o da
Independência, 122o da República e 22o do
Estado.

CARLOS HENRIQUE AMORIM
Governador do Estado

Antonio Lopes Braga Júnior
Secretário-Chefe da Casa Civil

ATO No 708 - NM.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO
TOCANTINS, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 40, inciso X, da Constituição do
Estado, resolve

N O M E A R

ELIABE OLIVEIRA BESSA TELES para exercer o
cargo de Chefe de Unidade Local de Pioneiros
Mirins II - AD-8, da Secretaria do Trabalho e
Desenvolvimento Social.

Palácio Araguaia, em Palmas, no 1o dia
do mês de fevereiro de 2010; 189o da
Independência, 122o da República e 22o do
Estado.

CARLOS HENRIQUE AMORIM
Governador do Estado

Antonio Lopes Braga Júnior
Secretário-Chefe da Casa Civil

ATO No 709 - NM.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO
TOCANTINS, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 40, inciso X, da Constituição do
Estado, resolve

N O M E A R

ANTÔNIO MILTON HERCULANO DA SILVA para
exercer o cargo de Chefe de Unidade Local de
Pioneiros Mirins II - AD-8, da Secretaria do
Trabalho e Desenvolvimento Social.

Palácio Araguaia, em Palmas, no 1o dia
do mês de fevereiro de 2010; 189o da
Independência, 122o da República e 22o do
Estado.

CARLOS HENRIQUE AMORIM
Governador do Estado

Antonio Lopes Braga Júnior
Secretário-Chefe da Casa Civil

ATO No 710 - NM.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO
TOCANTINS, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 40, inciso X, da Constituição do
Estado, resolve

N O M E A R

SANDRA MARIA LAUNÊ DE OLIVEIRA para
exercer o cargo de Chefe de Unidade Local de
Pioneiros Mirins III - DAS-1, da Secretaria do
Trabalho e Desenvolvimento Social.

Palácio Araguaia, em Palmas, no 1o dia
do mês de fevereiro de 2010; 189o da
Independência, 122o da República e 22o do
Estado.

CARLOS HENRIQUE AMORIM
Governador do Estado

Antonio Lopes Braga Júnior
Secretário-Chefe da Casa Civil

ATO No 711.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO
TOCANTINS, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 40, inciso II, da Constituição do
Estado, resolve

 TORNAR SEM EFEITO

o Ato 228 - NM, de 18 de janeiro de 2010,
publicado na edição 3.058 do Diário Oficial do
Estado, que nomeou SERGIO REGO DA SILVA
para exercer o cargo de Assessoramento Direto
- AD-2, da Secretaria da Administração,
redistribuído para a Secretaria do Trabalho e
Desenvolvimento Social.

Palácio Araguaia, em Palmas, no 1o dia
do mês de janeiro de 2010; 189o da
Independência, 122o da República e 22o do
Estado.

CARLOS HENRIQUE AMORIM
Governador do Estado

Antonio Lopes Braga Júnior
Secretário-Chefe da Casa Civil

ATO No 712 - NM.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO
TOCANTINS, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 40, inciso X, da Constituição do
Estado, resolve

I - N O M E A R

POLIANE GONÇALVES DA CRUZ para exercer
o cargo de Assessoramento Direto - AD-2, da
Secretaria da Administração;
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II - R E D I S T R I B U I R

o cargo referido no inciso antecedente, até
vacância, para a estrutura operacional da
Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento
Social.

Palácio Araguaia, em Palmas, no 1o dia
do mês de fevereiro de 2010; 189o da
Independência, 122o da República e 22o do
Estado.

CARLOS HENRIQUE AMORIM
Governador do Estado

Antonio Lopes Braga Júnior
Secretário-Chefe da Casa Civil

ATO No 713 - NM.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO
TOCANTINS, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 40, inciso X, da Constituição do
Estado, resolve

I - N O M E A R

JOSÉ PEREIRA DA SILVA, CPF 096188301-44,
para exercer o cargo de Assessoramento Direto
- AD-4, da Secretaria da Administração;

II - R E D I S T R I B U I R

o cargo referido no inciso antecedente, até
vacância, para a estrutura operacional da
Secretaria do Governo.

Palácio Araguaia, em Palmas, no 1o dia
do mês de fevereiro de 2010; 189o da
Independência, 122o da República e 22o do
Estado.

CARLOS HENRIQUE AMORIM
Governador do Estado

Antonio Lopes Braga Júnior
Secretário-Chefe da Casa Civil

ATO No 714 - NM.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO
TOCANTINS, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 40, inciso X, da Constituição do
Estado, resolve

I - N O M E A R

AMANDA OLIVEIRA DA SILVA para exercer o cargo
de Assessoramento Superior - DAS-5, da
Secretaria da Administração, a partir de 2 de
fevereiro de 2010;

II - R E D I S T R I B U I R

o cargo referido no inciso antecedente, até
vacância, para a estrutura operacional do
Gabinete do Governador.

Palácio Araguaia, em Palmas, no 1o dia
do mês de fevereiro de 2010; 189o da
Independência, 122o da República e 22o do
Estado.

CARLOS HENRIQUE AMORIM
Governador do Estado

Antonio Lopes Braga Júnior
Secretário-Chefe da Casa Civil

CASA CIVIL

Secretário-Chefe: ANTÔNIO LOPES BRAGA JÚNIOR

PORTARIA CCI No 211 - EX,
de 22 de janeiro de 2010.

O SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA
CIVIL, no uso da atribuição que lhe confere o
art. 1o, inciso I, do Decreto 2.919, de 2 de janeiro
de 2007, resolve

 E X O N E R A R

ARACI CORDEIRO MENDES CARVALHO do
cargo de Assessoramento Superior - DAS-5, da
Secretaria da Administração, redistribuído para
o Gabinete do Governador, a partir de 1o de
fevereiro de 2010.

PORTARIA CCI No 219 - EX,
de 25 de janeiro de 2010.

O SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA
CIVIL, no uso da atribuição que lhe confere o
art. 1o, inciso I, do Decreto 2.919, de 2 de janeiro
de 2007, resolve

 E X O N E R A R

PETALLA GOMES SALINAS do cargo de
Assessoramento Superior - DAS-1, da
Secretaria da Administração, redistribuído para
a Secretaria do Governo.

PORTARIA CCI No 291 - EX,
de 28 de janeiro de 2010.

O SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA
CIVIL, no uso da atribuição que lhe confere o
art. 1o, inciso I, do Decreto 2.919, de 2 de janeiro
de 2007, resolve

 E X O N E R A R

MARIA VALQUIRIA SILVA do cargo de Auxiliar
Operacional I - AD-1, do Instituto Natureza do
Tocantins - NATURATINS, a partir de 29 de
janeiro de 2010.

PORTARIA CCI No 303 - EX,
de 28 de janeiro de 2010.

O SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA
CIVIL, no uso da atribuição que lhe confere o
art. 1o, inciso I, do Decreto 2.919, de 2 de janeiro
de 2007, resolve

 E X O N E R A R

dos cargos especificados da Secretaria da
Segurança Pública, a partir de 29 de janeiro de
2010:

1. GRÉTHIA SÁLVILA RODRIGUES DE
CANTUÁRIA DO BOMFIM, Assistente
Operacional II - AD-6;

2. BÁRBARA RODRIGUES DE PAIVA SOUSA,
Assistente Operacional I - AD-4.

PORTARIA CCI No 323 - EX,
de 29 de janeiro de 2010.

O SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA
CIVIL, no uso da atribuição que lhe confere o
art. 1o, inciso I, do Decreto 2.919, de 2 de janeiro
de 2007, resolve

 E X O N E R A R, a pedido,

CHRISTIANE ANDREA BRENNER do cargo de
Assessoramento Direto - AD-1, da Secretaria
da Administração, redistribuído para a
Secretaria do Governo, a partir de 26 de janeiro
de 2010.

PORTARIA CCI No 324 - EX,
de 29 de janeiro de 2010.

O SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA
CIVIL, no uso da atribuição que lhe confere o
art. 1o, inciso I, do Decreto 2.919, de 2 de janeiro
de 2007, resolve

 E X O N E R A R, a pedido,

dos cargos especificados da Secretaria da
Administração, redistribuídos para a Secretaria
da Educação e Cultura, a partir das datas
adiante indicadas:

1. BARBARA CECILIA ALVES, Assessoramento
Direto - AD-4, 11 de janeiro de 2010;

2. DEUSIMAR RODRIGUES DA SILVA,
Assessoramento Direto - AD-1, 15 de
janeiro de 2010;

3. LEANDRO DE CARVALHO LIMA,
Assessoramento Direto - AD-1, 15 de
janeiro de 2010;

4. QUELIANIA BERNARDES DE SOUZA,
Assessoramento Direto - AD-1, 4 de janeiro
de 2010.

PORTARIA CCI No 325 - EX,
de 29 de janeiro de 2010.

O SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA
CIVIL, no uso da atribuição que lhe confere o
art. 1o, inciso I, do Decreto 2.919, de 2 de janeiro
de 2007, resolve

 E X O N E R A R, a pedido,

RENATO FELISMINO NOGUEIRA RODRIGUES
do cargo de Assistente Operacional III - AD-8,
da Secretaria da Educação e Cultura, a partir
de 21 de janeiro de 2010.

PORTARIA CCI No 326 - EX,
de 29 de janeiro de 2010.

O SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA
CIVIL, no uso da atribuição que lhe confere o
art. 1o, inciso I, do Decreto 2.919, de 2 de janeiro
de 2007, resolve

 E X O N E R A R, a pedido,

do cargo de Assessoramento Direto - AD-1 da
Secretaria da Administração, redistribuídos para
a Secretaria da Educação e Cultura, a partir das
datas adiante indicadas:

1. OSCAR FERNANDES DA SILVA, 21 de
janeiro de 2010;

2. VITORINHA DE SOUSA EVANGELISTA, 20 de
janeiro de 2010;

3. MARIA GRACYELLE RIBEIRO NUNES,1o de
janeiro de 2010.
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PORTARIA CCI No 329 - EX,
de 1o de fevereiro de 2010.

O SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA
CIVIL, no uso da atribuição que lhe confere o
art. 1o, inciso I, do Decreto 2.919, de 2 de janeiro
de 2007, resolve

 E X O N E R A R, a pedido,

ROSA MARIA RIBEIRO MARTINS do cargo de
Assessoramento Superior - DAS-1, da
Secretaria da Administração, redistribuído para
a Fundação Cultural do Estado do Tocantins, a
partir de 27 de janeiro de 2010.

PORTARIA CCI No 330 - EX,
de 1o de fevereiro de 2010.

O SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA
CIVIL, no uso da atribuição que lhe confere o
art. 1o, inciso I, do Decreto 2.919, de 2 de janeiro
de 2007, resolve

 E X O N E R A R

OLÍMPIO JOSÉ FILHO do cargo de
Assessoramento Direto - AD-5, da Secretaria
da Administração, redistribuído para a
Secretaria da Ciência e Tecnologia, a partir de
1o de fevereiro de 2010.

PORTARIA CCI No 331 - RET,
de 1o de fevereiro de 2010.

O SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA
CIVIL, no uso da atribuição que lhe confere o
art. 42, § 1o, inciso II, da Constituição do Estado,
com fulcro no art. 1o, inciso III, do Decreto 2.919,
de 2 de janeiro de 2007, resolve

R E T I F I C A R

I – o nome de Alex Estevão Machado, constante
do Ato 644 - NM, de 28 de janeiro de 2010,
publicado na edição 3.066 do Diário Oficial do
Estado, a fim de considerar correta a expressão
gráfica ALEX STEVAN FERREIRA MACHADO;

II – o Portaria 67 - EX, de 18 de janeiro de 2010,
publicado na edição 3.057 do Diário Oficial do
Estado, a fim de considerar correta a vigência a
partir de 1o de fevereiro de 2010;

III – o Ato 644 – NM, de 28 de janeiro de 2010,
publicado na edição 3.066 do Diário Oficial do
Estado, a fim de considerar a vigência a partir
de 1o de fevereiro de 2010.

PORTARIA CCI No 332- RET,
de 1o de fevereiro de 2010.

O SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA
CIVIL, no uso da atribuição que lhe confere o
art. 42, § 1o, inciso II, da Constituição do Estado,
com fulcro no art. 1o, inciso III, do Decreto 2.919,
de 2 de janeiro de 2007, resolve,

R E T I F I C A R

o Ato 159 - NM de 15 de janeiro de 2010,
publicado na edição 3.057 do Diário Oficial do
Estado, que trata da nomeação de DANIEL
ANTÔNIO DE SOUSA FREIRE, a fim de
considerar correta a vigência a partir de 1o de
fevereiro de 2010.

PORTARIA CCI No 334 - EX,
de 1o de fevereiro de 2010.

O SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA
CIVIL, no uso da atribuição que lhe confere o
art. 1o, inciso I, do Decreto 2.919, de 2 de janeiro
de 2007, resolve

 E X O N E R A R

MARCELINA MARIA MOREIRA SANTOS E SILVA
do cargo de Auxiliar Operacional - AD-1, da
Secretaria da Segurança Pública.

PORTARIA CCI No 335 - EX,
de 1o de fevereiro de 2010.

O SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA
CIVIL, no uso da atribuição que lhe confere o
art. 1o, inciso I, do Decreto 2.919, de 2 de janeiro
de 2007, resolve

 E X O N E R A R, a pedido,

JONES LEIDSON OLIVEIRA MASCARENHAS do
cargo de Assessor Técnico II - DAS-3, da
Controladoria-Geral do Estado, a partir de 1o de
fevereiro de 2010.

PORTARIA CCI No 337 - EX,
de 1o de fevereiro de 2010.

O SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA
CIVIL, no uso da atribuição que lhe confere o
art. 1o, inciso I, do Decreto 2.919, de 2 de janeiro
de 2007, resolve

 E X O N E R A R

ALDAMÍRIA HELENA DA SILVA do cargo de Chefe
de Unidade Local de Pioneiros Mirins I - AD-7,
da Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento
Social.

PORTARIA CCI No 338 - EX,
de 1o de fevereiro de 2010.

O SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA
CIVIL, no uso da atribuição que lhe confere o
art. 1o, inciso I, do Decreto 2.919, de 2 de janeiro
de 2007, resolve

 E X O N E R A R

MURILLO BRASIL PACHECO do cargo de
Assessor Técnico V - DAS-7, da Secretaria do
Esporte.

PORTARIA CCI No 340 - EX,
de 1o de fevereiro de 2010.

O SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA
CIVIL, no uso da atribuição que lhe confere o
art. 1o, inciso I, do Decreto 2.919, de 2 de janeiro
de 2007, resolve

 E X O N E R A R

LEÔNIDAS LOPES DE SOUZA do cargo de
Chefe de Unidade Local de Pioneiros Mirins I -
AD-7, da Secretaria do Trabalho e
Desenvolvimento Social.

PORTARIA CCI No 341 - EX,
de 1o de fevereiro de 2010.

O SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA
CIVIL, no uso da atribuição que lhe confere o
art. 1o, inciso I, do Decreto 2.919, de 2 de janeiro
de 2007, resolve

 E X O N E R A R

JOSÉ AILTON FRANÇA DE SOUZA do cargo de
Chefe de Unidade Local de Pioneiros Mirins II -
AD-8, da Secretaria do Trabalho e
Desenvolvimento Social.

PORTARIA CCI No 342 - EX,
de 1o de fevereiro de 2010.

O SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA
CIVIL, no uso da atribuição que lhe confere o
art. 1o, inciso I, do Decreto 2.919, de 2 de janeiro
de 2007, resolve

 E X O N E R A R

IVAN FERREIRA PAZ DA CUNHA do cargo de
Chefe de Unidade Local de Pioneiros Mirins II -
AD-8, da Secretaria do Trabalho e
Desenvolvimento Social.

PORTARIA CCI No 343 - EX,
de 1o de fevereiro de 2010.

O SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA
CIVIL, no uso da atribuição que lhe confere o
art. 1o, inciso I, do Decreto 2.919, de 2 de janeiro
de 2007, resolve

 E X O N E R A R

REGINA DE SOUSA LEITE do cargo de Chefe
de Unidade Local de Pioneiros Mirins III -
DAS-1, da Secretaria do Trabalho e
Desenvolvimento Social.

PORTARIA CCI No 344 - EX,
de 1o de fevereiro de 2010.

O SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA
CIVIL, no uso da atribuição que lhe confere o
art. 1o, inciso I, do Decreto 2.919, de 2 de janeiro
de 2007, resolve

 E X O N E R A R

SEBASTIÃO RODRIGUES DA SILVA do cargo de
Assessoramento Superior - DAS-5, da
Secretaria da Administração, redistribuído para
a Secretaria do Governo.

PORTARIA CCI No 345 - EX,
de 1o de fevereiro de 2010.

O SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA
CIVIL, no uso da atribuição que lhe confere o
art. 1o, inciso I, do Decreto 2.919, de 2 de janeiro
de 2007, resolve

 E X O N E R A R

AMANDA OLIVEIRA DA SILVA do cargo de Gerente
de Núcleo I - DAS-1, da Secretaria da Cidadania
e Justiça, a partir de 2 de fevereiro de 2010.
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SECRETARIA DA
ADMINISTRAÇÃO
Secretário: EUGÊNIO PACCELI DE FREITAS COÊLHO

PORTARIA Nº 87 - EX,  de 27 de janeiro de 2010.

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, consoante o disposto no
art. 42, § 1º, inciso IV, da Constituição do Estado e no uso das atribuições
conferidas pelo art. 1º, inciso I, do Decreto nº 2.919, de 02 de janeiro de
2007, resolve:

EXONERAR, a pedido,

ADRILENNY ALVES SILVA GUEDES, matrícula nº 877268-1, do cargo em
comissão de Assessoramento Direto – AD-6, da Secretaria da
Administração, redistribuído para o(a) Agência de Defesa Agropecuária
do Estado do Tocantins – ADAPEC, a partir de 18 de janeiro de 2010,
atendendo à solicitação constante do Ofício ADAPEC/GAB/Nº 050/2010,
de 18 de janeiro de 2010.

PORTARIA Nº 88 - EX, de 27 de janeiro de 2010.

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, consoante o disposto no
art. 42, § 1º, inciso IV, da Constituição do Estado e no uso das atribuições
conferidas pelo art. 1º, inciso I, do Decreto nº 2.919, de 02 de janeiro de
2007, resolve:

EXONERAR, a pedido,

LUDIMILLA BARROS DOS SANTOS, matrícula nº 858656-0, do cargo em
comissão de Assessoramento Direto – AD-1, da Secretaria da
Administração, redistribuído para o(a) Secretaria da Segurança Pública,
a partir de 22 de janeiro de 2010.

PORTARIA Nº 89 - REM, de 27 de janeiro de 2010.

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando a competência
que lhe atribui a alínea “d”, inciso II, art. 1º, do Decreto nº 2.919, de 02 de
janeiro de 2007, c/c o inciso V, art. 13, da Lei nº 1.534, de 29 de dezembro
de 2004, com fulcro no inciso I, §1º, art. 35, da Lei nº 1.818, de 23 de
agosto de 2007, e em conformidade ao disposto na Instrução Normativa
Geral Nº 02/2001, de 19 de dezembro de 2001, e considerando:

que a movimentação de servidores é imprescindível para a
manutenção do funcionamento permanente de todos os órgãos do Poder
Executivo Estadual;

que o quantitativo de vagas existente em cada órgão deve ser
suprido sob pena de causar prejuízos aos mesmos;

a conveniência administrativa manifestada oficialmente pelos
órgãos envolvidos,

o OFICIO/GAB/SECIJU Nº 040/2010, resolve:

REMOVER,

Para a Secretaria da Cidadania e Justiça,

NELSIFRAN SOUSA LINS, matrícula nº 844327-1, Operador de
Microcomputador, oriundo da Secretaria da Administração, a partir de 14
de janeiro de 2010.

PORTARIA Nº 90 - RET, de 27 de janeiro de  2010.

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições
legais e regimentais, resolve:

RETIFICAR a PORTARIA Nº 1216-DEM, de 30 de novembro de
2009, publicada no Diário Oficial do Estado n° 3.047, de 04 de janeiro de
2010, para que, onde consta “aplicar à servidora SELMA MARIA SANDE,
matrícula n° 823456-6, lotada na Secretaria da Saúde do Estado do
Tocantins, a pena disciplinar de DEMISSÃO do cargo de Auxiliar
Administrativo, do Quadro Geral do Poder Executivo, a partir de 01-05-
2008”, passe a constar, “aplicar à servidora SELMA MARIA SANDE, matrícula
n° 823456-6, lotada na Secretaria da Saúde do Estado do Tocantins, a
pena disciplinar de DEMISSÃO do cargo de Auxiliar Administrativo, do Quadro
Geral do Poder Executivo, a partir de 01-05-2009”.

PORTARIA Nº 91 - RET,  de 27 de janeiro de 2010.

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando a competência
que lhe atribui a alínea “k”, inciso II, art. 1º, do Decreto nº 2.919, de 02 de
janeiro de 2007, resolve:

RETIFICAR

a Portaria nº 03-LOT, de 05 de janeiro de 2010, publicada no Diário Oficial
nº 3.054, de 13 de janeiro de 2010, que lota o servidor THIAGO DE LOIOLA
ARAÚJO E SILVA, integrante do Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal
de Palmas, à disposição do Governo do Estado do Tocantins, na Secretaria
de Recursos Hídricos e Meio Ambiente, pelo período compreendido entre
19 de novembro de 2009 a 31 de dezembro de 2010, para que passe a
constar pelo período compreendido entre 18 de novembro de 2009 a 31
de dezembro de 2010.

PORTARIA Nº 92 - EX,  de 27 de janeiro de 2010.

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, consoante o disposto no
art. 42, § 1º, inciso IV, da Constituição do Estado e no uso das atribuições
conferidas pelo art. 1º, inciso I, do Decreto nº 2.919, de 02 de janeiro de
2007, tendo em vista o Despacho que concede ao servidor Licença para
Tratar de Interesses Particulares, pelo prazo de 03 (três) anos, no período
de 18.02.2010 a 17.02.2013, resolve:

EXONERAR, a pedido,

ANA ANGÉLICA DA SILVA PEREIRA, matrícula nº 865042-0, do cargo em
comissão de Diretor de Recursos Hídricos, do(a) Instituto Natureza do
Tocantins, a partir de 18 de fevereiro de 2010, atendendo à solicitação
constante no processo 2010/1031/000024.

PORTARIA Nº 93 - EX, de 27 de janeiro de 2010.

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, consoante o disposto no art.
42, § 1º, inciso IV, da Constituição do Estado e no uso das atribuições conferidas
pelo art. 1º, inciso I, do Decreto nº 2.919, de 02 de janeiro de 2007, resolve:

EXONERAR, a pedido,

EDILEUSA PEREIRA MARTINS, matrícula nº 862229-9, do cargo em comissão
de Assessoramento Direto – AD-8, da Secretaria da Administração,
redistribuído para o(a) Secretaria da Saúde, a partir de 04 de novembro de
2009, atendendo à solicitação constante do Processo 2009/2900/001856.

PORTARIA Nº 94 - TSE, de 29 de janeiro de 2010.

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, consoante dispõe o art.
42, inciso IV, da Constituição Estadual, com base no art. 14, § 5º, da Lei nº
1.818, de 23 de agosto de 2007, no uso das atribuições que lhe são
delegadas pelo art. 1º, inciso II, alínea j, do Decreto nº 2.919, de 2 de
janeiro de 2007, resolve:

TORNAR SEM EFEITO

os Atos abaixo relacionados, que nomearam para cargo de provimento
em comissão as pessoas especificadas, por não terem tomado posse
no prazo legal:

I – na Secretaria da Cidadania e Justiça:

Nº 3.328-NM, de 1º de outubro de 2009, publicado no Diário Oficial
n° 2.994, de 13 de outubro de 2009.

NOME CARGO
FÁBIO JOSÉ DA SILVA ALMEIDA AUXILIAR DE UNIDADE PRISIONAL - AD-7

II – na Secretaria da Saúde:

Nº 3.732-NM, de 27 de outubro de 2009, publicado no Diário
Oficial n° 3.005, de 29 de outubro de 2009.

NOME CARGO
RICARDO MAGNO DE MIRANDA SUPERVISOR TÉCNICO - DAS-5

III – no Gabinete do Governador:

Nº 3.811-NM, de 29 de outubro de 2009, publicado no Diário
Oficial n° 3.006, de 30 de outubro de 2009.

NOME CARGO
CELIA BATISTA CARVALHO BORGES AUXILIAR OPERACIONAL IV - AD-4

PORTARIA Nº 95 - TSE, de 29 de janeiro de 2010.

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, consoante dispõe o art.
42, inciso IV, da Constituição Estadual, com base no art. 14, § 5º, da Lei nº
1.818, de 23 de agosto de 2007, no uso das atribuições que lhe são
delegadas pelo art. 1º, inciso II, alínea j, do Decreto nº 2.919, de 2 de
janeiro de 2007, resolve:



Ano XXII - Estado do Tocantins, terça-feira, 2 de fevereiro de 2010 DIÁRIO OFICIAL   No 3.06830

TORNAR SEM EFEITO

os Atos abaixo relacionados, na parte que nomearam para cargo de
provimento em comissão as pessoas especificadas, por não terem
tomado posse no prazo legal:

I – no Instituto de Terras do Estado do Tocantins - ITERTINS:

Nº 3.407-NM, de 9 de outubro de 2009, publicado no Diário Oficial
n° 2.994, de 13 de outubro de 2009.

NOME CARGO
CRISTIANO ROCHA SILVA ASSISTENTE OPERACIONAL III - AD-7

II – na Secretaria da Saúde:

Nº 3.458-NM, de 9 de outubro de 2009, publicado no Diário Oficial
n° 2.995, de 14 de outubro de 2009.

NOME CARGO
ELUZINEIDE DE ARAÚJO NEVES AGENTE DE ENFERMAGEM AUXILIAR, NÍVEL I

III – na Secretaria da Segurança Pública:

Nº 3.931-NM, de 4 de novembro de 2009, publicado no Diário
Oficial n° 3.009, de 5 de novembro de 2009.

NOME CARGO
MAGNO DA SILVA REIS GERENTE DE NÚCLEO - DAS-3

PORTARIA Nº 96 - TSE, de 29 de janeiro de 2010.

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, consoante dispõe o art.
42, inciso IV, da Constituição Estadual, com base no art. 14, § 5º, da Lei nº
1.818, de 23 de agosto de 2007, no uso das atribuições que lhe são
delegadas pelo art. 1º, inciso II, alínea j, do Decreto nº 2.919, de 2 de
janeiro de 2007, resolve:

TORNAR SEM EFEITO

o Ato abaixo relacionado, que nomeou para cargos de provimento em
comissão as pessoas especificadas, por não terem tomado posse no
prazo legal:

I – na Secretaria da Administração, redistribuído para a Secretaria
da Educação e Cultura:

Nº 2.802-NM, de 21 de agosto de 2009, publicado no Diário Oficial
n° 2.962, de 25 de agosto de 2009.

NOME CARGO
JOANA DARC GONÇALVES DE SOUZA ASSESSORAMENTO DIRETO - AD-1
MARIA APARECIDA DA GLÓRIA GOMES NUNES ASSESSORAMENTO DIRETO - AD-1

PORTARIA Nº 97 - TSE, de 29 de janeiro de 2010.

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, consoante dispõe o art.
42, inciso IV, da Constituição Estadual, com base no art. 14, § 5º, da Lei nº
1.818, de 23 de agosto de 2007, no uso das atribuições que lhe são
delegadas pelo art. 1º, inciso II, alínea j, do Decreto nº 2.919, de 2 de
janeiro de 2007, resolve:

TORNAR SEM EFEITO

as PORTARIAS-SEDUC abaixo relacionadas, que nomearam, para cargos
de provimento em comissão as pessoas especificadas, por não terem
tomado posse no prazo legal:

Nº 7.076, de 24 de agosto de 2009, publicada no Diário Oficial n°
2.971, de 9 de setembro de 2009.

NOME CARGO
LOURENÇO LEMOS CANCIO AGENTE ESPECIAL DE EDUCAÇÃO – AE, NÍVEL 4

Nº 7.261, de 31 de agosto de 2009, publicada no Diário Oficial n°
2.971, de 9 de setembro de 2009.

NOME CARGO
LELIA MENESES DA SILVA AGENTE ESPECIAL DE EDUCAÇÃO – AE, NÍVEL 3

Nº 7.267, de 31 de agosto de 2009, publicada no Diário Oficial n°
2.971, de 9 de setembro de 2009.

NOME CARGO
LUCIMEIRI DO AMARAL DAL BOSCO AGENTE ESPECIAL DE EDUCAÇÃO – AE, NÍVEL 4

Nº 7.268, de 31 de agosto de 2009, publicada no Diário Oficial n°
2.971, de 9 de setembro de 2009.

NOME CARGO
MARCEONILA GONÇALVES NASCIMENTO AGENTE ESPECIAL DE EDUCAÇÃO – AE, NÍVEL 2

Nº 7.272, de 31 de agosto de 2009, publicada no Diário Oficial n°
2.971, de 9 de setembro de 2009.

NOME CARGO
FERNANDA MENEZES DA SILVA AGENTE ESPECIAL DE EDUCAÇÃO – AE, NÍVEL 4

Nº 7.507, de 3 de setembro de 2009, publicada no Diário Oficial
n° 2.978, de 18 de setembro de 2009.

NOME CARGO
SILMAR CARDOSO ARAUJO COELHO AGENTE ESPECIAL DE EDUCAÇÃO – AE, NÍVEL 4

PORTARIA Nº 98 - TSE, de 29 de janeiro de 2010.

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, consoante dispõe o art.
42, inciso IV, da Constituição Estadual, com base no art. 14, § 5º, da Lei nº
1.818, de 23 de agosto de 2007, no uso das atribuições que lhe são
delegadas pelo art. 1º, inciso II, alínea j, do Decreto nº 2.919, de 2 de
janeiro de 2007, resolve:

TORNAR SEM EFEITO

os Atos abaixo relacionados, que nomearam para cargos de provimento
em comissão as pessoas especificadas, por não terem tomado posse
no prazo legal:

I – na Secretaria da Administração, redistribuído para a Junta
Comercial do Estado do Tocantins - JUCETINS:

Nº 3.563-NM, de 16 de outubro de 2009, publicado no Diário
Oficial n° 2.998, de 19 de outubro de 2009.

NOME CARGO
CELSO ERALDO AYRES ARRUDA ASSESSORAMENTO SUPERIOR - DAS-8

II – na Secretaria da Administração, redistribuído para a Secretaria
do Governo:

Nº 3.941-NM, de 4 de novembro de 2009, publicado no Diário
Oficial n° 3.010, de 6 de novembro de 2009.

NOME CARGO
DILSON CABRAL DE ABREU ASSESSORAMENTO DIRETO - AD-1

PORTARIA Nº 99 - LOT, de 29 de janeiro de 2010.

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando a competência
que lhe atribui a alínea “d”, inciso II, do art. 1º, do Decreto nº 2.919, de 02
de janeiro de 2007, e considerando o DECRETO de 12 de janeiro de
2010, da Prefeitura Municipal de Palmas, e ainda em conformidade com
o OFÍCIO Nº 216-CCI, de 22 de janeiro de 2010, da Casa Civil do Estado
do Tocantins, resolve:

LOTAR

CORACY ALVES MARTINS BARCELOS, Assistente Administrativo,
integrante do Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal de Palmas, à
disposição do Governo do Estado do Tocantins, na Secretaria da Saúde,
pelo período compreendido entre 15 de novembro de 2009, a 31 de
dezembro de 2010.

PORTARIA Nº 100 - LOT, de 29 de janeiro de 2010.

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando a competência
que lhe atribui a alínea “d”, inciso II, do art. 1º, do Decreto nº 2.919, de 02
de janeiro de 2007, e considerando o OFICIO/GAB 025/2010, de 07 de
janeiro de 2010, da Prefeitura Municipal de Miracema do Tocantins, e
ainda em conformidade com o OFÍCIO Nº 224-CCI, de 22 de janeiro de
2010, da Casa Civil do Estado do Tocantins, resolve:

LOTAR

MAURÍCIO JORDÃO DE SOUSA, integrante do Quadro de Pessoal da
Prefeitura Municipal de Miracema do Tocantins, à disposição do Governo
do Estado do Tocantins, na Secretaria da Ciência e Tecnologia, pelo
período compreendido entre 01 de janeiro a 31 de dezembro de 2010.

PORTARIA Nº 101 - DSG, de 29 de janeiro de 2010.

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições
e consoante o disposto no art. 37, da Lei nº 1.818, de 23 de agosto de
2007, e o Decreto nº 3.496, de 11 de setembro de 2008, resolve:
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DESIGNAR,

MARIENE DOS SANTOS ARAÚJO
ALBUQUERQUE, matrícula nº 837908-4,
Assessoramento Superior – DAS-1, para
responder pela Gerência do Núcleo de Análises
e Concessão de Direitos Funcionais II, da
Superintendência de Gestão de Recursos
Humanos, desta Pasta, em substituição ao seu
titular ELISIÁRIA DA CONCEIÇÃO ANDRADE DA
SILVA, matrícula nº 686590-9, no seu período
de férias, de 25 a 29 de janeiro de 2010.

PORTARIA Nº 102 - DSG,
de 29 de janeiro de 2010.

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO,
no uso de suas atribuições e consoante o
disposto no art. 42, § 1º, inciso IV, da
Constituição do Estado, resolve:

DESIGNAR

o servidor CÉLIO JÚNIOR DA SILVA RAMOS,
matrícula nº 817200-5, Assessoramento
Superior – DAS-3, para responder pelo Núcleo
de Gestão de Transporte, da Coordenadoria de
Administração, desta pasta, a partir de 19 de
outubro de 2009.

PORTARIA Nº 103 - SF,
de 29 de janeiro de 2010.

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO,
no uso de suas atribuições e consoante o
disposto no art. 42, § 1º, inciso IV, da
Constituição do Estado, e o art. 86, da Lei 1.818,
de 23 de agosto de 2007 resolve:

SUSPENDER, em razão da extrema
necessidade de serviços, o gozo das férias dos
servidores:

JUSCELINO CORDEIRO MARTINS, matrícula
nº 817628-1, Motorista de Representação –
DAS-1, desta Pasta, previstas para o período
de 29 de janeiro a 27 de fevereiro de 2010,
referente ao período aquisitivo de 30 de janeiro
de 2009 a 29 de janeiro de 2010, assegurando-
lhe o direito de gozá-las em data oportuna e
não prejudicial ao serviço público e ao(a)
servidor(a).

SENY ALMEIDA DE ARRUDA, matrícula nº
684058-2, Diretor de Cadastro e Assistência ao
Segurado – DAS-10, desta Pasta, previstas para
o período de 18 a 22 de janeiro de 2010,
referente ao período aquisitivo de 30 de
dezembro de 2008 a 29 de dezembro de 2009,
assegurando-lhe o direito de gozá-las em data
oportuna e não prejudicial ao serviço público e
ao(a) servidor(a).

PAULO HENRIQUE DE LIMA CARVALHO,
matrícula nº 831869-7, Assessor Técnico VI –
DAS-10, desta Pasta, previstas para o período
de 01 a 15 de fevereiro de 2010, referente ao
período aquisitivo de 10 de abril de 2007 a 09
de abril de 2008, assegurando-lhe o direito de
gozá-las em data oportuna e não prejudicial ao
serviço público e ao(a) servidor(a).

ANELIZE DALCIN MIOTTO CORRÊA, matrícula
nº 837909-2, Presidente da 1ª Comissão
Permanente de Processo Administrativo
Disciplinar e de Sindicância – DAS-10, desta
Pasta, previstas para o período de 01 a 15 de
fevereiro de 2010, referente ao período
aquisitivo de 01 de fevereiro de 2009 a 31 de
janeiro de 2010, assegurando-lhe o direito de
gozá-las em data oportuna e não prejudicial ao
serviço público e ao(a) servidor(a).

PORTARIA Nº 104 - AF,
de 29 de janeiro de 2010.

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO,
no uso das atribuições que lhe confere o art.
42, § 1º, incisos I e IV, da Constituição Estadual
e com base no art. 83, da Lei nº 1.818, de 23 de
agosto de 2007, resolve:

AUTORIZAR

a fruição das férias do(a) servidor(a) CLEUZA
LIMA DE OLIVEIRA, matrícula nº 599689-9,
Diretor de Gestão Patrimonial – DAS-10, desta
Pasta, no período de 18 a 28 de janeiro de 2010,
referente ao período aquisitivo de 13 de julho
de 2007 a 12 de julho de 2008, suspensas
anteriormente pela Portaria nº 798-SF, de 15
julho de 2009, publicada na edição do Diário
Oficial nº 2.935, de 17 de julho de 2009.

PORTARIA Nº 105 - DSG,
de 29 de janeiro de 2010.

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO,
no uso de suas atribuições e consoante o
disposto no art. 37, da Lei nº 1.818, de 23 de
agosto de 2007, e o Decreto nº 3.496, de 11 de
setembro de 2008, resolve:

DESIGNAR,

FRANCISCO WILSON MARQUES VIANA,
matrícula nº 838584-0, Assessoramento
Superior – DAS-1, para responder pela
Coordenadoria de Administração e Manutenção,
da Diretoria da Escola de Governo, desta Pasta,
em substituição ao seu titular OSVALDO
POLIDORO DA SILVA, matrícula nº 699705-8,
no seu período de férias, de 01 de fevereiro a
02 de março de 2010.

PORTARIA Nº 106 - TSE,
de 29 de janeiro de 2010.

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO,
consoante o disposto no art. 42, § 1º, inciso IV,
da Constituição do Estado e no uso das
atribuições conferidas pelo art. 1º, inciso I, do
Decreto nº 2.919, de 02 de janeiro de 2007,
resolve:

TORNAR SEM EFEITO

a Portaria nº 029-DSG, de 11 de janeiro de 2010,
publicada na edição do Diário Oficial do Estado
nº 3.054, de 13 de janeiro de 2010, na parte que
designa DELSUITA MOTA DO NASCIMENTO
LIMA, matrícula nº 832510-3, Assistente Técnico
I – AD-4, para responder pela Gerência de
Núcleo de Ativos, da Superintendência de
Gestão de Recursos Humanos, desta Pasta.

PORTARIA Nº 107 - DSG,
de 29 de janeiro de 2010.

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO,
no uso de suas atribuições e consoante o
disposto no art. 37, da Lei nº 1.818, de 23 de
agosto de 2007, e o Decreto nº 3.496, de 11 de
setembro de 2008, resolve:

DESIGNAR,

NUILMA MACHADO DE LIMA MORAIS,
matrícula nº 831938-3, Assistente Técnico II
– AD-5, para responder pela Gerência de
Núcleo de Ativos, da Superintendência de
Gestão de Recursos Humanos, desta Pasta,
em substituição ao seu titular JESULINA
PINTO DE CERQUEIRA, matrícula nº 832055-
1, no seu período de Férias, de 18 de janeiro
a 06 de fevereiro de 2010.

PORTARIA Nº 108 - DSG,
de 29 de janeiro de 2010.

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO,
no uso de suas atribuições e consoante o
disposto no art. 37, da Lei nº 1.818, de 23 de
agosto de 2007, e o Decreto nº 3.496, de 11 de
setembro de 2008, resolve:

DESIGNAR,

EDESIMAR NUNES REIS, matrícula nº 319996-
7, Assessor Técnico V – DAS-7, para responder
pela Diretoria de Administração e Finanças do
PLANSAÚDE, da Superintendência do
PLANSAÚDE, desta Pasta, em substituição ao
seu titular MARIA LUIZA GOMES DE AGUIAR,
matrícula nº 305235-4, no seu período de férias,
de 20 a 29 de janeiro de 2010.

FRANCISCO REGINALDO DE SOUSA SOARES,
matrícula nº 8159319-8, Assistente Técnico II –
AD-5, para responder pela gerência do Núcleo
de Prestação de Contas, da Superintendência
de Administração e Patrimônio, desta Pasta, em
substituição ao seu titular ROSANA COSTA
TEIXEIRA LIRA, matrícula nº 319392-6, no seu
período de Licença Médica, de 07 a 13 de janeiro
de 2010.

LUCIANA RODRIGUES GODINHO BONILHA DE
TOLEDO, matrícula nº 838591-2, Diretora de
Administração e Finanças – DAS-10, para
responder pela Superintendência de
Administração e Patrimônio, desta Pasta, em
substituição ao seu titular SENIVAN ALMEIDA
DE ARRUDA, matrícula nº 699438-5, no seu
período de férias, de 21 a 23 de dezembro de
2009.

MARIA JOSÉ COSTA SARAIVA, matrícula nº
839198-0, Assistente Técnico II – AD-5, para
responder pela Gerência do Núcleo de
Cadastro Patrimonial, da Superintendência de
Administração e Patrimônio, desta Pasta, em
substituição ao seu titular ZÉLIA APARECIDA
DRUMOND, matrícula nº 472182-9, no seu
período de férias, de 14 a 27 de janeiro de 2010.

MARIA OSMANDA PEREIRA DE SOUZA E SILVA,
matrícula nº 90001547-1, Coordenadora de
Patrimônio Mobiliário e Semoventes – DAS-7,
para responder pela Diretoria de Gestão
Patrimonial, da Superintendência de
Administração e Patrimônio, desta Pasta, em
substituição ao seu titular CLEUZA LIMA DE
OLIVEIRA, matrícula nº 599689-9, no seu
período de férias, de 18 a 28 de janeiro de 2010.

MÁRIO HITOSHI KURODA JÚNIOR, matrícula
nº 849071-6, Assistente Técnico II – AD-5, para
responder pela gerência de Núcleo de
Andamento Processual, da Corregedoria
Administrativa, desta Pasta, em substituição ao
seu titular MARLENE BEZERRA CORAS
DUARTE, matrícula nº 845361-6, no seu período
de férias, de 11 a 28 de janeiro de 2010.

RAFAEL PEREIRA TRANCOSO BORGES,
matrícula nº 860155-1, Diretor de
Desenvolvimento e Manutenção de Sistemas
de Informação – DAS-10, para responder pela
Superintendência de Gestão de Folha de
Pagamento e Projetos Tecnológicos, desta
Pasta, em substituição ao seu titular GLAUBER
KLIEMANN, matrícula nº 820277-0, no período
de licença médica, de 11 a 20 de janeiro de
2010.

RIVÂNIA FERREIRA TELES, matrícula nº
838007-4, Assessor Técnico I – DAS-1, para
responder pelo Núcleo de Gestão Financeira
da Folha de Pagamento, da Diretoria de Folha
de Pagamento, desta Pasta, em substituição
ao seu titular LUCIANA CAMPOS PIMENTA,
matrícula nº 838455-0, no seu período de férias,
de 04 a 13 de janeiro de 2010.
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WEBSTER DENIO SOARES CARVALHO, matrícula nº 866510-9, Assessor
Técnico – III- DAS-3, para responder pela Coordenadoria de Redes
Suporte e Segurança, da Superintendência de Gestão de Folha de
Pagamento e Projetos Tecnológicos, desta Pasta, em substituição ao
seu titular ALEX BARBOSA VIEIRA, matrícula nº 855245-2, devido visita
técnica nas unidades do Serviço de Atendimento Rápido “É PRA JÁ” -
Araguaína, de 25 a 30 de janeiro de 2010.

PORTARIA Nº 109 - SF, de 29 de janeiro de 2010.

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições
e consoante o disposto no art. 42, § 1º, inciso IV, da Constituição do
Estado, e o art. 86, da Lei 1.818, de 23 de agosto de 2007 resolve:

SUSPENDER

em razão da extrema necessidade de serviços, o gozo das férias do(a)
servidor(a) PAULO HENRIQUE DE LIMA CARVALHO, matrícula nº 831869-7,
Assessor Técnico VI – DAS-10, desta Pasta, previstas para o período de
16 de a 02 de março de 2010, referente ao período aquisitivo de 10 de
abril de 2008 a 09 de abril de 2009, assegurando-lhe o direito de gozá-las
em data oportuna e não prejudicial ao serviço público e ao(a) servidor(a).

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 001/2010.

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, com base no art. 43, § 2º,
da Lei n°1.818, de 23 de agosto de 2007, NOTIFICA os ex-servidores
abaixo relacionados a comparecerem à sede da Secretaria da
Administração, sito à Praça dos Girassóis, s/nº, Centro, Palmas – TO,
para no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data da publicação deste,
quitarem seus débitos para com os cofres públicos, sob pena de imediata
inscrição em dívida ativa.

NOME CPF
ADRIANO CARRER GONDIM 553.463.591-68
ALISON PEREIRA NUNES 056.996.416-45
ANDRÉ LESSA RORIZ COELHO 034.496.711-54
ANIS FRANCISCA DE MELO ALENCAR 872.774.251-20
ANTÔNIO VALCIDERLAN SILVA SOUSA 724.614.623-72
DEUSLILIAN MARTINS RIBEIRO 372.276.371-15
ELIANE FERREIRA LIMA E SILVA 618.023.792-15
KEDMAR ALVES BORGES MOTA 425.274.903-44
MARA NÚBIA DO CARMO LEITE 661.644.602-63
MAURO CARVALHO MINUCI 198.620.848-63
MIRANCY GONÇALVES NETO 392.298.581-53
NATANAEL ABREU DE GOIS 012.703.151-02
NIVIANE SEVERO SOARES 939.615.531-49
PAULA IONARA DE SOUSA MESQUITA 013.987.821-14
RISILENE MARTINS DE CARVALHO 742.992.553-72
SERGIO RABELO ALMEIDA DE MORAIS 146.992.575-34
THAYSE HELENA VICTOR DE OLIVEIRA 974.229.241-87
WLAINER SILVA DE PAULA 015.196.641-92

Palmas, 29 de janeiro de 2010.

COMISSÃO DE GESTÃO, ENQUADRAMENTO E PROGRESSÃO – CGEP
Presidente: Adelmy Casses Bicca

ATO Nº 56 de 28 de janeiro de 2009.

A Comissão de Gestão, Enquadramento e Progressão – CGEP,
no uso de suas atribuições, conforme dispõe a Portaria nº 217, de 10 de
março de 2008, resolve, RETIFICAR o Ato nº 55 de 21de dezembro de 2009,
publicado no Diário Oficial nº 3.065, de 28 de janeiro de 2009, quanto ao
motivo de deferimento do servidor conforme mencionado abaixo:

Palmas, 28 de janeiro de 2009.

Adelmy Casses Bicca
Presidente da Comissão de Gestão, Enquadramento e Progressão –

CGEP

JOSÉ WELLYNGTON NORONHA AGUIAR
Membro/SECAD

ELISCRISTINA BARBOSA DOS SANTOS
Membro/SECAD

ARLEANE SILVA NEGREIROS
Membro/SEPLAN

IDERLAN SOARES GUEDES
MEMBRO/SEFAZ

CLEITON LIMA PINHEIRO
Membro/ SISEPE/TO

 
Nº 

 
Matricula Servidor (a) 

ONDE SE LÊ 
Progressão 
VERTICAL 

 
LEIA-SE 

01 8323046 MONICA AIRES DOS SANTOS QUINTANILHA 1º de Abril de  
2009 

1º de Julho 
de 2009 

SECRETARIA DA AGRICULTURA,
PECUÁRIA E ABASTECIMENTO
Secretário: ROBERTO JORGE SAHIUM

PORTARIA N. º 011, DE 29 DE JANEIRO DE 2010

O SECRETÁRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E
ABASTECIMENTO, no uso de suas atribuições e consoante o disposto no
ATO nº 2.881 – NM, publicado no D.O.E. nº. 2.714, de 18 de agosto de 2008,
com fulcro no art. 83, da Lei 1.818, de 23 de agosto de 2007, resolve:

Conceder fruição de férias ao servidor,

JADER FERREIRA DOS SANTOS, Gestor Público, matrícula nº. 828908-5,
interrompida pela portaria nº 191, de 05/10/2009, referente o período
aquisitivo 2008/2009, publicadas no D.O.E. Nº 2.997, de 16/10/2009, para
que seja usufruído os (08) oito dias no período de 18 de fevereiro de 2010
a 25 de fevereiro de 2010.

PORTARIA N. º 012, DE 29 DE JANEIRO DE 2010

O SECRETÁRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E
ABASTECIMENTO, no uso de suas atribuições e consoante o disposto no
ATO nº 2.881 – NM, publicado no D.O.E. nº. 2.714, de 18 de agosto de 2008,
com fulcro no art. 83, da Lei 1.818, de 23 de agosto de 2007, resolve:

Conceder fruição de férias ao servidor,

RUI DE SIQUEIRA, Analista Técnico Jurídico DAS-07, matrícula nº. 826768-
5, suspensas pela portaria nº 70, de 18/05/2009, referente o período
aquisitivo 2008/2009, publicadas no D.O.E. Nº 2.899, de 27/05/2009, para
que sejam usufruídas no período de 01 de fevereiro de 2010 a 15 de
fevereiro de 2010.

PORTARIA N. º 013, DE 29 DE JANEIRO DE 2010

O SECRETÁRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E
ABASTECIMENTO, no uso de suas atribuições e consoante o disposto
no ATO nº 2.881 – NM, publicado no D.O.E. nº. 2.714, de 18 de agosto
de 2008, com fulcro no art. 83, da Lei 1.818, de 23 de agosto de 2007,
resolve:

Conceder fruição de férias a servidora,

GLEIDIANE ARAÚLO MENEZES, Assistente Técnico VI AD-8, matrícula nº.
841559-5, suspensas pela portaria nº 171, de 16/09/2009, referente o
período aquisitivo 2008/2009, publicadas no D.O.E. Nº 2.978, de 18/09/
2009, para que sejam usufruídas no período de 25 de janeiro de 2010 a
09 de fevereiro de 2010.

PORTARIA N. º 015, DE 29 DE JANEIRO DE 2010

O SECRETÁRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E
ABASTECIMENTO, no uso de suas atribuições e consoante o disposto
no ATO nº 3.013 – NM, publicado no D.O.E. nº. 2.973, de 11 de setembro
de 2009, com fulcro no art. 86, da Lei 1.818, de 23 de agosto de 2.007,
resolve:

INTERROMPER em razão de extrema necessidade do serviço, o
gozo das férias do servidor CARLOS MANUEL CARVALHO CARREIRA,
Administrador/Coord. de Administração DAS-07, matrícula nº. 860864-4,
relativas ao período aquisitivo 2008/2009, 09 (nove) dias compreendido
entre 01 a 09/02/10, assegurando-lhes o direito de gozá-las em data
oportuna não prejudicial ao serviço público e ao servidor.

PORTARIA N. º 016, DE 29 DE JANEIRO DE 2010

O SECRETÁRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E
ABASTECIMENTO, no uso de suas atribuições e consoante o disposto
no ATO nº 3.013 – NM, publicado no D.O.E. nº. 2.973, de 11 de setembro
de 2009, com fulcro no art. 86, da Lei 1.818, de 23 de agosto de 2.007,
resolve:

INTERROMPER em razão de extrema necessidade do serviço, o
gozo das férias do servidor CLÁUDIO LUIZ DAMÉ SAYÃO LOBATO, Coord.
de Fomento Animal DAS-07, matrícula nº. 199680-1, relativas ao período
aquisitivo 2008/2009, 08 (oito) dias compreendido entre 19 a 26/01/10,
assegurando-lhes o direito de gozá-las em data oportuna não prejudicial
ao serviço público e ao servidor.
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SECRETARIA DA CIÊNCIA
E TECNOLOGIA
Secretária:   MARIA FERNANDA VARANDA CARNEIRO

PORTARIA SECT Nº. 0007,
DE 26 DE JANEIRO DE 2010.

A SECRETÁRIA DE CIÊNCIA E
TECNOLOGIA, usando das atribuições que lhes
são conferidas pelo Art. 42, parágrafo 1º, inciso
IV, da Constituição do Estado e na
conformidade dos artigos 77 e 78, inciso I e 79,
inciso I, da Lei 8.666/93.

Considerando que foi realizado
procedimento para a aquisição dos
equipamentos a serem utilizados como
premiação dos concursos da Semana
Nacional de Ciência e Tecnologia, por meio de
dispensa de licitação, com fulcro no art. 24, IV,
da Lei 8.666/93, ofertando o menor preço para
todos os itens, a empresa MOTAONLINE
DISTRIBUIDORA DE ELETRÔNICOS E E-
COMMERCE LTDA - ME, no valor estimado de
R$ 26.971,00 (vinte e seis mil novecentos e
setenta e um reais), sendo emitida a nota de
empenho no 2009NE00780;

Considerando que a supracitada
empresa deixou de cumprir integralmente as
obrigações assumidas, deixando de entregar
o Item 01, alegando que este item não poderia
ser entregue pelo seu fornecedor, sendo que
tal alegação não tem respaldo legal;

Considerando ainda, a previsão legal
no que se refere a Lei nº. 8.666/93, em seus
artigos 77, 78, inciso I e 79, inciso I, conforme
Parecer da Assessoria Jurídica desta Secretaria
nº. 04/2010, acolhido pelo DESPACHO GASEC/
SECT Nº. 010/2010, exarado nos autos do
processo nº.  2009.2029.000185, e por tudo
mais que dos autos consta,

RESOLVE,

com fulcro nos supracitados artigos,
RESCINDIR parcialmente o Instrumento
Congênere - Nota de Empenho 2009NE00780,
emitida em favor da empresa MOTAONLINE
DISTRIBUIDORA DE ELETRÔNICOS E E-
COMMERCE LTDA - ME, retirando o item 01 e
subtraindo o valor correspondente.

Encaminhem-se os autos à Diretoria de
Administração e Finanças para as providências
necessárias ao empenho e para dar ciência à
empresa, para, querendo, oferecer defesa, no
prazo legal.

Esta Portaria entra em vigor a partir da
sua assinatura, revogando-se as disposições
em contrário.

GABINETE DA SECRETÁRIA DE
CIÊNCIA E TECNOLOGIA, em Palmas - TO, aos
26 dias do mês de janeiro do ano de 2010.

PORTARIA SECT Nº. 0008,
DE 26 DE JANEIRO DE 2010.

A SECRETÁRIA DE CIÊNCIA E
TECNOLOGIA, no uso de suas atribuições e na
conformidade dos artigos 25, inciso I e 38 da
Lei 8.666/93,

Considerando a necessidade da
Secretaria de Estado de Ciência e Tecnologia
de obter o fornecimento dos serviços de cartão
de pagamento denominado BB PESQUISA;

Considerando o processamento dos
autos nº. 2009.2029.000229 e o Parecer nº. 1.378/
2009, da Procuradoria Geral do Estado, aprovado
pelo Despacho “SCE” nº. 2506/2009, do
Procurador Geral do Estado, que manifesta pela
legalidade da contratação do Banco do
Brasi l  S/A, por meio de inexigibilidade de
licitação;

Considerando o cumprimento das
diligências apontadas no mencionado Parecer;

RESOLVE:

Art. 1º - INEXIGIR licitação para a
contratação do BANCO DO BRASIL S/A, nos
termos do art. 25 caput da Lei 8.666/93, para o
fornecimento dos cartões de pagamento
denominados BB Pesquisa, na conformidade
do processo nº. 2009.2029.000229.

Art. 2º - Após a publicação na imprensa
oficial, encaminhem-se os autos à Diretoria de
Administração e Finanças para as demais
providências necessárias.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor a
partir da sua assinatura, revogando-se as
disposições em contrário.

GABINETE DA SECRETÁRIA DE
CIÊNCIA E TECNOLOGIA, em Palmas - TO, aos
26 dias do mês de janeiro do ano de 2010.

PORTARIA SECT Nº. 0010,
DE 29 DE JANEIRO DE 2010.

A SECRETÁRIA DE CIÊNCIA E
TECNOLOGIA, no uso de suas atribuições
legais e consoantes o disposto no Art. 42, § 1º,
incisos II e IV, da Constituição do Estado,

R E S O L V E

Art. 1º - DESIGNAR o servidor
EVERALDO RAMOS DE OLIVEIRA, cargo
comissionado de Assessoramento Superior
DAS-3, nomeado através do Ato nº. 502 - NM, de
26 de janeiro de 2010, publicado no Diário
Oficial do Estado nº. 3.064, de 27 de janeiro de
2010, para assumir o cargo de Diretor do
Colégio Agropecuário de Natividade, a partir de
30 de janeiro de 2010.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na
data de sua publicação, revogando-se às
disposições em contrário.

GABINETE DA SECRETÁRIA DE
CIÊNCIA E TECNOLOGIA, em Palmas - TO, aos
29 dias do mês de janeiro do ano de 2010.

PORTARIA SECT Nº. 0011,
 DE 29 DE JANEIRO DE 2010.

A SECRETÁRIA DE CIÊNCIA E
TECNOLOGIA, consoante o disposto no art. 42,
§ 1º, inciso IV, da Constituição do Estado do
Tocantins e com fundamento no disposto no
art. 20, da Lei nº. 1.818, de 23, de agosto de
2007, resolve:

Art. 1º - Tornar nula a PORTARIA SECT
Nº. 0002, DE 04 DE JANEIRO DE 2010, que
tratava da designação de comissão para
proceder a Avaliação Especial de Desempenho
dos servidores em estágio probatório da
Secretaria de Ciência e Tecnologia - SECT.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na
data de sua publicação.

GABINETE DA SECRETÁRIA DE
CIÊNCIA E TECNOLOGIA, em Palmas - TO, aos
29 dias do mês de janeiro do ano de 2010.

PORTARIA SECT Nº. 0012,
DE 29 DE JANEIRO DE 2010.

A SECRETÁRIA DE CIÊNCIA E
TECNOLOGIA, no uso de suas atribuições e
consoante o disposto no art. 42, § 1º, inciso II,
da Constituição Estadual, com fulcro no Art. 17,
§1º, inciso III, do Decreto nº. 2.551, de 13 de
outubro de 2005,

R E S O L V E,

Art. 1º - CONSTITUIR Comissão
Eleitoral, composta pelos servidores VANIR DE
FÁTIMA SILVA, Coordenadora de Recursos
Humanos DAS-7, matrícula nº. 845356-0; MARIA
INÁCIA DOS REIS VALADÃO, Assessoramento
Superior DAS-2, matricula nº. 876294-5, e,
SEBASTIÃO PEREIRA MIRANDA, Assistente
Operacional III AD-8, matricula nº. 879192-9,
para, sob a presidência do primeiro, proceder
à ação eleitoral do representante dos servidores
da Secretaria de Ciência e Tecnologia na
Comissão de Recursos da Avaliação Periódica
de Desempenho - APED.

Art. 2º. - Esta portaria entra em vigor a
partir desta data.

GABINETE DA SECRETÁRIA DE
CIÊNCIA E TECNOLOGIA, em Palmas - TO, aos
29 dias do mês de janeiro do ano de 2010.
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SECRETARIA DA
EDUCAÇÃO E CULTURA
Secretário: LEOMAR DE MELO QUINTANILHA

PORTARIA-SEDUC Nº 120, de 28 de janeiro de 2010.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E CULTURA, no
uso da atribuição que lhe confere o art. 42, § 1º, incisos II e IV, da
Constituição do Estado e de acordo com a Lei Estadual nº 1.533, de 29 de
dezembro de 2004, art. 2º, V, art. 5º, art. 6º e art. 7º e, ainda, tendo em vista
o Decreto nº 3.453, de 8 de agosto de 2008 e a Instrução Normativa nº
002, de 28 de janeiro de 2010, resolve:

ESTABELECER o cronograma de atividades da Avaliação de
Desempenho dos Servidores desta Secretaria, por função, ano de
referência 2009, conforme tabela abaixo:

ASSUNTO DATA 
 
Período de realização do processo de Avaliação de 
Desempenho (aplicação dos instrumentos) nas Unidades 
Escolares, Diretorias Regionais de Ensino e sede da 
Secretaria da Educação e Cultura. 
 

 
 
08/02 a 05/03/2010 

 
Inserção dos dados no Sistema de Avaliação de 
Desempenho - SAD pelas Unidades Escolares e 
Diretorias Regionais de Ensino. 
 

 
 
10/02 a 16/04/2010 

 
Fechamento do Sistema de Avaliação de Desempenho - 
SAD. 
 

 
19/04/2010 

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 002, de 28 de janeiro de 2010.

Dispõe sobre a Avaliação de Desempenho dos
Servidores Públicos da Secretaria de Estado da
Educação e Cultura e adota outras providências.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E CULTURA, no uso
das atribuições que lhe confere o art. 42, § 1º, inciso II, da Constituição do
Estado, e de acordo com a Lei Estadual nº 1.533, de 29 de dezembro de
2004, art. 2º, V, art. 5º, art. 6º e art. 7º e, ainda, tendo em vista o Decreto nº
3.453, de 8 de agosto de 2008, considerando a necessidade de implementar
a Avaliação Contínua de Desempenho dos servidores por função, resolve:

CAPÍTULO I
Das Disposições Preliminares

Art 1º A avaliação contínua de desempenho por função visa atender
tanto as necessidades de organização da Instituição quanto às dos profissionais,
no que diz respeito à qualificação do servidor e a evolução funcional.

Art 2º Serão avaliados os servidores titulares de cargos de
provimento efetivo e os de cargo em comissão lotados nesta Secretaria.

CAPÍTULO II
Dos Objetivos do Sistema Permanente de Avaliação de Desempenho

Art. 3º São objetivos da avaliação de desempenho:

I - diagnosticar e analisar o desempenho individual e coletivo
dos servidores no desenvolvimento dos trabalhos;

II - envolver os profissionais da educação para a adesão ao
processo avaliativo;

III - aprimorar o senso de responsabilidade de todo profissional
ao aplicar a avaliação de desempenho;

IV – verificar, de forma sistemática, o desempenho de cada servidor
na função e seu potencial de desenvolvimento futuro;

V - proporcionar condições adequadas de trabalho aos
servidores para o bom desempenho de suas funções;

VI - possibilitar aos profissionais da educação a valorização
profissional;

VII - possibilitar maior estreitamento nas relações interpessoais
e a cooperação entre todos os profissionais e suas chefias;

VIII - acompanhar os desafios propostos ao servidor, avaliando
os resultados conseguidos;

IX - direcionar políticas e programas de capacitação e
aperfeiçoamento profissional dos servidores.

CAPÍTULO III

Seção I
Das Responsabilidades das Lideranças do Setor/Unidade Escolar

Art. 4º O chefe de cada setor/unidade escolar é responsável pelo
processo de avaliação, devendo:

I – assegurar a adequada condução no processo avaliativo de
desempenho no setor/unidade escolar onde atua;

II - acompanhar, orientar e avaliar com imparcialidade o
desempenho do servidor;

III - responsabilizar-se pelo cumprimento dos prazos estipulados;

IV - responsabilizar-se pelo caráter fidedigno das informações
prestadas;

V – incluir, no planejamento do setor/unidade escolar onde é
responsável, a necessidade de capacitação do servidor, cujo desempenho
não tenha atendido às expectativas.

Seção II
Das Responsabilidades do Servidor Avaliado

Art. 5º São responsabilidades do servidor avaliado:

I - contribuir para a implementação da avaliação de desempenho;

II - auto-avaliar-se de maneira consciente e objetiva;

III - empreender esforços para melhorar continuamente seu
desempenho;

IV - co-responsabilizar-se pelo próprio desenvolvimento
profissional;

V - colaborar para a melhoria contínua dos serviços prestados
pela Secretaria da Educação e Cultura.

Seção III
Das Responsabilidades do Coordenador Regional de Recursos

Humanos e do Técnico da Avaliação de Desempenho

Art. 6º São responsabilidades do Coordenador Regional de
Recursos Humanos e dos técnicos de avaliação de desempenho:

I - monitorar os processos de avaliação de desempenho;

II - realizar estudos sobre avaliação de desempenho do servidor,
objetivando aprimorar os processos e instrumentos de avaliação;

III - fazer interface com os demais setores da Diretoria Regional
de Ensino, quanto aos resultados das avaliações de desempenho em
relação aos resultados das avaliações externas, facilitando desta forma,
os monitoramentos e intervenções;

IV - acompanhar e orientar os trabalhos das unidades escolares:

V - articular ações com os demais setores para garantir e
melhorar o processo.

CAPÍTULO IV
Da Aplicação da Avaliação Contínua de Desempenho por Função

Art. 7º A avaliação contínua de desempenho por função é um
processo anual, que:

I - o servidor será avaliado se possuir no mínimo quatro meses
de efetivo exercício;

II - o servidor removido, no âmbito desta Secretaria, que tiver
menos de dois meses de exercício na lotação atual deverá ser avaliado,
na lotação anterior.

Art. 8º Na avaliação do servidor responsável pelo suporte
pedagógico, os docentes avaliadores serão sorteados dentre os da área
de atuação/turno do servidor avaliado.

Art. 9º Os alunos do Ensino Médio representantes de turmas e
os demais servidores avaliadores que não exercem função de chefia
serão sorteados, alternando-se a cada avaliação.

Parágrafo único. O sorteio a que se refere o caput deste artigo
será de responsabilidade do chefe do setor/unidade escolar dos
servidores avaliadores.

Art. 10. O servidor será avaliado por três avaliadores e fará a
auto-avaliação de acordo com os procedimentos a seguir:
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I - NAS UNIDADES ESCOLARES:

a) o docente que atua no Ensino Médio e
no 3º Segmento da Educação de Jovens e Adultos
será avaliado por um servidor responsável pelo
Suporte Pedagógico, pelo Diretor da unidade
escolar e por um representante de turma/aluno,
(alternando a cada avaliação);

b) o docente que atua do 1ª ao 9ª ano do
Ensino Fundamental, Ensino Especial,
Educação de Jovens e Adultos do 1º e 2º
segmentos, será avaliado por um servidor do
Suporte Pedagógico, pelo Diretor da unidade
escolar e por um docente que atua no mesmo
nível/área e horário (alternando a cada avaliação);

c) o Suporte Pedagógico será avaliado
pelo Diretor da unidade escolar, por um técnico
de Suporte Pedagógico e por um docente que
atua no mesmo horário (alternando a cada
avaliação). Na ausência da função de um técnico
de Suporte Pedagógico na unidade escolar, será
avaliado pelo Diretor Administrativo Adjunto;

d) o Técnico de Suporte Pedagógico
será avaliado por um servidor do Suporte
Pedagógico, pelo Diretor de unidade escolar e
por um professor na função de docente, que atua
no mesmo horário (alternando a cada avaliação);

e) o Auxiliar Financeiro e Apoio Escolar
será avaliado pelo Diretor Administrativo Adjunto,
pelo Coordenador de Secretaria e por um Auxiliar
de Serviços Gerais, que atua no mesmo horário
(alternando a cada avaliação). Na ausência da
função de Diretor Administrativo Adjunto, será
avaliado pelo Diretor da unidade escolar;

f) o Auxiliar de Secretaria será avaliado
pelo Coordenador de Secretaria, pelo Diretor
Administrativo Adjunto e por um professor na
função de docente que atua no mesmo horário
(alternando a cada avaliação);

g) o Auxiliar de Serviços Gerais, Merendeira
e Vigia Noturno serão avaliados pelo Diretor
Administrativo Adjunto, pelo Diretor da unidade
escolar e pelo auxiliar financeiro e apoio escolar;

h) o Diretor de unidade escolar será
avaliado pelo Diretor Regional de Ensino, por um
servidor do Suporte Pedagógico e por um professor
na função de docente (alternando a cada avaliação);

i) o Diretor Administrativo Adjunto será
avaliado pelo Diretor de unidade escolar, por
um servidor do Suporte Pedagógico e pelo
Coordenador de Secretaria;

j) o Coordenador de Secretaria será
avaliado pelo Diretor Administrativo Adjunto, pelo
Diretor de unidade escolar e por um professor na
função de docente (alternando a cada avaliação).

II - NAS DIRETORIAS REGIONAIS DE
ENSINO:

a) o Diretor Regional de Ensino será
avaliado pelo Secretário de Estado da Educação
e Cultura, por um Diretor de unidade escolar e
por um dos Coordenadores Regionais de
Ensino (alternando a cada avaliação);

b) o Coordenador Regional de Ensino
Fundamental e Ensino Médio será avaliado pelo
Diretor Regional de Ensino, por um técnico da
mesma Coordenadoria e por um Diretor de
unidade escolar (alternando a cada avaliação);

c) o Coordenador Regional de Gestão
Pedagógica será avaliado pelo Diretor Regional
de Ensino, por um técnico da mesma
Coordenadoria e por um Diretor de unidade
escolar (alternando a cada avaliação);

d) o Coordenador Regional de
Administração e Finanças será avaliado pelo
Diretor Regional de Ensino, por um técnico da

mesma Coordenadoria e por um Diretor de
unidade escolar (alternando a cada avaliação);

e) o Coordenador Regional de Controle
Interno será avaliado pelo Diretor Regional de
Ensino, por um técnico da mesma
Coordenadoria e por um Diretor Administrativo
Adjunto (alternando a cada avaliação);

f) o Coordenador Regional de
Recursos Humanos será avaliado pelo Diretor
Regional de Ensino, por um técnico da mesma
Coordenadoria e por um Diretor de unidade
escolar (alternando a cada avaliação);

g) o Coordenador Regional de
Educação na Diversidade será avaliado pelo
Diretor Regional de Ensino, por um técnico da
mesma Coordenadoria e por um Diretor de
unidade escolar (alternando a cada avaliação);

h) o Chefe da Assessoria Regional de
Planejamento e Avaliação será avaliado pelo
Diretor Regional de Ensino, por um técnico da
mesma Assessoria e por um Coordenador de
Secretaria (alternando a cada avaliação);

i) o Técnico e/ou Assessor Administrativo
será avaliado pelo Diretor Regional de Ensino,
pelo Coordenador Regional de seu
departamento e por um técnico da mesma
Coordenadoria (alternando a cada avaliação);

j) o Técnico e/ou Assessor Pedagógico
será avaliado pelo Coordenador Regional de
seu departamento, por um Diretor de unidade
escolar e por um servidor na função de suporte
pedagógico (alternando a cada avaliação);

k) o Auxiliar de Serviços Gerais e Vigia
Noturno será avaliado pelo Diretor Regional
de Ensino, pelo Coordenador Regional de
Administração e Finanças e por um servidor
da Diretoria Regional de Ensino (alternando a
cada avaliação);

l) o Motorista será avaliado pelo Diretor
Regional de Ensino, pelo Coordenador Regional
de Administração e Finanças e por um servidor
dentre os que utilizam os transportes com
freqüência (alternando a cada avaliação).

III - NA SEDE DA SECRETARIA DA
EDUCAÇÃO E CULTURA:

a) o Superintendente será avaliado pelo
Secretário de Estado da Educação e Cultura, por
um Diretor e por um Coordenador da
Superintendência (alternando a cada avaliação);

b) o Diretor de Gabinete será avaliado pelo
Secretário de Estado da Educação e Cultura, por
um Chefe de Assessoria e por um técnico de uma
das Assessorias (alternando a cada avaliação);

c) o Diretor será avaliado pelo
Superintendente, por um Coordenador e por um
Gerente da Diretoria (alternando a cada
avaliação). Nas Diretorias que não tiverem
Gerentes, o Diretor será avaliado pelo
Superintendente, por um Coordenador e por um
técnico da Diretoria;

d) o Coordenador será avaliado pelo
Diretor, por um Gerente e por um técnico da
Coordenadoria (alternando a cada avaliação).
Nas Coordenadorias que não houver Gerentes
será avaliado pelo Superintendente, pelo Diretor
e por um técnico da Coordenadoria;

e) o Chefe de Assessoria será avaliado
pelo Secretário de Estado da Educação e
Cultura, pelo Diretor de Gabinete e por um
técnico da respectiva Assessoria (alternando a
cada avaliação);

f) o Gerente será avaliado pelo Diretor,
pelo Coordenador e por um técnico da Gerência
(alternando a cada avaliação);

g) o Técnico e/ou Assessor será
avaliado pelo Coordenador, pelo Gerente e por
um técnico da Gerência (alternando a cada
avaliação). Nas Diretorias que não tiver o
Gerente, o técnico será avaliado pelo Diretor;

h) o Assessor será avaliado pelo Diretor
de Gabinete, pelo Chefe de Assessoria e por
um assessor técnico (alternando a cada
avaliação);

i) o Auxiliar de Serviços Gerais, Copeira
e Vigia Noturno serão avaliados pelo
Coordenador de Serviços de Apoio, pelo
Gerente de Manutenção e por um técnico da
mesma Coordenadoria (alternando a cada
avaliação);

j) o Motorista será avaliado pelo
Coordenador de Serviços de Apoio, pelo
Gerente de Transporte e por um servidor dentre
os que utilizam os transportes com freqüência
(alternando a cada avaliação).

Art. 11. Serão considerados aprovados
no Sistema Anual de Avaliação de Desempenho
os servidores que obtiverem conceito Adequado
ou Excelente, em conformidade com as
instruções contidas nos Instrumentos de
Avaliação de Desempenho, em anexos.

CAPÍTULO V
Dos Recursos

Art. 12. É de dez dias úteis, contados
do recebimento da notificação do resultado
individual da Avaliação de Desempenho, o prazo
para interpor eventuais recursos junto à
Comissão:

I - O recurso deverá ser:

a) protocolizado na sedes das
Diretorias Regionais de Ensino ou na sede
central desta Pasta;

b) interposto formalmente e por escrito,
vedada à apresentação manuscrita;

c) endereçado à Comissão de
Acompanhamento dos Processos de Evolução
Funcional e Avaliação de Desempenho do
Profissional do Magistério, contendo o nome, a
lotação, o cargo e a matrícula;

d) formulado com base em
argumentos claros e objetivos, devidamente
fundamentados e justificados.

II - Não se conhecerão como recurso,
meros protestos ou manifestações desprovidas
de fundamento ou, ainda, os recursos
encaminhados por fac-símile, e-mail, ou outros
meios eletrônicos.

III - Os recursos interpostos nos termos
deste Capítulo serão julgados pela Comissão
de Acompanhamento para Aferição Individual
do Mérito do Profissional do Magistério, no
prazo máximo de dez dias úteis.

CAPÍTULO VI
Das Disposições Finais

Art. 13. Anualmente será publicado, por
meio de Portaria do Titular da Secretaria da
Educação e Cultura o cronograma de atividades
da Avaliação de Desempenho dos Servidores
do respectivo exercício.

Art. 14.  Nas ausências do chefe/
avaliador (férias, licenças e afastamentos
legais) a avaliação será realizada por um
substituto legal que tenha uma relação
profissional mais próxima com o avaliado.

Art. 15. Os instrumentos da avaliação
de desempenho não devem conter rasuras nem
questões sem respostas.
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  AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO LIDERANÇAS SEDE e DREs  ANO 2

 Matrícula: Nome do Avaliado: 

 DRE: Lotação: Município: 

Escolaridade: Formação: 

INSTRUÇÕES: 
Marque com um X a opção que melhor descreva a atuação funcional do servidor; 
Não rasure o formulário evitando, assim, dupla interpretação, o que poderá anular 
fator/subfator; 
O Instrumento de Avaliação de Desempenho do Servidor é composto por dez fatores que 
devem ser minuciosamente analisados durante o preenchimento. Cada fator/subfatores tem 
uma escala de valor crescente de 0 a 10. 

LEGENDA 

0 a 5 – INADEQUADO 

6 a 8 – ADEQUADO 

9 e 10 – EXCELENTE 

 
 
FATORES / SUBFATORES 0 01 02 03 04 05 06 07 08 09 10

RESPONSABILIDADE 

01 Desenvolve o trabalho de acordo com a missão e visão da instituição, 
visando atingir os objetivos e metas estabelecidas. 

           

02 Executa as tarefas, priorizando aquelas de maior urgência.            

03 Coordena sua equipe, orientando o que fazer em função de todas as 
metas, planos, programas e definindo os prazos e recursos, co-
responsabilizando-se pelos resultados. 

           

04 Monitora o desenvolvimento individual e coletivo, mantendo a equipe 
unida em torno de objetivos comuns. 

           

05 Cumpre com responsabilidade suas atribuições e atende aos princípios 
básicos da administração pública. 

           

PRODUTIVIDADE 

06 Coordena o planejamento, execução e avaliação de todas as atividades, 
fazendo cumprir os prazos de forma precisa. 

           

07 Participa das ações coletivas e comissões de trabalho de interesse do 
serviço público, contribuindo para o alcance das metas acordadas. 

           

ASSIDUIDADE/PONTUALIDADE 

08 Cumpre a jornada de trabalho pré-estabelecida, tanto no aspecto de 
horário quanto no de frequência. 

           

09 Número de faltas injustificada nos últimos doze meses anteriores a 
aplicação da avaliação (0f=10, 1f=9, 2f=8, 3f=7, 4f=6, 5f=5, 6f=4, 
7f=3, 8f=2, 9f=1, 10f a mais =0). 

           

Número de faltas justificadas_______            

INTEGRAÇÃO AOS OBJETIVOS INSTITUCIONAIS 

10 Apropria-se dos indicadores educacionais¹, para desenvolver metas e 
ações que visam a excelência na oferta e nos resultados dos serviços 
educacionais. 

           

11 Orienta a atuação da equipe, fornecendo as informações necessárias 
para a realização do trabalho, comunicando suas expectativas sobre o 
desempenho das pessoas. 

           

RELAÇÃO INTERPESSOAL 

12 Relaciona-se cordialmente com todos do seu ambiente de trabalho, 
com o público em geral. Cumpre as normas legais e as decisões 
pactuadas ou emanadas das instâncias hierárquicas, agindo segundo os 
princípios éticos que norteiam a administração pública. 

           

13 Orienta e estimula a formação contínua da equipe, oportunizando o 
repasse dos conhecimentos adquiridos na realização das atividades. 

           

14 Respeita a diversidade, adotando práticas inclusivas e éticas no 
relacionamento em seu ambiente de trabalho. 

           

15 Contribui para a interação das equipes de trabalho, atuando como 
articulador nas atividades realizadas nos diferentes setores da 
instituição. 

           

16 Exerce a liderança, promovendo a integração e articulação da sua 
equipe, agindo proativamente para minimizar conflitos de 
relacionamentos. 

           

PLANEJAMENTO 

17 Coordena a elaboração e execução do planejamento das ações da 
unidade de exercício, observando as diretrizes estabelecidas no Acordo 
de Resultados², visando garantir o alcance das metas estabelecidas. 

           

CONHECIMENTO TÉCNICO 

18 Demonstra conhecimentos e habilidades na execução dos trabalhos. 
Aplica na prática as normas técnicas e procedimentos adotados na 
legislação vigente, orientando a equipe na realização das atividades. 

           

19 Analisa os dados e informações sobre resultados, realiza avaliação 
diagnóstica e propõe intervenções administrativas ou pedagógicas para 
melhoria dos processos de trabalho. 

           

CRIATIVIDADE E INICIATIVA 

20 Participa de grupos de estudos, reuniões pedagógicas, cursos, eventos, 
palestras e socializa os conhecimentos adquiridos para o 
aprimoramento das rotinas de trabalho. 

           

21 Apresenta idéias, sugestões e informações com vista à melhoria dos 
serviços a seu encargo e do setor como um todo. 

           

DISCIPLINA 

22 Compreende e acata as determinações e sugestões, sabendo aceitar 
críticas, mudanças, inovações, cumprindo as normas administrativas e 
de convivência. 

           

 
¹ IDEB; Prova Brasil; SAEB; PISA; Taxas: aproveitamento, transição, distorção idade/série, analfabetismo(sistema PES/Censo  
Escolar); e etc.  
² Plano de Ação, PPA, PPP, PES, PAR, PEA, PDE e etc. 

Art. 16. O servidor detentor de dois cargos deverá ser avaliado
em cada cargo de acordo com a função exercida.

Art. 17. O servidor que estiver lotado em mais de uma unidade
escolar deverá ser avaliado na de maior carga horária, de acordo com a
função exercida.

Art. 18. O servidor que estiver lotado no Ensino Médio e no Ensino
Fundamental deverá ser avaliado no Ensino Médio, independente de sua
carga horária.

Art. 19. Cada uma das avaliações feitas pelos avaliadores terá
peso único e o resultado final será a média aritmética das quatro avaliações.

Art.20. Para sanar eventuais dúvidas quanto à interpretação
destas normas, análise de casos omissos, fatos relevantes e situações
não contempladas nesta Instrução Normativa, deverão ser consultados
o titular da Secretaria da Educação e Cultura.

Art.21. Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua
publicação.

Art. 22. Revoga-se a Instrução Normativa nº. 007, de 8 de outubro
de 2008.

  AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO DO DIRETOR DA UNIDADE ESCOLAR  ANO 2009 

 Matrícula: Nome do Avaliado: 

 DRE: Lotação: Município: 

Escolaridade: Formação: 

INSTRUÇÕES: 
Marque com um X a opção que melhor descreva a atuação funcional do servidor; 
Não rasure o formulário evitando, assim, dupla interpretação, o que poderá anular fator/subfator; 
O Instrumento de Avaliação de Desempenho do Servidor é composto por dez fatores que devem ser 
minuciosamente analisados durante o preenchimento. Cada fator/subfatores tem uma escala de valor 
crescente de 0 a 10. 

LEGENDA 

0 a 5 – INADEQUADO 

6 a 8 – ADEQUADO 

9 e 10 – EXCELENTE 

 
FATORES / SUBFATORES 00 01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 

RESPONSABILIDADE 

01 Coordena a execução das atividades administrativas e pedagógicas, 
organizando e atualizando a documentação, cumprindo às 
formalidades legais, dentro dos prazos estabelecidos. 

           

02 Assessora e acompanha o planejamento didático pedagógico dos 
professores nas atividades voltadas para o processo ensino e 
aprendizagem, de acordo com as Propostas e Diretrizes Curriculares 
da Educação Básica. 

           

03 Incentiva e participa da formação continuada dos servidores da 
unidade escolar. 

           

04 Apropria-se e divulga os índices de desempenho dos educandos, com 
objetivo de propor ações articuladas, para melhoria da aprendizagem, 
permanência e freqüência do educando na unidade escolar. 

           

05 Cumpre e faz cumprir as leis do ensino e outras determinações dos 
órgãos e autoridades competentes. 

           

06 Monitora a ação pedagógica do docente na sala de aula de forma 
sistematizada, propondo ações de intervenção para a melhoria dos 
resultados. 

           

PRODUTIVIDADE 

07 Orienta e acompanha o Conselho Escolar, a avaliação contínua, 
recuperação paralela, exames especiais, adaptação e aproveitamento 
de estudos dos alunos. 

           

08 Acompanha a aplicação de recursos e a prestação de contas dos 
programas e convênios destinados à unidade escolar.  

           

09 Preside o processo de avaliação de desempenho da unidade escolar, 
garantindo à comissão os meios necessários para uma avaliação 
fundamentada e imparcial. 

           

10 Coordena anualmente a auto-avaliação da unidade escolar, bem como 
a elaboração e execução do plano de melhoria. 

           

ASSIDUIDADE/PONTUALIDADE 

11 Cumpre a jornada de trabalho pré-estabelecida, tanto no aspecto 
horário como em freqüência. 

           

12 Número de faltas injustificadas nos últimos doze meses anteriores a 
aplicação da avaliação (0f=10, 1f=9, 2f=8, 3f=7, 4f=6, 5f=5, 6f=4, 
7f=3, 8f=2, 9f=1, 10f a mais =0). 

           

Número de faltas justificadas_________ 

INTEGRAÇÃO AOS OBJETIVOS INSTITUCIONAIS 

13 Coordena e participa da elaboração e execução do planejamento das 
ações da unidade de exercício, observando as diretrizes estabelecidas 
no Acordo de Resultados¹, visando garantir o alcance das metas 
estabelecidas. 

           

14 Proporciona meios para a equipe escolar melhorar os índices de 
aproveitamento dos alunos. 

           

15 Reconhece seu valor social dentro da Instituição e suas atitudes 
demonstram esta consciência. 

           

RELAÇÃO INTERPESSOAL 

16 Contribui para interação das equipes de trabalho, articulando com os 
diferentes setores, respeitando a diversidade, adotando práticas 
inclusivas e éticas no relacionamento em seu ambiente de trabalho. 

           

17 Relaciona-se cordialmente com todos do seu ambiente de trabalho e 
com o público em geral, cumpre as normas legais e as decisões 
pactuadas ou emanadas das instâncias hierárquicas, agindo segundo 
os princípios éticos que norteiam a administração pública. 

           

PLANEJAMENTO 

18 Responsabiliza-se pela articulação, elaboração e execução do 
planejamento das despesas administrativas e pedagógicas da unidade 
escolar, obedecendo às normas legais estabelecidas para cada 
programa e convênio. 

           

19 Coordena a elaboração, execução e avaliação do Projeto Político 
Pedagógico. 

           

20 Participa do planejamento, coordenação e execução dos programas, 
projetos e ações pedagógicas desenvolvidas pela unidade escolar, 
divulgando-as para as comunidades. 

           

21 Planeja, coordena, monitora e avalia juntamente com o Suporte 
Pedagógico todo o processo pedagógico. 

           

CONHECIMENTO TÉCNICO 

22 Mantém-se atualizado sobre a legislação vigente e outras 
determinações dos órgãos e autoridades competentes que orientam e 
regulamentam suas atividades pertinentes à unidade escolar. 

           

23 Aplica novos conhecimentos profissionais, visando o aprimoramento 
das rotinas de trabalho. 

           

CRIATIVIDADE E INICIATIVA 

24 Compartilha conhecimentos, dificuldades, informações, soluções e 
práticas exitosas que agregam valor ao trabalho. 

           

25 Elabora as ações do plano de ação anual conjuntamente com o diretor 
administrativo adjunto divulgando-as para a comunidade escolar. 

           

26 Promove e favorece a integração da unidade escolar com a 
comunidade, através de parcerias e cooperação nas decisões de ações 
para melhoria do processo ensino aprendizagem. 

           

27 É aberto a idéias inovadoras, implementando as que contribuem para            
o bom andamento da unidade escolar. 

DISCIPLINA 

28 Compreende e acata as determinações e sugestões, sabendo aceitar 
críticas, mudanças, inovações, cumprindo as normas administrativas 
e de convivência. 

           

¹ Plano de Ação, PPA, PPP, PES, PAR, PEA, PDE e etc. 
 
 

  AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO DO DIRETOR ADMINISTRATIVO ADJUNTO  ANO 2009 

 Matrícula: Nome do Avaliado: 

 DRE: Lotação: Município: 

Escolaridade: Formação: 

INSTRUÇÕES: 
Marque com um X a opção que melhor descreva a atuação funcional do servidor; 
Não rasure o formulário evitando, assim, dupla interpretação, o que poderá anular 
fator/subfator; 
O Instrumento de Avaliação de Desempenho do Servidor é composto por dez fatores que 
devem ser minuciosamente analisados durante o preenchimento. Cada fator/subfatores tem 
uma escala de valor crescente de 0 a 10. 

LEGENDA 

0 a 5 – INADEQUADO 

6 a 8 – ADEQUADO 

9 e 10 – EXCELENTE 
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FATORES / SUBFATORES 00 01 02 03 04 05 06 07 08 09 10

RESPONSABILIDADE 

01 Coordena a execução das atividades administrativas, financeiras e dos 
programas de alimentação, organizando e atualizando a documentação, 
cumprindo as formalidades legais, dentro dos prazos estabelecidos. 

           

02 Responsabiliza-se, perante aos órgãos competentes, pela regularização 
dos cursos oferecidos pela unidade escolar, juntamente com o 
Coordenador de Secretaria. 

           

03 Divulga a prestação de contas da unidade escolar à comunidade e 
mantém afixado no mural da escola o resumo ou balanço financeiro, 
conforme legislação. 

           

04 Divulga o Regimento Escolar junto à comunidade, zelando pelo 
cumprimento das normas estabelecidas. 

           

05 Controla e acompanha a freqüência dos servidores da unidade escolar, 
juntamente com o Coordenador de Secretaria, atestando sua 
veracidade. 

           

06 Zela pela distribuição, manutenção, conservação e economia dos 
materiais e equipamentos. 

           

PRODUTIVIDADE 

07 Orienta e acompanha o desempenho das atividades dos servidores 
pertencentes ao quadro do suporte administrativo e financeiro. 

           

08 Administra e controla os recursos materiais e financeiros, juntamente 
com a Associação de Apoio Escolar. 

           

09 Promove reuniões com Associação de Apoio Escolar, visando a 
integração e transparência da gestão de recursos financeiros dos 
programas e convênios destinados à unidade escolar.  

           

10 Cumpre e faz cumprir as leis de ensino e outras determinações legais 
emanadas dos órgãos e autoridades competentes. 

           

ASSIDUIDADE/PONTUALIDADE 

11 Cumpre a jornada de trabalho pré-estabelecida, tanto no aspecto 
horário como em freqüência. 

           

12 Número de faltas injustificadas nos últimos doze meses anteriores a 
aplicação da avaliação (0f=10, 1f=9, 2f=8, 3f=7, 4f=6, 5f=5, 6f=4, 
7f=3, 8f=2, 9f=1, 10f a mais =0). 

           

Número de faltas justificadas_________ 

INTEGRAÇÃO AOS OBJETIVOS INSTITUCIONAIS 

13 Participa da elaboração e execução do planejamento das ações da 
unidade de exercício, observando as diretrizes estabelecidas no Acordo 
de Resultados¹, visando garantir o alcance das metas estabelecidas. 

           

14 Desenvolve uma gestão administrativa e financeira transparente e 
participativa, com envolvimento de todos os servidores da unidade 
escolar. 

           

15 Reconhece seu valor social dentro da Instituição e suas atitudes 
demonstram esta consciência. 

           

RELAÇÃO INTERPESSOAL 

16 Contribui para interação das equipes de trabalho articulando com os 
diferentes setores, respeitando a diversidade, adotando práticas 
inclusivas e éticas no relacionamento em seu ambiente de trabalho. 

           

17 Relaciona-se cordialmente com todos do seu ambiente de trabalho com 
o público em geral. Cumpre as normas legais e as decisões pactuadas 
ou emanadas das instâncias hierárquicas, agindo segundo os princípios 
éticos que norteiam a administração pública. 

           

PLANEJAMENTO 

18 Participa do planejamento, coordenação e execução de todos os 
programas e projetos que contribuem para a melhoria do processo 
ensino aprendizagem. 

           

19 Responsabiliza-se pela articulação, elaboração e execução do 
planejamento das despesas administrativas e pedagógicas da unidade 
escolar, obedecendo às normas legais estabelecidas para cada 
programa e convênio. 

           

20 Participa da elaboração, execução e avaliação do Projeto Político 
Pedagógico. 

           

21 Planeja, controla, acompanha e avalia os trabalhos da Secretaria 
juntamente com o Coordenador de Secretaria. 

           

CONHECIMENTO TÉCNICO 

22 Mantém-se atualizado sobre a legislação vigente e outras 
determinações dos órgãos e autoridades competentes que orientam e 
regulamentam suas atividades rotineiras de administração dos recursos 
financeiros destinados a unidade escolar. 

           

23 Aplica novos conhecimentos profissionais, visando o aprimoramento 
das rotinas de trabalho. 

           

CRIATIVIDADE E INICIATIVA 

24 Compartilha conhecimentos, dificuldades, informações, soluções e 
práticas exitosas que agregam valor ao trabalho. 

           

25 Elabora as ações do plano de ação anual conjuntamente com o diretor 
de unidade escolar, divulgando-as para a comunidade escolar. 

           

26 Participa e apóia as ações que envolvem a comunidade no processo de 
ensino aprendizagem. 

           

DISCIPLINA 

27 Compreende e acata as determinações e sugestões, sabendo aceitar 
críticas, mudanças, inovações, cumprindo as normas administrativas e 
de convivência. 

           

¹ Plano de Ação, PPA, PPP, PES, PAR, PEA, PDE e etc. 
 
 

  AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO DO COORDENADOR DE SECRETARIA  ANO 2009 

 Matrícula: Nome do Avaliado: 

 DRE: Lotação: Município: 

Escolaridade: Formação: 

INSTRUÇÕES: 
Marque com um X a opção que melhor descreva a atuação funcional do servidor; 
Não rasure o formulário evitando, assim, dupla interpretação, o que poderá anular 
fator/subfator; 
O Instrumento de Avaliação de Desempenho do Servidor é composto por dez fatores que 
devem ser minuciosamente analisados durante o preenchimento. Cada fator/subfatores tem 
uma escala de valor crescente de 0 a 10. 

LEGENDA 

0 a 5 – INADEQUADO 

6 a 8 – ADEQUADO 

9 e 10 – EXCELENTE 

 
 
FATORES / SUBFATORES 00 01 02 03 04 05 06 07 08 09 10

RESPONSABILIDADE 

01 Cumpre com objetividade as atribuições e metas estabelecidas pelo 
PES, divulgando os resultados bimestralmente. 

           

02 Supervisiona os trabalhos dos auxiliares de secretaria.            

03 Auxilia o Diretor Administrativo Adjunto no fiel cumprimento do 
calendário escolar, das estruturas curriculares, do Regimento e demais 
normas pertinentes à organização do trabalho da unidade escolar. 

           

PRODUTIVIDADE 

04 Assessora os professores na correta escrituração dos Diários de Classe. 
Mantém atualizada a documentação e o arquivo da unidade escolar, de 
acordo com a legislação vigente. 

           

05 Tem agilidade na resolução de problemas detectados nos dossiês dos 
educandos e servidores. 

           

06 Registra e divulga bimestralmente os resultados do aproveitamento dos 
educandos, bem como o resultado final, após decisão do conselho 
escolar. 

           

ASSIDUIDADE/PONTUALIDADE 

07 Entrega em tempo hábil a documentação solicitada pela comunidade 
escolar e/ou DRE/SEDUC. 

           

08 Número de faltas injustificada nos últimos doze meses anteriores a 
aplicação da avaliação (0f=10, 1f=9, 2f=8, 3f=7, 4f=6, 5f=5, 6f=4, 
7f=3, 8f=2, 9f=1, 10f a mais =0). 

           

Número de faltas justificadas_______ 

INTEGRAÇÃO AOS OBJETIVOS INSTITUCIONAIS 

09 Reconhece seu valor social dentro da Instituição e suas atitudes 
demonstram esta consciência. 

           

10 Assume as atribuições que lhes são conferidas, de acordo com a 
legislação vigente, sem necessidade de cobrança. 

           

11 Participa da elaboração e execução do planejamento das ações da 
unidade de exercício, observando as diretrizes estabelecidas no Acordo 
de Resultados¹, visando garantir o alcance das metas estabelecidas. 

           

RELAÇÃO INTERPESSOAL 

12 Relaciona-se cordialmente com todos do seu ambiente de trabalho com 
o público em geral, cumpre as normas legais e as decisões pactuadas 
ou emanadas das instâncias hierárquicas, agindo segundo os princípios 
éticos que norteiam a administração pública. 

           

13 Respeita a diversidade, adotando práticas inclusivas e éticas no 
relacionamento com a comunidade e com os alunos. 

           

PLANEJAMENTO 

14 Planeja, controla, acompanha e avalia os trabalhos da secretaria 
juntamente com o Diretor Administrativo Adjunto descentralizando a 
execução do trabalho. 

           

15 Participa da elaboração, execução e avaliação do Projeto Político 
Pedagógico. 

           

CONHECIMENTO TÉCNICO 

16 Domina e atualiza-se quanto aos conhecimentos necessários para o 
exercício da função, articulando o processo educacional da unidade 
escolar, com as políticas educacionais vigentes. 

           

CRIATIVIDADE E INICIATIVA 

17 Demonstra interesse em apresentar propostas e alternativas de forma a 
aperfeiçoar o seu trabalho. 

           

18 Tem iniciativa própria com relação ao uso de recursos pedagógicos e 
tecnologias educacionais para alcançar os objetivos propostos. 

           

19 Apresenta e colabora com a execução de idéias, sugestões e 
informações, visando à melhoria dos serviços desenvolvidos na 
unidade escolar. 

           

DISCIPLINA 

20 Compreende e acata as determinações e sugestões, sabendo aceitar 
críticas, mudanças, inovações, cumprindo as normas administrativas e 
de convivência. 

           

 

  AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO DO AUXILIAR FINANCEIRO E APOIO ESCOLAR ANO 2009 

 Matrícula: Nome do Avaliado: 

 DRE: Lotação: Município: 

Escolaridade: Formação: 

INSTRUÇÕES: 
Marque com um X a opção que melhor descreva a atuação funcional do servidor; 
Não rasure o formulário evitando, assim, dupla interpretação, o que poderá anular 
fator/subfator; 
O Instrumento de Avaliação de Desempenho do Servidor é composto por dez fatores que 
devem ser minuciosamente analisados durante o preenchimento. Cada fator/subfatores tem 
uma escala de valor crescente de 0 a 10.  

LEGENDA 

0 a 5 – INADEQUADO 

6 a 8 – ADEQUADO 

9 e 10 – EXCELENTE 

 
FATORES / SUBFATORES 00 01 02 03 04 05 06 07 08 09 10

RESPONSABILIDADE 

01 Controla a entrada e distribuição de materiais na Unidade Escolar.            

02 Cumpre com responsabilidade as atribuições pertinentes as normas dos 
programas de alimentação no ambiente escolar. 

           

03 Auxilia o Diretor Administrativo Adjunto na execução dos recursos 
dos programas e convênios administrados pela Associação de Apoio 
da Escola. 

           

04 Organiza as prestações de contas dos recursos recebidos, de acordo 
com os modelos exigidos por cada programa e convênio. 

           

05 Supervisiona os trabalhos dos auxiliares de serviços gerais.            

PRODUTIVIDADE 

06 Mantém organizados os extratos bancários, em pastas específicas para 
cada conta corrente, mantendo-os em ordem cronológica. 

           

07 Realiza todas as atividades, cumprindo sempre os prazos de forma 
precisa e criteriosa. 

           

ASSIDUIDADE/PONTUALIDADE 

08 Entrega em tempo hábil a documentação solicitada pela comunidade 
escolar e/ou DRE/SEDUC. 

           

09 Número de faltas injustificada nos últimos doze meses anteriores a 
aplicação da avaliação (0f=10, 1f=9, 2f=8, 3f=7, 4f=6, 5f=5, 6f=4, 
7f=3, 8f=2, 9f=1, 10f a mais=0). 

           

Número de faltas justificadas_______            

INTEGRAÇÃO AOS OBJETIVOS INSTITUCIONAIS 

10 Participa da elaboração e execução do planejamento das ações da 
unidade de exercício, observando as diretrizes estabelecidas no Acordo 
de Resultados¹, visando garantir o alcance das metas estabelecidas. 

           

11 Conhece e se compromete com todos os processos e rotinas de 
trabalho, demonstrando disponibilidade para prestar esclarecimentos 
sempre que solicitado. 

           

RELAÇÃO INTERPESSOAL 

12 Relaciona-se cordialmente com todos do seu ambiente de trabalho e 
com o público em geral. Cumpre as normas legais e as decisões 
pactuadas ou emanadas das instâncias hierárquicas, agindo segundo os 
princípios éticos que norteiam a administração pública. 

           

13 Respeita a diversidade, adotando práticas inclusivas e éticas no 
relacionamento em seu ambiente de trabalho. 

           

CONHECIMENTO TÉCNICO 

14 Mantém-se atualizado sobre a legislação vigente e outras 
determinações dos órgãos e autoridades competentes que orientam e 
regulamentam suas atividades rotineiras de administração dos recursos 
financeiros destinados a unidade escolar. 

           

15 Aplica novos conhecimentos profissionais, visando o aprimoramento 
das rotinas de trabalho. 

           

CRIATIVIDADE E INICIATIVA 

16 Demonstra interesse em apresentar propostas e alternativas de forma a 
aperfeiçoar o seu trabalho. 

           

17 Tem iniciativa própria com relação ao uso de recursos financeiros para 
alcançar os objetivos propostos. 

           

18 Apresenta e colabora com a execução de idéias, sugestões e 
informações, visando à melhoria dos serviços desenvolvidos na sua 
unidade escolar. 

           

DISCIPLINA 

19 Compreende e acata as determinações e sugestões, sabendo aceitar 
críticas, mudanças, inovações, cumprindo as normas administrativas e 
de convivência. 

           

¹ PPA, PPP, PES, PAR, PEA, PDE e etc. 



Ano XXII - Estado do Tocantins, terça-feira, 2 de fevereiro de 2010 DIÁRIO OFICIAL   No 3.06838

  AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO DO DOCENTE  ANO 2009 

 Matrícula: Nome do Avaliado: 

 DRE: Lotação: Município: 

Escolaridade: Formação: 

INSTRUÇÕES: 
Marque com um X a opção que melhor descreva a atuação funcional do servidor; 
Não rasure o formulário evitando, assim, dupla interpretação, o que poderá anular fator/subfator; 
O Instrumento de Avaliação de Desempenho do Servidor é composto por dez fatores que devem 
ser minuciosamente analisados durante o preenchimento. Cada fator/subfatores tem uma escala de 
valor crescente de 0 a 10. 

LEGENDA 

0 a 5 – INADEQUADO 

6 a 8 – ADEQUADO 

9 e 10 – EXCELENTE 

 
FATORES / SUBFATORES 00 01 02 03 04 05 06 07 08 09 10

RESPONSABILIDADE            

01 Desenvolve eficiente gestão de sala de aula, e cria ambiente propício 
ao desenvolvimento da aprendizagem e de relações humanas 
saudáveis. 

           

02 Cria novas oportunidades de aprendizagens e avaliações para os alunos 
com desempenho insatisfatório, para que todos possam aprender 
efetivamente os conteúdos ministrados, procurando contextualizar. 

           

03 Realiza a reposição das aulas previstas no calendário escolar que não 
foram ministradas, visando o cumprimento da carga horária e dos dias 
letivos. 

           

04 Cumpre hora atividade na escola, participa dos conselhos de classe e 
dos momentos de planejamento coletivo. 

           

05 Dá retorno das atividades/avaliações em tempo hábil para superar as 
dificuldades de aprendizagem. 

           

06  Participa de projetos e ações coletivas e da realização das avaliações 
internas e externas da aprendizagem dos alunos. 

           

PRODUTIVIDADE 
           

07 Diversifica as técnicas e recursos didáticos, mediante os recursos 
oferecidos pela Instituição, compartilhando conhecimentos, 
informações, dificuldades, soluções e práticas exitosas que agregam 
valor ao trabalho. 

           

08 Utiliza e acompanha as atividades extraclasse com objetivo de 
subsidiar os alunos nas dificuldades de aprendizagem. 

           

09 Índice de aproveitamento nas turmas/disciplinas em que o Professor 
atua na unidade escolar¹ (até 10%=0, de 11% a 15%=1, de 16% a 
20%=2, de 21% a 30%=3, 31% a 40%=4, de 41% a 50%=5, de 51% a 
60%=6, de 61% a 70%=7, de 71% a 80%=8, de 81% a 90%=9, de 91% 
a 100%=10 ). (Média geral das turmas) 

           

Tempo de atuação nas turmas / disciplina__________ 

ASSIDUIDADE/PONTUALIDADE 

10 Entrega em tempo hábil, a documentação solicitada pela Coordenação 
de Secretaria e/ou Suporte Pedagógico. 

           

11 Número de faltas injustificadas nos últimos doze meses anteriores a 
aplicação da avaliação (0f=10, 1f=9, 2f=8, 3f=7, 4f=6, 5f=5, 6f=4, 
7f=3, 8f=2, 9f=1, 10f a mais =0). 

           

Número de faltas justificadas_______ 

INTEGRAÇÃO AOS OBJETIVOS INSTITUCIONAIS 

12 Participa da elaboração e execução do planejamento das ações da 
unidade de exercício, observando as diretrizes estabelecidas no Acordo 
de Resultados², visando garantir o alcance das metas estabelecidas. 

           

13 Reconhece seu valor social dentro da Instituição e suas atitudes 
demonstram preocupação com a formação integral do educando. 

           

14 Conhece e se compromete com todos os processos e rotinas de 
trabalho, demonstrando disponibilidade para prestar esclarecimentos 
sempre que solicitado. 

           

RELAÇÃO INTERPESSOAL 

15 Relaciona-se cordialmente com todos do seu ambiente de trabalho e 
com o público em geral. Cumpre as normas legais e as decisões 
pactuadas ou emanadas das instâncias hierárquicas, agindo segundo os 
princípios éticos que norteiam a administração pública. 

           

16 Respeita a diversidade, adotando práticas acessíveis, inclusivas e éticas 
no relacionamento com a comunidade e com os alunos em sala de aula.

           

17 Exerce a liderança, promovendo a integração e articulação nas turmas 
e agindo proativamente para minimizar conflitos de relacionamentos. 

           

PLANEJAMENTO 

18 Elabora e executa o planejamento didático e os planos de aulas, 
observando as propostas e diretrizes curriculares estaduais.  

           

19  Utiliza os conhecimentos adquiridos na Formação Continuada, na 
execução das suas atividades. 

           

20 Analisa e utiliza os resultados das avaliações externas e internas para 
diagnosticar os níveis de aprendizagem dos alunos, avaliar a eficácia 
do ensino e implementar intervenções pedagógicas quando necessárias.

           

CONHECIMENTO TÉCNICO 

21 Apresenta atitude positiva em relação a capacidade de aprendizagem 
dos alunos e é capaz de reconhecer talentos e de promover o 
desenvolvimento da autoconfiança e autoestima.  

           

22 Orienta os alunos quanto a necessidade de organização, limpeza e 
conservação dos equipamentos, mobiliário e do prédio escolar. 

           

23 Participa com frequência da Formação Continuada, demonstrando 
empenho no seu desenvolvimento profissional repassando os 
conhecimentos adquiridos. 

           
 

 CRIATIVIDADE E INICIATIVA 

24 Tem iniciativa própria com relação ao uso de recursos pedagógicos e 
tecnologias educacionais³ para alcançar os objetivos propostos. 

           

25 Apresenta e colabora com a execução de idéias, sugestões e 
informações, visando à melhoria dos serviços desenvolvidos na 
unidade escolar. 

           

26 Estimula frequentemente o interesse do educando pelos conteúdos e da 
oportunidade para sugerir estratégias a serem desenvolvidas em sala de 
aula. 

           

DISCIPLINA 

27 Compreende e acata as determinações e sugestões, sabendo aceitar 
críticas, mudanças, inovações, cumprindo as normas administrativas e 
de convivência. 

           

¹ Com exceção nas escolas especiais APAES/classes especiais/salas de recursos, considerar as áreas de desenvolvimento (cognitivo,  
motora, afetiva, social e cultural). 
² PPA, PPP, PES, PAR, PEA, PDE e outros. 
³ Sala de Vídeo, Teleposto, Biblioteca, Laboratórios de Informática, Química, Biologia, Matemática e Física. 
 

  AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO DO DOCENTE – (ALUNO) ANO 2009 

 Matrícula: Nome do Avaliado: 

 DRE: Lotação: Município: 

Escolaridade: Formação: 

INSTRUÇÕES: 
Marque com um X a opção que melhor descreva a atuação funcional do servidor; 
Não rasure o formulário evitando, assim, dupla interpretação, o que poderá anular fator/subfator; 
O Instrumento de Avaliação de Desempenho do Servidor é composto por dez fatores que devem 
ser minuciosamente analisados durante o preenchimento. Cada fator/subfatores tem uma escala 
de valor crescente de 0 a 10. 

LEGENDA 

0 a 5 – INADEQUADO 

6 a 8 – ADEQUADO 

9 e 10 – EXCELENTE 

FATORES / SUBFATORES 00 01 02 03 04 05 06 07 08 09 10

RESPONSABILIDADE            

01 O professor demonstra preocupação e interesse em resolver os 
problemas de aprendizagem dos alunos quanto aos conteúdos 
ministrados, procurando contextualizá-los. 

           

02 Cria novas oportunidades de aprendizagem e avaliação para os alunos 
com desempenho insatisfatório, para que todos possam aprender 
efetivamente os conteúdos ministrados. 

           

03 Realiza reposição das aulas, previstas no calendário escolar, que não 
foram ministradas, visando o cumprimento da carga horária e dos dias 
letivos. 

           

04 Dá retorno das atividades/avaliações em tempo hábil para superar as 
dificuldades de aprendizagem. 

           

PRODUTIVIDADE 

05 Diversifica os recursos pedagógicos e tecnologias educacionais¹ 
oferecidos pela Instituição. 

           

06 Utiliza e acompanha as atividades extraclasse, com objetivo de 
subsidiar os alunos nas dificuldades de aprendizagem. 

           

07 Cumpre a jornada de trabalho pré-estabelecida tanto no aspecto de 
horário quanto no de freqüência. 

           

ASSIDUIDADE/PONTUALIDADE 

08 Comparece regularmente às aulas.            

09 Cumpre o horário das aulas do início ao fim.            

INTEGRAÇÃO AOS OBJETIVOS INSTITUCIONAIS 

10 Organiza e participa dos eventos na escola, juntamente com os alunos.            

11 Demonstra preocupação com a formação integral do aluno.            

12 Solicita a presença dos pais e/ou responsáveis para propor ações de 
acompanhamento. 

           

13 O professor informa aos alunos sobre sua participação nas reuniões 
pedagógicas, capacitações e outras atividades da Unidade Escolar. 

           

RELAÇÃO INTERPESSOAL 

14 Possui bom relacionamento com os alunos, respeitando suas opiniões 
e individualidades. 

           

15 Resolve os conflitos que surgem com agilidade e imparcialidade.            

PLANEJAMENTO 

16 Dá oportunidade aos alunos de sugerir estratégias para desenvolver 
atividades em sala de aula. 

           

17 Apresenta o planejamento da disciplina no início do período letivo.             

18 Trabalha todos os conteúdos apresentados no início do período letivo.            

CONHECIMENTO TÉCNICO 

19 Explica os conteúdos de forma clara e objetiva, atendendo as 
necessidades da turma. 

           

20 Utiliza e domina metodologias, recursos pedagógicos e tecnologias 
educacionais que estimulem a aprendizagem dos alunos e o interesse 
pelo conteúdo. 

           

 CRIATIVIDADE E INICIATIVA 

21 Estimula frequentemente o interesse dos alunos, apresentando idéias, 
sugestões e informações que visem à melhoria da aprendizagem. 

           

22 O professor explica os conteúdos, relacionando-os com a realidade do 
cotidiano. 

           

23 Diversifica as aulas, utilizando diferentes recursos pedagógicos e 
tecnologias educacionais. 

           

24 Estimula frequentemente o interesse do educando pelos conteúdos e 
da oportunidade para sugerir estratégias a serem desenvolvidas em 
sala de aula. 

           

DISCIPLINA 

25 Compreende e aceita críticas, mudanças e inovações.            

26 Proporciona um ambiente de respeito mútuo em sala de aula.            

27 Mantém uma postura ética nos aspectos em que o exercício da função 
exige. 

           

¹ Sala de Vídeo, Teleposto, Biblioteca, Laboratórios de Informática, Química, Matemática, Biologia e Física. 

  AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO DO SUPORTE PEDAGÓGICO ANO 2009 

 Matrícula: Nome do Avaliado: 

 DRE: Lotação: Município: 

Escolaridade: Formação: 

INSTRUÇÕES: 
Marque com um X a opção que melhor descreva a atuação funcional do servidor; 
Não rasure o formulário evitando, assim, dupla interpretação, o que poderá anular 
fator/subfator; 
O Instrumento de Avaliação de Desempenho do Servidor é composto por dez fatores que 
devem ser minuciosamente analisados durante o preenchimento. Cada fator/subfatores tem 
uma escala de valor crescente de 0 a 10. 

LEGENDA 

0 a 5 – INADEQUADO 

6 a 8 – ADEQUADO 

9 e 10 – EXCELENTE 

 
 
FATORES / SUBFATORES 00 01 02 03 04 05 06 07 08 09 10

RESPONSABILIDADE 

01 Organiza sistematicamente seu trabalho.            

02 Orienta, acompanha e avalia a construção/adequação dos 
planejamentos anuais e aulas do professor, observando a Proposta e as 
Diretrizes Curriculares da Educação Básica. 

           

03 Acompanha o educando individualmente e/ou em grupo, visando o 
desenvolvimento e formação integral do mesmo. 

           

04 Planeja, organiza e acompanha a Formação Continuada dos 
professores, utilizando os recursos pedagógicos e tecnologias 
educacionais¹ disponíveis. 

           

05 Utiliza e divulga tecnologias educacionais, programas e projetos da 
SEDUC/Escola, de forma interdisciplinar, para a comunidade escolar. 

           

PRODUTIVIDADE 

06 Orienta e acompanha os técnicos de apoio pedagógico, no 
cumprimento de suas atribuições. 

           

07 Apresenta propostas, projetos e/ou executa ações e atividades que 
geram impacto na melhoria dos processos educacionais. 

           

08 Promove reuniões com a comunidade escolar, visando a integração 
escola/família. 

           

09 Assessora o professor nos procedimentos referentes à avaliação da 
aprendizagem, recuperação, adaptação e aproveitamento de estudo dos 
educandos. 

           

ASSIDUIDADE/PONTUALIDADE 

10 Entrega, em tempo hábil a documentação solicitada pela comunidade 
escolar e/ou DRE/SEDUC. 

           

11 Número de faltas injustificadas nos últimos doze meses anteriores a 
aplicação da avaliação (0f=10, 1f=9, 2f=8, 3f=7, 4f=6, 5f=5, 6f=4, 
7f=3, 8f=2, 9f=1, 10f a mais =0). 

           

Número de faltas justificadas_______ 

INTEGRAÇÃO AOS OBJETIVOS INSTITUCIONAIS 

12 Participa da elaboração e execução do planejamento das ações da 
unidade de exercício, observando as diretrizes estabelecidas no Acordo 
de Resultados²  e visando garantir o alcance das metas estabelecidas. 

           

13 Reconhece seu valor social dentro da Instituição e suas atitudes 
demonstram preocupação com a formação integral do educando. 

           

14 Assume as atribuições que lhes são conferidas, de acordo com a 
legislação vigente, sem necessidade de cobrança. 

           

Ã
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RELAÇÃO INTERPESSOAL 

15 Relaciona-se cordialmente com todos do seu ambiente de trabalho e 
com o público em geral. Cumpre as normas legais e as decisões 
pactuadas ou emanadas das instâncias hierárquicas, agindo segundo os 
princípios éticos que norteiam a administração pública. 

           

16 Respeita a diversidade, adotando práticas inclusivas e éticas no 
relacionamento com a comunidade e com os alunos. 

           

PLANEJAMENTO 

17 Planeja, coordena, monitora e avalia, juntamente com o Diretor da 
Unidade Escolar, todo o processo pedagógico. 

           

18 Assessora o professor e acompanha o desenvolvimento do 
planejamento, bem como o uso dos recursos pedagógicos disponíveis 
na unidade escolar, observando as diretrizes curriculares estaduais. 

           

19 Planeja a operacionalização da avaliação e recuperação do processo 
ensino e aprendizagem. 

           

CONHECIMENTO TÉCNICO 

20 Domina e atualiza-se quanto aos conhecimentos necessários para o 
exercício da função, articulando o processo educacional da unidade 
escolar, com as políticas educacionais vigentes. 

           

21 Coordena a análise e avaliação dos resultados educacionais, identifica 
os níveis de aprendizagem dos alunos, bem como propõe e o 
acompanha a implementação das intervenções pedagógicas 
necessárias. 

           

CRIATIVIDADE E INICIATIVA 

22 Tem iniciativa própria, com relação ao uso de recursos pedagógicos e 
tecnologias educacionais, para alcançar os objetivos propostos. 

           

23 Apresenta e colabora com a execução de ideias, sugestões e 
informações, visando à melhoria dos serviços desenvolvidos na 
unidade escolar. 

           

24 Orienta e estimula os professores em atividades diversificadas, na 
elaboração, execução de projetos interdisciplinares e atividades 
extraclasse, proporcionando a aprendizagem e a permanência do 
educando na unidade escolar. 

           

DISCIPLINA 

25 Compreende e acata as determinações e sugestões, sabendo aceitar 
críticas, mudanças, inovações, cumprindo as normas administrativas e 
de convivência. 

           

¹ Sala de Vídeo, Teleposto, Biblioteca, Laboratórios de Informática, Biologia, Matemática, Química e Física. 
² Plano de Ação, PPA, PPP, PES, PAR, PEA, PDE e etc. 

  AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO DO TÉCNICO DO SUPORTE PEDAGÓGICO ANO 2009 

 Matrícula: Nome do Avaliado: 

 DRE: Lotação: Município: 

Escolaridade: Formação: 

INSTRUÇÕES: 
Marque com um X a opção que melhor descreva a atuação funcional do servidor; 
Não rasure o formulário evitando, assim, dupla interpretação, o que poderá anular 
fator/subfator; 
O Instrumento de Avaliação de Desempenho do Servidor é composto por dez fatores que 
devem ser minuciosamente analisados durante o preenchimento. Cada fator/subfatores tem 
uma escala de valor crescente de 0 a 10. 

LEGENDA 

0 a 5 – INADEQUADO 

6 a 8 – ADEQUADO 

9 e 10 – EXCELENTE 

 
 
FATORES / SUBFATORES 00 01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 

RESPONSABILIDADE 

01 Auxilia e acompanha professores e alunos no uso das tecnologias 
educacionais¹ disponíveis na unidade escolar. 

           

02 Zela pela conservação e manutenção das tecnologias educacionais da 
unidade escolar. 

           

03 Auxilia o Suporte Pedagógico no desenvolvimento de projetos e ações, 
utilizando os programas atendidos pela SEDUC. 

           

PRODUTIVIDADE 

04 Organiza o acervo² da unidade escolar, facilitando a sua acessibilidade 
para a comunidade escolar. 

           

05 Incentiva e orienta o uso do acervo, bem como técnicas de pesquisas, 
fortalecendo o processo de ensino e aprendizagem e o enriquecimento 
cultural. 

           

06 Divulga as tecnologias educacionais existentes na unidade escolar para 
a comunidade escolar. 

           

ASSIDUIDADE/PONTUALIDADE 

07 Entrega, em tempo hábil, a documentação solicitada pela comunidade 
escolar e/ou DRE/SEDUC. 

           

08 Número de faltas injustificada nos últimos doze meses anteriores a 
aplicação da avaliação (0f=10, 1f=9, 2f=8, 3f=7, 4f=6, 5f=5, 6f=4, 
7f=3, 8f=2, 9f=1, 10f a mais =0). 

           

Número de faltas justificadas_______            

INTEGRAÇÃO AOS OBJETIVOS INSTITUCIONAIS 

09 Participa da elaboração e execução do planejamento das ações da 
unidade de exercício, observando as diretrizes estabelecidas no Acordo 
de Resultados³ e visando garantir o alcance das metas estabelecidas. 

           

10 Reconhece seu valor social dentro da Instituição e suas atitudes 
demonstram preocupação com a formação integral do educando. 

           

11 Assume as atribuições que lhes são conferidas, de acordo com a 
legislação vigente, sem necessidade de cobrança. 

           

RELAÇÃO INTERPESSOAL 

12 Relaciona-se cordialmente com todos do seu ambiente de trabalho e 
com o público em geral. Cumpre as normas legais e as decisões 
pactuadas ou emanadas das instâncias hierárquicas, agindo segundo os 
princípios éticos que norteiam a administração pública. 

           

13 Respeita a diversidade, adotando práticas inclusivas e éticas no 
relacionamento com a comunidade e com os alunos. 

           

CONHECIMENTO TÉCNICO 

14 Domina e atualiza-se quanto aos conhecimentos necessários para o 
exercício da função, articulando o processo educacional da unidade 
escolar com as políticas educacionais vigentes. 

           

CRIATIVIDADE E INICIATIVA 

15 Demonstra interesse em apresentar propostas e alternativas de forma a 
aperfeiçoar o seu trabalho. 

           

16 Tem iniciativa própria, com relação ao uso de recursos pedagógicos e 
tecnologias educacionais, para alcançar os objetivos propostos. 

           

17 Apresenta e colabora com a execução de idéias, sugestões e 
informações, visando à melhoria dos serviços desenvolvidos na 
unidade escolar. 

           

DISCIPLINA 

18 Compreende e acata as determinações e sugestões, sabendo aceitar 
críticas, mudanças, inovações, cumprindo as normas administrativas e 
de convivência. 

           

¹ Sala de Vídeo, Teleposto, Biblioteca, Laboratórios de Informática, Biologia, Matemática, Química, Física e etc. 
² Bibliográfico, digital e etc. 
³ Plano de Ação, PPA, PPP, PES, PAR, PEA, PDE e etc. 

  AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO DE AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS  
(auxiliar de serviços gerais, copeira, merendeira e vigia noturno) 

ANO 2009 

 Matrícula: Nome do Avaliado: 

 DRE: Lotação: Município: 

Escolaridade: Formação: 

INSTRUÇÕES: 
Marque com um X a opção que melhor descreva a atuação funcional do servidor; 
Não rasure o formulário evitando, assim, dupla interpretação, o que poderá anular fator/subfator; 
O Instrumento de Avaliação de Desempenho do Servidor é composto por dez fatores que devem ser 
minuciosamente analisados durante o preenchimento. Cada fator/subfatores tem uma escala de valor 
crescente de 0 a 10. 

LEGENDA 

0 a 5 – INADEQUADO 

6 a 8 – ADEQUADO 

9 e 10 – EXCELENTE 

FATORES / SUBFATORES 00 01 02 03 04 05 06 07 08 09 10
RESPONSABILIDADE 
01 Conhece suas atribuições e as executa com zelo.            

02  Utiliza, com economicidade, os materiais de consumo disponíveis e zela 
pela conservação e uso dos recursos físicos e materiais da unidade de 
exercício. 

           

03 Utiliza equipamentos indicados de proteção individual e aqueles 
necessários ao bom desempenho da função. 

           

PRODUTIVIDADE 
04 Presta atendimento de qualidade e em tempo hábil ao público interno e 

externo, contribuindo para o estabelecimento de um ambiente agradável 
na unidade de exercício. 

           

ASSIDUIDADE/PONTUALIDADE 
05 Cumpre a jornada de trabalho pré-estabelecida, tanto no aspecto de 

horário quanto no de freqüência. 
           

06 Número de faltas injustificada nos últimos doze meses anteriores a 
aplicação da avaliação (0f=10, 1f=9, 2f=8, 3f=7, 4f=6, 5f=5, 6f=4, 7f=3, 
8f=2, 9f=1, 10f a mais =0). 

           

Número de faltas justificadas_______ 

 RELAÇÃO INTERPESSOAL 
07 Relaciona-se cordialmente com todos do seu ambiente de trabalho e com 

o público em geral. Cumpre as normas legais e as decisões pactuadas ou 
emanadas das instâncias hierárquicas, agindo segundo os princípios 
éticos que norteiam a administração pública. 

           

08 Respeita a diversidade, adotando práticas inclusivas e éticas no 
relacionamento em seu ambiente de trabalho. 

           

CONHECIMENTO TÉCNICO 
09 Usa conhecimentos específicos da sua área de trabalho e emite relatórios 

periódicos, verbal ou por escrito, bem como relata as ocorrências e 
informações, contribuindo para melhoria da qualidade de trabalho.  

           

10 Busca novos conhecimentos profissionais, visando o aprimoramento do 
dia a dia no trabalho. (Cursos/capacitações direcionadas). 

           

  AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO DOS TÉCNICOS E ASSESSORES ANO 2009 

 Matrícula: Nome do Avaliado: 

 DRE: Lotação: Município: 

Escolaridade: Formação: 

INSTRUÇÕES: 
Marque com um X a opção que melhor descreva a atuação funcional do servidor; 
Não rasure o formulário evitando, assim, dupla interpretação, o que poderá anular 
fator/subfator; 
O Instrumento de Avaliação de Desempenho do Servidor é composto por dez fatores que 
devem ser minuciosamente analisados durante o preenchimento. Cada fator/subfatores tem 
uma escala de valor crescente de 0 a 10. 

LEGENDA 

0 a 5 – INADEQUADO 

6 a 8 – ADEQUADO 

9 e 10 – EXCELENTE 

 
FATORES / SUBFATORES 00 01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 

RESPONSABILIDADE 

01 Cumpre com responsabilidade as atribuições e as metas estabelecidas.            

02 É cuidadoso com a manutenção, o bom uso, economia e conservação 
dos materiais de trabalho. 

           

03 Planeja e organiza suas atividades individualmente ou em equipe, 
buscando a eficácia dos trabalhos na unidade de exercício. 

           

PRODUTIVIDADE 

04 Compartilha conhecimentos, informações, dificuldades, soluções e 
práticas exitosas que agregam valor ao trabalho. 

           

05 Atende as exigências do setor, sendo eficiente e ágil quando lhe é 
atribuída uma responsabilidade. 

           

06 Colabora e participa das atividades, ações coletivas e comissões de 
trabalho de interesse do serviço público, contribuindo para o alcance 
das metas acordados. 

           

ASSIDUIDADE/PONTUALIDADE 

07 Entrega, em tempo hábil, a documentação solicitada pela comunidade 
escolar e/ou DRE/SEDUC. 

           

08 Número de faltas injustificada nos últimos doze meses anteriores a 
aplicação da avaliação (0f=10, 1f=9, 2f=8, 3f=7, 4f=6, 5f=5, 6f=4, 
7f=3, 8f=2, 9f=1, 10f a mais =0). 

           

Número de faltas justificadas_______ 

INTEGRAÇÃO AOS OBJETIVOS INSTITUCIONAIS 

09 Participa da elaboração e execução do planejamento das ações da 
unidade de exercício, observando as diretrizes estabelecidas no Acordo 
de Resultados¹ e visando garantir o alcance das metas estabelecidas. 

           

10 Conhece e se compromete com todos os processos e rotinas de 
trabalho, demonstrando disponibilidade para prestar esclarecimentos 
sempre que solicitado. 

           

11 Reconhece seu valor social (responsabilidade) dentro da Instituição e 
suas atitudes demonstram consciência, valorizando as atribuições que 
lhes são designadas. 

           

RELAÇÃO INTERPESSOAL 

12 Relaciona-se cordialmente com todos do seu ambiente de trabalho e 
com o público em geral. Cumpre as normas legais e as decisões 
pactuadas ou emanadas das instâncias hierárquicas, agindo segundo os 
princípios éticos que norteiam a administração pública. 

           

13 Respeita a diversidade, adotando práticas inclusivas e éticas no 
relacionamento em seu ambiente de trabalho. 

           

14 Contribui para interação das equipes de trabalho, atuando como 
articulador das atividades que envolvem os diferentes setores. 

           

CONHECIMENTO TÉCNICO 

15 Demonstra ter conhecimentos e habilidades para elaboração de 
orientações, pareceres, relatórios e documentos oficiais, buscando a 
aplicação da legislação vigente. 

           

16 Propõe intervenções administrativas e/ou pedagógicas, com base na 
análise dos dados, informações e consolidação de relatórios, auxiliando 
nas decisões para melhoria dos processos de trabalho.  

           

CRIATIVIDADE E INICIATIVA 

17 Demonstra interesse em apresentar propostas e alternativas de forma a 
aperfeiçoar o trabalho da equipe. 

           

18 Tem iniciativa própria, com relação ao uso de recursos pedagógicos 
e/ou tecnológicos, para alcançar os objetivos propostos. 

           

19 Possui iniciativa própria em relação à resolução de problemas.            

20 Busca aperfeiçoamento contínuo para desenvolver as atividades sob 
sua responsabilidade, aplicando os conhecimentos adquiridos. 

           

DISCIPLINA 

21 Compreende e acata as determinações e sugestões, sabendo aceitar 
críticas, mudanças, inovações, cumprindo as normas administrativas e 
de convivência. 

           

¹ PPA, PPP, PES, PAR, PEA, PDE e etc. 
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CRIATIVIDADE/INICIATIVA 
11 Consegue melhorar a qualidade do serviço e inovar, em relação a hábitos 

rotineiros. 
           

12 Apresenta e colabora com a execução de idéias, sugestões e informações, 
visando à melhoria dos serviços desenvolvidos na sua unidade escolar. 

           

DISCIPLINA 
13 Compreende e acata as determinações e sugestões, sabendo aceitar 

críticas, mudanças, inovações, cumprindo as normas administrativas e de 
convivência. 

           

 
 

AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO DO MOTORISTA  
ANO 

2009 

 Matrícula: Nome do Avaliado: 

 DRE: Lotação: Município: 

Escolaridade: Formação: 

INSTRUÇÕES: 
Marque com um X a opção que melhor descreva a atuação funcional do servidor; 
Não rasure o formulário evitando, assim, dupla interpretação, o que poderá anular fator/subfator; 
O Instrumento de Avaliação de Desempenho do Servidor é composto por dez fatores que devem ser 
minuciosamente analisados durante o preenchimento. Cada fator/subfatores tem uma escala de valor 
crescente de 0 a 10. 

LEGENDA 

0 a 5 – 

INADEQUADO 

6 a 8 – ADEQUADO 

9 e 10 – 

EXCELENTE 

 
FATORES / SUBFATORES 00 01 02 03 04 05 06 07 08 09 10

RESPONSABILIDADE 
01 Executa sua atividade com atenção e cuidado, de acordo com as normas 

estabelecidas pelo setor e as leis de trânsito. 
           

02  Zela pelo veículo, observando o principio da economicidade e o bem-estar 
dos usuários. 

           

03 Dirige o veículo com habilidade e prudência, praticando a direção 
defensiva. 

           

PRODUTIVIDADE 
04 Desenvolve seu trabalho em tempo hábil, atendendo as expectativas dos 

usuários. 
           

05 Realiza seus trabalhos de forma precisa e criteriosa.            

ASSIDUIDADE/PONTUALIDADE 
06 Cumpre a jornada de trabalho pré-estabelecida, tanto no aspecto de horário 

quanto no de freqüência; 
           

07 Número de faltas injustificada nos últimos doze meses anteriores a 
aplicação da avaliação (0f=10, 1f=9, 2f=8, 3f=7, 4f=6, 5f=5, 6f=4, 7f=3, 
8f=2, 9f=1, 10f a mais =0). 

           

Número de faltas justificadas_____ 

RELAÇÃO INTERPESSOAL 
08 Colabora com os usuários no transporte de materiais na execução dos 

trabalhos. 
           

09 Atende aos usuários com eficiência e cortesia.            

10 Respeita naturalmente as normas de convivência de acordo com a 
legislação vigente. 

           

CONHECIMENTO TÉCNICO 
11 
 

Conhece e cumpre o que está estabelecido nas leis de trânsito e na 
normativa que regulamenta o uso de veículos oficiais.   

           

12 Possui conhecimento técnico e prático no desempenho da função.            

CRIATIVIDADE/INICIATIVA 

13 Busca informações prévias sobre o plano de viagem.            

14 Apresenta e colabora com a execução de ideias, sugestões e informações, 
visando à melhoria dos serviços desenvolvidos na sua unidade de exercício. 

           

DISCIPLINA 
15 Compreende e acata as determinações e sugestões, sabendo aceitar críticas, 

mudanças, inovações, no cumprimento das normas administrativas e de 
convivência. 

           

16 Age com segurança e tranquilidade diante de situações inesperadas e 
adversas. 

           

17 Mantém postura ética nos aspectos em que o exercício da função exige.            

18 Número de multas nos últimos doze meses (0m=10, 1m=9, 2m=8, 3m=7, 
4m=6, 5m=5, 6m=4, 7m=3, 8m=2, 9m=1, 10m a mais =0). 

           

19 Número de acidentes a que deu causa, nos últimos doze meses, os quais 
tenha sido considerado culpado pela perícia (0a=10, 1a=9, 2a=8, 3a=7, 
4a=6, 5a=5, 6a=4, 7a=3, 8a=2, 9a=1, 10a a mais =0). 

           

 

AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO DO DIRETOR DE UNIDADE ESCOLAR DE ESCOLA INDÍGENA ANO 2009 

 Matrícula: Nome do Avaliado: 

 DRE: Lotação: Município: 

Escolaridade: Formação: 

INSTRUÇÕES: 
Marque com um X a opção que melhor descreva a atuação funcional do servidor; 
Não rasure o formulário evitando, assim, dupla interpretação, o que poderá anular 
fator/subfator; 
O Instrumento de Avaliação de Desempenho do Servidor é composto por dez fatores que 
devem ser minuciosamente analisados durante o preenchimento. Cada fator/subfatores tem 
uma escala de valor crescente de 0 a 10. 

LEGENDA 

0 a 5 – INADEQUADO 

6 a 8 – ADEQUADO 

9 e 10 – EXCELENTE 

 

Nº FATORES / SUBFATORES 
0 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 

01 Promove o bom relacionamento com a comunidade 
escolar, resolvendo os conflitos com segurança. 

           

02 Coordena e avalia a execução das atividades 
pedagógicas e administrativas da escola. 

           

03 Orienta e acompanha o planejamento pedagógico 
dos professores, nas atividades voltadas para o 
processo ensino aprendizagem. 

           

04 Incentiva e participa da formação continuada dos 
servidores da escola. 

           

05 Cumpre e faz cumprir as leis do ensino e outras 
determinações dos órgãos e autoridades 
competentes. 

           

06 Oferece assistência pedagógica aos professores, 
objetivando a melhoria dos resultados. 

           

07 Incentiva e proporciona meios para a equipe 
melhorar a aprendizagem dos alunos. 

           

08 Domina e atualiza-se quanto aos conhecimentos 
necessários para o desenvolvimento da função. 

           

09 Proporciona um ambiente de respeito mútuo na 
escola/comunidade. 

           

10 Conhece a legislação educacional brasileira e 
indígena vigente. 

           

11 Respeita naturalmente as regras de convivência 
estabelecidas, de acordo com a legislação vigente e 
os aspectos típicos da comunidade. 

           

12 Planeja, coordena, monitora e avalia juntamente 
com o Coordenador Pedagógico todo o processo 
pedagógico. 

           

13 É aberto a idéias inovadoras, implementando as que 
contribuem para o bom andamento da escola. 

           

14 Participa da elaboração, execução e avaliação do 
Projeto Político Pedagógico/Projetos Comunitários. 

           

15 Realiza seu trabalho de forma descentralizada. 
 

           

16 Mantém postura equilibrada, moderada e exemplar 
nos aspectos em que o exercício da função exige. 

           

  AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO DO DOCENTE DE ESCOLA INDÍGENA  ANO 2009 

 Matrícula: Nome do Avaliado: 

 DRE: Lotação: Município: 

Escolaridade: Formação: 

INSTRUÇÕES: 
Marque com um X a opção que melhor descreva a atuação funcional do servidor; 
Não rasure o formulário evitando, assim, dupla interpretação, o que poderá anular 
fator/subfator; 
O Instrumento de Avaliação de Desempenho do Servidor é composto por dez fatores que 
devem ser minuciosamente analisados durante o preenchimento. Cada fator/subfatores tem 
uma escala de valor crescente de 0 a 10. 

LEGENDA 

0 a 5 – INADEQUADO 

6 a 8 – ADEQUADO 

9 e 10 – EXCELENTE 

 
FATORES / SUBFATORES 00 01 02 03 04 05 06 07 08 09 10

RESPONSABILIDADE 

01 Demonstra preocupação e interesse em resolver os problemas de 
aprendizagem dos alunos referentes aos conteúdos ministrados em suas 
aulas. 

           

02 Atende adequadamente aos alunos, reforçando as explicações quando 
eles não entendem o assunto. 

           

03 Repõe as aulas que não foram dadas.            

04 Realiza os registros em Diário de Classe/Caderno da aprendizagem e 
freqüência dos alunos e dos conteúdos ministrados em aula. 

           

PRODUTIVIDADE 

05 Procura melhorar suas aulas, utilizando os materiais disponíveis na 
escola/comunidade. 

           

06 Os alunos demonstram aprendizagem dos conteúdos ministrados em 
aula. 

           

ASSIDUIDADE/PONTUALIDADE 

07 Comparece regularmente às aulas.            

08 Cumpre o horário das aulas do início ao fim            

INTEGRAÇÃO AOS OBJETIVOS INSTITUCIONAIS/COMUNITÁRIOS 

09 Participa do processo de construção, execução e avaliação do Projeto 
Político Pedagógico/Projetos Comunitários. 

           

10 Reconhece seu valor social dentro da escola/comunidade e suas 
atitudes demonstram preocupação com a formação integral do aluno. 

           

11 Assume as atribuições que lhe são conferidas, de acordo com a 
legislação vigente. 

           

12 Respeita e busca conhecimentos junto aos mais velhos, ao cacique, as 
lideranças e demais membros da comunidade. 

           

RELAÇÃO INTERPESSOAL 

13 Colabora na execução dos trabalhos coletivos da escola.            

14 Atende a comunidade escolar com eficiência e cortesia, favorecendo o 
desenvolvimento no processo ensino e aprendizagem. 

           

15 Possui bom relacionamento com os alunos, comunidade e equipe de 
trabalho. 

           

16 Respeita as opiniões e a individualidade dos alunos.            

PLANEJAMENTO 

17 Elabora e executa o planejamento como parte fundamental para a 
realização de ações de qualidade. 

           

18 Insere no planejamento o conhecimento adquirido na Formação Inicial 
e Continuada. 

           

19 Planeja e desenvolve ações para a melhoria dos resultados de 
aprendizagem em sua turma/disciplina. 

           

20 Define os objetivos para cada conteúdo a ser trabalhado.            

CONHECIMENTO TÉCNICO 

21 Domina e atualiza-se quanto aos conhecimentos necessários para o 
exercício da função. 

           

22 Explica os conteúdos de forma clara e objetiva, atendendo as 
necessidades dos alunos. 

           

23 Participa, com bom desempenho, da Formação Continuada.            

CRIATIVIDADE E INICIATIVA 

24 Apresenta idéias, sugestões e informações visando á melhoria do 
ensino e aprendizagem. 

           

25 Estimula frequentemente o interesse do aluno pelos conteúdos 
ministrados em suas aulas. 

           

DISCIPLINA 

26 Compreende e acata as determinações, sabendo aceitar críticas, 
mudanças e inovações. 

           

27 Proporciona um ambiente de respeito mútuo na escola/comunidade.            

28 Mantém postura equilibrada, moderada e exemplar nos aspectos em 
que o exercício da função exige. 

           

 

    AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO DO COORDENADOR DE SECRETARIA - ESCOLA INDÍGENA ANO 2009 

 Matrícula: Nome do Avaliado: 

 DRE: Lotação: Município: 

Escolaridade: Formação: 

INSTRUÇÕES: 
Marque com um X a opção que melhor descreva a atuação funcional do servidor; 
Não rasure o formulário evitando, assim, dupla interpretação, o que poderá anular 
fator/subfator; 
O Instrumento de Avaliação de Desempenho do Servidor é composto por dez fatores que 
devem ser minuciosamente analisados durante o preenchimento. Cada fator/subfatores tem 
uma escala de valor crescente de 0 a 10. 

LEGENDA 

0 a 5 – INADEQUADO 

6 a 8 – ADEQUADO 

9 e 10 – EXCELENTE 

 
FATORES / SUBFATORES 00 01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 

RESPONSABILIDADE 

01 Organiza e mantém atualizados a documentação e o arquivo da escola 
de acordo com a legislação vigente. 

           

02 Expede transferência e outros documentos, cumprindo as formalidades 
legais dentro dos prazos. 

           

PRODUTIVIDADE 

03 Atende às exigências da escola, é eficiente e ágil quando lhe é 
atribuído algum trabalho. 

           

04 Divulga o regimento da escola para a comunidade, mantendo uma 
cópia em local de fácil acesso. 

           

ASSIDUIDADE/PONTUALIDADE 

05 Atende a rotina de trabalho de acordo com as necessidades da 
escola/comunidade. 

           

06 Cumpre a jornada de trabalho pré-estabelecida tanto no aspecto horário 
como em freqüência. 

           

INTEGRAÇÃO AOS OBJETIVOS INSTITUCIONAIS/COMUNITÁRIOS 

07 Reconhece seu valor social dentro da escola/comunidade e suas 
atitudes demonstram esta consciência. 

           

08 Assume as atribuições que lhes são conferidas, de acordo com a 
legislação vigente.  

           

RELAÇÃO INTERPESSOAL 

09 Colabora na execução dos trabalhos coletivos da escola.            

10 Atende a comunidade escolar com eficiência e cortesia, favorecendo a 
melhoria dos trabalhos realizados. 

           

11 Respeita naturalmente as normas de convivência de acordo com a 
legislação vigente e os aspectos típicos da comunidade. 
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PLANEJAMENTO 

12 Planeja, controla, acompanha e avalia os trabalhos da secretaria.            

13 Organiza suas atividades em equipe, buscando a melhoria do trabalho.            

14 Estabelece objetivos e metas que facilitam o desenvolvimento do seu 
trabalho. 

           

15 Participa da elaboração e execução do Projeto Político 
Pedagógico/Projetos Comunitários. 

           

CONHECIMENTO TÉCNICO 

16 Domina os conhecimentos necessários para o exercício da função.            

17 Mantém-se atualizado quanto a legislação vigente.            

18 Busca novos conhecimentos profissionais, visando o aprimoramento 
do trabalho. 

           

CRIATIVIDADE E INICIATIVA 

19 Executa suas atividades, analisando e resolvendo as dificuldades de 
forma criativa. 

           

20 Demonstra interesse em apresentar idéias e sugestões para melhorar o 
trabalho. 

           

21 Consegue melhorar a qualidade do serviço e inovar em relação a 
hábitos rotineiros. 

           

DISCIPLINA 

22 Compreende e acata as determinações, sabendo aceitar críticas, 
mudanças e inovações. 

           

23 Proporciona um ambiente de respeito mútuo na escola/comunidade.            

24 Mantém postura equilibrada, moderada e exemplar nos aspectos em 
que o exercício da função exige. 

           

 

  AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO DO SUPORTE PEDAGÓGICO DE ESCOLA INDÍGENA  ANO 2009 

 Matrícula: Nome do Avaliado: 

 DRE: Lotação: Município: 

Escolaridade: Formação: 

INSTRUÇÕES: 
Marque com um X a opção que melhor descreva a atuação funcional do servidor; 
Não rasure o formulário evitando, assim, dupla interpretação, o que poderá anular 
fator/subfator; 
O Instrumento de Avaliação de Desempenho do Servidor é composto por dez fatores que 
devem ser minuciosamente analisados durante o preenchimento. Cada fator/subfatores tem 
uma escala de valor crescente de 0 a 10. 

LEGENDA 

0 a 5 – INADEQUADO 

6 a 8 – ADEQUADO 

9 e 10 – EXCELENTE 

 
FATORES / SUBFATORES 00 01 02 03 04 05 06 07 08 09 10

RESPONSABILIDADE 

01 Orienta e acompanha os professores nas atividades voltadas para o 
processo ensino e aprendizagem. 

           

02 Elabora plano de ação anual, articulando-o com o planejamento dos 
professores. 

           

PRODUTIVIDADE 

03 Orienta os professores na elaboração e execução do planejamento e 
uso dos recursos pedagógicos disponíveis na escola/comunidade. 

           

04 Orienta os professores na realização do processo de avaliação da 
aprendizagem. 

           

05 Acompanha e analisa o desempenho dos alunos, co-responsabilizando-
se pelos resultados. 

           

ASSIDUIDADE/PONTUALIDADE 

06 Atende a rotina de trabalho de acordo com as necessidades da escola.            

07 Cumpre a jornada de trabalho tanto aspecto horário como em 
freqüência. 

           

INTEGRAÇÃO AOS OBJETIVOS INSTITUCIONAIS/COMUNITÁRIOS 

08 Reconhece seu valor social dentro da escola/comunidade e suas 
atitudes demonstram preocupação com a formação integral do aluno. 

           

09 Assume as atribuições que lhe são conferidas de acordo com a 
legislação vigente. 

           

10 Participa do processo de integração escola-família e comunidade.            

RELAÇÃO INTERPESSOAL 

11 Colabora na execução dos trabalhos coletivos da escola/comunidade.            

12 Atende a comunidade com eficiência e cortesia, favorecendo o 
desenvolvimento do processo ensino e aprendizagem. 

           

13 Respeita naturalmente as normas de convivência de acordo com a 
legislação vigente e os aspectos típicos da comunidade. 

           

14 Auxilia os professores na resolução das dificuldades em relação à 
aprendizagem. 

           

15 Exerce liderança democrática no exercício da função.            

PLANEJAMENTO 

16 Planeja, coordena, monitora e avalia juntamente com o Diretor todo o 
processo pedagógico. 

           

17 Planeja e organiza as atividades em equipe, buscando melhorias no 
processo ensino e aprendizagem. 

           

18 Participa da elaboração, execução, acompanhamento, avaliação do 
Projeto Político Pedagógico/Projetos Comunitários. 

           

CONHECIMENTO TÉCNICO 

19 Domina e atualiza-se quanto aos conhecimentos necessários para o 
exercício da função 

           

20 Conhece a legislação educacional brasileira e indígena vigente.            

CRIATIVIDADE E INICIATIVA 

21 Consegue melhorar a prática pedagógica e inovar em relação aos 
hábitos rotineiros. 

           

22 Colabora e incentiva a elaboração de projetos na escola.            

23 Possui agilidade na resolução de problemas, de sua competência.            

DISCIPLINA 

24 Compreende e acata as determinações, sabendo aceitar críticas, 
mudanças e inovações. 

           

25 Proporciona um ambiente de respeito mútuo na escola/comunidade.            

26 Mantém postura equilibrada, moderada e exemplar nos aspectos em 
que o exercício da função exige. 

           

AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO DO AUXILIAR FINANCEIRO E APOIO ESCOLAR / AUXILIAR DE 
SECRETARIA DE ESCOLA ÍNDIGENA 

ANO 2009 

 Matrícula: Nome do Avaliado: 

 DRE: Lotação: Município: 

Escolaridade: Formação: 

INSTRUÇÕES: 
Marque com um X a opção que melhor descreva a atuação funcional do servidor; 
Não rasure o formulário evitando, assim, dupla interpretação, o que poderá anular 
fator/subfator; 
O Instrumento de Avaliação de Desempenho do Servidor é composto por dez fatores que 
devem ser minuciosamente analisados durante o preenchimento. Cada fator/subfatores tem 
uma escala de valor crescente de 0 a 10. 

LEGENDA 

0 a 5 – INADEQUADO 

6 a 8 – ADEQUADO 

9 e 10 – EXCELENTE 

FATORES / SUBFATORES 00 01 02 03 04 05 06 07 08 09 10

RESPONSABILIDADE 

01 Cumpre com objetividade as atribuições que lhe são designadas.            

02 É cuidadoso com a manutenção, o bom uso, economia e conservação 
dos materiais de trabalho. 

           

03 Desempenha suas atividades de acordo com as competências da função 
e os materiais disponíveis. 

           

p
PRODUTIVIDADE 

04 Realiza todas as atividades de forma precisa e criteriosa.            

05 Atende às exigências da escola, é eficiente e ágil quando lhe é 
atribuído algum trabalho. 

           

06 Apresenta bom desempenho na execução de suas atividades.            

ASSIDUIDADE/PONTUALIDADE 

07 Atende a rotina de trabalho de acordo com as necessidades da escola.            

08 Cumpre a jornada de trabalho pré-estabelecida tanto no aspecto horário 
como em freqüência. 

           

INTEGRAÇÃO AOS OBJETIVOS INSTITUCIONAIS/COMUNITÁRIOS 

09 Reconhece seu valor social dentro da escola/comunidade e suas 
atitudes demonstram esta consciência. 

           

10 Assume as atribuições que lhes são conferidas, de acordo com a 
legislação vigente.  

           

11 Colabora envolvendo-se em atividades que contribuam para a melhoria 
da escola/comunidade. 

           

RELAÇÃO INTERPESSOAL 

12 Colabora com a execução dos trabalhos coletivos da 
escola/comunidade 

           

13 Atende a comunidade escolar com eficiência e cortesia, favorecendo a 
melhoria dos trabalhos realizados. 

           

14 Respeita naturalmente as normas de convivência de acordo com a 
legislação vigente e os aspectos típicos da comunidade. 

           

PLANEJAMENTO 

15 Organiza suas atividades em equipe, buscando a melhoria do trabalho.            

16 Estabelece objetivos e metas que facilitam o desenvolvimento do seu 
trabalho. 

           

17 Participa da elaboração e execução do Projeto Político 
Pedagógico/Projetos Comunitários. 

           

CONHECIMENTO TÉCNICO 

18 Domina os conhecimentos necessários para o exercício da função.            

19 Busca novos conhecimentos profissionais, visando o aprimoramento 
do trabalho. 

           

CRIATIVIDADE E INICIATIVA 

20 Demonstra interesse em apresentar idéias e sugestões para melhorar o 
trabalho. 

           

21 Consegue melhorar a qualidade do serviço e inovar em relação a 
hábitos rotineiros. 

           

22 Busca a melhoria dos serviços prestados.            

DISCIPLINA 

23 Compreende e acata as determinações, sabendo aceitar críticas, 
mudanças e inovações. 

           

24 Proporciona um ambiente de respeito mútuo na escola/comunidade.            

25 Mantém postura equilibrada, moderada e exemplar nos aspectos em 
que o exercício da função exige. 

           

 
  AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO DO AUXILIAR SERVIÇOS GERAIS DE ESCOLA INDÍGENA 

(merendeira, auxiliar de serviços gerais e vigia) 
ANO 2009 

 Matrícula: Nome do Avaliado: 

 DRE: Lotação: Município: 

Escolaridade: Formação: 

INSTRUÇÕES: 
Marque com um X a opção que melhor descreva a atuação funcional do servidor; 
Não rasure o formulário evitando, assim, dupla interpretação, o que poderá anular 
fator/subfator; 
O Instrumento de Avaliação de Desempenho do Servidor é composto por dez fatores que 
devem ser minuciosamente analisados durante o preenchimento. Cada fator/subfatores tem 
uma escala de valor crescente de 0 a 10. 

LEGENDA 

0 a 5 – INADEQUADO 

6 a 8 – ADEQUADO 

9 e 10 – EXCELENTE 

 
FATORES / SUBFATORES 00 01 02 03 04 05 06 07 08 09 10

RESPONSABILIDADE 

01 Conhece suas tarefas e as executa com cuidado e dedicação.            

02 Cuida pela conservação do patrimônio da escola.            

03 Cumpre a escala de serviços.            

04 Assume as atribuições que lhes são conferidas.             

PRODUTIVIDADE 

05 Colabora para o bom desempenho dos serviços gerais da escola.            

06 Utiliza adequadamente os materiais de que dispõe para a realização das 
tarefas. 

           

ASSIDUIDADE/PONTUALIDADE 

07 Atende a rotina de trabalho de acordo com as necessidades da escola.            

08 Cumpre a jornada de trabalho pré-estabelecida tanto no aspecto horário 
como em freqüência. 

           

 RELAÇÃO INTERPESSOAL 

09 Disposição para colaborar na execução dos trabalhos coletivos na 
escola. 

           

10 Atende a escola/comunidade com eficiência e cortesia.            

11 Atende adequadamente aos alunos.            

CONHECIMENTO TÉCNICO 

12 Possui conhecimentos necessários para o exercício da função.            

13 Busca novos conhecimentos profissionais visando o aprimoramento do 
dia a dia no trabalho, participando de cursos ou capacitações. 

           

CRIATIVIDADE/INICIATIVA 

14 Busca sempre a melhoria dos serviços.            

15 Consegue melhorar a qualidade do serviço e inovar em relação a 
hábitos rotineiros. 

           

DISCIPLINA 

16 Compreende e acata as determinações, sabendo aceitar críticas, 
mudanças e inovações. 

           

17 Proporciona um ambiente de respeito mútuo na escola/comunidade.            

18 Mantém postura equilibrada, moderada e exemplar nos aspectos em 
que o exercício da função exige. 
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SECRETARIA
DA FAZENDA
Secretário: MARCELO OLÍMPIO CARNEIRO TAVARES

PORTARIA SEFAZ Nº 110, de 29 de janeiro de 2010.

O SECRETÁRIO DA FAZENDA, no uso de suas atribuições e
consoante o disposto no Art. 42, § 1º, incisos I e IV, da Constituição do
Estado, resolve:

DETERMINAR

que a servidora MARIA CLAUDIA FERREIRA DOS SANTOS CALDAS,
matrícula nº 888526-5, Assessoramento Direto, passe a ter exercício na
Agência de Atendimento I, de Taquaralto, desta Secretaria, a partir de 1º
de fevereiro de 2010.

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ATA PARA REGISTRO DE PREÇOS
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº. 036/2009

Considerando que o julgamento da licitação é por MENOR
PREÇO POR ITEM e com base no Decreto n° 2.435/2005 do Governador
do Estado do Tocantins fica ADJUDICADA e HOMOLOGADA a Ata de
Registro de Preços, do Pregão Presencial para Registro de Preços n°
036/2009 da SECRETARIA DA SAÚDE, aos preços das empresas abaixo
relacionadas e classificadas no certame e demais discriminações,
constantes em suas Propostas de Preços, anexadas aos autos:

Empresa: EXATA COPIADORA LTDA 
 

ITEM UNID QTD DISCRIMINAÇÃO VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
GLOBAL 

5 350.000 Und 

Cartaz: 
- Formato 46x64 cm, formato A3 
- Papel: Couchê brilhoso 170 gramas 
- Plastificação brilhante 170 gramas na frente 
- Impressão em policromia (4/0) 
 
OBS: Os pedidos serão por tiragens (1.000 tiragens, 
sendo 350 unidades por cada tiragem). 

0,37 129.500,00 

7 500.000 Und 

Folder II: 
- Formato A4 aberto 
- Papel: Couchê brilhoso 170 gramas 
- Verniz UV localizado na frente e no verso 
- Impressão em policromia (4/4) 
- Uma dobra, duas dobras ou três dobras 
 
OBS: Os pedidos serão por tiragens (500 tiragens, sendo 
1.000 unidades por cada tiragem). 

0,11 55.000,00 

8 500.000 Und 

Panfleto: 
- Formato 40x30 cm 
- Papel: Couchê brilhoso 170 gramas 
- Impressão em policromia (4/4) 
- Acabamentos Especiais: Laminação BOPP fosca na 
frente e no verso, verniz UV localizado na frente e no 
verso. 
 
OBS: Os pedidos serão por tiragens (500 tiragens, sendo 
1.000 unidades por cada tiragem). 

0,30 150.000,00 

9 10.000 Und 

Porta Credencial: 
- Dimensão: 17 x 13 cm 
- Material: Plástico transparente 
- Com Zíper  plástico 
- Cordão de silicone de 70 cm 
- Repartição(tipo canguru) na parte frontal no tamanho 07 
x 13 cm 

1,80 18.000,00 

VALOR TOTAL--->> 352.500,00 
 
Empresa: LM DISTRIBUIDORA E COMÉRCIO DE PAPÉIS LTDA - EPP 
 

ITEM UNID QTD DISCRIMINAÇÃO VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
GLOBAL 

1 350 Und 

Banner I: 
- Material: Lona 
- Impressão em policromia (4/0) 
- Dimensões: 1,80 x 1,20 metros. 

35,00 12.250,00 

2 350 Und 

Banner II: 
- Material: Lona 
- Impressão em policromia (4/0) 
- Dimensões: 1,60 x 0,90 metros. 

20,00 7.000,00 

6 500.000 Und 

Folder I: 
- Formato A4 aberto 
- Papel: Couchê fosco 170 gramas 
- Verniz UV localizado na frente e no verso 
- Plastificação brilhante na frente 
- Impressão em policromia (4/4) 
- Uma dobra, duas dobras ou três dobras 
 
OBS: Os pedidos serão por tiragens (500 tiragens, sendo 
1.000 unidades por cada tiragem). 

0,11 55.000,00 

VALOR TOTAL--->> 74.250,00 
 
Empresa: O & M MULTIVISÃO COMERCIAL LTDA 
 

ITE
M UNID QTD DISCRIMINAÇÃO 

VALOR 
UNITÁRI

O 

VALOR 
GLOBAL 

3 500 Metro 

Faixa de Mesa: 
- Material em lona 
- Impressão em policromia (4/0) 
- Dimensões: 8,00 x 70 metros 
 
OBS: Estamos solicitando cotação por metro, pois o tamanho da 
faixa depende das dependências de onde será realizado o 
evento, podendo variar de dois a nove metros de acordo com a 
mesa onde será fixada a faixa. 

15,50 7.750,00 

4 400 Und 
Faixa de Tecido: 
- Pintura colorida 
- Dimensões: 8,00 x 0,60 metros 

46,50 18.600,00 

VALOR TOTAL--->> 26.350,00 
 

VALOR TOTAL GERAL--->>> R$ 453.100,00 

CONDIÇÕES GERAIS

1.1. Prazo de validade dos preços registrados

a) O prazo de validade dos preços registrados, será de 12 (doze)
meses contados a partir da data de publicação desta ata.

1.2. Prazo de entrega

a) Os materiais deverão ser entregues no Almoxarifado Central
da Saúde, sito, no endereço 104 Sul Av LO-01 Lt -08 CEP 77020-020 e
também poderá ser entregue na assessoria de comunicação quando for
solicitado, no caso de banner e de faixas de tecido e lona, em Palmas -
TO, em dias úteis das 08:00 às 12:00 e das 14:00 às 18:00 horas e no
prazo máximo de 10 (dez) dias, após requisição/solicitação emitida pelo
departamento de compras da SECRETARIA DA SAÚDE.

1.3. Condições para Contratação:

a) O Proponente vencedor e registrado, quando convocado, terá
o prazo de até 05 (cinco) dias para retirar a Nota de empenho, e/ou
assinar o Termo Contratual, podendo este prazo ser prorrogado a critério
da Administração, por igual período e por uma vez, desde que ocorra
motivo justificado.

b) O contrato terá a sua vigência adstrita à dos respectivos créditos
orçamentários, a partir da data de sua assinatura até a utilização do
quantitativo, podendo ser prorrogado na ocorrência das hipóteses do Art.º
57 da Lei 8.666/93.

1.4. Condições de Pagamentos:

a) Quando houver a emissão de Nota de Empenho ou instrumento
equivalente ou ainda termo de contrato, os pagamentos serão efetuados
ao final de cada mês, em até 30 (trinta) dias contados a partir da data do
recebimento dos serviços, atestados pela Comissão composta de no
mínimo 03 (três) membros, conforme Parágrafo 8º, Artigo 15 da Lei 8.666/
93 e mediante apresentação das notas fiscais na SECRETARIA DA SAÚDE.

b) O pagamento será efetuado até 30 dias, após a entrega do
objeto, com certidão expedida pelo Setor de Compras da SECRETARIA
DA SAÚDE de que o(s) serviços(s) foram prestados a contento.

1.5. Das Assinaturas:

Assinam a presente Ata de Registro de Preços, as empresas
abaixo discriminadas, através de seus representantes credenciados no
certame, juntamente com o Presidente da Comissão Permanente de
Licitação e o Secretário da Saúde.

Palmas – TO, 18 de janeiro de 2010.

DR. FRANCISCO MELQUÍADES NETO
Secretário

HERBERT BARBOSA FILHO
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Empresas:

EXATA COPIADORA LTDA

LM DISTRIBUIDORA E COMÉRCIO DE PAPÉIS LTDA - EPP

O & M MULTIVISÃO COMERCIAL LTDA

ATA PARA REGISTRO DE PREÇOS
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº. 069/2009

Considerando que o julgamento da licitação é por MENOR
PREÇO POR ITEM e com base no Decreto n° 2.435/2005 do
Governador do Estado do Tocant ins f ica ADJUDICADA e
HOMOLOGADA a Ata de Registro de Preços, do Pregão Presencial
para Registro de Preços n° 069/2009 da SECRETARIA DA
SEGURANÇA PÚBLICA, aos preços da empresa abaixo relacionada
e classificada no certame e demais discriminações, constantes em
sua Proposta de Preços, anexada aos autos:
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Empresa: CURINGA DOS PNEUS LTDA

ITEM UNID QTD DISCRIMINAÇÃO MARCA VALOR VALOR

UNITÁRIO GLOBAL

1 UND 15 Pneu 9.00 R20 GOODYEAR 690,39 10.355,85

2 UND 8 Pneu 195/60 R15 GOODYEAR 210,69 1.685,52

3 UND 16 Pneu 215/75 R17.5 GOODYEAR 548,59 8.777,44

4 UND 40 Pneu 195/75 R16 GOODYEAR 309,19 12.367,60

5 UND 10 Pneu 175/70 R14 GOODYEAR 205,39 2.053,90

6 UND 10 Pneu 205/75 R16 GOODYEAR 388,79 3.887,90

7 UND 100 Pneu 265/70 R15 GOODYEAR 634,00 63.400,00

8 UND 20 Pneu 225/75 R16 GOODYEAR 399,29 7.985,80

9 UND 56 Pneu 185/65 R15 GOODYEAR 237,19 13.282,64

10 UND 12 Pneu 275/80 R22.5 GOODYEAR 1.330,00 15.960,00

11 UND 12 Pneu 205/55 R16 GOODYEAR 345,89 4.150,68

12 UND 8 Pneu 195/65 R15 GOODYEAR 323,69 2.589,52

VALOR TOTAL—>> 146.496,85

VALOR TOTAL GERAL—>>> R$ 146.496,85

CONDIÇÕES GERAIS

1.1. Prazo de validade dos preços registrados

O prazo de validade dos preços registrados, será de 12 (doze)
meses contados a partir da data de publicação desta ata.

1.2. Prazo de entrega

Os pneus deverão ser entregues no Almoxarifado da Secretaria
da Segurança Pública: Quadra 112 Sul, SR-03 lote. 35, Centro, CEP:
77.002-172 Palmas/TO, em dias úteis das 08:00 às 12:00 e das 14:00 às
18:00 horas, e com o prazo de entrega máximo de 10 (dez) dias, contados
da data do recebimento da nota de empenho/solicitação.

1.3. Condições para Contratação:

O Proponente vencedor e registrado, quando convocado, terá o
prazo de até 05 (cinco) dias para retirar a Nota de empenho, e/ou assinar
o Termo Contratual, podendo este prazo ser prorrogado a critério da
Administração, por igual período e por uma vez, desde que ocorra motivo
justificado.

O contrato terá a sua vigência adstrita à dos respectivos créditos
orçamentários, a partir da data de sua assinatura até a utilização do
quantitativo, podendo ser prorrogado na ocorrência das hipóteses do Art.º
57 da Lei 8.666/93.

1.4. Condições de Pagamentos:

Quando houver a emissão de Nota de Empenho ou instrumento
equivalente ou ainda termo de contrato, os pagamentos serão efetuados
ao final de cada mês, em até 30 (trinta) dias contados a partir da data do
recebimento dos serviços, atestados pela Comissão composta de no
mínimo 03 (três) membros, conforme Parágrafo 8º, Artigo 15 da Lei 8.666/
93 e mediante apresentação das notas fiscais na SECRETARIA DA
SEGURANÇA PÚBLICA.

Os pagamentos serão efetuados até 30 dias, após a entrega do
objeto, com certidão expedida pelo Setor de Compras da SECRETARIA
DA SEGURANÇA PÚBLICA de que os pneus estão em perfeitas condições
de uso.

1.5. Das Assinaturas:

Assinam a presente Ata de Registro de Preços, a empresa abaixo
discriminada, através de seu representante credenciado no certame,
juntamente com o Presidente da Comissão Permanente de Licitação e o
Secretário da Segurança Pública.

Palmas – TO, 29 de janeiro de 2010.

GERALDO DONIZETE CARMO DE MORAES
Secretário

HERBERT BARBOSA FILHO
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

CURINGA DOS PNEUS LTDA
Empresa

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL PARA
REGISTRO DE PREÇOS Nº 002/2010

AQ. DE SERVIÇOS
(FORNECIMENTO DE MARMITEX)

CASA MILITAR
>> TESOURO <<
SOLICITAÇÃO CONTIDA NO PROCESSO Nº 00.081/0907/2009

Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL
Tipo: MENOR PREÇO
Legislação: Lei nº 10.520 DE 17.07.2002
Objeto: AQ. DE SERVIÇOS
Data de Abertura: 22.02.2010 às 09:00 horas
Local: Praça dos Girassóis, s/nº, CEP.: 77.001-002, Palmas/TO.
Nota: Outras informações poderão ser obtidas na Comissão Permanente
de Licitação, fone 0—63 3218 1238 e 0—63 3218 1239, em Palmas – TO
ou email: cpl@sefaz.to.gov.br.

DISPONÍVEL NO SITE www.cpl.to.gov.br.

Palmas, 1 de fevereiro de 2010.

PREGÃO PRESENCIAL PARA
REGISTRO DE PREÇOS Nº 005/2010

AQUISIÇÃO DE MAT. DE CONSUMO
(CONFECÇÃO DE GTA, AUTO DE INFRAÇÃO, TERMO, RELATÓRIO, ETC.)

AGÊNCIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA
>> TESOURO/RECURSO PRÓPRIO <<
SOLICITAÇÃO CONTIDA NO PROCESSO Nº 03.954/3443/2009

Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL
Tipo: MENOR PREÇO
Legislação: Lei nº 10.520 DE 17.07.2002
Objeto: AQ. DE MAT. DE CONSUMO
Data de Abertura: 12.02.2010 às 10:00 horas
Local: Praça dos Girassóis, s/nº, CEP.: 77.001-002, Palmas/TO.
Nota: Outras informações poderão ser obtidas na Comissão Permanente
de Licitação, fone 0—63 3218 1238 e 0—63 3218 1239, em Palmas – TO
ou email: cpl@sefaz.to.gov.br.

DISPONÍVEL NO SITE www.cpl.to.gov.br.

Palmas, 1 de fevereiro de 2010.

PREGÃO PRESENCIAL PARA
REGISTRO DE PREÇOS Nº 008/2010

AQ. DE SERVIÇOS GRÁFICOS
(BILHETE DE VALE ALIMENTAÇÃO E BILHETE DA SORTE)

SECRETARIA DA FAZENDA
>> TESOURO <<
SOLICITAÇÃO CONTIDA NO PROCESSO Nº 00.019/2529/2010

Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL
Tipo: MENOR PREÇO
Legislação: Lei nº 10.520 DE 17.07.2002
Objeto: AQ. DE SERVIÇOS
Data de Abertura: 12.02.2010 às 08:30 horas
Local: Praça dos Girassóis, s/nº, CEP.: 77.001-002, Palmas/TO.
Nota: Outras informações poderão ser obtidas na Comissão Permanente
de Licitação, fone 0—63 3218 1238 e 0—63 3218 1239, em Palmas – TO
ou email: cpl@sefaz.to.gov.br.

DISPONÍVEL NO SITE www.cpl.to.gov.br.

Palmas, 1 de fevereiro de 2010.
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AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2010

AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS
(CONTRATAÇÃO DE EMPRESA

ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE
CURSOS)

SECRETARIA DO TRAB. E DESENV. SOCIAL
>> TESOURO <<
SOLICITAÇÃO CONTIDA NO PROCESSO Nº
00.542/4100/2009

Modalidade: TOMADA DE PREÇOS
Tipo: MENOR PREÇO
Legislação: Lei nº 8.666, de 21.06.93, e suas
alterações
Objeto: AQ. DE SERVIÇOS
Data de Abertura: 19.02.2010 às 09:30 horas
Local: Sala de Reuniões da CPL, sito à
Secretaria da Fazenda, Praça dos Girassóis, s/
nº, CEP.: 77.001-002, Palmas/TO.
Nota: Outras informações poderão ser obtidas
na Comissão Permanente de Licitação, fones
nºs 0—63 3218 1239 e 0—63 3218 1238 ou
email: cpl@sefaz.to.gov.br, em Palmas – TO.

DISPONÍVEL NO SITE www.cpl.to.gov.br.

Palmas, 1 de fevereiro de 2010.

HERBERT BARBOSA FILHO
Presidente da Comissão Permanente de

Licitação

SECRETARIA
DO GOVERNO
Secretário: CARLOS ROBERTO BRAGA DO CARMO

PORTARIA Nº 018,
 DE 28 DE JANEIRO DE 2010.

O SECRETÁRIO DO GOVERNO, no uso
de suas atribuições e, com fulcro nos termos
dispostos no inciso I, §3º, do artigo 29 do
Decreto nº 3.611, de 29 de Janeiro de 2009,

CONSIDERANDO a necessidade de
aquisição de serviços de fornecimento de
Energia Elétrica;

CONSIDERANDO o Parecer Jurídico
005/2009, emitido pela Procuradoria Geral do
Estado, indicando a legalidade do procedimento
com base no artigo 24, inciso XXII, da Lei
Federal 8666/93.

RESOLVE:

DISPENSAR a realização de licitação, nos
termos do artigo 24, inciso XXII, da Lei Federal nº
8666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações,
objetivando a contratação dos serviços da CIA
DE ENERGIA ELÉTRICA DO ESTADO DO
TOCANTINS, CNPJ nº 25.086.034/0001-71, no
valor estimado de R$ 130.000,00 (cento e trinta
mil reais), com início em 27 de janeiro de 2010 e
termino em 26 de janeiro de 2011, conforme
processo nº 2009 2100 000152 - SEGOV.

EXTRATOS DE CONTRATO

Em cumprimento ao que preceitua o artigo 61,
parágrafo único da Lei nº. 8.666/93, de 21 de
junho de 1993, a Secretaria de Estado do
Governo, torna pública a celebração do seguinte
extrato de contrato:
PROCESSO Nº.: 2009 2100 000157
CONTRATO Nº: SEGOV Nº 002/2010
CONTRATANTE: SECRETARIA DE ESTADO DO
GOVERNO

CONTRATADA: Empresa PAZ E SANTOS
OBJETO: AQUISIÇÃO DE 2 (DOIS) CONJUNTOS
DE APARELHOS CONDICIONADOR DE AR
(PERMANENTE)
PRAZO: 01 (um) ano a partir da data de
assinatura do contrato.
VIGÊNCIA: 27/01/2010 a 26/01/2011.
MODALIDADE: Dispensa de Licitação, com
base no Art. 24, Inciso XXII, da Lei 8.666/93.
SIGNATÁRIOS:CARLOS ROBERTO BRAGA DO
CARMO
Secretário de Governo
CPF nº. 021.327.021-87
Representante Legal da Contratada:
CNPJ: 05.063.935/0001-30
JOSÉ MANOEL DA PAZ
CPF: nº 546.832.621.34
ZILMAR BATISTA DOS SANTOS
CPF: nº 762.603.211-04

Em cumprimento ao que preceitua o artigo 61,
parágrafo único da Lei nº. 8.666/93, de 21 de
junho de 1993, a Secretaria de Estado do
Governo, torna pública a celebração do seguinte
extrato de contrato:
PROCESSO Nº.: 2009 2100 000152
CONTRATO Nº: DGC169/2009
CONTRATANTE: SECRETARIA DE ESTADO DO
GOVERNO
CONTRATADA: CIA. DE ENERGIA ELETRICA DO
ESTADO DO TOCANTINS
OBJETO: Fornecimento De Energia Elétrica
PRAZO: 01 (um) ano a partir da data de
assinatura do contrato.
VIGÊNCIA: 27/01/2010 a 26/01/2011.
MODALIDADE: Dispensa de Licitação, com
base no Art. 24, Inciso XXII, da Lei 8.666/93.
SIGNATÁRIOS:CARLOS ROBERTO BRAGA DO
CARMO
Secretário de Governo
CPF nº. 021.327.021-87
Representante Legal da Contratada:
CNPJ: 25.086.034/0001-71
JOAQUIM GUEDES COELHO FILHO
CPF: nº 146.351.511-15
PLÁCIDO GONÇALVES MEIRELLES JÚNIOR
CPF: nº 032.221.788-10

Em cumprimento ao que preceitua o artigo 61,
parágrafo único da Lei nº. 8.666/93, de 21 de
junho de 1993, a Secretaria de Estado do
Governo, torna pública a celebração do seguinte
extrato de contrato:
PROCESSO Nº.: 2009 2100 000156
CONTRATO Nº: SEGOV Nº 003//2010
CONTRATANTE: SECRETARIA DE ESTADO DO
GOVERNO
CONTRATADA: MINASCOM COMERCIO LTDA
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE
INFORMÁTICA (PERMANENTE)
PRAZO: 01 (um) ano a partir da data de
assinatura do contrato.
VIGÊNCIA: 27/01/2010 a 26/01/2011.
MODALIDADE: Dispensa de Licitação, com
base no Art. 24, Inciso XXII, da Lei 8.666/93.
SIGNATÁRIOS:CARLOS ROBERTO BRAGA DO
CARMO
Secretário de Governo
CPF nº. 021.327.021-87
Representante Legal da Contratada:
CNPJ: 04.421.136/0001-26
ALEXANDRE CÔRREA DA SILVA
CPF: nº 644.860.361-15
ALDO JOSÉ DE SOUZA
CPF: nº 309.805.771-87

SECRETARIA DA INDÚSTRIA
E COMÉRCIO
Secretário: JOÃO TELMO VALDUGA

PORTARIA/SIC Nº 042,
 de 28 de janeiro de 2010

O SECRETÁRIO DE INDUSTRIA E
COMÉRCIO, usando a competência que lhe
atribui a alínea ‘’I’’, § 1º, do art. 35, da Lei nº
1818, de 23 de agosto de 2007, resolve

REMOVER o servidor ADANILTON
ALENCAR ALEXANDRE, Assessoramento
Superior DAS-1/Assistente Administrativo,
matrícula nº 2157594-4, desta Secretaria, da
Diretoria de Desenvolvimento de industria
Comércio e Serviços, para a Coordenadoria
de Administração, a partir de 28 de janeiro
de 2010.

Publique-se,

PORTARIA Nº 044,
de 28 de janeiro de 2010.

O SECRETÁRIO DE INDUSTRIA E
COMÉRCIO, no uso das suas atribuições que
lhe confere o art. 42, § I, inciso IV, da Constituição
do Estado, e com fulcro no Ato nº 3.308 – NM, de
30 de setembro de 2009;

RESOLVE:

At 1º - REVOGAR a Portaria nº 868, de
15/10/2008, que designa a servidora FABIANA
NUNES RIBEIRO, Gerente Área II – DAS-3,
matrícula nº 868340-9, para responder pelo
Setor de Recursos Humanos, desta Pasta, a
partir desta data.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor a
partir de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Publique-se,

PORTARIA Nº 043,
de 28 de janeiro de 2010

O SECRETÁRIO DE INDUSTRIA E
COMÉRCIO, no uso das suas atribuições que
lhe confere o art. 42, § I, inciso IV, da Constituição
do Estado, e o com fulcro no Ato nº 3.308 – NM,
de 30 de setembro de 2009;

RESOLVE:

At 1º - Designar o servidor ADANILTON
ALENCAR ALEXANDRE, Assessoramento
Superior DAS-1/Assistente Administrativo,
matrícula nº 215759-4, para responder pelo
Setor de Recursos Humanos, desta Pasta, a
partir desta data.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor, a
partir da sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Publique-se,

PORTARIA Nº 046,
de 28 de janeiro de 2010

O SECRETÁRIO DE INDUSTRIA E
COMÉRCIO, no uso das suas atribuições que
lhe confere o art. 42, § I, inciso IV, da Constituição
do Estado, e o com fulcro no Ato nº 3.308 – NM,
de 30 de setembro de 2009;
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RESOLVE:

At 1º - Designar a servidora IZABEL
FERREIRA MENDES DA SILVA,
Assessoramento Superior DAS-10/Assistente
Administrativo, matrícula nº 831885-9, para
compor o Núcleo Setorial de Controle Interno,
desta Pasta, em virtude da conformidade dos
atos e processos de gestão orçamentária,
financeira, contábil, patrimonial, operacional e
de pessoal, sob a supervisão de  Controladoria
do Estado do Tocantins, a partir desta data.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor, a
partir da sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Publique-se,

PORTARIA Nº 047/10,
de 28 de janeiro de 2010

O SECRETÁRIO DE INDÚSTRIA E
COMÉRCIO, conforme estabelecido no art. 86,
da Lei nº 1.818, de 23 de agosto de 2007,
resolve:

INTERROMPER, o gozo das férias
legais do servidor, ELTON ELIAS DE SOUZA
ANDRADE, matrícula nº 867923-1, Gerente de
Área II DAS-3, a partir de 28/01/2010, restando
20 (vinte) dias para fruição e convocá-lo a
retornar as suas atividades, assegurando-lhe
o direito de gozá-las em data oportuna e não
prejudicial ao Serviço Público, relativo ao
período aquisitivo 2008/2009.

Gabinete do Secretário de Indústria e
Comércio, ao vigésimo oitavo dia do mês de
janeiro de 2010.

PORTARIA Nº 048/2010,
de 28 de janeiro de 2010

O SECRETÁRIO DE INDÚSTRIA E
COMÉRCIO, no uso de suas atribuições legais
e conforme o disposto na Lei Estadual nº 1.284,
de 17 de dezembro de 2001,

Considerando a solicitação de
prestação de contas através do Ofício nº 232-
DAF, de 15 de dezembro de 2009, sem
atendimento por parte do responsável pela
aplicação dos recursos repassados através de
convênio realizado;

Considerando o dever da
Administração em exigir boa e regular aplicação
dos recursos públicos, cobrando e
responsabilizando os responsáveis; e

Considerando que, diante da
omissão no dever de prestar contas dos
recursos repassados pelo Estado, a
autoridade administrat iva, sob pena de
responsabilidade solidária, deverá adotar as
providências cabíveis;

RESOLVE:

Art. 1º. Instaurar Tomada de Contas,
para apuração dos fatos, identificação dos
responsáveis e quantificação do dano, nos
termos do art. 75 da Lei Estadual nº 1.284/2001,
do seguinte Convenente: Prefeitura Municipal
de Tupiratins , Convênio nº 002/2009, referente
ao processo nº 2009 3660 000030, no valor de
R$ 36.000,00 (trinta e seis mil reais), cujo objeto
é o repasse financeiro para apoiar a realização
do projeto Zig Zag no município, tendo em vista
o término da vigência, e o Convenente não ter
apresentado a prestação de contas do
mencionado convênio.

Art. 2º. Designar o servidor Maurício
Oliveira Valduga, matrícula nº   883563-2,
responsável pelo Setor de Convênios, Carcilene
de Sousa Oliveira, matrícula nº 868377-8,
Assessoramento Direto AD- 4, ambos da
Diretoria de Administração e Finanças, para, sob
a presidência do primeiro, realizar os
procedimentos de Tomada de Contas, nos
termos da IN TCE nº 14/2003 e Manual Técnico
de Auditoria, aprovado pela IN-CGE nº 01/2005,
referente ao convênio acima citado, na sede da
Prefeitura, a partir do dia 02/02/2010, devendo
os servidores apresentar relatório das atividades
no prazo de 15 (quinze) dias.

Art. 3º.  Esta portaria entra em vigor na
data de sua publicação.

SECRETARIA DA
INFRA-ESTRUTURA
Secretário: RÔMULO DO CARMO FERREIRA NETO

PORTARIA SEINF N.º 129,
de 26 de JANEIRO de 2010.

O SUBSECRETÁRIO DA
INFRAESTRUTURA, RESPONDENDO PELA
SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA DO
ESTADO DO TOCANTINS, usando das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 42,
parágrafo 1º, inciso IV da Constituição do
Estado, e pelos ATOS nº 3062-NM  e nº 3107-
DSG, c/c o art. 86 da Lei 1.818, de 23 de agosto
de 2007, resolve:

CONCEDER (30) dias de fruição das
férias do(a) servidor(a) Marco Aurélio da Paixão,
engenheiro civil, assessor técnico IV DAS-8,
matrícula nº 867837-5, referente ao período
aquisitivo 21/02/2008 à 20/02/2009, suspensas
pela portaria nº 261, de 27 de fevereiro de 2009,
publicada no D.O.E. nº 2.849, para que sejam
usufruídas no período de 01/02/2010 à  02/03/
2010, do referido benefício.

PUBLIQUE-SE:

GABINETE DO SECRETÁRIO DA
INFRAESTRUTURA, em Palmas, aos 26 dias
do mês JANEIRO de 2010.

LÚCIO HENRIQUE GIOLO GUIMARÃES
Subsecretário

PORTARIA /SEINF Nº 0149/2010,
de 29 de janeiro de 2010.

O SECRETÁRIO DA INFRA
ESTRUTURA DO ESTADO DO TOCANTINS,
usando das atribuições que  lhe são conferidas
pelo art. 42, parágrafo 1º, inciso IV da
Constituição do Estado,  e pelo ATO nº 49 – NM
, de 08 de janeiro de 2010,  com base no Art. 67
de Lei 8.666/93,  RESOLVE:

DESIGNAR

Ricardo Garbacio, Engenheiro Civil, matrícula
nº 448 893-8, CREA nº - 15940/ D-MG,  e  Nilson
Gomes Cezar, Engenheiro Mecânico, matrícula
nº 686921-1, CREA nº 33486/ RS, para, num
período de  60 (sessenta)  dias, realizar
levantamento da situação dos Terminais
Rodoviários e  Aeródromos dos municípios
tocantinenses.

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato nº 008/2010.
Contratante: SECRETARIA DA INFRA
ESTRUTURA - SEINF.
Contratada: PRESTABEM COMÉRCIO DE
MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA – ME.
Objeto: Construção de 363 m de RDR-AT 19,9
KV, com instalação de 01 (um) posto de
transformação de 15 KVA, para atender a Escola
Municipal Getúlio Mundin, no município de
Miranorte, e construção de 119 m de RDR-AT
19,9 KV, com instalação de 01 (um) posto de
transformação de 15 KVA, para atender o
Assentamento Padre Expedito – poço artesiano,
em Miranorte, no Estado do Tocantin, referente
ao Lote nº 03 do Convite nº 051/2009.
Modalidade: Convite nº 051/2009.
Processo nº 2009/3700/000447.
Prazo de Execução: 30 (trinta) dias.
Valor: R$ 38.947,79 (Trinta e oito mil,
novecentos e quarenta e sete reais e setenta e
nove centavos).
Funcional Programática: 37010.25.752.0040.1.
250,  Elemento de Despesa: 4.4.90.51, Fonte: 02.35.
Recursos: Os recursos financeiros para execução
da obra e dos serviços são provenientes do Fundo
Especial da Petrobras (FEP).
Data da assinatura: 28 de janeiro de 2010.
Signatários: Lúcio Henrique Giolo Guimarães
- Representante da Contratante
Cleberson Gonçalves Martins   - Representante
da Contratada

LUIS MARIO RANZI
Presidente

SECRETARIA DE RECURSOS
HÍDRICOS E MEIO AMBIENTE

Secretário: FÁBIO DE LIMA LELIS

PORTARIA SRHMA Nº 011,
de 28 de janeiro de 2010.

O SECRETÁRIO DE RECURSOS
HÍDRICOS E MEIO AMBIENTE, no uso de suas
atribuições, e consoante o disposto no Art. 42,
§ 1º, inciso IV da Constituição Estadual,
combinado com o Art. 37, § 2º da Lei 1.818, de
23 de agosto de 2007, resolve:

DESIGNAR

O servidor JOSAFA MACHADO PEREIRA,
Técnico Agrícola/Coordenador de Controle
Interno – DAS-7, matrícula funcional nº 832442-5,
para responder pelo Núcleo Setorial de Controle
Interno, desta Secretaria, na ausência do titular
SERGIVAN SALES DE BRITO, que estará em
fruição de férias no período de 01/02/2010 a
15/02/2010.

PORTARIA SRHMA Nº 012
de 28 de janeiro de 2010.

O SECRETÁRIO DE RECURSOS
HÍDRICOS E MEIO AMBIENTE, no uso de suas
atribuições e consoante o disposto no Art. 42, §
1º, inciso IV da Constituição Estadual,
combinado com o art. 83 da Lei 1.818, de 23 de
agosto de 2007, resolve:

SUSPENDER, por necessidade dos
serviços, a fruição das férias da servidora
WEILAN CRIS BRITO FONSECA, Assistente
Administrativo/Coordenadora de Recursos
Humanos – DAS-7, matrícula funcional nº
690511-1, previstas para o período de 01/02/
2010 a 15/02/2010 - período aquisitivo 2007/
2008, e de 16/02/2010 a 02/03/2010o período
aquisitivo  2008/2009, assegurando-lhe o direito
de fruí-las em data oportuna e não prejudicial
ao serviço público e o servidor.
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Secretário: FRANCISCO MELQUÍADES NETO

SECRETARIA
DA SAÚDE

PORTARIA DGRT/Nº 0067
DE 13 DE JANEIRO DE 2010.

O SECRETÁRIO DA SAÚDE, no uso de
suas atribuições e com fundamento no
disposto no art. 42, § 1º, inciso I, II e IV, da
Constituição Estadual e consoante no disposto
no Art.  4º, inciso III, § 2º, da Lei nº 1.588, de 30
de junho de 2005 e com fundamento na
celebração do Convênio nº 063/06 entre o
ESTADO DO TOCANTINS através da
SECRETARIA ESTADUAL DA SAÚDE E A
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE
PONTE ALTA DO TOCANTINS, nos termos da
cláusula primeira do referido Convênio,
especificamente quanto à cessão de pessoal
do quadro da Secretaria Estadual da Saúde
para prestação de serviços, resolve:

Art. 1º CEDER, a servidora SEVERIANA
MARCIA COSTA, Assistente Social, matrícula n°
201944-2, para a Secretaria Municipal de Saúde
de Ponte Alta do Tocantins, retroativo a 01 de
janeiro de 2010.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na
data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em
contrário.

PORTARIA DGRT/Nº 0156
DE 29 DE JANEIRO DE 2010.

O SECRETÁRIO DA SAÚDE, no uso de
suas atribuições legais, com fundamento no
disposto no art. 42, § 1º, inciso IV, da
Constituição Estadual, e do disposto no art. 37
§ 1º e § 2º da Lei nº 1.818, de 23 de agosto de
2007, resolve:

Art. 1º DESIGNAR, a servidora
JENNIFER GOMES MARTINIANO, Gerente de
Núcleo DAS-5, matrícula n° 848941-6, para
responder pela Coordenadoria de Central de
Preços, no período de férias da titular JOSIENE
SANTANA FIGUEREDO NUNES, Coordenador de
Central de Preços DAS-7, matrícula nº 853962-
6, no período de 04/01/2010 a 18/01/2010.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na
data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em
contrário.

TERMO DE DESINTERDIÇÃO

Processo Número: 2009 2900 001819
Autuada: VECON CONSTRUTORA E
INCORPORADORA LTDA – Água Mineral Serra
do Porto
Base Legal: Art. 10, incisos IV, XXIX e XXXV, da
Lei Federal nº 6.437/77

Depois de realizadas criteriosas inspeções
sanitárias feitas pela equipe da Vigilância
Sanitária do Estado do Tocantins no referido
estabelecimento, foram constatadas diversas
não-conformidades tipificadas no Artigo 10,
incisos IV e XXXV da Lei Federal nº 6.437/77,
razão pela qual foram lavrados o Auto de Infração
n° 024/2009 e o Termo de Interdição n° 022/2009.

Ao proferir decisão em 1ª instância, depois de
apresentada defesa pela empresa autuada, a
Coordenadoria de Alimentos e Toxicologia
determinou a aplicação da pena de multa no
valor de R$ 4.000,00 (quatro mil reais) e a
interdição parcial do estabelecimento,

especificamente a área de produção e envase
da Água Mineral Serra do Porto de 570 ml. O
cumprimento da deliberação se deu aos 22 dias
do mês de janeiro de 2010.

No dia 25 de janeiro de 2010, o Autuado
protocolou neste órgão solicitação de desconto
relativo à multa, declarando então sua
resignação quanto à aplicação da penalidade
pecuniária. No que diz respeito à interdição,
foram apresentadas, no subseqüente dia 27,
as adequações feitas na linha de produção e
envase e requerida sua desinterdição.
Atendendo à Ordem de Serviço n° 041/2010, a
empresa foi novamente inspecionada para
apuração de suas condições higiênico-
sanitárias, oportunidade em que foram
apuradas efetivas melhorias, ficando pendente
somente a apresentação da carteira de vacinas
dos funcionários do setor no prazo de 05 dias.
Assim sendo, aos 28 de janeiro foi
desinterditada.

A equipe relatou que foi colocada proteção contra
insetos, vetores e roedores nos ralos, que se
encontravam abertos; foram reformados os
pisos e paredes da sala de anti-sepsia e o piso,
teto e parede da área de envase, além de ter
sido colocado rodapé na sala de envase. Foi
ainda ressaltado que após as adequações a
empresa conseguiu efetivamente implementar
o Manual de Boas Práticas de Fabricação.

Assim sendo, em atenção ao Princípio da
Publicidade, dá-se notoriedade ao presente
Termo de Desinterdição. Publique-se.

Palmas, 29 de janeiro de 2010.

ULLANNES PASSOS RIOS
Diretor de Vigilância Sanitária

EXTRATO DE TERMO ADITIVO AO CONTRATO

PROCESSO: 2007/3055/001424
TERMO ADITIVO: 3º
0CONTRATO: 015/2008
CONTRATANTE: SECRETARIA DA SAÚDE
CONTRATADO: ROSÁRIO INDÚSTRIA E
COMÉRCIO DE ARTESAFATOS DE CIMENTO E
CONSTRUÇÕES LTDA.
OBJETO: Alteração da Cláusula Décima
Segunda – Da vigência do contrato original,
prorrogando – se por 12(doze) meses, então
se dará de 28/01/2010 a 28/01/2011.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 10.122.0195.4001
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39 Fonte: 100
DATA DA ASSINATURA: 28/01/2010
SIGNATÁRIOS:
FRANCISCO MELQUÍADES NETO
P/ Contratante
ANTONIO ALVES DE OLIVEIRA
P/ Contratada

EXTRATOS DE CONTRATO

PROCESSO: 2009/3055/001680
CONTRATO: 007/2010
CONTRATANTE: SECRETARIA DA SAÚDE
CONTRATADO: DIXTAL BIOMEDICA IND. E COM.
LTDA.
OBJETO: Aquisição de Material Permanente
VALOR TOTAL: R$ 295.000,00 (Duzentos e
noventa e cinco mil reais)
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 10.302.0077.4156
ELEMENTO DE DESPESA: 4.4.90.52  Fonte:100
MODALIDADE: Pregão Presencial nº 191/2008
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, a partir da
assinatura do Contrato.
DATA DA ASSINATURA: 14/01/2010
SIGNATÁRIOS:
DR. FRANCISCO MELQUÍADES NETO
P/ Contratante
ANTONIO LEOCADIO DE ANDRADE NETO
P/ Contratada
MARCOS ANTONIO CURIMBABA

PROCESSO: 2009/3055/000409
CONTRATO: 008/2010
CONTRATANTE: SECRETARIA DA SAÚDE
CONTRATADO: DIMALAB ELETRONICS DO
BRASIL LTDA EPP.
OBJETO: Aquisição de Material Permanente
VALOR TOTAL: R$ 8.700,00 (Oito mil e
setecentos reais)
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 10.302.0077.4156
ELEMENTO DE DESPESA: 4.4.90.52  Fonte:225
MODALIDADE: Pregão Eletrônico  Comprasnet
nº 025/2009
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, a partir da
assinatura do Contrato.
DATA DA ASSINATURA: 22/01/2010
SIGNATÁRIOS:
DR. FRANCISCO MELQUÍADES NETO
P/ Contratante
PAULO HENRIQUE PENIDO SILVA

PROCESSO: 2009/3055/000409
CONTRATO: 009/2010
CONTRATANTE: SECRETARIA DA SAÚDE
CONTRATADO: BIOLOG ENGENHARIA
BIOMEDICA LTDA.
OBJETO: Aquisição de Material Permanente
VALOR TOTAL: R$ 20.000,00 ( vinte mil reais)
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 10.302.0077.4156
ELEMENTO DE DESPESA: 4.4.90.52  Fonte:225
MODALIDADE: Pregão Eletrônico  Comprasnet
nº 025/2009
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, a partir da
assinatura do Contrato.
DATA DA ASSINATURA: 22/01/2010
SIGNATÁRIOS:
DR. FRANCISCO MELQUÍADES NETO
P/ Contratante
LUIZ A. PINEDO

PROCESSO Nº: 2009/3055/000572
CONTRATO Nº: 011/2010
CONTRATANTE: SECRETARIA DA SAÚDE.
CONTRATADO: PAULO C. PINHEIRO GOMES.
OBJETO: Prestação de Serviço de manutenção
Corretiva.
VALOR TOTAL:  R$ 16.750,00 (Dezesseis mil,
setecentos e cinqüenta reais)
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 10.302.0077.4156
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39/3.3.90.30,
FONTE 100
MODALIDADE:  Pregão presencial nº 062/2009
VIGÊNCIA: 12 (dose) meses a partir da data de
assinatura.
DATA DA ASSINATURA: 26/01/2010
SIGNATÁRIOS:
DR. FRANCISCO MELQUIADES NETO
P/CONTRATANTE
PAULO CESAR PINHEIRO GOMES
P/CONTRATADA

EXTRATOS DE TERMO ADITIVO AO CONTRATO

PROCESSO: 2008/3055/004239
TERMO ADITIVO: 1º
CONTRATO: 323/2008
CONTRATANTE: SECRETARIA DA SAÚDE
CONTRATADO: C. MACIEL ROSA – CARDIOMED
OBJETO: Alteração da cláusula Décima
Segunda – Da vigência do contrato original,
prorrogando – se por 03 (três) meses, então se
dará de 12/12/2009 a 11/03/2010.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 10.302.0077.4156
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30, FONTE: 245
DATA DA ASSINATURA: 05/12/2009
SIGNATÁRIOS:
FRANCISCO MELQUÍADES NETO
P/ Contratante
ANTÔNIO BRINGEL GOMES JÚNIOR
P/ Contratada
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PROCESSO: 2008/3055/004243
TERMO ADITIVO: 1º
CONTRATO: 325/2008
CONTRATANTE: SECRETARIA DA SAÚDE
CONTRATADO: C. MACIEL ROSA
OBJETO: Alteração da cláusula Décima Segunda – Da vigência do contrato
original, prorrogando – se por 03 (três) meses, então se dará de 11/12/
2009 á 11/03/2010.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 10.302.0077.4156
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30, Fonte: 245
DATA DA ASSINATURA: 11/12/2009
SIGNATÁRIOS:
FRANCISCO MELQUÍADES NETO
P/ Contratante
ANTÔNIO BRINGEL GOMES JÚNIOR
P/ Contratada

PROCESSO: 2008/3055/004243
TERMO ADITIVO: 1º
CONTRATO: 326/2008
CONTRATANTE: SECRETARIA DA SAÚDE
CONTRATADO: HOSPTECH COM. DE EQUIP. MED. HOSPITALARES LTDA.
OBJETO: Alteração da cláusula Décima Segunda – Da vigência do contrato
original, prorrogando – se por 03 (três) meses, então se dará de 11/12/
2009 á 11/03/2010.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 10.302.0077.4156
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30, Fonte: 245
DATA DA ASSINATURA: 11/12/2009
SIGNATÁRIOS:
FRANCISCO MELQUÍADES NETO
P/ Contratante
RICARDO ANTÔNIO MINIKOVSKI
P/ Contratada

PROCESSO: 2008/3055/004243
TERMO ADITIVO: 1º
CONTRATO: 327/2008
CONTRATANTE: SECRETARIA DA SAÚDE
CONTRATADO: SINTESE COMERCIAL HOSPITALAR LTDA.
OBJETO: Alteração da cláusula Décima Segunda – Da vigência do contrato
original, prorrogando – se por 03 (três) meses, então se dará de 11/12/
2009 á 11/03/2010.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 10.302.0077.4156
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30, Fonte: 245
DATA DA ASSINATURA: 11/12/2009
SIGNATÁRIOS:
FRANCISCO MELQUÍADES NETO
P/ Contratante
LINDOMAR BARBOSA TELES
P/ Contratada

PROCESSO: 2008/3055/004239
TERMO ADITIVO: 1º
CONTRATO: 324/2008
CONTRATANTE: SECRETARIA DA SAÚDE
CONTRATADO: HOSPTECH COM. DE EQUIP. MED. HOSPITALARES LTDA.
OBJETO: Alteração da cláusula Décima Segunda – Da vigência do contrato
original, prorrogando – se por 03 (três) meses, então se dará de 12/12/
2009 a 11/03/2010.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 10.302.0077.4156
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30, FONTE: 245
DATA DA ASSINATURA: 05/12/2009
SIGNATÁRIOS:
FRANCISCO MELQUÍADES NETO
P/ Contratante
RICARDO ANTÔNIO MINIKOVSKI
P/ Contratada

PROCESSO: 2007/3055/003806
TERMO ADITIVO: 2º
0CONTRATO: 297/07
CONTRATANTE: SECRETARIA DA SAÚDE
CONTRATADO:  CONTROL LAB CONTROLE DE QUALIDADE
LABORATÓRIOS LTDA.
OBJETO: Alteração da cláusula Décima Segunda – Da vigência do contrato
original, prorrogando – se por 12(doze) meses, então se dará de 28/12/
2009 a 28/12/2010.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 10.305.0001.4120
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39 Fonte: 245
DATA DA ASSINATURA: 23/12/2009
SIGNATÁRIOS:
FRANCISCO MELQUÍADES NETO
P/ Contratante
MARCIO MENDES BIASOLI
P/ Contratada

PROCESSO: 2005/3055/007416
TERMO ADITIVO: 5º
CONTRATO: 011/2006
CONTRATANTE: SECRETARIA DA SAÚDE
CONTRATADO: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS.
OBJETO: Alteração da cláusula Décima Segunda – Da vigência do contrato
original, prorrogando – se por 12 (doze) meses, então se dará de 24/01/
2010 a  23/01/2011.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 10.305.0001.4120
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39, FONTE: 245
DATA DA ASSINATURA: 23/01/2010
SIGNATÁRIOS:
FRANCISCO MELQUÍADES NETO
P/ Contratante
PAULO WERNEK BARROS MARTINS
P/ Contratada
CICERO PEREIRA BATISTA
P/ Contratada

RETIFICAÇÃO DO EXTRATO DE CONTRATO
 ( 01/02/2010)

PROCESSO: 2009/3055/002129
CONTRATO: 232/2009
CONTRATANTE: SECRETARIA DA SAÚDE
CONTRATADO: PEREIRA TURISMO LTDA.
OBJETO: Aquisição de Passagens Aéreas.
VALOR TOTAL: R$ 15.000,00 ( quinze mil reais)
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 10.122.0064.4137   2009ND11665
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39 Fonte: 225
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura.
DATA DA ASSINATURA: 18/12/2009
SIGNATÁRIOS:
DR. FRANCISCO MELQUÍADES NETO
P/ Contratante
LINDON JONSON VIEIRA DOS SANTOS
P/ Contratada

ADAPEC

Presidente: JOSÉ LUCIANO AZEVEDO CARLOS

 PORTARIA N.º 032, DE 22 DE JANEIRO DE 2010.

O Presidente da Agência de Defesa Agropecuária do Estado do
Tocantins, no uso de sua atribuição e consoante o disposto no art. 2º,
Inciso XIII, c/c art. 17º, Inciso II do Regulamento aprovado pelo Decreto nº
3.481, de 02 de setembro de 2008,

R E S O L V E :

Art. 1º DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para
responderem pelos setores de Almoxarifado, Patrimônio, Pessoal e
Transporte nas Delegacias Regionais:

Matrícula Nome Setor Regional 
871877-6 Rozani Chavier Dias Almoxarifado Araguaína 
858783-3 Lucineiva Branquinho Magalhães Patrimônio e 

Pessoal 
Araguaína 

197440-8 Israel de Brito Marinho Neto Transporte Araguaína 
888524-9 Keila Lopes Sousa Almoxarifado Araguatins 
823103-6 Jozielma Silva Gomes Marques 

Amado 
Patrimônio e 
Pessoal 

Araguatins 

710148-1 Edivan Costa Moreira Transporte Araguatins 
202029-7 Valdirene Matias da Costa Sousa Almoxarifado e 

Patrimônio 
Colinas To. 

867338-1 Vera Lúcia Eduardo da Silva Pessoal Colinas To. 
867289-0 Sônia Márcia de Souza Transporte Colinas To. 
828671-0 Teresa Cristina da Silva Abreu Almoxarifado e 

Pessoal 
Formoso do 
Araguaia 

818107-1 Dijalma Alves Montelo Patrimônio e 
Transporte 

Formoso do 
Araguaia 

676314-6 Washington José Oliveira de Souza Almoxarifado e 
Patrimônio 

Gurupi 

686310-8 Cássia Renata Perini do Amaral Pessoal Gurupi 
700207-6 Marcos Welliton Ribeiro Transporte Gurupi 
832603-7 Ana Maria Nascimento Bernardes 

Campos 
Almoxarifado e 
Patrimônio 

Miracema To. 

600717-1 Tânia Castro Reis Gomes Pessoal Miracema To. 
599662-7 Ionaldo Rodrigues Cerqueira Transporte Miracema To. 
700657-8 Adilson Pedro Rocha Almoxarifado e 

Patrimônio 
Palmas 

860229-8 Liciana Pereira de Cerqueira Pessoal Palmas 
831386-5 Túlio Gomes de Matos Transporte Palmas 
685992-5 Eliene Dias Vieira Cavalcante Almoxarifado e 

Patrimônio 
Paraíso To. 

859025-7 Werbena Gonçalves Marinho da Silva Pessoal Paraíso To. 
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Art. 2º É revogada a Portaria nº 161/2008, de 27 de fevereiro de 2008.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA N.º 036, DE 22 DE JANEIRO DE 2010.

O Presidente da Agência de Defesa Agropecuária do Estado do
Tocantins, no uso das atribuições que lhe confere o Regulamento,
aprovado pelo Decreto nº 3.481, de 1º de setembro de 2008 c/c o inciso II
do § 1º do art. 35 da Lei nº 1.818, de 23 de agosto de 2007,

R E S O L V E :

Art. 1º REMOVER, a pedido, a servidora KEYTE MOREIRA
PIMENTEL ALVES, inspetor agropecuário, matrícula nº 743267-4, da
Unidade Local de Execução de Serviços de Colinas do Tocantins, para a
Unidade Local de Execução de Serviços de Palmas, a partir de 03/02/2010.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA N°  043/2010

O ordenador de despesas, José Luciano Azevedo Carlos, assim
designado nos termos do Ato Nº 3.488-NM de 13 de outubro de 2009, no
uso de suas atribuições legais e em conformidade com o que costa no
Processo n°  2010 3443 000706.

RESOLVE:

Autorizar a concessão de Suprimentos de Fundos, de acordo com as
especificações, a seguir:

1. SERVIDOR RESPONSÁVEL PELA APLICAÇÃO DOS RECURSOS

Responsável: DIANA FARIAS CIC: 927.850.851-91 
Endereço: Q. 804 SUL, ALAMENDA  10,  LOTE 15 Bairro: Centro 
Cidade: PALMAS – TO CEP: 77.023-014 
Tel. Res.:  Tel. Com.: (63) – 3218.2187 
Cargo/Função: Operador de Microcomputador Matr.: 866212-6 
 
1.1 PLANO DE APLICAÇÃO 

 
CLASSIFICAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA 

NATUREZA DE 
DESPESAS 

ESPECIFICAÇÃO VALOR R$ 

04.122.0195.4001 3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 4.000,00
04.122.0195.4001 3.3.90.36 O.S.T. PESSOA FÍSICA 1.000,00
04.122.0195.4001 3.3.90.39 O.S.T. PESSOA JURÍDICA 3.000,00  
04.126.0195.4003 3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 2.000,00

TOTAL   10.000,00

1.2 VALOR DO ADIANTAMENTO: R$. 10.000,00 (dez mil reais).

2. PRAZO DE APLICAÇÃO: fica estipulado o prazo de 90 (noventa) dias.

3. PRAZO PARA PRESTAÇÃO DE CONTAS: 30 (trinta) dias após a expiração
do prazo de aplicação.

4. Fica designado o (a) servidor (a) Rosilene Lima Coelho para constatar
e atestar a veracidade e a legitimidade das despesas pagas com recursos
do Adiantamento/Suprimento de Fundos.

PORTARIA N.º 044, DE 28 DE JANEIRO DE 2010.

O Presidente da Agência de Defesa Agropecuária do Estado do
Tocantins, no uso das atribuições que lhe confere o Regulamento,
aprovado pelo Decreto nº 3.481, de 1º de setembro de 2008 c/c o inciso I
do § 1º do art. 35 da Lei nº 1.818, de 23 de agosto de 2007,

Responsável: MANOEL ITAMAR ROCHA DE CARVALHO CPF: 136.287.804-97 
Endereço: Rua 09, Qd. 18, Lt. 112 Bairro: Jardim dos Ipês 
Cidade: PORTO NACIONAL – TO CEP: 77.500-000 
Tel. Res.: (63) – 3363-6740 Tel. Com.:(63) 3363-2212 
Cargo/Função: Delegado Regional de Serviço Matr.: 90001363-0 
 
1.1 PLANO DE APLICAÇÃO 
 
CLASSIFICAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA 

NATUREZA 
DE 
DESPESAS 

ESPECIFICAÇÃO VALOR R$ 

2010.04.122.0045.4047000 3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 2.000,00
2010.04.122.0045.4047000 3.3.90.39 O.S.T. PESSOA JURÍDICA 2.000,00

TOTAL   4.000,00

1.2 VALOR DO ADIANTAMENTO: R$ 4.000,00 (quatro mil reais).

2. PRAZO DE APLICAÇÃO: fica estipulado o prazo de 90 dias.

3. PRAZO PARA PRESTAÇÃO DE CONTAS: 30 (trinta) dias após a expiração
do prazo de aplicação.

4. Fica designado o (a) servidor (a) Gian Carlos da Rocha Santana para
constatar e atestar a veracidade e a legitimidade das despesas pagas
com recursos do Adiantamento/Suprimento de Fundos.

PORTARIA N.º 046, DE 28 DE JANEIRO DE 2010.

O Presidente da Agência de Defesa Agropecuária do Estado do
Tocantins, no uso de sua atribuição e consoante o disposto no art. 2º,
Inciso XI, c/c art. 25º, Inciso III do Regulamento aprovado pelo Decreto nº
3.481, de 1º de setembro de 2008 e art. 37, § 1º e 2º da Lei nº 1.818, de 23
de agosto de 2007,

R E S O L V E :

Art. 1º DESIGNAR o servidor GUSTAVO DAMASCENO, matrícula
nº 861170-0, para responder pela Supervisão Técnica da Área Vegetal de
Paraíso do Tocantins, durante o período de licença maternidade da titular
Francisca Wilma Neide de Lima, matrícula nº 867287-3, compreendido
entre 24/12/2009 a 21/06/2010.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos a partir de 24/12/2009.

PORTARIA N.º 047, DE 28 DE JANEIRO DE 2010.

O Presidente da Agência de Defesa Agropecuária do Estado do
Tocantins, no uso das atribuições que lhe confere o Regulamento,
aprovado pelo Decreto nº 3.481, de 1º de setembro de 2008 c/c o inciso II
do § 1º do art. 35 da Lei nº 1.818, de 23 de agosto de 2007,

R E S O L V E :

Art. 1º REMOVER, a pedido, a servidora DARCI BARBOSA DE
FREITAS, fiscal agropecuário, matrícula nº 218308-1, da Unidade Local
de Execução de Serviços de Combinado, para a Delegacia Regional de
Serviço de Taguatinga, barreira fixa, a partir de 01/01/2010.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos a partir de 01/01/2010.

ç
869702-7 Otacílio Costa Filho Transporte Paraíso To. 
867244-0 Talita Tavares Donato Almoxarifado e 

Patrimônio 
Pedro Afonso 

837044-3 Josimar Macedo Costa Pessoal e 
Transporte 

Pedro Afonso 

883339-7 Carlos Henrique Alves Corrêa de Sá Almoxarifado e 
Transporte 

Porto Nacional 

862865-3 Gian Carlos da Rocha Santana Patrimônio e 
Pessoal 

Porto Nacional 

863346-1 José Milton da Silva Aragão Almoxarifado e 
Transporte 

Taguatinga 

857261-5 Hélem Monique Rodrigues Oliveira Patrimônio Taguatinga 
865635-5 Amalieno Cruz de Escobar Pessoal Taguatinga 

R E S O L V E :

Art. 1º REMOVER, por necessidade do serviço, a servidora
ERLANE PEREGRINI DA SILVA CAMPOS ALMEIDA, assistente
administrativo, matrícula nº 818282-5, da Unidade Local de Execução de
Serviços de Caseara, para a Coordenadoria de Sanidade Animal, a partir
de 01/01/2010.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos a partir de 01/01/2010.

PORTARIA N° 045/2010

O ordenador de despesas, José Luciano Azevedo Carlos, assim
designado nos termos do Ato Nº 3.488-NM de 13 de outubro de 2009, no
uso de suas atribuições legais e em conformidade com o que costa no
Processo n°  2010 3453 000029.

RESOLVE:

Autorizar a concessão de Suprimentos de Fundos, de acordo com as
especificações, a seguir:

1. SERVIDOR RESPONSÁVEL PELA APLICAÇÃO DOS RECURSOS
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PORTARIA N.º 048, DE 28 DE JANEIRO DE 2010.

O Presidente da Agência de Defesa Agropecuária do Estado do
Tocantins, no uso de sua atribuição e consoante o disposto no art. 2º,
Inciso XI, c/c art. 25º, Inciso III do Regulamento aprovado pelo Decreto nº
3.481, de 1º de setembro de 2008 e art. 37, § 1º e 2º da Lei nº 1.818, de 23
de agosto de 2007,

R E S O L V E :

Art. 1º DESIGNAR o servidor FREDERICO NEVES BUARQUE DE
GUSMÃO, matrícula nº 861168-8, para responder pela Gerência do
Programa de Patrimônio e Almoxarifado, durante o período de férias da
titular Dalva Rodrigues Chaves, matrícula nº 854381-0, compreendido
entre 25/01/2010 a 08/02/2010.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos a partir de 25/01/2010.

PORTARIA N.º 049, DE 28 DE JANEIRO DE 2010.

O Presidente da Agência de Defesa Agropecuária do Estado do
Tocantins, no uso das atribuições que lhe confere o Regulamento,
aprovado pelo Decreto nº 3.481, de 15 de setembro de 2008 c/c art. 86 da
Lei nº 1.818, de 23 de agosto de 2007,

R E S O L V E :

Art. 1º SUSPENDER, por necessidade do serviço, a fruição das
férias referente ao período aquisitivo 2009/2010 do servidor JOSÉ MARIA
FREITAS SEGUNDO, matrícula nº 882284-1, no período de 03/03/2010 a
17/03/2010, e convocá-lo a retornar às suas atividades, assegurando-lhe
o direito de gozá-las em 19/07/2010 a 02/08/2010.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA N.º 050, DE 28 DE JANEIRO DE 2010.

O Presidente da Agência de Defesa Agropecuária do Estado do
Tocantins, no uso de sua atribuição e consoante o disposto no art. 2º,
Inciso XI, c/c art. 25º, Inciso III do Regulamento aprovado pelo Decreto nº
3.481, de 1º de setembro de 2008 e art. 37, § 1º e 2º da Lei nº 1.818, de 23
de agosto de 2007,

R E S O L V E :

Art. 1º DESIGNAR a servidora JOSEANE MARTINS FERNANDES
VIEIRA, matrícula nº 843813-7, para responder pela Unidade Local de
Execução de Serviços de Palmas, durante o período de férias do titular
José Maria Freitas Segundo, matrícula nº 882284-1, compreendido entre
01/02/2010 a 02/03/2010.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação

PORTARIA N.º 051, DE 28 DE JANEIRO DE 2010.

O Presidente da Agência de Defesa Agropecuária do Estado do
Tocantins, no uso das atribuições que lhe confere o Regulamento,
aprovado pelo Decreto nº 3.481, de 15 de setembro de 2008 c/c art. 86 da
Lei nº 1.818, de 23 de agosto de 2007,

R E S O L V E :

Art. 1º SUSPENDER, por necessidade do serviço, a fruição das
férias referente ao período aquisitivo 2008/2009 da servidora LIDIANE
BARBOSA DA SILVA, matrícula nº 824745-5, no período de 19/01/2010 a
02/02/2010, e convocá-la a retornar às suas atividades, assegurando-lhe
o direito de gozá-las em 14/06/2010 a 28/06/2010.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos a partir de 19/01/2010.

EXTRATO DE CONTRATO

Espécie: Termo de Adesão ao Contrato de Consolidação de Prestação
de Serviços Financeiros 82/2009.
Aderente: Agência de Defesa Agropecuária do Estado do Tocantins.
Agente Financeiro: Banco do Brasil S.A. – Agência Setor Público, Palmas - TO,
prefixo: 3615-3.
Objeto: Adesão ao Contrato de Consolidação de Prestação de Serviços
Financeiros 82/2009 celebrado entre o Estado do Tocantins e o Banco do
Brasil S.A..

Amparo Legal: art. 24, inciso VII, Lei 8.666/93 e Processo Administrativo n.
2009/4500/000003.
Data da Assinatura: 29/12/2009
Vigência do Contrato: 60 meses.
Signatários: José Luciano Azevedo Carlos pelo Aderente, e Luiz Alves
Pordeus Júnior e Calos Henrique Jogaib, pelo Agente Financeiro.

AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO
TURÍSTICO - ADTUR
Presidente: WYLKYSON GOMES DE SOUSA

PORTARIA/ADTUR Nº. 46, de 01 de fevereiro de 2010.

O PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO
TURÍSTICO DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições,

Considerando as reiteradas solicitações de prestação de contas
através de ofícios, sem atendimento por parte do responsável pela
aplicação dos recursos repassados através dos Convênios realizados;

Considerando o dever da Administração em exigir a boa e regular
aplicação dos recursos públicos, cobrando e responsabilizando os
responsáveis; e

Considerando, que diante da omissão no dever de prestar contas
dos recursos  repassados pelo Estado, a autoridade administrativa, sob
pena de responsabilidade solidária, deverá adotar as providencias
cabíveis;

RESOLVE:

Art. 1º. Instaurar Tomada de Contas Especial, para apuração dos
fatos, identificação dos responsáveis e quantificação do dano, nos termos
do art. 75 da Lei Estadual nº. 1.284/2001, dos seguintes Convenentes:
Município de Pedro Afonso, Convênio nº. 036/2009, referente ao processo
nº. 2009/3693/000156 e o Município de Tupiratins, Convênio nº.037/2009,
Processo nº. 2009.3693.000147,   cujo objeto é o  repasse de auxílio
financeiro para a realização da temporada de praia 2009,  tendo em vista
o término da vigência, e não ter o mesmo  apresentado a prestação de
conta do mencionado convênio.

Art. 2º.  Designar, os servidores Edvaldo Alves Feitosa Junior,
Matricula nº. 882876-8 e Dilma Campos de Oliveira, Matrícula nº. 871053-
8, e Iuri Divino Pedreira Neres, matrícula nº. 874034-8; para, sob a
presidência do primeiro, realizar os procedimentos da Tomada de Contas
Especial, nos termos da IN TCE nº. 14/2003 e Manual Técnico de Auditoria,
aprovado pela IN-CGE  nº. 01/2005, a fim de apresentar o relatório da
referida Tomada de Conta no prazo de 30 (trinta) dias da instauração.

Art. 3º.  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA Nº 047/2010

O PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO
TURÍSTICO - ADTUR, no uso de suas atribuições legais, resolve:

SUSPENDER, as férias legais do servidor, EDVALDO ALVES FEITOSA
JUNIOR, matrícula nº. 882876-8, Chefe do Núcleo Setorial de Controle Interno,
no período de 01/02/2010 a 10/02/2010, relativas ao período aquisitivo 2008/
2009 e convocá-lo a retornar as suas atividades, assegurando-lhe o direito
de gozá-las em data oportuna e não prejudicial ao Serviço Público.

Publique-se:

Gabinete do Presidente da Agência de Desenvolvimento Turístico
- ADTUR, ao primeiro dia do mês de fevereiro de 2010.

EXTRATO DE CONTRATO

Espécie: Termo de Adesão ao Contrato de Consolidação de Prestação
de Serviços Financeiros 82/2009.
Aderente: Agência de Desenvolvimento Turístico.
Agente Financeiro: Banco do Brasil S.A. – Agência Setor Público, Palmas
- TO, prefixo: 3615-3.
Objeto: Adesão ao Contrato de Consolidação de Prestação de Serviços
Financeiros 82/2009 celebrado entre o Estado do Tocantins e o Banco do
Brasil S.A..
Amparo Legal: art. 24, inciso VII, Lei 8.666/93 e Processo Administrativo n.
2009/4500/000003.
Data da Assinatura: 29/12/2009.
Vigência do Contrato: 60 meses.
Signatários: Wylkyson Gomes de Sousa pelo Aderente, e Luiz Alves
Pordeus Júnior e Calos Henrique Jogaib, pelo Agente Financeiro.
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AGÊNCIA DE FOMENTO
Diretor-Presidente: JOSÉ CARLOS RODRIGUES BEZERRA

EXTRATO DE CONTRATO

Em cumprimento ao que preceitua o Art. 61,
Parágrafo Único da Lei nº. 8.666, de 21 de junho
de 1993, a Agência de Fomento do Estado do
Tocantins S.A. torna pública a celebração do
seguinte Contrato:

CONTRATO Nº.: 003/2010;
PROCESSO Nº.: 062/2009;
CONTRATANTE: Agência de Fomento do Estado
do Tocantins S/A.
CONTRATADA: AVISO URGENTE PUBLICAÇÕES
LTDA. - CNPJ: 00.190.951/0001-70;
VALOR TOTAL: R$ 2.040,00 (dois mil e quarenta
reais);
OBJETO: “1.1.Constitui objeto do presente
contrato a prestação de serviços de
informações jurídicas, consistente no
fornecimento de recortes de publicações
judiciais através da internet, referentes a
processos originários do Estado do Tocantins
em tramitação nas diversas instâncias das
justiças Estadual, Federal, Eleitoral e
Trabalhista, extraídos dos Diário da Justiça
Eletrônico do Tribunal de Justiça do Tocantins,
Diário da Justiça Federal da Primeira Região
E-DJF1, Diário da Justiça Eletrônico do Tribunal
Regional do Trabalho/10ª Região, Diário da
Justiça Eletrônico do Tribunal Regional Eleitoral
do Tocantins, bem como dos Diários da Justiça
Eletrônicos do STF, STJ, TSE e TST, desde que
figure como parte o nome da Agência de
Fomento do Estado do Tocantins S/A. e de 02
(dois) advogados por ela indicados.
1.1.1 O fornecimento das informações
processuais, objeto deste Contrato, será feito
mediante disponibilização diária das mesmas
no site www.avisourgente.com.br, que ficam
disponíveis durante sessenta (60) dias em
arquivo exclusivo, a partir do dia da divulgação
ou publicação dos diários da justiça
supracitados, ficando à CONTRATANTE a
responsabilidade de consultá-las, acessando
sua conta de usuário com uma senha individual
fornecida pela CONTRATADA.”
INÍCIO: 20 de janeiro de 2010;
TÉRMINO: 20 de janeiro de 2011;
DATA DA ASSINATURA: 20 de janeiro de 2010;
SIGNATÁRIOS: José Carlos Rodrigues Bezerra
Diretor Presidente;
Gilberto Sbroglia Diretor Administrativo-
Financeiro;
Generino Tavares Dos Santos Sócio
Representante.

Presidente: JORISTÉ COELHO SANTOS

AGÊNCIA TOC. DE REG., CONT. E
FISC. DE SERV. PÚBLICOS - ATR

PORTARIA/ATR Nº. 010,
 de 29 de janeiro de 2010.

O PRESIDENTE DA AGÊNCIA
TOCANTINENSE DE REGULAÇÃO,
CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DE SERVIÇOS
PÚBLIÇOS - ATR, no uso de suas atribuições e
consoante o disposto no Art. 86, parágrafo
único, da Lei nº 1.818, de 23 de agosto de 2007,
resolve:

 CONCEDER, 30 (trinta) dias de férias
ao servidor RICARDO SIQUEIRA PIRES,
Assistente Operacional II, matrícula nº. 833550-8,
suspensa pela Portaria/ATR nº. 0187/2009,
publicada no Diário Oficial nº 2.992, pagina nº.
23, no período de 01/02/10 a 02/03/10.

PORTARIA / ATR Nº. 011,
de 29 de janeiro de 2010.

O PRESIDENTE DA AGÊNCIA
TOCANTINENSE DE REGULAÇÃO,
CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DE SERVIÇOS
PÚBLIÇOS - ATR, no uso de suas atribuições e
consoante o disposto no art. 42, § 1º, inciso II e
IV, da Constituição do Estado, resolve:

SUSPENDER,

A partir de 01/02/10, por necessidade dos
serviços, 15 (quinze) dias do gozo das férias do
servidor TULIO BRAGA MENDES, matrícula nº.
839453-9, prevista para o período de 01/02/10
a 02/03/10, referente ao período aquisitivo de
2008/2009, assegurando-lhe o direito de
usufruí-la em data oportuna e não prejudicial
ao serviço público e ao servidor.

EXTRATO DE CONTRATO

Espécie: Termo de Adesão ao Contrato de
Consolidação de Prestação de Serviços
Financeiros 82/2009.
Aderente: Agência Tocantinense de Regulação,
Controle e Fiscalização de Serviços Públicos.
Agente Financeiro: Banco do Brasil S.A. –
Agência Setor Público, Palmas - TO, prefixo:
3615-3.
Objeto: Adesão ao Contrato de Consolidação
de Prestação de Serviços Financeiros 82/2009
celebrado entre o Estado do Tocantins e o Banco
do Brasil S.A..
Amparo Legal: art. 24, inciso VII, Lei 8.666/93 e
Processo Administrativo n. 2009/4500/000003.
Data da Assinatura: 29/12/2009
Vigência do Contrato: 60 meses.
Signatários: Joriste Coelho Santos pelo
Aderente, e Luiz Alves Pordeus Júnior e Calos
Henrique Jogaib, pelo Agente Financeiro.

AGÊNCIA DE HABITAÇÃO
E DESENV. URBANO
Presidente: JOSÉ ANIBAL RODRIGUES ALVES
LAMATTINA (RESPONDENDO)

EXTRATO DE CONTRATO

Espécie: Termo de Adesão ao Contrato de
Consolidação de Prestação de Serviços
Financeiros 82/2009.
Aderente: Agência de Habitação e
Desenvolvimento Urbano do Tocantins.
Agente Financeiro: Banco do Brasil S.A. –
Agência Setor Público, Palmas - TO, prefixo:
3615-3.
Objeto: Adesão ao Contrato de Consolidação
de Prestação de Serviços Financeiros 82/2009
celebrado entre o Estado do Tocantins e o Banco
do Brasil S.A..
Amparo Legal: art. 24, inciso VII, Lei 8.666/93 e
Processo Administrativo n. 2009/4500/000003.
Data da Assinatura: 29/12/2009
Vigência do Contrato: 60 meses.
Signatários: José Aníbal Rodrigues Alves
Lamattina pelo Aderente, e Luiz Alves Pordeus
Júnior e Calos Henrique Jogaib, pelo Agente
Financeiro.

DETRAN

Presidente: EVANDRO GOMES RIBEIRO

PORTARIA Nº. 081,
de 26 de janeiro de 2010 - DIAF.

O PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO
ESTADUAL DE TRÂNSITO – DETRAN/TO, no
uso de suas atribuições legais, e de acordo
com a competência que lhe fora atribuída no
decreto nº 2.928, de 16 de janeiro de 2007,
resolve:

I – DESIGNAR, MICHELLE
GONÇALVES COIMBRA, matrícula n.º 856907-
0, para responder pela Gerência do Núcleo de
Processos, a partir de 09/09/2009.

PORTARIA Nº 082,
 de 25 de janeiro de 2010 - DIAF.

O PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO
ESTADUAL DE TRÂNSITO – DETRAN/TO, no
uso de suas atribuições legais e consoante o
disposto no Art. 42, § 1º, inciso I, II e IV, da
Constituição Estadual, e nos termos do Art. 35
§ 1º inciso I da Lei nº 1.818 de 23 de agosto de
2007, resolve:

DESIGNAR,

ELIÉSIO COELHO AGUIAR, matrícula n.º
861554-3, Assistente Administrativo, para
responder pela Gerência do Núcleo de
Processos, no período de 18 de janeiro de 2010
a 01 de fevereiro de 2010, em virtude da titular
MICHELLE GONÇALVES COIMBRA, se
encontrar no gozo de suas férias.

PORTARIA GAP/ DIRTEC N.°224/2010.

O PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO
ESTADUAL DE TRÂNSITO (DETRAN-TO), no
uso de suas atribuições e de acordo com o
estabelecido pela Lei n º 308/91, de 17 de
Outubro de 1991, Lei nº.9.503, de 23/09/97 e
Resolução n°051/98 do Conselho Nacional de
Trânsito (CONTRAN), de 21/05/98, resolve:

I – DESIGNAR, o Dr. Luis Odenir Coelho
de Souza-CRM: 116, e a Dra. Cida Marley Gomes
de Carvalho-CRP: 09/2991, para realizarem
Exames de sanidade física, mental e
psicotécnico, aos interessados à obtenção da
Carteira Nacional de Habilitação, no dia 06/02/
2010 na cidade de Brejinho de Nazaré - TO.

II – Da presente Portaria, dê-se ciência
à Diretoria de Administração e Finanças,
Diretoria Técnica e Coordenadoria de
Habilitação, para os devidos fins.

PORTARIA/DETRAN-TO/N.º 208/2010
de 25 de janeiro de 2010

O PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO
DE TRÂNSITO DO ESTADO DO TOCANTINS,
no uso de suas atribuições legais, pela
competência que lhe fora atribuída pelo Ato nº.
02995NM de 10 de setembro de 2009,
publicado no Diário Oficial nº. 2.972, de 10
setembro de 2009;

R E S O L V E:

Art. 1º  INSTITUIR a Comissão
Técnica Especial, para realizar a análise e
julgamento dos Documentos de Qualificação
Técnica, conforme previsto no Termo de
Referência nº. 0389/2009 da Superintendência
de Informática, no item 8. CRITÉRIOS DE
PONTUAÇÃO – “Da Proposta Técnica”, à
Concorrência nº. 010/2009, que será composta
pelos seguintes servidores: André Luiz Lobo
da Rocha, Assessor Técnico V, DAS-8,
matrícula nº. 305430-6; Luana Alves de Araújo
Passos Aguiar, Coordenadora de Tecnologia
da Informação, DAS-7, matrícula nº. 866037-9;
e Wylker Sousa Cruz, Analista em Tecnologia
da Informação, matrícula nº. 860793-1.

Art. 2º. DETERMINAR que a referida
análise e julgamento seja realizada no dia 29 de
janeiro de 2010 às 15h00min, na Sala de Reuniões
da Sede do DETRAN-TO, em Palmas-TO.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA, em
Palmas, aos 25 dias do mês de janeiro do ano
de 2010.
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FUNDAÇÃO CULTURAL
Presidente: SÉRGIO AUGUSTO PEREIRA LORENTINO

PORTARIA DE VIAGEM N. º 002/10-FCT.

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO
CULTURAL DO TOCANTINS, no uso de suas
atribuições e consoante o disposto no Art. 42,
Inciso I da Constituição do Estado e  em
conformidade com Art. 11, Inciso III da Instrução
Normativa nº 01/99 de 26 de março de 1999 da
Secretaria Geral de Governo, resolve:

DESIGNAR

A liberação do veículo Logan placa MWN 2145,
conduzido pelo servidor  Raimundo Nonato
Valadares dos Santos matricula nº 863871-3, para
empreender viagem com objetivo de conduzir os
servidores: Antonio Miranda dos Santos matricula
nº 764183-4 e Verônica Falcão de França Pereira
matricula nº 864285-1  desta fundação, até a
cidade de Natividade-TO., com saída no dia 28 e
retorno no dia 29 de janeiro de 2010.

CUMPRA-SE

Palmas – TO, 27 de janeiro de 2010.

 PORTARIA Nº 010,
de 29  de  janeiro de 2010.

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO
CULTURAL DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso
de suas atribuições que lhe confere o art. 42,  §    1º,
inciso IV,   da Constituição do Estado do Tocantins
combinado com o  art. 37, § 1º e 2º , da Lei nº 1818,
de 23 de agosto de 2007, resolve:

DESIGNAR  - Adomiciano Antonio
Bernardo de Jesus, matrícula nº 844515-0, Gerente
de Núcleo DAS-3,  para responder pelo expediente
da Coordenadoria de Administração,  deste órgão,
por motivo de férias de seu titular Leonardo Luiz
Nunes de Assunção, matrícula nº  833858-2, no
período de 01.02.10. a 02.03.2010, referente ao
período aquisitivo de 02.10.06 a 01.10.07.

Esta portaria entra em vigor a partir da
data da sua publicação.

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº: Contrato Nº 003/2010
PROCESSO Nº: 2010.2871.000027
CONTRATANTE: Fundação Cultural do Estado
do Tocantins
CONTRATADA: Copy Sytems Comércio de
Copiadoras Ltda.
OBJETO: Tem por escopo estabelecer as cláusulas
e condições para a prestação de serviços
assistência técnica de manutenção preventiva,
corretiva e fornecimento de peças originais em
cinco máquinas copiadoras multifuncionais da
marca Kyocera, modelo KM 1820 LA.
VALOR: R$ 7.896,00 (sete mil, oitocentos e noventa
e seis reais), podendo ter um custo de excedente
até o limite de R$ 8.000,00 (oito mil reais).
VIGÊNCIA : 12 (meses) a contar do dia 1º de
fevereiro até o dia 31/01/2011
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 287100-13.122.
0195.4 .001,–33.90.39–2010ND00065–
2010NE00030
DATA DA ASSINATURA: 28 de janeiro de 2010
SIGNATÁRIOS: Sérgio Augusto Pereira Lorentino
Presidente
Enezete Cezar da Fonseca
Representante

EXTRATO DE CONTRATO

Espécie: Termo de Adesão ao Contrato de
Consolidação de Prestação de Serviços
Financeiros 82/2009.
Aderente: Departamento Estadual de Trânsito
– DETRAN.
Agente Financeiro: Banco do Brasil S.A. –
Agência Setor Público, Palmas - TO, prefixo:
3615-3.
Objeto: Adesão ao Contrato de Consolidação
de Prestação de Serviços Financeiros 82/2009
celebrado entre o Estado do Tocantins e o Banco
do Brasil S.A..
Amparo Legal: art. 24, inciso VII, Lei 8.666/93 e
Processo Administrativo n. 2009/4500/000003.
Data da Assinatura: 29/12/2009
Vigência do Contrato: 60 meses.
Signatários: Evandro Gomes Ribeiro pelo
Aderente, e Luiz Alves Pordeus Júnior e Calos
Henrique Jogaib, pelo Agente Financeiro.

DERTINS

Presidente: ADELMO VENDRAMINI CAMPOS

EXTRATO DE CONTRATO

Espécie: Termo de Adesão ao Contrato de
Consolidação de Prestação de Serviços
Financeiros 82/2009.
Aderente: Departamento de Estradas de
Rodagem do Estado do Tocantins.
Agente Financeiro: Banco do Brasil S.A. –
Agência Setor Público, Palmas - TO, prefixo:
3615-3.
Objeto: Adesão ao Contrato de Consolidação
de Prestação de Serviços Financeiros 82/2009
celebrado entre o Estado do Tocantins e o Banco
do Brasil S.A..
Amparo Legal: art. 24, inciso VII, Lei 8.666/93 e
Processo Administrativo n. 2009/4500/000003.
Data da Assinatura: 29/12/2009
Vigência do Contrato: 60 meses.
Signatários: Adelmo Vendramini Campos pelo
Aderente, e Luiz Alves Pordeus Júnior e Calos
Henrique Jogaib, pelo Agente Financeiro.

ESCOLA TÉCNICA DE
SAÚDE - ETSUS
Presidente: ALDENIRA FREITAS CAMPOS GOMES

EXTRATO DE CONTRATO

Espécie: Termo de Adesão ao Contrato de
Consolidação de Prestação de Serviços
Financeiros 82/2009.
Aderente: Escola Técnica de Saúde do
Tocantins.
Agente Financeiro: Banco do Brasil S.A. –
Agência Setor Público, Palmas - TO, prefixo:
3615-3.
Objeto: Adesão ao Contrato de Consolidação
de Prestação de Serviços Financeiros 82/2009
celebrado entre o Estado do Tocantins e o Banco
do Brasil S.A..
Amparo Legal: art. 24, inciso VII, Lei 8.666/93 e
Processo Administrativo n. 2009/4500/000003.
Data da Assinatura: 29/12/2009
Vigência do Contrato: 60 meses.
Signatários: Aldenira Freitas Campos Gomes
pelo Aderente, e Luiz Alves Pordeus Júnior e
Calos Henrique Jogaib, pelo Agente Financeiro.

FUNDAÇÃO DE MEDICINA
TROPICAL
Presidente: GENÉSIO PESSOA DE ALBUQUERQUE JÚNIOR

PORTARIA / FMT Nº 010,
DE 28 DE JANEIRO DE 2010.

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE
MEDICINA TROPICAL DO TOCANTINS, no uso
de suas atribuições, conferidas pelo Ato n°
3.498-NM, de 13/10/2009, publicado no DOE
Nº 2.995, de 14/10/2009 e consoante o disposto
no parágrafo único, do art. 86, da Lei n° 1.818,
de 23 de agosto de 2007,

RESOLVE:

Art. 1º - ANULAR, a PORTARIA/FMT N°
007, de 18 de janeiro de 2010, publicado no
Diário Oficial n° 3.059, que determina a fruição
das férias da servidora AMANDA LUIZA CORVEL
DE VIDAL NICOLAU, Vice-Presidente, matrícula
856343-8, no período de 01/02/2010 a 10/02/2010.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na
data de sua publicação, retroagindo seus
efeitos a partir de 01 de fevereiro de 2010.

EXTRATO DE CONTRATO

Espécie: Termo de Adesão ao Contrato de
Consolidação de Prestação de Serviços
Financeiros 82/2009.
Aderente: Fundação de Medicina Tropical do
Tocantins.
Agente Financeiro: Banco do Brasil S.A. –
Agência Setor Público, Palmas - TO, prefixo:
3615-3.
Objeto: Adesão ao Contrato de Consolidação
de Prestação de Serviços Financeiros 82/2009
celebrado entre o Estado do Tocantins e o Banco
do Brasil S.A..
Amparo Legal: art. 24, inciso VII, Lei 8.666/93 e
Processo Administrativo n. 2009/4500/000003.
Data da Assinatura: 29/12/2009
Vigência do Contrato: 60 meses.
Signatários: Genésio Pessoa de Albuquerque
Júnior pelo Aderente, e Luiz Alves Pordeus
Júnior e Calos Henrique Jogaib, pelo Agente
Financeiro.

EXTRATO DE CONTRATO

Espécie: Termo de Adesão ao Contrato de
Consolidação de Prestação de Serviços
Financeiros 82/2009.
Aderente: Fundação Cultural do Estado do
Tocantins.
Agente Financeiro: Banco do Brasil S.A. –
Agência Setor Público, Palmas - TO, prefixo:
3615-3.
Objeto: Adesão ao Contrato de Consolidação
de Prestação de Serviços Financeiros 82/2009
celebrado entre o Estado do Tocantins e o Banco
do Brasil S.A..
Amparo Legal: art. 24, inciso VII, Lei 8.666/93 e
Processo Administrativo n. 2009/4500/000003.
Data da Assinatura: 29/12/2009
Vigência do Contrato: 60 meses.
Signatários: Sérgio Augusto Pereira Lorentino
pelo Aderente, e Luiz Alves Pordeus Júnior e
Calos Henrique Jogaib, pelo Agente Financeiro.
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RURALTINS

Presidente: JOSÉ ELIAS JÚNIOR

PORTARIA Nº. 032 de 29 de janeiro de 2010.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE
DESENVOLVIMENTO RURAL DO TOCANTINS
– RURALTINS, no uso de suas atribuições e
consoante o disposto no art. 42, § 1º, inciso IV,
da Constituição do Estado, resolve:

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR, a servidora
DARCILEIDE ALVES DA SILVA FREITAS,
matrícula nº 672653-4, cargo efetivo de
Assistente Administrativo/Encarregado de
Serviços AD-8, para cumulativamente, sem
prejuízo de suas atribuições, responder pelo
cargo de Supervisor Regional DAS-7, com
lotação na Supervisão Regional de Paraiso do
Tocantins, no período de 24/02/2010 a 23/08/
2010, por motivo de Licença-Prêmio por
Assiduidade da sua titular DALVA MARIA FRAGA
COSTA, matrícula nº 196789-4.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor, a
partir de 24 de fevereiro de 2010.

PORTARIA Nº.034 de 29 de janeiro de 2010.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE
DESENVOLVIMENTO RURAL DO TOCANTINS
– RURALTINS, no uso de suas atribuições
legais que lhe confere o Regimento Interno,
aprovado pelo Decreto nº. 10.643, de 11 de julho
de 1994, combinando com o art. 35 § 1º, inciso
I, da Lei 1.818 de 23 de agosto de 2007.

CONSIDERANDO que a
movimentação de servidores é necessária para
a manutenção e funcionamento das ULES e
Regionais;

CONSIDERANDO a conveniência
Administrativa;

RESOLVE:

Art. 1º REMOVER o servidor CRISTIANO
FERREIRA ALVES, matrícula 881927-1,
Assessoramento Superior DAS-1, da ULES de
São Salvador, para o ULES de Dueré.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a
partir da data da sua publicação.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE CONTRATO

2° TERMO ADITIVO.
PROCESSO Nº. 2007/3449/00902.
TERMO DE CONTRATO Nº.: 253/2008.
CONTRATANTE: Governo do Estado do
Tocantins
Instituto de Desenvolvimento Rural do Estado
do Tocantins – Ruraltins.
CONTRATADA: Brasiltelecom S/A.
OBJETO: Alterar a cláusula Décima Segunda
do contrato originário referente a vigência.
DATA DA ASSINATURA: 16/10/2009.
VIGÊNCIA: 16/10/2009 a 16/10/2010.
SIGNATÁRIOS: José Elias Júnior – Contratante.
Marcelo Sanchez da Cruz – Procurador da
Contratada.
Humberto Araújo Coser – Procurador da
Contratada.

IGEPREV-TOCANTINS
Presidente: SÉRGIO RODRIGO DO VALE

PORTARIA Nº 024/2010,
de 1º de fevereiro de 2010.

O Presidente do Instituto de Gestão
Previdenciária do Estado do Tocantins,
consoante dispõe os arts. 20, incisos X e XI, da
Lei Estadual nº 1.940, de 1º de julho de 2008; c/
c o inciso II do art. 175, o inciso I e §§ 1º e 3º, do
art. 166, caput, do art. 173 e o inciso I, do art.
174, todos da Lei nº 1.818, de 23 de agosto de
2007 e, considerando o processo administrativo
nº 2010/2483/000057,

RESOLVE:

Art. 1º. Determinar a instauração de
Sindicância Administrativa para apurar os fatos
narrados no processo suso.

Art. 2º. Constituir a Comissão de
Sindicância e designar os servidores abaixo
elencados para, sob a presidência do primeiro,
apresentar, no prazo legal de 30 (trinta) dias,
relatório conclusivo:

Paulo Vitor Gutierrez de Oliveira, matrícula
nº 882357-0;
Haroldo Carvalho Bento, matrícula nº 851341-4;
Maria Rosa Pires de Oliveira, matrícula
nº 868321-2.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na
data de sua assinatura.

PORTARIA Nº 25/2010,
de 27 de janeiro de 2010.

O Presidente do Instituto de Gestão
Previdenciária do Estado do Tocantins,
consoante dispõe os arts. 20, inciso X, da Lei
Estadual nº 1.940, de 1º de julho de 2008; 67 da
Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993; e,
com base no art. 13, inciso IX, da Instrução
Normativa TCE/TO nº 02/2008, de 07 de maio
de 2008,

RESOLVE:

Art. 1º. DESIGNAR os servidores abaixo
relacionados, para sem prejuízo de suas
atribuições normais, exercerem a respectiva
gestão do contrato e conseqüentes aditivos:

NOME E MATRÍCULA CONTRATO Nº OBJETO DO CONTRATO 
1) VERA LUCIA NUNES DE SOUZA 

Matrícula nº 882.233-6. 
 

2) SUZELY ALVES CAVALCANTE 
Matrícula nº 869.412-5. 

9912204687 

Prestação de Serviço de malotes 
pela Empresa Brasileira de Correios 

e Telégrafos para o Instituto de 
Gestão Previdenciária do Estado do 

Tocantins – IGEPREV/TO. 

§ 1º. Na ausência do primeiro servidor,
o segundo será responsável pela integralidade
do cumprimento do disposto na presente
Portaria, em todos os seus termos.

Art. 2º. COMPETE ao Gestor de
Contrato:

I. Acompanhar, controlar e avaliar a
prestação dos serviços;

II. Zelar para que durante a vigência do
contrato sejam desempenhadas as obrigações
assumidas por parte da CONTRATADA,
exigindo seu fiel cumprimento em todos os
seus termos, devendo comunicar quaisquer
irregularidades a autoridade competente para
fins de adoção das medidas cabíveis;

III. Proporcionar aos técnicos da
CONTRATADA toda a assistência e as
facilidades operacionais ao pleno
desenvolvimento das atividades atinentes;

IV. Elaborar estudos com levantamento
de custos estimados para projeção e inclusão
na proposta orçamentária para o exercício
seguinte, levando-se em consideração os
gastos realizados até a data de elaboração do
mesmo;

V. Comunicar a CONTRATADA toda e
qualquer ocorrência relacionada com o objeto
contratado, diligenciando e respondendo as
diligências nos casos que exigirem
providências corretivas;

VI. Analisar e conferir os documentos
de cobrança e encaminhá-los à diretoria
competente para fins de atesto, ou devolver à
CONTRATADA os que estiverem em
desconformidade com o contratado, para
realização das devidas correções;

VII. Solicitar alterações/prorrogações
contratuais à diretoria competente,
devidamente justificadas, que somente se
efetivarão com a celebração do respectivo
Termo Aditivo ou Apostilamento.

VIII. Acompanhar os prazos de vigência
dos instrumentos contratuais sob sua
responsabilidade, solicitando a realização de
licitação ou contratação direta, conforme o caso,
com antecedência mínima de 90 (noventa) dias
do término da contratação;

Art. 3º. Revogam-se as disposições em
contrário.

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na
data de sua assinatura.

PORTARIA Nº 26/2010,
de 27 de janeiro de 2010.

O Presidente do Instituto de Gestão
Previdenciária do Estado do Tocantins,
consoante dispõe os arts. 20, inciso X, da Lei
Estadual nº 1.940, de 1º de julho de 2008; 67 da
Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993; e,
com base no art. 13, inciso IX, da Instrução
Normativa TCE/TO nº 02/2008, de 07 de maio
de 2008,

RESOLVE:

Art. 1º. DESIGNAR os servidores abaixo
relacionados para, sem prejuízo de suas
atribuições normais, exercerem a respectiva
gestão do contrato e consequentes aditivos:

EXTRATO DE CONTRATO

Espécie: Termo de Adesão ao Contrato de
Consolidação de Prestação de Serviços
Financeiros 82/2009.
Aderente: Instituto de Desenvolvimento Rural
do Tocantins – RURALTINS.
Agente Financeiro: Banco do Brasil S.A. –
Agência Setor Público, Palmas - TO, prefixo:
3615-3.
Objeto: Adesão ao Contrato de Consolidação
de Prestação de Serviços Financeiros 82/2009
celebrado entre o Estado do Tocantins e o Banco
do Brasil S.A..
Amparo Legal: art. 24, inciso VII, Lei 8.666/93 e
Processo Administrativo n. 2009/4500/000003.
Data da Assinatura: 29/12/2009
Vigência do Contrato: 60 meses.
Signatários: José Elias Júnior pelo Aderente, e
Luiz Alves Pordeus Júnior e Calos Henrique
Jogaib, pelo Agente Financeiro.

NOME E MATRÍCULA CONTRATO Nº OBJETO DO CONTRATO 

1) SUZELY ALVES CAVALCANTE 
Matrícula nº 869.412-5. 

 
2) VERA LUCIA NUNES DE SOUZA

Matrícula nº 882.233-6. 

008/2007 

Prestação de Serviço de 
entrega de correspondências 
pela Empresa Brasileira de 

Correios e Telégrafos para o 
Instituto de Gestão 

Previdenciária do Estado do 
Tocantins – IGEPREV/TO. 
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§ 1º. Na ausência do primeiro servidor,
o segundo será responsável pela integralidade
do cumprimento do disposto na presente
Portaria, em todos os seus termos.

Art. 2º. COMPETE ao Gestor de Contrato:

I. Acompanhar, controlar e avaliar a
prestação dos serviços;

II. Zelar para que durante a vigência do
contrato sejam desempenhadas as obrigações
assumidas por parte da CONTRATADA,
exigindo seu fiel cumprimento em todos os
seus termos, devendo comunicar quaisquer
irregularidades a autoridade competente para
fins de adoção das medidas cabíveis;

III. Proporcionar aos técnicos da
CONTRATADA toda a assistência e as
facilidades operacionais ao pleno
desenvolvimento das atividades atinentes;

IV. Elaborar estudos com levantamento
de custos estimados para projeção e inclusão
na proposta orçamentária para o exercício
seguinte, levando-se em consideração os
gastos realizados até a data de elaboração do
mesmo;

V. Comunicar a CONTRATADA toda e
qualquer ocorrência relacionada com o objeto
contratado, diligenciando e respondendo as
diligências nos casos que exigirem
providências corretivas;

VI. Analisar e conferir os documentos
de cobrança e encaminhá-los à diretoria
competente para fins de atesto, ou devolver à
CONTRATADA os que estiverem em
desconformidade com o contratado, para
realização das devidas correções;

VII. Solicitar alterações/prorrogações
contratuais à diretoria competente,
devidamente justificadas, que somente se
efetivarão com a celebração do respectivo
Termo Aditivo ou Apostilamento.

VIII. Acompanhar os prazos de vigência
dos instrumentos contratuais sob sua
responsabilidade, solicitando a realização de
licitação ou contratação direta, conforme o caso,
com antecedência mínima de 90 (noventa) dias
do término da contratação;

Art. 3º. Revogam-se as disposições em
contrário.

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na
data de sua assinatura.

PORTARIA Nº 031/2010,
DE 1º DE FEVEREIRO DE 2010

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE
GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO
TOCANTINS, no uso de suas atribuições e
consoante o disposto art. 20, inciso IV, da Lei
Estadual nº 1.940, de 1º de julho de 2008,

Considerando a necessidade desta
Administração em contratar uma empresa
especializada na prestação de serviços de
manutenção preventiva e corretiva permanente,
incluindo a instalação de peças, nos aparelhos
de ar condicionado instalados nas
dependências da sede provisório do Instituto; e,

Considerando o Parecer nº 013/2010
da Assessoria Jurídica do Instituto externando
a possibilidade de se dispensar a licitação para
a aquisição direta do bem acima referido em
face do pequeno valor, com fundamento no art.
24, II da Lei nº 8.666/93,

RESOLVE:

DECLARAR A DISPENSA DE LICITAÇÃO, para
contratação de empresa especializada na
prestação de serviços de manutenção
preventiva e corretiva permanente, incluindo a
instalação de peças, nos aparelhos de ar
condicionado instalados nas dependências da
sede provisório do Instituto, conforme
detalhamento inserto no Termo de Referência
constante no Processo administrativo nº 2010/
2483/000028, em favor da empresa L. G.
ALMEIDA SILVA, CNPJ nº 04.723.114/0001-10,
pelo valor mensal de R$ 815,00 (oitocentos e
quinze reais), cuja despesa será consignada
por conta do programa de trabalho
09122019540010000, elemento de despesa
3.3.90.39, fonte 0241.

PORTARIA Nº 032/2010,
DE 1º DE FEVEREIRO DE 2010.

O Presidente do Instituto de Gestão
Previdenciária do Estado do Tocantins,
consoante dispõe os arts. 20, inciso X, da Lei
Estadual nº 1.940, de 1º de julho de 2008; 67
da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de
1993; e, com base no art. 13, inciso IX, da
Instrução Normativa TCE/TO nº 02/2008, de 07
de maio de 2008,

RESOLVE:

Art. 1º. DESIGNAR os servidores abaixo
relacionados, para sem prejuízo de suas
atribuições normais, exercerem a respectiva
gestão do contrato:

NOME E MATRÍCULA
1) ANTÔNIO MONTEIRO DA ROCHA, matrícula nº 863294-7.
2) DILMAR AIRES DE ANDRADE, matrícula nº 887848-0.
CONTRATO Nº 003/2010
OBJETO DO CONTRATO: Serviços de Manutenção em
Condicionadores de Ar.

§ 1º. Na ausência do primeiro servidor,
o segundo será responsável pela integralidade
do cumprimento do disposto na presente
Portaria, em todos os seus termos.

Art. 2º. COMPETE ao Gestor de
Contrato:

I – Acompanhar, controlar e avaliar a
prestação dos serviços;

II – Zelar para que durante a vigência
do contrato sejam cumpridas as obrigações
assumidas por parte da CONTRATADA,
exigindo seu fiel cumprimento em todos os
seus termos, devendo comunicar quaisquer
irregularidades a autoridade competente para
fins de adoção das medidas cabíveis;

III – Proporcionar ao pessoal técnica
da CONTRATADA toda a assistência e as
facilidades operacionais ao pleno
desenvolvimento das atividades atinentes;

IV – Comunicar a CONTRATADA toda e
qualquer ocorrência relacionada com o objeto
contratado, diligenciando e respondendo as
diligências nos casos que exigirem
providências corretivas;

V – Analisar e conferir os documentos
de cobrança e encaminhá-los à diretoria
competente para fins de atesto, ou devolver à
CONTRATADA os que estiverem em
desconformidade com o contratado, para
realização das devidas correções; e,

VI – Solicitar alterações / prorrogações
contratuais à diretoria competente,
devidamente justificadas, que somente se
efetivarão com a celebração do respectivo
Termo Aditivo ou Apostilamento.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na
data de sua assinatura.

PORTARIA Nº 33/2010,
de 29 de janeiro de 2010.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE
GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO
TOCANTINS, no uso de suas atribuições e
consoante o disposto o art 20, inciso X, da Lei
nº 1.940, de 01 de julho de 2008, com base no
disposto no art. 37, da Lei nº 1.818, de 23 de
agosto de 2007 – Estatuto dos Servidores
Públicos Civis do Estado do Tocantins, resolve:

I – DESIGNAR a servidora IVÂNIA
TEIXEIRA DE OLIVEIRA CABRAL matricula nº
879413-8, Assessoramento Direto AD-8 para,
sem prejuízo de suas funções, substituir a
Coordenadora de Contabilidade e Patrimônio
DAS-7, MARIA ROSA PIRES DE OLIVEIRA,
matricula nº 868321-2, durante o período de
férias de 01/03/2010 a 30/03/2010.

II – CONCEDER a referida servidora, o
pagamento do subsídio correspondente ao
cargo de Coordenador, DAS-7, na proporção
dos dias de efetiva substituição, na
conformidade do art. 37 §§ 1º e 2º da Lei nº
1.818, acima citada.

PORTARIA N.º 34/2010,
 de 29 de janeiro de 2010.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE
GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO
TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais,
consoante dispõe o art 20, inciso X, da Lei nº
1.940, de 01 de julho de 2008, e com base no
disposto no art. 83, da Lei nº 1.818, de 23 de
agosto de 2007 – Estatuto dos Servidores
Públicos Civis do Estado do Tocantins, resolve:

I - CONCEDER ao servidor FERNANDO
COELHO MOREIRA, matrícula n.º 862728-2
Assessoramento Superior, DAS-3, lotado neste
Instituto, 23(vinte e três) dias de férias
regulamentares, relativas aos períodos aquisitivos
de 30/06/2006 a 29/06/2007 e 30/06/2007 a 29/06/
2008, a serem usufruídas nos períodos de 05/02/
2010 a 12/02/2010 e 18/02/2010 a 04/03/2010.

 II – DECLARAR regularizadas referidas
férias, cujo gozo previsto para o período de 29/06/
2009 a 13/07/2009 e 14/07/2009 a 28/07/2009, foi
suspensa e interrompida por imperiosa
necessidade da prestação de serviço da referida
servidora, objeto da Portaria nº 057/2009 de 06 de
julho de 2009, publicada no Diário Oficial nº 2.929,
de 09 de julho de 2009, sendo-lhe pago, naquela
oportunidade, o adicional correspondente a 1/3 (um
terço) de sua remuneração, na conformidade do
art. 79 da Lei 1.818, acima citada.

PORTARIA Nº 035/2010,
DE 1º DE FEVEREIRO DE 2010.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE
GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO
TOCANTINS, no uso de suas atribuições e
consoante o disposto no art. 20, XI, da Lei nº
1.940, de 1º de julho de 2008 c/c art. 3º, III, IV e V,
do Decreto nº 2.435, de 6 de junho de 2005, e

CONSIDERANDO que a Lei Federal nº
8.666, de 21 de junho de 1993, regulamenta o
artigo 37, XXI, da Constituição Federal,
instituindo normas para licitações e contratos
da Administração Pública;

CONSIDERANDO que a referida Lei
em seu art. 15, II, disciplina que as compras,
sempre que possível, deverão ser processadas
através de sistema de registro de preços; e,



Ano XXII - Estado do Tocantins, terça-feira, 2 de fevereiro de 2010 DIÁRIO OFICIAL   No 3.06854

ITERTINS

Presidente: JOSÉ AUGUSTO PUGLIESI TAVARES

PORTARIA Nº 0075/2010,
28 de janeiro de 2010.

O Presidente do Instituto de Terras do
Estado do Tocantins - ITERTINS, no uso de
suas atribuições legais,

Considerando o disposto no artigo 28
da Lei nº 6.383, de 07 de dezembro de 1976;

Considerando a faculdade conferida
pelo artigo 6º do Decreto-lei nº 2.375, de 24 de
novembro de 1987;

Considerando ainda o estatuído no
artigo 7º da Lei nº 9.541, de 27 de setembro
de 1984;

Considerando mais, a obrigação do
Instituto de Terras do Estado do Tocantins -
ITERTINS, de promover a política fundiária do
Estado do Tocantins, especialmente
promovendo arrecadações de terras devolutas
estaduais nos precisos termos do artigo 13 e
seu parágrafo único da Lei 87, de 27 de outubro
de 1989; e

Considerando finalmente, a
inexistência de domínio particular sobre o
imóvel que abaixo menciona, consoante
Certidão de Escritura Pública de Renúncia do
Cartório de Registro de Imóveis da cidade de
Natividade -TO, datada de 20/05/2009. Resolve:

I - Arrecadar, como terras devolutas do
Estado do Tocantins, os imóveis rurais
denominados Lotes 01 e 02 do Loteamento
Fazenda Santo Antônio – Antigo Chupé, situado
no município de São Valério da Natividade -TO,
neste Estado, perfazendo uma área total de
957,9443 hectares, com os seguintes limites e
confrontações: “Inicia-se a descrição deste
perímetro no vértice D15-M-0183, de
coordenadas N=8.705.806,6500m e
E=797.912,1880m, cravado na barra do córrego
chupe com o ribeirão São Pedro e  situado no
limite do FAZENDA COSTA (Proprietário: CIRO
PROCOPIO JUNIOR E OUTRO - Matrícula: 05-
M-292); deste, segue ribeirão acima
confrontando com FAZENDA COSTA, com o(s)
seguinte(s) azimute(s) e distância(s):
174°57'45" - 29,94m, até o vértice D15-P-0502
de coordenadas N 8.705.776,8250m e E
797.914,8170m; 121°11'16" - 23,92m, até o
vértice D15-P-0503 de coordenadas N
8.705.764,4400m e E 797.935,2770m;
200°23'07" - 29,94m, até o vértice D15-P-0504
de coordenadas N 8.705.736,3750m e E
797.924,8480m; 209°36'36" - 34,45m, até o
vértice D15-P-0505 de coordenadas N
8.705.706,4230m e E 797.907,8260m;
186°20'35" - 40,86m, até o vértice D15-P-0506
de coordenadas N 8.705.665,8160m e E
797.903,3120m; 230°43'35" - 28,04m, até o
vértice D15-P-0507 de coordenadas N
8.705.648,0640m e E 797.881,6030m;
232°55'16" - 33,07m, até o vértice D15-P-0508
de coordenadas N 8.705.628,1260m e E
797.855,2200m; 177°16'26" - 30,13m, até o
vértice D15-P-0509 de coordenadas N
8.705.598,0320m e E 797.856,6530m;
302°36'10" - 42,08m, até o vértice D15-P-0510
de coordenadas N 8.705.620,7030m e E
797.821,2070m; 211°48'24" - 28,63m, até o
vértice D15-P-1017 de coordenadas N
8.705.596,3700m e E 797.806,1160m;
189°23'33" - 45,56m, até o vértice D15-P-0620
de coordenadas N 8.705.551,4220m e E
797.798,6810m; 138°05'51" - 39,51m, até o
vértice D15-P-0619 de coordenadas N
8.705.522,0190m e E 797.825,0650m;
182°12'40" - 32,17m, até o vértice D15-P-0618
de coordenadas N 8.705.489,8760m e E
797.823,8240m; 154°44'40" - 36,95m, até o
vértice D15-P-0617 de coordenadas N
8.705.456,4580m e E 797.839,5890m;
202°56'02" - 51,38m, até o vértice D15-P-0616
de coordenadas N 8.705.409,1350m e E
797.819,5660m; 154°38'57" - 28,64m, até o
vértice D15-P-0615 de coordenadas N
8.705.383,2560m e E 797.831,8270m;
204°02'40" - 35,25m, até o vértice D15-P-0614
de coordenadas N 8.705.351,0680m e E
797.817,4660m; 185°26'43" - 49,63m, até o
vértice D15-P-0613 de coordenadas N
8.705.301,6590m e E 797.812,7560m;
200°03'02" - 40,84m, até o vértice D15-P-0612
de coordenadas N 8.705.263,2970m e E
797.798,7550m; 108°02'54" - 53,84m, até o
vértice D15-P-0611 de coordenadas N
8.705.246,6160m e E 797.849,9470m;
241°22'57" - 38,00m, até o vértice D15-P-0610
de coordenadas N 8.705.228,4170m e E
797.816,5920m; 198°31'36" - 33,17m, até o
vértice D15-P-0609 de coordenadas N
8.705.196,9620m e E 797.806,0510m;
189°03'37" - 46,91m, até o vértice D15-P-0608
de coordenadas N 8.705.150,6380m e E
797.798,6640m; 218°28'15" - 30,89m, até o
vértice D15-P-0607 de coordenadas N
8.705.126,4550m e E 797.779,4480m;
202°49'57" - 45,84m, até o vértice D15-P-0606
de coordenadas N 8.705.084,2110m e E
797.761,6620m; 140°27'06" - 47,59m, até o
vértice D15-P-0605 de coordenadas N
8.705.047,5160m e E 797.791,9630m;
68°54'38" - 16,67m, até o vértice D15-P-0604
de coordenadas N 8.705.053,5160m e E
797.807,5210m; 90°17'08" - 34,11m, até o
vértice D15-P-0603 de coordenadas N
8.705.053,3460m e E 797.841,6310m;
225°14'07" - 42,17m, até o vértice D15-P-0602
de coordenadas N 8.705.023,6530m e E

797.811,6930m; 231°18'44" - 36,13m, até o
vértice D15-P-0601 de coordenadas N
8.705.001,0680m e E 797.783,4900m;
165°20'16" - 36,85m, até o vértice D15-P-0600
de coordenadas N 8.704.965,4160m e E
797.792,8180m; 81°34'10" - 47,26m, até o
vértice D15-P-0599 de coordenadas N
8.704.972,3450m e E 797.839,5680m;
206°44'18" - 67,88m, até o vértice D15-P-0598
de coordenadas N 8.704.911,7240m e E
797.809,0280m; 142°44'01" - 36,51m, até o
vértice D15-P-0597 de coordenadas N
8.704.882,6650m e E 797.831,1380m;
172°19'43" - 37,46m, até o vértice D15-P-0596
de coordenadas N 8.704.845,5440m e E
797.836,1380m; 154°55'47" - 55,03m, até o
vértice D15-P-0595 de coordenadas N
8.704.795,7000m e E 797.859,4550m;
122°57'06" - 39,85m, até o vértice D15-P-0594
de coordenadas N 8.704.774,0240m e E
797.892,8950m; 155°53'58" - 29,82m, até o
vértice D15-P-0593 de coordenadas N
8.704.746,8050m e E 797.905,0710m;
217°48'24" - 63,61m, até o vértice D15-P-0592
de coordenadas N 8.704.696,5490m e E
797.866,0790m; 125°22'13" - 52,43m, até o
vértice D15-P-0591 de coordenadas N
8.704.666,2000m e E 797.908,8310m;
148°19'55" - 64,46m, até o vértice D15-P-0590
de coordenadas N 8.704.611,3350m e E
797.942,6740m; 171°34'37" - 42,03m, até o
vértice D15-P-0589 de coordenadas N
8.704.569,7620m e E 797.948,8300m;
176°33'37" - 44,73m, até o vértice D15-P-0588
de coordenadas N 8.704.525,1090m e E
797.951,5140m; 171°13'51" - 37,42m, até o
vértice D15-P-0587 de coordenadas N
8.704.488,1250m e E 797.957,2190m;
181°53'32" - 41,40m, até o vértice D15-P-0586
de coordenadas N 8.704.446,7480m e E
797.955,8520m; 191°03'02" - 48,02m, até o
vértice D15-P-0585 de coordenadas N
8.704.399,6200m e E 797.946,6480m;
149°59'56" - 40,52m, até o vértice D15-P-0584
de coordenadas N 8.704.364,5250m e E
797.966,9110m; 150°20'13" - 38,38m, até o
vértice D15-P-0583 de coordenadas N
8.704.331,1750m e E 797.985,9050m;
132°25'27" - 40,41m, até o vértice D15-M-0184
de coordenadas N 8.704.303,9160m e E
798.015,7320m; cravado na barra do córrego
texera com o ribeirão São Pedro, e situado no
limite da FAZENDA BOM-FIM (Proprietário:
MARCELO DIAS FERREIRA - Matrícula: M-333);
deste, segue confrontando pelo córrego texera
acima com FAZENDA BOM-FIM, com o(s)
seguinte(s) azimute(s) e distância(s):
257°54'01" - 24,33m, até o vértice D15-P-0582
de coordenadas N 8.704.298,8160m e E
797.991,9420m; 241°01'42" - 43,27m, até o
vértice D15-P-0581 de coordenadas N
8.704.277,8570m e E 797.954,0870m;
192°54'49" - 44,98m, até o vértice D15-P-0580
de coordenadas N 8.704.234,0160m e E
797.944,0350m; 223°24'00" - 37,26m, até o
vértice D15-P-0579 de coordenadas N
8.704.206,9470m e E 797.918,4370m;
160°29'28" - 33,30m, até o vértice D15-P-0578
de coordenadas N 8.704.175,5550m e E
797.929,5590m; 117°26'34" - 52,26m, até o
vértice D15-P-0577 de coordenadas N
8.704.151,4700m e E 797.975,9390m;
138°40'16" - 35,85m, até o vértice D15-P-0576
de coordenadas N 8.704.124,5520m e E
797.999,6110m; 201°56'50" - 40,04m, até o
vértice D15-P-0575 de coordenadas N
8.704.087,4140m e E 797.984,6460m;
180°45'44" - 47,80m, até o vértice D15-P-0574
de coordenadas N 8.704.039,6160m e E
797.984,0100m; 227°28'03" - 38,17m, até o
vértice D15-P-0573 de coordenadas N
8.704.013,8140m e E 797.955,8840m;
215°12'46" - 31,00m, até o vértice D15-P-0572
de coordenadas N 8.703.988,4880m e E
797.938,0100m; 255°32'53" - 32,09m, até o
vértice D15-P-0571 de coordenadas N
8.703.980,4800m e E 797.906,9380m;
199°59'09" - 31,97m, até o vértice D15-M-0279
de coordenadas N 8.703.950,4350m e E

CONSIDERANDO, por fim, que o
sistema de registro de preços encontra-se
regulamentado no âmbito da administração
direta e indireta do Poder Executivo estadual pelo
Decreto nº 2.435, de 6 de junho de 2005, em
obediência ao disposto no art. 15, § 3º, da Lei de
Licitações e Contratos (Lei nº 8.666/1993),

RESOLVE:

Art. 1º - Designar a Comissão
Permanente de Licitação deste Instituto de
Gestão Previdenciária do Estado do Tocantins
– IGEPREV/TO, para gerenciar o Sistema de
Registro de Preços desta Autarquia.

Art. 2º - Delegar competência ao
Presidente da Comissão para promover
contatos com órgãos públicos e instituições
privadas, em nome deste Instituto, expedir
ofícios, convocar reuniões, coletar dados e
informações internas e externas, e demais atos
legais necessários à efetivação do Sistema de
Registro de Preços.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na
data de sua publicação.

EXTRATO DE CONTRATO

Espécie: Termo de Adesão ao Contrato de
Consolidação de Prestação de Serviços
Financeiros 82/2009.
Aderente: Instituto de Gestão Previdenciária do
Estado do Tocantins.
Agente Financeiro: Banco do Brasil S.A. –
Agência Setor Público, Palmas - TO, prefixo:
3615-3.
Objeto: Adesão ao Contrato de Consolidação
de Prestação de Serviços Financeiros 82/2009
celebrado entre o Estado do Tocantins e o Banco
do Brasil S.A.
Amparo Legal: art. 24, inciso VII, Lei 8.666/93 e
Processo Administrativo n. 2009/4500/000003.
Data da Assinatura: 29/12/2009
Vigência do Contrato: 60 meses.
Signatários: Sérgio Rodrigo do Vale pelo
Aderente, e Luiz Alves Pordeus Júnior e Calos
Henrique Jogaib, pelo Agente Financeiro.
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797.896,0110m; 224°12'09" - 32,77m, até o
vértice D15-P-0569 de coordenadas N
8.703.926,9440m e E 797.873,1650m;
214°21'53" - 37,69m, até o vértice D15-P-0568
de coordenadas N 8.703.895,8330m e E
797.851,8910m; 186°44'26" - 31,97m, até o
vértice D15-P-0567 de coordenadas N
8.703.864,0880m e E 797.848,1390m;
142°02'45" - 30,19m, até o vértice D15-P-0566
de coordenadas N 8.703.840,2840m e E
797.866,7060m; 205°28'12" - 33,70m, até o
vértice D15-P-0565 de coordenadas N
8.703.809,8600m e E 797.852,2140m;
144°55'44" - 29,40m, até o vértice D15-P-0564
de coordenadas N 8.703.785,7950m e E
797.869,1090m; 167°34'41" - 30,01m, até o
vértice D15-P-0563 de coordenadas N
8.703.756,4850m e E 797.875,5650m;
191°46'24" - 36,84m, até o vértice D15-P-0562
de coordenadas N 8.703.720,4190m e E
797.868,0480m; 203°45'05" - 32,67m, até o
vértice D15-P-0561 de coordenadas N
8.703.690,5150m e E 797.854,8890m;
222°47'29" - 25,83m, até o vértice D15-P-0560
de coordenadas N 8.703.671,5570m e E
797.837,3390m; 214°38'53" - 45,19m, até o
vértice D15-P-0559 de coordenadas N
8.703.634,3810m e E 797.811,6470m;
182°40'45" - 42,98m, até o vértice D15-P-0558
de coordenadas N 8.703.591,4470m e E
797.809,6380m; 185°04'18" - 41,53m, até o
vértice D15-P-0557 de coordenadas N
8.703.550,0830m e E 797.805,9670m;
231°23'22" - 35,99m, até o vértice D15-P-0556
de coordenadas N 8.703.527,6250m e E
797.777,8450m; 235°44'40" - 34,99m, até o
vértice D15-P-0555 de coordenadas N
8.703.507,9300m e E 797.748,9250m;
251°38'26" - 35,08m, até o vértice D15-P-0554
de coordenadas N 8.703.496,8800m e E
797.715,6290m; 219°20'12" - 41,92m, até o
vértice D15-P-0553 de coordenadas N
8.703.464,4600m e E 797.689,0590m;
188°42'50" - 42,06m, até o vértice D15-P-0552
de coordenadas N 8.703.422,8860m e E
797.682,6870m; 212°19'38" - 48,38m, até o
vértice D15-P-0551 de coordenadas N
8.703.382,0020m e E 797.656,8140m;
217°35'13" - 43,43m, até o vértice D15-P-0550
de coordenadas N 8.703.347,5840m e E
797.630,3210m; 254°50'39" - 36,10m, até o
vértice D15-P-0549 de coordenadas N
8.703.338,1470m e E 797.595,4810m;
197°46'32" - 47,93m, até o vértice D15-P-0548
de coordenadas N 8.703.292,5040m e E
797.580,8480m; 213°23'49" - 41,84m, até o
vértice D15-P-0547 de coordenadas N
8.703.257,5730m e E 797.557,8180m;
239°12'21" - 37,42m, até o vértice D15-P-0546
de coordenadas N 8.703.238,4170m e E
797.525,6760m; 247°11'13" - 38,26m, até o
vértice D15-P-0545 de coordenadas N
8.703.223,5840m e E 797.490,4120m;
255°45'35" - 33,86m, até o vértice D15-P-0544
de coordenadas N 8.703.215,2560m e E
797.457,5970m; 261°40'39" - 43,57m, até o
vértice D15-P-0543 de coordenadas N
8.703.208,9490m e E 797.414,4830m;
224°30'09" - 38,61m, até o vértice D15-P-0542
de coordenadas N 8.703.181,4150m e E
797.387,4230m; 231°55'39" - 36,82m, até o
vértice D15-P-0541 de coordenadas N
8.703.158,7080m e E 797.358,4350m;
283°31'14" - 45,30m, até o vértice D15-P-0540
de coordenadas N 8.703.169,2990m e E
797.314,3900m; 236°50'58" - 43,15m, até o
vértice D15-P-0539 de coordenadas N
8.703.145,7040m e E 797.278,2650m;
270°28'37" - 36,76m, até o vértice D15-P-0538
de coordenadas N 8.703.146,0100m e E
797.241,5030m; 230°06'37" - 29,74m, até o
vértice D15-P-0537 de coordenadas N
8.703.126,9390m e E 797.218,6860m;
276°58'08" - 27,69m, até o vértice D15-P-0536
de coordenadas N 8.703.130,2990m e E
797.191,1980m; 258°58'49" - 31,16m, até o
vértice D15-P-0535 de coordenadas N
8.703.124,3420m e E 797.160,6080m;
278°55'13" - 31,40m, até o vértice D15-P-0534

de coordenadas N 8.703.129,2110m e E
797.129,5870m; 315°52'15" - 37,27m, até o
vértice D15-P-0533 de coordenadas N
8.703.155,9630m e E 797.103,6360m;
295°31'11" - 33,83m, até o vértice D15-P-0532
de coordenadas N 8.703.170,5360m e E
797.073,1100m; 264°46'37" - 35,88m, até o
vértice D15-P-0531 de coordenadas N
8.703.167,2700m e E 797.037,3820m;
249°51'52" - 46,36m, até o vértice D15-P-0530
de coordenadas N 8.703.151,3100m e E
796.993,8530m; 237°40'51" - 40,87m, até o
vértice D15-P-1012 de coordenadas N
8.703.129,4580m e E 796.959,3120m;
239°17'18" - 38,82m, até o vértice D15-P-0529
de coordenadas N 8.703.109,6340m e E
796.925,9400m; 301°01'40" - 35,80m, até o
vértice D15-P-0528 de coordenadas N
8.703.128,0850m e E 796.895,2660m;
311°20'51" - 42,56m, até o vértice D15-P-0527
de coordenadas N 8.703.156,1990m e E
796.863,3180m; 266°19'08" - 35,48m, até o
vértice D15-P-0526 de coordenadas N
8.703.153,9210m e E 796.827,9100m;
239°46'49" - 41,58m, até o vértice D15-P-0525
de coordenadas N 8.703.132,9910m e E
796.791,9770m; 209°30'47" - 40,46m, até o
vértice D15-P-0524 de coordenadas N
8.703.097,7800m e E 796.772,0450m;
200°58'16" - 37,61m, até o vértice D15-P-0523
de coordenadas N 8.703.062,6650m e E
796.758,5860m; 254°19'04" - 32,45m, até o
vértice D15-P-0522 de coordenadas N
8.703.053,8940m e E 796.727,3450m;
269°09'34" - 38,92m, até o vértice D15-P-0521
de coordenadas N 8.703.053,3230m e E
796.688,4270m; 295°28'20" - 48,40m, até o
vértice D15-P-0520 de coordenadas N
8.703.074,1400m e E 796.644,7290m;
320°32'17" - 41,43m, até o vértice D15-P-0519
de coordenadas N 8.703.106,1240m e E
796.618,3990m; 307°14'46" - 45,60m, até o
vértice D15-P-0518 de coordenadas N
8.703.133,7240m e E 796.582,0980m;
285°32'39" - 42,04m, até o vértice D15-P-0517
de coordenadas N 8.703.144,9910m e E
796.541,5920m; 274°15'34" - 41,10m, até o
vértice D15-P-0516 de coordenadas N
8.703.148,0440m e E 796.500,6010m;
268°45'38" - 40,41m, até o vértice D15-P-0515
de coordenadas N 8.703.147,1700m e E
796.460,2040m; 278°31'12" - 34,07m, até o
vértice D15-P-1013 de coordenadas N
8.703.152,2180m e E 796.426,5080m;
290°13'47" - 35,54m, até o vértice D15-P-0514
de coordenadas N 8.703.164,5070m e E
796.393,1610m; 273°07'34" - 37,30m, até o
vértice D15-P-0513 de coordenadas N
8.703.166,5410m e E 796.355,9200m;
251°40'26" - 46,62m, até o vértice D15-P-0512
de coordenadas N 8.703.151,8840m e E
796.311,6690m; 237°14'53" - 35,16m, até o
vértice D15-P-0511 de coordenadas N
8.703.132,8600m e E 796.282,0950m;
208°14'36" - 37,55m, até o vértice D15-M-0185
de coordenadas N 8.703.099,7790m e E
796.264,3250m; cravado na nascente do
córrego texera e situado no limite da FAZENDA
TALISMÃ I (Proprietário: CORIVALDO DA SILVA
BARROS - Matrícula: 12-M-848); deste, segue
confrontando com FAZENDA TALISMÃ I, com o(s)
seguinte(s) azimute(s) e distância(s):
256°11'02" - 2077,77m, até o vértice D15-M-
0174 de coordenadas N 8.702.603,5970m e E
794.246,6730m; cravado na nascente do
córrego Gaspar, deste, segue pelo córrego
abaixo com o(s) seguinte(s) azimute(s) e
distância(s):  306°59'45" - 22,58m, até o vértice
D15-P-0384 de coordenadas N
8.702.617,1860m e E 794.228,6370m;
280°39'16" - 40,11m, até o vértice D15-P-0385
de coordenadas N 8.702.624,6010m e E
794.189,2220m; 291°53'19" - 29,33m, até o
vértice D15-P-0386 de coordenadas N
8.702.635,5350m e E 794.162,0070m;
293°06'58" - 28,04m, até o vértice D15-P-0387
de coordenadas N 8.702.646,5440m e E
794.136,2170m; 261°11'30" - 46,73m, até o
vértice D15-P-0388 de coordenadas N

8.702.639,3890m e E 794.090,0430m;
255°48'43" - 64,42m, até o vértice D15-P-0389
de coordenadas N 8.702.623,6000m e E
794.027,5910m; 240°19'28" - 56,09m, até o
vértice D15-P-0390 de coordenadas N
8.702.595,8290m e E 793.978,8550m;
231°56'52" - 57,63m, até o vértice D15-P-0391
de coordenadas N 8.702.560,3060m e E
793.933,4730m; 237°09'37" - 72,68m, até o
vértice D15-P-0392 de coordenadas N
8.702.520,8910m e E 793.872,4060m;
230°52'17" - 55,63m, até o vértice D15-P-0393
de coordenadas N 8.702.485,7850m e E
793.829,2520m; 219°44'49" - 47,44m, até o
vértice D15-P-0394 de coordenadas N
8.702.449,3120m e E 793.798,9210m;
252°04'47" - 48,89m, até o vértice D15-P-0395
de coordenadas N 8.702.434,2700m e E
793.752,4060m; 243°21'45" - 51,34m, até o
vértice D15-P-0396 de coordenadas N
8.702.411,2520m e E 793.706,5150m;
251°48'41" - 40,95m, até o vértice D15-P-0397
de coordenadas N 8.702.398,4710m e E
793.667,6150m; 247°12'31" - 51,48m, até o
vértice D15-P-0398 de coordenadas N
8.702.378,5290m e E 793.620,1550m;
258°47'49" - 49,06m, até o vértice D15-P-0399
de coordenadas N 8.702.368,9980m e E
793.572,0330m; 250°50'24" - 50,16m, até o
vértice D15-P-0400 de coordenadas N
8.702.352,5340m e E 793.524,6480m;
255°35'02" - 59,29m, até o vértice D15-P-0401
de coordenadas N 8.702.337,7730m e E
793.467,2250m; 299°54'50" - 52,98m, até o
vértice D15-P-0402 de coordenadas N
8.702.364,1930m e E 793.421,3050m;
288°40'30" - 41,75m, até o vértice D15-P-0403
de coordenadas N 8.702.377,5620m e E
793.381,7510m; 291°42'42" - 39,53m, até o
vértice D15-P-0404 de coordenadas N
8.702.392,1850m e E 793.345,0270m;
295°10'38" - 34,07m, até o vértice D15-P-1015
de coordenadas N 8.702.406,6780m e E
793.314,1960m; 282°49'01" - 39,67m, até o
vértice D15-P-0405 de coordenadas N
8.702.415,4780m e E 793.275,5160m;
247°51'08" - 56,84m, até o vértice D15-M-0175
de coordenadas N 8.702.394,0490m e E
793.222,8690m; cravado na barra do córrego
Gaspar com o córrego do Boi, deste segue
córrego do Boi abaixo com o(s) seguinte(s)
azimute(s) e distância(s): 12°12'09" - 19,93m,
até o vértice D15-P-0406 de coordenadas N
8.702.413,5260m e E 793.227,0810m;
277°05'10" - 71,17m, até o vértice D15-P-0407
de coordenadas N 8.702.422,3060m e E
793.156,4500m; 43°12'04" - 52,91m, até o
vértice D15-P-0408 de coordenadas N
8.702.460,8760m e E 793.192,6710m;
288°36'26" - 56,72m, até o vértice D15-P-1016
de coordenadas N 8.702.478,9740m e E
793.138,9160m; 311°55'46" - 45,34m, até o
vértice D15-P-0409 de coordenadas N
8.702.509,2740m e E 793.105,1810m;
270°04'33" - 34,00m, até o vértice D15-P-0410
de coordenadas N 8.702.509,3190m e E
793.071,1800m; 257°38'53" - 42,40m, até o
vértice D15-P-0411 de coordenadas N
8.702.500,2490m e E 793.029,7620m;
265°39'58" - 51,91m, até o vértice D15-P-0412
de coordenadas N 8.702.496,3260m e E
792.977,9960m; 354°57'23" - 44,12m, até o
vértice D15-P-0413 de coordenadas N
8.702.540,2780m e E 792.974,1170m;
321°02'52" - 49,99m, até o vértice D15-P-0414
de coordenadas N 8.702.579,1560m e E
792.942,6880m; 318°22'01" - 54,84m, até o
vértice D15-P-0415 de coordenadas N
8.702.620,1440m e E 792.906,2550m;
315°15'23" - 48,99m, até o vértice D15-P-0416
de coordenadas N 8.702.654,9370m e E
792.871,7720m; 298°58'20" - 43,62m, até o
vértice D15-P-0417 de coordenadas N
8.702.676,0680m e E 792.833,6070m;
326°08'23" - 30,64m, até o vértice D15-P-0418
de coordenadas N 8.702.701,5090m e E
792.816,5370m; 301°41'18" - 39,53m, até o
vértice D15-P-0419 de coordenadas N
8.702.722,2730m e E 792.782,9020m;
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278°12'58" - 45,36m, até o vértice D15-P-0420
de coordenadas N 8.702.728,7550m e E
792.738,0100m; 243°53'55" - 43,99m, até o
vértice D15-P-0421 de coordenadas N
8.702.709,4020m e E 792.698,5080m;
311°06'07" - 45,61m, até o vértice D15-P-0422
de coordenadas N 8.702.739,3860m e E
792.664,1390m; 322°53'53" - 32,18m, até o
vértice D15-P-0423 de coordenadas N
8.702.765,0540m e E 792.644,7250m;
323°46'22" - 44,50m, até o vértice D15-P-0424
de coordenadas N 8.702.800,9540m e E
792.618,4240m; 320°27'14" - 15,30m, até o
vértice D15-M-0177 de coordenadas N
8.702.812,7490m e E 792.608,6850m; situado
no limite da FAZENDA NOVA QUERÊNCIA
(Proprietário: SIRLEI DO CARMO FLORES
SCHWINGEL - Matrícula: POSSE OCUPAÇÃO);
deste, segue confrontando com FAZENDA NOVA
QUERÊNCIA, com o(s) seguinte(s) azimute(s)
e distância(s):  51°31'53"  - 1078,95m, até o
vértice D15-M-0278 de coordenadas N
8.703.483,9510m e E 793.453,4480m; situado
no limite da FAZENDA PUBA (Proprietário:
OSCAR DE CASTRO CARNEIRO E OUTROS -
Matrícula: M-1433); deste, segue confrontando
com FAZENDA PUBA, com o(s) seguinte(s)
azimute(s) e distância(s):  51°42'51" - 938,50m,
até o vértice D15-M-0178 de coordenadas N
8.704.065,4290m e E 794.190,1040m;
60°35'28" - 103,88m, até o vértice D15-M-0179
de coordenadas N 8.704.116,4390m e E
794.280,5990m; situado no limite da FAZENDA
MODELO (Proprietário: PEDRO GERMINIO DE
LIMA - Matrícula: 01-M-375), código INCRA
925.179.002.542-9; deste, segue confrontando
com FAZENDA MODELO, com o(s) seguinte(s)
azimute(s) e distância(s):  38°48'48" - 32,12m,
até o vértice D15-M-0180 de coordenadas N
8.704.141,4700m e E 794.300,7340m;
38°14'42" - 1655,29m, até o vértice D15-M-0181
de coordenadas N 8.705.441,4810m e E
795.325,4000m; situado no limite da FAZENDA
FORTALEZA (Proprietário: ANDRÉ PEREIRA
VALADARES - Matrícula: POSSE OCUPAÇÃO);
deste, segue confrontando com FAZENDA
FORTALEZA, com o(s) seguinte(s) azimute(s)
e distância(s):  134°49'16" - 1144,06m, até o
vértice D15-M-0182 de coordenadas N
8.704.635,0380m e E 796.136,8940m;, cravado
a margem do córrego chupé, deste segue pelo
córrego chupé abaixo  com o(s) seguinte(s)
azimute(s) e distância(s): 23°55'06" - 46,11m
até o vértice D15-P-0425 de coordenadas N
8.704.677,1890m e E 796.155,5890m;
16°05'08" - 33,25m, até o vértice D15-P-0426
de coordenadas N 8.704.709,1420m e E
796.164,8030m; 40°07'36" - 35,88m, até o
vértice D15-P-0427 de coordenadas N
8.704.736,5780m e E 796.187,9280m;
17°06'21" - 28,86m, até o vértice D15-P-0428
de coordenadas N 8.704.764,1620m e E
796.196,4170m; 4°27'39" - 36,18m, até o vértice
D15-P-0429 de coordenadas N
8.704.800,2320m e E 796.199,2310m;
14°03'20" - 33,86m, até o vértice D15-P-0430
de coordenadas N 8.704.833,0810m e E
796.207,4550m; 13°50'44" - 25,65m, até o
vértice D15-P-0431 de coordenadas N
8.704.857,9890m e E 796.213,5940m;
351°27'43" - 48,55m, até o vértice D15-P-0432
de coordenadas N 8.704.906,0010m e E
796.206,3860m; 21°59'44" - 39,27m, até o
vértice D15-P-0433 de coordenadas N
8.704.942,4100m e E 796.221,0930m;
81°16'05" - 30,07m, até o vértice D15-P-0434
de coordenadas N 8.704.946,9750m e E
796.250,8150m; 36°18'53" - 30,57m, até o
vértice D15-P-0435 de coordenadas N
8.704.971,6060m e E 796.268,9180m;
352°45'45" - 33,16m, até o vértice D15-P-0436
de coordenadas N 8.705.004,5050m e E
796.264,7400m; 24°59'29" - 44,42m, até o
vértice D15-P-0437 de coordenadas N
8.705.044,7670m e E 796.283,5070m;
29°11'07" - 36,53m, até o vértice D15-P-0438
de coordenadas N 8.705.076,6590m e E
796.301,3200m; 9°03'14" - 41,45m, até o vértice
D15-P-0439 de coordenadas N

8.705.117,5940m e E 796.307,8430m;
356°45'26" - 62,14m, até o vértice D15-P-0440
de coordenadas N 8.705.179,6350m e E
796.304,3280m; 97°46'35" - 28,47m, até o
vértice D15-P-0441 de coordenadas N
8.705.175,7830m e E 796.332,5350m;
33°03'47" - 26,69m, até o vértice D15-P-0442
de coordenadas N 8.705.198,1510m e E
796.347,0960m; 42°57'00" - 41,95m, até o
vértice D15-P-0443 de coordenadas N
8.705.228,8530m e E 796.375,6760m; 7°22'22"
- 62,37m, até o vértice D15-P-0444 de
coordenadas N 8.705.290,7110m e E
796.383,6800m; 47°09'13" - 33,44m, até o
vértice D15-P-0445 de coordenadas N
8.705.313,4490m e E 796.408,1950m;
58°07'36" - 43,17m, até o vértice D15-P-0446
de coordenadas N 8.705.336,2430m e E
796.444,8530m; 27°00'04" - 35,91m, até o
vértice D15-P-0447 de coordenadas N
8.705.368,2380m e E 796.461,1560m;
98°41'33" - 32,67m, até o vértice D15-P-0448
de coordenadas N 8.705.363,3010m e E
796.493,4480m; 70°58'11" - 31,74m, até o
vértice D15-P-0449 de coordenadas N
8.705.373,6500m e E 796.523,4520m;
44°39'31" - 34,76m, até o vértice D15-P-0450
de coordenadas N 8.705.398,3770m e E
796.547,8860m; 66°56'27" - 36,08m, até o
vértice D15-P-0451 de coordenadas N
8.705.412,5070m e E 796.581,0790m;
56°37'25" - 40,57m, até o vértice D15-P-0452
de coordenadas N 8.705.434,8260m e E
796.614,9580m; 37°58'43" - 45,46m, até o
vértice D15-P-0453 de coordenadas N
8.705.470,6560m e E 796.642,9300m;
66°11'51" - 44,05m, até o vértice D15-P-0454
de coordenadas N 8.705.488,4330m e E
796.683,2310m; 8°47'17" - 40,79m, até o vértice
D15-P-0455 de coordenadas N
8.705.528,7450m e E 796.689,4630m;
66°28'57" - 30,28m, até o vértice D15-P-0456
de coordenadas N 8.705.540,8290m e E
796.717,2310m; 7°51'31" - 35,02m, até o vértice
D15-P-0457 de coordenadas N
8.705.575,5250m e E 796.722,0200m;
113°16'25" - 37,18m, até o vértice D15-P-0458
de coordenadas N 8.705.560,8350m e E
796.756,1730m; 62°09'24" - 34,76m, até o
vértice D15-P-0459 de coordenadas N
8.705.577,0690m e E 796.786,9070m;
89°24'26" - 26,88m, até o vértice D15-P-0460
de coordenadas N 8.705.577,3470m e E
796.813,7810m; 56°10'19" - 46,30m, até o
vértice D15-P-0461 de coordenadas N
8.705.603,1250m e E 796.852,2470m; 5°56'46"
- 32,36m, até o vértice D15-P-0462 de
coordenadas N 8.705.635,3090m e E
796.855,5990m; 13°58'24" - 36,15m, até o
vértice D15-P-0463 de coordenadas N
8.705.670,3930m e E 796.864,3290m; 0°38'07"
- 36,25m, até o vértice D15-P-0464 de
coordenadas N 8.705.706,6440m e E
796.864,7310m; 84°40'55" - 37,95m, até o
vértice D15-P-0465 de coordenadas N
8.705.710,1610m e E 796.902,5130m;
133°04'29" - 27,00m, até o vértice D15-P-0466
de coordenadas N 8.705.691,7180m e E
796.922,2390m; 52°39'01" - 23,76m, até o
vértice D15-P-0467 de coordenadas N
8.705.706,1350m e E 796.941,1300m;
105°39'07" - 36,45m, até o vértice D15-P-0468
de coordenadas N 8.705.696,3020m e E
796.976,2250m; 61°30'11" - 34,56m, até o
vértice D15-P-0469 de coordenadas N
8.705.712,7900m e E 797.006,5960m;
88°57'58" - 28,09m, até o vértice D15-P-0470
de coordenadas N 8.705.713,2970m e E
797.034,6860m; 28°41'56" - 32,45m, até o
vértice D15-P-0471 de coordenadas N
8.705.741,7650m e E 797.050,2710m; 4°50'28"
- 35,81m, até o vértice D15-P-0472 de
coordenadas N 8.705.777,4470m e E
797.053,2930m; 43°14'12" - 40,14m, até o
vértice D15-P-0473 de coordenadas N
8.705.806,6930m e E 797.080,7920m;
121°17'08" - 21,52m, até o vértice D15-P-0474
de coordenadas N 8.705.795,5180m e E
797.099,1820m; 149°14'27" - 32,67m, até o

vértice D15-P-0478 de coordenadas N
8.705.767,4430m e E 797.115,8910m;
53°24'38" - 37,20m, até o vértice D15-P-0479
de coordenadas N 8.705.789,6150m e E
797.145,7570m; 58°30'26" - 37,99m, até o
vértice D15-P-0480 de coordenadas N
8.705.809,4630m e E 797.178,1550m;
60°41'34" - 43,19m, até o vértice D15-P-0481
de coordenadas N 8.705.830,6020m e E
797.215,8130m; 17°53'10" - 34,33m, até o
vértice D15-P-0482 de coordenadas N
8.705.863,2770m e E 797.226,3580m;
26°39'16" - 48,69m, até o vértice D15-P-0483
de coordenadas N 8.705.906,7930m e E
797.248,2010m; 100°58'21" - 33,98m, até o
vértice D15-P-0484 de coordenadas N
8.705.900,3260m e E 797.281,5560m;
97°26'11" - 40,57m, até o vértice D15-P-0485
de coordenadas N 8.705.895,0750m e E
797.321,7870m; 105°54'49" - 45,52m, até o
vértice D15-P-0486 de coordenadas N
8.705.882,5950m e E 797.365,5590m;
89°17'11" - 41,03m, até o vértice D15-P-0487
de coordenadas N 8.705.883,1060m e E
797.406,5890m; 68°02'42" - 41,66m, até o
vértice D15-P-0488 de coordenadas N
8.705.898,6830m e E 797.445,2310m;
110°09'10" - 36,26m, até o vértice D15-P-0489
de coordenadas N 8.705.886,1920m e E
797.479,2670m; 90°58'55" - 35,19m, até o
vértice D15-P-0490 de coordenadas N
8.705.885,5890m e E 797.514,4520m;
71°20'26" - 30,60m, até o vértice D15-P-0491
de coordenadas N 8.705.895,3800m e E
797.543,4460m; 63°46'33" - 48,41m, até o
vértice D15-P-0492 de coordenadas N
8.705.916,7700m e E 797.586,8700m;
103°03'26" - 33,68m, até o vértice D15-P-0493
de coordenadas N 8.705.909,1600m e E
797.619,6830m; 123°51'34" - 48,92m, até o
vért ice D15-P-0494 de coordenadas N
8.705.881,9050m e E 797.660,3050m;
131°02'24" - 40,18m, até o vértice D15-P-0495
de coordenadas N 8.705.855,5240m e E
797.690,6100m; 113°52'19" - 44,87m, até o
vért ice D15-P-0496 de coordenadas N
8.705.837,3660m e E 797.731,6400m;
143°40'34" - 49,18m, até o vértice D15-P-0497
de coordenadas N 8.705.797,7410m e E
797.760,7730m; 135°09'04" - 47,19m, até o
vért ice D15-P-0498 de coordenadas N
8.705.764,2870m e E 797.794,0510m;
131°31'44" - 49,04m, até o vértice D15-P-0499
de coordenadas N 8.705.731,7740m e E
797.830,7630m; 91°28'41" - 42,26m, até o
vért ice D15-P-0500 de coordenadas N
8.705.730,6840m e E 797.873,0040m;
24°45'08" - 39,96m, até o vértice D15-P-0501
de coordenadas N 8.705.766,9770m e E
797.889,7370m; 21°41'35" - 29,53m, até o
vért ice D15-P-1011 de coordenadas N
8.705.794,4150m e E 797.900,6520m;
43°18'56"– 16,82m, até o vértice D15-M-0183,
ponto inicial da descrição deste perímetro.
Todas as coordenadas aqui descritas estão
georreferenciadas ao Sistema Geodésico
Brasileiro, a partir da estação ativa IBGE-
BOMJ-93030 (Bom Jesus da Lapa-BA), de
coordenadas N=8.534.062,652m E=670.991,851m,
Meridiano Central 45° WGr, IBGE-BRAZ-91200
(Brasília-DF), de coordenadas N=8.234.747,341m
E=191.901,220m, Meridiano Central 45° WGr,
sendo que as coordenadas do perímetro
encontram-se representadas no Sistema
UTM, referenciadas ao Meridiano Central nr.
51° WGr , tendo como datum o SIRGAS2000.
Todos os azimutes e distâncias, área e
perímetro foram calculados no plano de
projeção UTM”.

II - Ressalvar as situações jurídicas pré-
existentes, sobre o imóvel ora arrecadado.

III - Encaminhar ao Registro Imobiliário
da cidade de São Valério da Natividade - TO, a
presente Portaria, para que seja matriculado
em nome do Estado do Tocantins o imóvel ora
arrecadado.



57Ano XXII - Estado do Tocantins, terça-feira, 2 de fevereiro de 2010  DIÁRIO OFICIAL   No 3.068

EXTRATO DE CONTRATO

Espécie: Termo de Adesão ao Contrato de
Consolidação de Prestação de Serviços
Financeiros 82/2009.
Aderente: Instituto de Terras do Estado do
Tocantins – ITERTINS.
Agente Financeiro: Banco do Brasil S.A. –
Agência Setor Público, Palmas - TO, prefixo:
3615-3.
Objeto: Adesão ao Contrato de Consolidação
de Prestação de Serviços Financeiros 82/2009
celebrado entre o Estado do Tocantins e o Banco
do Brasil S.A..
Amparo Legal: art. 24, inciso VII, Lei 8.666/93 e
Processo Administrativo n. 2009/4500/000003.
Data da Assinatura: 29/12/2009
Vigência do Contrato: 60 meses.
Signatários: José Augusto Pugliesi Tavares pelo
Aderente, e Luiz Alves Pordeus Júnior e Calos
Henrique Jogaib, pelo Agente Financeiro.

IPEM

Presidente:  RUI DA ROCHA MOREIRA

EXTRATO DE CONTRATO

Espécie: Termo de Adesão ao Contrato de
Consolidação de Prestação de Serviços
Financeiros 82/2009.
Aderente: Instituto de Pesos e Medidas do
Estado do Tocantins.
Agente Financeiro: Banco do Brasil S.A. –
Agência Setor Público, Palmas - TO, prefixo:
3615-3.
Objeto: Adesão ao Contrato de Consolidação
de Prestação de Serviços Financeiros 82/2009
celebrado entre o Estado do Tocantins e o Banco
do Brasil S.A..
Amparo Legal: art. 24, inciso VII, Lei 8.666/93 e
Processo Administrativo n. 2009/4500/000003.
Data da Assinatura: 29/12/2009
Vigência do Contrato: 60 meses.
Signatários: Rui da Rocha Moreira pelo
Aderente, e Luiz Alves Pordeus Júnior e Calos
Henrique Jogaib, pelo Agente Financeiro.

NATURATINS

Presidente: STALIN BEZE BUCAR

PORTARIA NATURATINS Nº. 051,
DE 27 DE JANEIRO DE 2010.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO
NATUREZA DO TOCANTINS - NATURATINS, no
uso de suas atribuições que lhe é conferida
pelo ato nº. 2.997-NM publicada no Diário Oficial
nº. 2.972, de 10 de setembro de 2009 e
consoante o disposto no Art. 86, da Lei nº 1818,
de 23 de agosto de 2007,

Em relação a Manoel Neres dos
Prazeres, matrícula nº. 833015-8, Motorista,
resolve;

INTERROMPER o gozo das férias legais do
servidor, referente ao período aquisitivo 2008/
2009, prevista para 04/01/2010 a 02/02/2010, a
partir de 25/01/2010, restando 09 (nove) dias,
assegurando-lhe o direito de fruí-las em 12/07/
2010 a 20/07/2010.

PORTARIA NATURATINS Nº. 054,
DE 29 DE JANEIRO DE 2010.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO
NATUREZA DO TOCANTINS - NATURATINS, no
uso de suas atribuições que lhe é conferida
pelo ato nº. 2.997-NM publicada no Diário Oficial
nº. 2.972, de 10 de setembro de 2009 e
consoante o disposto no Art. 86, da Lei nº 1818,
de 23 de agosto de 2007,

Em relação a Luiz Roberto de Oliveira,
matrícula nº. 215821-3 Assessoramento Direto,
resolve;

INTERROMPER o gozo das férias legais do
servidor, referente ao período aquisitivo 2008/
2009, prevista para 04/01/2010 a 02/02/2010, a
partir de 29/01/2010, restando 05 (cinco) dias,
assegurando-lhe o direito de fruí-las em 12/07/
2010 a 16/07/2010.

PORTARIA NATURATINS Nº. 056,
DE 29 DE JANEIRO DE 2010.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO
NATUREZA DO TOCANTINS - NATURATINS, no
uso de suas atribuições que lhe é conferida
pelo ato nº. 2.997-NM publicada no Diário Oficial
nº. 2.972, de 10 de setembro de 2009 e
consoante o disposto no Art. 35, da Lei nº. 1818,
de 23 de agosto de 2007,

RESOLVE:

REMOVER o servidor PERICLES CARVALHO
DE ALMEIDA, matricula nº 850023-1,
Assessoramento Direto, da Gerência do Parque
Estadual do Lajeado para a Gerência de
Manutenção e Serviços Gerais.

PORTARIA NATURATINS Nº. 057,
DE 29 DE JANEIRO DE 2010.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO
NATUREZA DO TOCANTINS - NATURATINS, no
uso de suas atribuições que lhe é conferida
pelo ato nº. 2.997-NM publicada no Diário Oficial
nº. 2.972, de 10 de setembro de 2009 e
consoante o disposto no Art. 35, da Lei nº. 1818,
de 23 de agosto de 2007,

RESOLVE:

LOTAR o servidor IRLAN DA SILVA SOUZA,
matricula nº 832161-2, Assessoramento Direto,
na Gerência do Parque Estadual do Lajeado
no período de 01/02/2010 a 02/03/2010.

EXTRATO DE CONTRATO

Espécie: Termo de Adesão ao Contrato de
Consolidação de Prestação de Serviços
Financeiros 82/2009.
Aderente: Instituto Natureza do Tocantins –
NATURATINS.
Agente Financeiro: Banco do Brasil S.A. –
Agência Setor Público, Palmas - TO, prefixo:
3615-3.
Objeto: Adesão ao Contrato de Consolidação
de Prestação de Serviços Financeiros 82/2009
celebrado entre o Estado do Tocantins e o Banco
do Brasil S.A..
Amparo Legal: art. 24, inciso VII, Lei 8.666/93 e
Processo Administrativo n. 2009/4500/000003.
Data da Assinatura: 29/12/2009
Vigência do Contrato: 60 meses.
Signatários: Stalin Beze Bucar pelo Aderente, e
Luiz Alves Pordeus Júnior e Calos Henrique
Jogaib, pelo Agente Financeiro.

PRODIVINO

Presidente: MELQUISEDEC MAGALHÃES AIRES

EXTRATO DE CONTRATO

Espécie: Termo de Adesão ao Contrato de
Consolidação de Prestação de Serviços
Financeiros 82/2009.
Aderente: Instituto Social Divino Espírito Santo.
Agente Financeiro: Banco do Brasil S.A. –
Agência Setor Público, Palmas - TO, prefixo:
3615-3.

Objeto: Adesão ao Contrato de Consolidação
de Prestação de Serviços Financeiros 82/2009
celebrado entre o Estado do Tocantins e o Banco
do Brasil S.A.
Amparo Legal: art. 24, inciso VII, Lei 8.666/93 e
Processo Administrativo n. 2009/4500/000003.
Data da Assinatura: 29/12/2009
Vigência do Contrato: 60 meses.
Signatários: Melquisedec Magalhães Aires pelo
Aderente, e Luiz Alves Pordeus Júnior e Calos
Henrique Jogaib, pelo Agente Financeiro.

JUCETINS

Presidente: VILMAR ALVES DE OLIVEIRA

SISTEMA NACIONAL DE REGISTRO DE
EMPRESAS MERCANTIS - SINREM
SECRETARIA DA INDÚSTRIA E COMÉRCIO
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO
TOCANTINS

ATA NÚMERO: 145

Despachos de 01 de janeiro de 2010 a 31 de
janeiro de 2010
DOCUMENTOS DEFERIDOS: SOCIEDADE
ANÔNIMA ABERTA: OUTROS DOCUMENTOS
DE INTERESSE DA EMPRESA / EMPRESARIO:
09/027981-6 Suzano Papel E Celulose S. A.,
10/000343-5  Hsbc Bank Brasil S.A - Banco
Mútiplo, 10/000471-7 Banco Santander S.A., 10/
001821-1 Companhia De Bebidas Das
Americas - Ambev, 10/001830-0 Banco
Santander S.A., PROCURACAO: 09/027982-4
Suzano Papel E Celulose S. A.,10/000342-7
Hsbc Bank Brasil S/A - Banco Multiplo, 10/
001832-7 Companhia De Bebidas  Das
Americas - Ambev, SOCIEDADE ANÔNIMA
FECHADA: ATA DE ASSEMBLEIA GERAL
EXTRAORDINARIA: 09/029822-5 Companhia
Brasileira De Distribuição De Material Esportivo
E Saude, 10/000246-3 Companhia De Energia
Elétrica Do Estado Do Tocantins - Celtins, 10/
000362-1 Sul Amazônia S/A Terraplanagem E
Agropastoril,  10/001512-3 Pedro Afonso
Empreendimentos E Participações S.A.,10/
001513-1 Terrace Empreendimentos E
Participações S.A., 10/001514-0 Ramata
Empreendimentos E Participações S.A., ATA DE
ASSEMBLEIA GERAL ORDINARIA E
EXTRAORDINARIA: 10/001943-9 Fazenda
Campo Verde S/A, OUTROS DOCUMENTOS DE
INTERESSE  DA EMPRESA / EMPRESARIO: 10/
000344-3 Hsbc Bank Brasil S/A – Banco Multiplo,
10/001106-3 Vale Trading S/A, 10/002474-2
Suecia Veiculos S/A, PROCURACAO: 10/
000345-1 Hsbc Bank Brasil S/A - Banco Multiplo,
ARQUIVAMENTO DE PUBLICACOES DE ATOS
DE SOCIEDADE: 10/001279-5 Companhia De
Energia Elétrica Do Estado Do Tocantins -
Celtins, PROCURACAO: 10/002557-9 Ramata
Empreendimentos E Participações S.A.,
SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA:
CONSTITUICAO/CONTRATO:  09/026826-1
Santana & Urcino Ltda, 09/026872-5 Pantanal
Armazéns Gerais Ltda, 09/027704-0 Delícias
Em Metro Lanchonete Ltda, 09/028752-5 J.J.
Bernardes Comercio E Distribuidor De
Combustiveis Ltda, 09/028765-7 Construtora
Sul Tocantinense Indústria, Comércio E
Serviços Ltda, 09/028767-3 Maria Luiza
Acessórios Ltda, 09/028858-0 O Papagaio
News - Editora, Publicidade  E Marketing Ltda,
09/028873-4 A G Alfa Comercio Ltda, 09/029236-
7 N. M.S. Pereira Conveniência - Me, 09/029536-
6 Yahya Clinica De Estetica Ltda, 09/029614-1
Barbosa & Silva Informática Ltda, 09/029645-1
Gm Construtora Ltda, 09/029695-8 Paz E
Pinheiro Ltda, 09/029783-0 Petro Imobiliaria
Ltda, 09/029923-0 Elecia Raimunda Batista Da
Silva - Me, 09/029944-2 Regra 3 Consultoria
Empresarial E Marketing Esportivo Ltda, 09/
030204-4 Cirqueira E Alves Ltda, 10/000010-0
Odontus Comercio De Produtos Odontologicos
Ltda, 10/000012-6 Nayara Locações De
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Veículos E Equipamentos Para Construção
Ltda, 10/000071-1 Martins & Fagundes Ltda, 10/
000073-8 Selaria São Pedro Ltda, 10/000089-
4 Transportadora E Locadora De Veículos Papa
Leguas Ltda, 10/000098-3 Parente & Cardoso
Ltda, 10/000156-4 Correia E Martins Serviços
Contabeis Limitada, 10/000169-6 Araujo &
Ramos Ltda, 10/000182-3 Batista & Santos
Ltda, 10/000198-0 D V Dos Santos - Me, 10/
000207-2 Mc - Transportes Ltda, 10/000220-0
Pereira E Borges Ltda, 10/000272-2
Supermercado Deusdará Ltda, 10/000279-0 S
& P Comércio De Calçados Ltda, 10/000289-7
Adriane Lourenna Cabral Costa & Irmãos Ltda,
10/000294-3 J. M. Minimercado De Alimentos
Ltda, 10/000319-2 H C Marinho & Cia Ltda, 10/
000339-7 Dinâmica Comércio Atacadista De
Cosméticos Ltda, 10/000369-9 Damata
Comercio De Bijuterias Ltda, 10/000372-9 Buss
E Pereira Ltda, 10/000374-5 Sul Comércio De
Cereais E Trasportes Ltda,10/000379-6 Ribeiro
E Miranda Ltda, 10/000418-0 Silva E Paço Ltda,
10/000419-9 Uti Neonatal Do Tocantins Ltda,
10/000431-8 Revestimentos Brasil Comercio
De Materiais P/ Construção Ltda, 10/000463-6
C. S. Cunha Da Silva & Cia Ltda, 10/000478-4
Ph2 Industria E Comércio De Produtos De
Concretos Ltda, 10/000486-5 S & D
Empreemdimentos Imobiliarios Ltda, 10/
000494-6 Conecon - Consultoria Engenharia E
Construções Ltda, 10/000514-4 Ceramica
Amaral Ltda, 10/000646-9  Oliveira & Santos
Comercio De Bebidas Ltda, 10/000652-3 Gaia
& Cardoso Ltda, 10/000672-8 Poliani & Bianchi
Ltda, 10/000673-6 Construtora Milenio Ltda, 10/
000676-0 Agile - Soluções Em Tecnologia Da
Informação Ltda,10/000685-0 Clinica De
Serviços Médicos Odontológicos Gurupi Ltda,
10/000690-6  Mundial Fibras Industria E
Comércio De Materiais Para Construção Ltda,
10/000703-1 Aires & Botelho Ltda, 10/000705-
8 Lc Alimentação E Eventos Ltda, 10/001087-3
Derval Comercio E Representações De
Consorcio Ltda, 10/001093-8 Bahia Comercio
De Cosmeticos Ltda, 10/001096-2 Carvalho
Rosinski Assossoria Tributária Ltda, 10/001137-
3 Tecfruti - Projetos Agricolas E Serviços Ltda,
10/001177-2 Santa Rita Materiais De
Construção E Lubrificantes Ltda, 10/001180-2
Liderança Representação De Agronegócios
Ltda, 10/001220-5 Minimercado Morais Ltda, 10/
001238-8 M. R. Colchões Ltda, 10/001252-3
Correia E Nunes Ltda, 10/001254-0 Colorado
Center Clima Ltda, 10/001260-4 Alves & Santos
Ltda, 10/001264-7 Kardia - Assistência Médica
Especializada Em CirurgiaCardiovascular Ltda,
10/001286-8 Lider Produtos E Serviços Ltda,
10/001295-7 Enertins Energia Verde Do
Tocantins Ltda, 10/001300-7 Global
Contabilidade Ltda, 10/001317-1 Trator Maq
Comercio De Peças Para Tratores Ltda, 10/
001328-7 Paulino & Silva Ltda, 10/001357-0 K
E D Comercio De Moda Masculina Ltda, 10/
001365-1 Baruk Lava Jato Ltda, 10/001396-1
Lance Firme Leilões Ltda, 10/001408-9 Criativa
Consultoria Ltda, 10/001431-3 Figueredo E
Caldas Ltda, 10/001456-9 Luismar Braganholo
& Cia Ltda, 10/001517-4 Pedrosa E  Antunes
Ltda, 10/001522-0 L Marasca & Cia Ltda, 10/
001529-8 Lavajato Lider Ltda, 10/001547-6 Mk
Psicologia E Consultoria Ltda, 10/001552-2
Fazenda Três Rios Ltda, 10/001561-1 Cassiano
& Sales Ltda, 10/001582-4 Lili Comercio Ltda,
10/001611-1 O W S Binzagr, 10/001620-0 Hojuli
Produtos Agropecuários Ltda, 10/001637-5
José Lopes De Sousa & Cia Ltda, 10/001642-1
Suporte Ware Informática Ltda, 10/001646-4
Cardio-Centro Medicina E Reabilitação Ltda, 10/
001649-9 Itaca - Logistica E Transporte Ltda,
10/001668-5 R De Souza Barros E Cia Ltda,
10/001670-7 Construtora E Emprendimentos
Rio Jakuipe Ltda, 10/001688-0 Hg Transportes
Ltda, 10/001711-8 Rs Peças E Serviços Ltda,
10/001736-3 Oliveira & Azevedo Ltda, 10/
001740-1 Performance Consultoria E
Representação Agropecuária Ltda, 10/001745-
2 Panificados Afk Ltda, 10/001774-6 Fortaleza
Comercio Varejista De Alimentos E Bebidas
Ltda, 10/001799-1 Delilo & Gonçalves Ltda,    10/

001807-6 Primicia Comercio De Cosméticos
Ltda, 10/001809-2 Óticas Xyz Ltda, 10/001845-
9 Wema Informatica Ltda, 10/001850-5 Osmar
Multimarcas  Ltda, 10/001888-2 Marcione Araujo
Camelo - Epp, 10/001900-5 Panificadora Pão
E Cia Com. Prod. Alimenticios Ltda, 10/001914-
5 Antunes & Santos Ltda,10/001929-3  Camara
E Silva Ltda, 10/001949-8 Restpalmas
Comercio Varejista De Alimentos Ltda, 10/
001962-5 Selma Moreira Dos Santos De
Oliveira E Cia Ltda, 10/002008-9 Agronatu
Engenharia De Meio Ambiente Ltda, 10/002040-
2 Véi étu - Eventos E Produções Artísticas Ltda,
10/002073-9 Cerâmica Souza Ltda,10/002143-
3 Fazenda Sao Paulo Criação De Peixes Ltda,
10/002164-6 Azul Transportes Ltda, 10/002186-
7 Economic Entregas Ltda, 10/002199-9 Brunly
Confecçoes Ltda, 10/002240-5 Santos E Alves
Ltda, 10/002251-0 Unicare Serviços Médicos
Ltda, 10/002334-7 Stamp Cortinas E
Decorações Ltda, 10/002338-0 Santana &
Arantes Ltda, 10/002397-5  Nogueira & Elias
Ltda, 10/002398-3 Araguaia Pesca E Náutica
Ltda, 10/002417-3 R & R Comercio De Bolsas
E Acessórios Ltda, 10/002444-0 Comercial Lider
Ltda, 10/002447-5 Dias & Carvalho Ltda, 10/
002538-2 Soldi & Facundes Ltda, 10/002553-6
Nutritec - Representações Agropecuárias Ltda,
10/002591-9 Plastic Brasil Ltda, 10/002610-9
M C Comercio Virtual Ltda, 10/002616-8 Sol
Nascente Formação De Condutores Ltda, 10/
002626-5 R P A  Construtora E Comercio De
Material Para Construção Ltda, 10/002640-0
Gomes & Barros Ltda, 10/002667-2 Mota E Dias
Ltda, 10/002680-0 W N Transporte Ltda, 10/
002733-4 Auto Posto Água Fria Ltda, 10/002743-
1 Realtran Vistoria Ltda, 10/002828-4 Moraes &
Alencar Ltda, ALTERACAO: 09/018818-7
Sampaio & Ferreira Ltda Me, 09/026283-2
Madereira E Marcenaria Gaucha Ltda, 09/
027120-3 Construtora Rio Jordão Ltda Me, 09/
027339-7 Farmacerta - Com De Prod
Farmaceuticos Ltda Epp, 09/027391-5
Assunção & Sousa Ltda Me, 09/027540-3  Dicol
Construções Ltda, 09/027579-9 W. W. M. B.
Hoteis E Turismo Ltda - Me, 09/027689-2
Nascimento E Cia Ltda Me, 09/027697-3 J R
Souza & Filhos Ltda Me, 09/027773-2 Comercial
De Metal Palmas Ltda - Me, 09/027778-3
Farmatins Comércio De Medicamentos Ltda,
09/027780-5 Palmasite Internet Group Ltda, 09/
028005-9 Gomes & Ferreira Ltda Me, 09/
028558-1 César Augusto Vieira Barbetta  & Cia
Ltda, 09/028794-0 Torre Da Lua Ecoturismo E
Comércio Ltda Me, 09/028861-0  Lotérica
Darcinópolis Ltda Me, 09/028862-9 Lotérica
Presidente Kennedy Ltda Me, 09/028863-7
Lotérica Sítio Novo Ltda Me, 09/028877-7
Polibraz  Indústria E Comércio Ltda Me, 09/
028942-0 Agropecuária Canta Galo Ltda - Me,
09/028947-1 Provai - Comércio Atacadista De
Prudutos Do Leite E FriosLtda Me, 09/029007-
0 Vm - Comercio De Roupas Ltda  Me, 09/
029042-9 Rural Center Comércio De Cereais
E Produtos Agropecuários Ltda Me, 09/029082-
8 Hotel E Restaurante Aliança Ltda - Me, 09/
029135-2 Concretec Soluções Em Concreto
Ltda - Me, 09/029237-5 Select Loja De
Conveniência Ltda - Me, 09/029239-1 Jpr
Comércio De Eletro-Eletrônico Ltda Me, 09/
029262-6 Casa Pronta Materiais   Para
Construção Ltda - Epp, 09/029287-1 Toc Agro
Comercio E Beneficio De Cereais Ltda - Me, 09/
029318-5 Supermercado Batista Ltda, 09/
029334-7 Comercial De Produtos
Agropecuarios Taguatinga Ltda Epp, 09/
029353-3 Donna Comércio De Roupas Ltda
Me, 09/029384-3 Construtora Rio Glória Ltda
Me, 09/029472-6 Padaria E Confeitaria Pao &
Opcao Ltda Me, 09/029490-4 Biotins Instituto
Tocantinense De Analises Clinicas Ltda Me, 09/
029505-6 Sara Bueno Cabeleireiros  Ltda, 09/
029524-2 Santos & Ramalho Ltda Me, 09/
029591-9 Nascente Consultoria Em
Agribusiness E Participações Ltda, 09/029601-
0 Educon - Sociedade De Educação Continuada
Ltda,   09/029635-4 Alfa Contabilidade E
Assessoria Ltda Me, 09/029636-2 Moura &
Correa Ltda Me, 09/029642-7 Empordá Em

Tocantins Empreendimentos Imobiliários Ltda
Me, 09/029643-5 Quero Mais Industria E
Comercio De Produtos Alimenticios Ltda, 09/
029670-2 Lua Azul Confecçoes Ltda - Me, 09/
029700-8 Lyra & Camargo Ltda Epp, 09/
029718-0 Drogaria Economica Ltda - Epp, 09/
029720-2 Distribuidora De Material De
Construcao Martins  Ltda, 09/029727-0 Sobral
Comercio De Materiais Para Construção Ltda
Me, 09/029752-0 Pereira & Magalhaes Ltda Me,
09/029762-8 Mc Serviços Ltda, 09/029763-6
Brandão E Honorato Comércio Ltda, 09/
029776-8 L G Produções E Eventos Ltda Me,
09/029780-6 Cmi Construtora Macedo Ltda Me,
09/029789-0 Engetec Engenharia Ltda, 09/
029843-8 Mr Construtora Ltda, 09/029851-9
Maxigrãos Indústria E Comércio De Produtos
Alimentícios Ltda, 09/029864-0 Mendes &
Soares Ltda Me, 09/029879-9 Municipal
Assessoria Pública Ltda, 09/029883-7 Stock
Trading Ltda, 09/029922-1 Era Comércio De
Alimentos Ltda Me, 09/029939-6 Verlangieri &
Rodrigues Ltda Me, 09/029941-8 Mineração Rio
Formoso Ltda, 09/029953-1 Nacional
Investimentos Ltda, 09/029984-1 Mc
Construtora Ltda, 09/030025-4 Aquino E Dias
Ltda Me, 09/030031-9 Ribeiro, Assunção & Alves
Ltda Me, 09/030081-5 Kothe Transportes E
Serviços Ltda, 09/030233-8 Oliveira E Nova
Aurora Administração De Imóveis Próprios Ltda,
09/030235-4 A C Felix & Cia  Ltda  Me, 10/
000001-0 Araguaina Comercio Varejista De
Combustiveis Ltda, 10/000003-7 Original
Laticínios Indústria E Comércio Ltda Me, 10/
000006-1 Baratão  Comércio De Confecções
Ltda Me, 10/000007-0 Parente & Parente Ltda,
10/000017-7 Consult- Assessoria Contabil Ltda,
10/000019-3 Promtins Produtos  Médicos Do
Tocantins Ltda Epp, 10/000030-4 Nutrishop
Produtos Dietéticos Ltda Me, 10/000031-2
Fonema Ii Telecomunicacoes E Informatica
Ltda, 10/000055-0 Caetano & Aguiar Ltda, 10/
000065-7 Map Transportes E Locações Ltda
Me,10/000069-0 Freitas & Coelho Ltda Me, 10/
000077-0 A J Transportes Ltda, 10/000081-9 Fc
Locaçao De Máquinas E Equipamentos Para
Construção Ltda Me, 10/000093-2 Dias & Dias
Construções Ltda Me, 10/000096-7 Vmj
Indústria De Confecções Ltda, 10/000104-1
Toca Da Onça Comércio De Derivados De
Petróleo Ltda, 10/000167-0 M K Distribuidora
De Produtos De Higiene Pessoal E Uso
Domestico Ltda, 10/000172-6 Fernandes E
Cabral Ltda Me, 10/000191-2 Watacadão
Comércio De Bebidas Ltda Epp, 10/000197-1
D V Dos Santos Ltda - Me, 10/000219-6 Mini
Mercado Moderno Ltda Me, 10/000223-4 Easy
Veículos E Serviços De Estacionamento Ltda -
Me, 10/000236-6 Logos Imobiliária E
Construtora Ltda Me, 10/000239-0 Vila Verde
Guarda Localização E Remoção De Bens Ltda
- Me, 10/000267-6 Nota 1000 Com. Ind. E
Distribuição Ltda Me, 10/000270-6 J C
Empreendimentos Ltda, 10/000304-4 Municipal
Assessoria Pública Ltda Me, 10/000323-0 Alves
E Lins Ltda Me, 10/000324-9 Teixeira & Freitas
Serviços Contábeis E Transportes Ltda, 10/
000329-0 Central Pisos Ltda - Me, 10/000330-
3 Digital click Informática Ltda Me, 10/000332-0
Gelomaq Refrigeração Comercial Ltda Me, 10/
000353-2 Dinâmica Comércio De
Medicamentos E Perfumaria Ltda Me, 10/
000371-0 J & Z Comercio De Combustiveis Ltda
Epp, 10/000376-1 Tocantins Bike Ind E Com
De Bicicletas Ltda Me, 10/000384-2 Ely
Transportes Ltda Me, 10/000391-5 R. A. De
Moura E Cia Ltda, 10/000396-6 Bambu
Produções E Eventos Ltda  Me, 10/000397-4 F
R Sousa Lima Auto Posto Ltda,  10/000407-5
Auto Posto São Bento Ltda Epp, 10/000408-3
Amaral E Amaral Ltda  Me, 10/000424-5 Instituto
De Ensino Dom Bosco Do Tocantins Ltda Me,
10/000449-0 Band Moto Byke Ltda Me, 10/
000465-2 Lgr Localização, Guarda E Remoção
De Bens Ltda Me, 10/000467-9 W W Comércio
De Materiais Para Construção Ltda Epp, 10/
000469-5 R D Distribuidora  De Frutas E
Verduras Ltda, 10/000474-1 Minimercado E
Casa DeCarne Extra Ltda Me, 10/000491-1
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Frade E Rocha Ltda, 10/000497-0 G & C
Representações Comerciais Ltda Epp, 10/
000505-5 Pattamar Engenharia Indústria E
Comércio Ltda Me, 10/000508-0 Fabíola
Guedes & Flávio Guedes Ltda - Me, 10/000511-
0 Projectuau Empreendimentos Arquitetonicos
Ltda, 10/000518-7 Medcenter - Servicos
Médicos, Laboratoriais E De Segurança Do
Trabalho Ltda, 10/000641-8 Asas Construcoes,
Servicos De Manutencao E  Incorporacoes Ltda,
10/000650-7  Silva & Campos Ltda Me, 10/
000658-2 Boaventura Factoring Limitada Epp,
10/000662-0 J & A - Contabilidade E Consultoria
Ltda - Me, 10/000666-3 Distribuidora De Gás
Rocha Limitada, 10/000715-5 Tangará
Distribuidora De Utilidades Domésticas Ltda
Epp, 10/001092-0 Global Produções E
Empreendimentos  Ltda - Me, 10/001098-9
Móveis Primavera Ltda - Me, 10/001103-9
Oliveira E Galdina Ltda Me, 10/001112-8 Nícia
M P Dos Reis Pedreira & Cia Ltda Me, 10/
001113-6  Castle Shake Comercio Ltda - Me,
10/001120-9 Barros E Mota Ltda Me,  10/001127-
6 Com. E Ind. De Papel Higienico Girassol Ltda
Me, 10/001128-4 Comac Tocantins Comércio
De Maquinas Agricolas Ltda, 10/001129-2 Pao
Nobre Ltda Me, 10/001133-0 Centro Automotivo
Renascer Ltda - Me, 10/001135-7 Primus
Agronegócios E Serviços Ltda - Me, 10/001136-
5 Tecfruti - Tecnologia E Comércio De Frutas
Ltda, 10/001138-1 Anhanguera Produções  E
Representações Ltda  Me, 10/001151-9 Samara
& Samara Ltda Me, 10/001166-7 Vivare
Ambientes Ltda Me, 10/001169-1 Shankay Auto
Escola Ltda - Me, 10/001179-9 Brandão E Rêgo
Comércio Varejista De Cosméticos E
Perfumaria Ltda Me, 10/001181-0 Ceramica
Santa Luzia Ltda - Me, 10/001183-7 Mineradora
E Indústria De Gesso Asa Branca Ltda Me, 10/
001184-5 Nilva Maria Cottica Haefliger & Cia
Ltda, 10/001188-8 Engenorte Construtora Ltda,
10/001191-8 Comercial Tendência Ltda - Me,
10/001194-2 Mil - Comércio Varejista De
Celulares Ltda, 10/001201-9 Veja Serviços
Tecnológicos E Vistorias Automotivas Ltda, 10/
001202-7 Central Comércio E Serviços Ltda -
Me, 10/001216-7 Costa & Lima Ltda Me, 10/
001240-0 Lojas Vitrine Ltda Me, 10/001251-5
Pirâmide Engenharia Ltda - Me, 10/001267-1
Marinho & Pereira Ltda Me, 10/001272-8
Concrex Construtora Ltda, 10/001288-4 Taboca
Construtora E Comércio De Materiais De
Construção Ltda, 10/001297-3 Rgb
Comunicação E Publicidade Ltda Me, 10/
001332-5 Ortotrauma – Clínica De Ortopedia E
Traumatologia Ltda, 10/001333-3
Multimaquinas Pecas Agricolas  Ltda Me, 10/
001343-0 Supermercado Campos Ltda Me, 10/
001345-7 Serra Azul Empreendimentos
Imobiliários Ltda Me, 10/001348-1 Lithis
Locadora De Bens Móveis Ltda Me, 10/001376-
7 Isso Comércio De Auto Peças Ltda Me, 10/
001377-5 Barros & Florentino Ltda - Me, 10/
001388-0 Wallveber & Rocha Ltda, 10/001399-
6 Dlc Eletronicos Ltda Me, 10/001402-0 Amaral
& Guimarâes Ltda Me, 10/001420-8 Atacadão
Do Zezé Ltda - Me, 10/001462-3 Ceacon - Centro
De Assessoria Contabil Ltda Me, 10/001479-8
Lopes E Soares Ltda, 10/001486-0
Distribuidora Andrade & Silva Ltda - Me, 10/
001499-2 Mc Distribuidora De Gás E Água
Mineral Ltda Me, 10/001502-6 Crescer Centro
De Educação Infantil Ltda Me, 10/001516-6

Solopalmas Reciclagem  Ltda - Epp, 10/
001520-4 G. M. L. Da Conceição & Cia Ltda Me,
10/001532-8 Impertex- Comercio E
Representações De Materias  P/ Construçao
Ltda Epp, 10/001536-0 Equador Produtos E
Serviços Ltda Me, 10/001544-1 C & M
Chocolates Ltda Me, 10/001551-4 Apice Serviços
De Consultoria E Cobrança Ltda  Me, 10/
001553-0 Construtora Arfo Ltda Me, 10/001555-
7 Droga Liz Comércio De Medicamentos Ltda
Me, 10/001556-5 Rocha & Cruz Ltda Epp, 10/
001557-3 Hotel Orla Ltda Me, 10/001573-5
Araujo E Resplande Ltda - Me, 10/001574-3
Ob&Eb Representação  E Distribuição  De
Suplementos Nutricionais Limitada, 10/001585-
9 Rocha E Andrade Poços Artesianos Ltda - Me,
10/001605-7 Mais Barato Informática Ltda - Me,
10/001609-0 Diferencial Construtora Ltda, 10/
001644-8 Eco-X Diagnósticos Médicos Ltda, 10/
001647-2 Rodrigues E Fernandes Ltda Me, 10/
001664-2 Equipe 1 Ltda Me, 10/001675-8 Souza
& Brito Ltda Me, 10/001677-4 M3 Fashion -
Comércio De Modas Ltda Me, 10/001681-2 Só
Lazer Piscinas Ltda Me, 10/001683-9 Elestão
Comercio De Produtos Alimentícios Ltda - Me,
10/001685-5 Mota.Com Informática E Sistemas
Ltda - Me, 10/001703-7 Instituto De Ensino Dom
Bosco Junior Sul Do Tocantins Ltda, 10/001707-
0  Loksim-Locações De Caçambas Ltda - Me,
10/001719-3 Êxito Factoring Palmas Fomento
Mercantil Ltda, 10/001724-0 Hotel São Pedro
Ltda Me, 10/001730-4 Dakota Locadora E Com.
De Veiculos Ltda Epp, 10/001731-2 Auto Center
Palmas Ltda, 10/001734-7 Projet Consultoria
E Assessoria Ltda Me, 10/001743-6 CFC E
Despachante Bico Do Papagaio Ltda, 10/
001747-9 J W - Comércio De Materiais    Para
Construção Ltda, 10/001748-7 Cristal Bazar E
Papelaria Ltda Me, 10/001751-7 Mm Engenharia
Ltda Me, 10/001752-5 Meireles & Ribeiro Ltda,
10/001757-6 Stattus Comercio De Tecidos Ltda
Me, 10/001760-6 Comercial Lucas Com De
Produtos Alimentícios Ltda  Me, 10/001761-4
Comercial Rocha Ltda Me, 10/001772-0 Icone
Empreendimentos Imobiliários Ltda, 10/
001786-0 P.H.C Construtora Ltda Epp, 10/
001798-3 Fênix Assessoria & Gestão
Empresarial Ltda Epp, 10/001803-3 Sav
Comércio De Gás Ltda Me, 10/001808-4 Exata
Construções Ltda, 10/001811-4 Construtora
Walli Ltda, 10/001816-5 Pró - Município
Assessoria  Municipal Ltda Me, 10/001822-0 Mix
Alimentos Ltda, 10/001834-3 J. M. Comércio De
Celulares Ltda Me, 10/001854-8 Comercial
Moda Intima Ltda - Me, 10/001857-2 Selfseg -
Academia De Formação De Vigilantes Ltda Me,
10/001878-5 R S Sousa E Cia Ltda - Me, 10/
001890-4 Watacadão Comércio De Bebidas
Ltda Epp, 10/001899-8 Marmoraria
Gurumarmore Com. De Marmores Granitos E
Ardosias Ltda - Me, 10/001902-1 Mobilar
Distribuidora De Moveis E Utilidades
Domesticas Ltda, 10/001958-7 Vilar & Santiago
Ltda Me, 10/001973-0 Aquarela Papelaria E
Informática Ltda - Me, 10/001981-1 C A
Representações De Alimentos Ltda, 10/001994-
3 Meireles & Ribeiro Ltda, 10/001998-6 Starcan
- Prestadora De Serviços Ltda Epp, 10/002004-
6 Rgf Sistemas De Informática Ltda Me, 10/
002019-4 Rodrigues & Castro Ltda  Me, 10/
002022-4 Lotérica  Sonho Meu Ltda, 10/002026-
7 Sociedade Sao Marcos Ltda  Me, 10/002028-
3 Terra Comercial De Alimentos Ltda, 10/

002060-7 Ovo Novo Distribuidora De Ovos Ltda
Me, 10/002066-6 Printec Comércio E Serviços
De Informática Ltda Me, 10/002080-1 Taboca
Construtora E Comércio De Materiais De
Construção Ltda, 10/002100-0 K. G. Locação
De Imóveis Ltda - Me, 10/002107-7 Realce
Construtora E Comércio Ltda  Me, 10/002113-1
Roberto Comércio De Móveis & Eletros Ltda,
10/002125-5 Franca  & Saraiva Ltda Me, 10/
002127-1 Bebidas Contigo Ltda Me, 10/002145-
0 Nova Prospectiva - Consultoria E Projetos
Ltda, 10/002146-8 Santos Participações E
Investimentos Ltda, 10/002147-6 Florentino E
Oliveira Ltda - Me, 10/002155-7  Econometrica -
Pesquisa, Ensino E Consultoria Economica
Ltda Me, 10/002173-5 Edroaldo Ferreira Martins
& Cia Ltda Me, 10/002174-3 São Gabriel
Construções Ltda Me, 10/002189-1 Dourado &
Andrade Ltda Me, 10/002202-2 Paulino &
Gomes Ltda Me, 10/002216-2 Aiala & Aiala Ltda
Me, 10/002217-0 Alves & Malheiro Ltda Me, 10/
002218-9 Terra Brasil Engenharia Ltda Epp, 10/
002220-0 V&E Wellness E Fisioterapia Ltda Me,
10/002221-9 Pão Nobre Ltda Me, 10/002249-9
Centro Norte Comércio De Materiais De
Construções Ltda Me, 10/002250-2 Heloiza
Transporte Ltda Me, 10/002267-7 Atlanta
Comércio De Cosméticos Ltda Me, 10/002273-
1 Am Comércio De Informática Ltda Me, 10/
002274-0 Montenegro  E Montenegro Ltda Me,
10/002303-7 Kmim Ltda Me, 10/002340-1
Maresia Comercio De Peixes & Frios Ltda Me,
10/002369-0 Revendedora De Gas Pipes Ltda
Me, 10/002372-0 So Ar Comercio De Ar
Condicionados Ltda Epp, 10/002393-2 Total
Comércio De Eletro Eletrônicos Ltda  Me, 10/
002401-7 Reveauto Serviços Em Veículos Ltda
Me, 10/002413-0 Distribuidora De Carnes
Bahia Ltda Me, 10/002422-0 Agencia Lotérica
Aguiarnopolis Ltda  Me, 10/002434-3 Rally
Motos Ltda Me, 10/002516-1 E R Dos Santos &
Cia Ltda Me, 10/002522-6 Atual
Empreendimentos E Construtora Ltda - Me, 10/
002523-4 O & M Multivisão Comercial Ltda Me,
10/002544-7 Zoom Informática Ltda Me, 10/
002554-4 Pinheiro & Campos Ltda, 10/002559-
5 Delgado E Peres Ltda Me, 10/002566-8 Duarte
& Duarte Ltda Me,  10/002568-4 J M Comércio
De Veículos Ltda Me, 10/002588-9
Supermercado E Panificadora Castro Ltda Me,
10/002589-7 A2b Engenharia E Serviços Ltda
Me, 10/002601-0 Micromidia Serviços Em
Equipamento De Telecomunicação Ltda Me, 10/
002606-0 Barros & Guimarães Ltda Me, 10/
002636-2 Cred Mais Ltda Me, 10/002651-6
Requinte Comércio De Produtos Alimentícios
E Limpeza Ltda, 10/002681-8 Talisma
Transportes Ltda, 10/002713-0 Costa E Neves
Transporte Escolar Ltda Me, 10/002718-0
Umuarama Motors Comércio E Serviços Ltda,
10/002721-0 Big Norte Distribuidora De
Produtos Agropecuários Ltda Me, 10/002739-3
Fertilizantes Tocantins Ltda, 10/002742-3 K.P.
Maciel E Cia Ltda, 10/003578-7 Milhomens &
Marques Ltda Me, EXTINCAO/DISTRATO: 09/
028526-3 Inviolavel Terceirização De Mão De
Obra Ltda, 09/028754-1 Schlenger & Maia Ltda
Me, 09/028894-7 Vita - Comércio, Distribuidora
E Transportes De Gás Ltda Epp, 09/029219-7
Ws 2 Comunicação Ltda Epp, 09/029719-9
Betel Com De Artigos Evangelicos  Ltda Me, 09/
029924-8 S. B. Despachantes Ltda Me, 09/
029943-4 Cardoso & Canafístula Ltda Me, 09/



Ano XXII - Estado do Tocantins, terça-feira, 2 de fevereiro de 2010 DIÁRIO OFICIAL   No 3.06860

029949-3 S M Propaganda Ltda Me, 09/030304-
0 Transportadora De Gado S & A Ltda Me, 10/
000313-3 Araujo & Carvalho Ltda Me, 10/
000317-6 Kuczkowski & Alencar Ltda Epp, 10/
000659-0 Tenda Comércio De Materiais De
Construção Ltda Me, 10/001363-5 Spano
Representações Ltda Me, 10/001697-9 Arantes
E Mendonça Indústria E Comércio De Móveis
Ltda Me, 10/001770-3 Lek Transportes Ltda -
Me, 10/001824-6 Nobrega & Mendes Ltda Me,
10/001907-2 Andraschko E Ferreira Ltda Me, 10/
002105-0 Dimesba Distribuidora De
Medicamentos Santa Barbara Ltda Me, 10/
002533-1 Santos & Lopes Vidros E Acessórios
Ltda Me, OUTROS DOCUMENTOS DE
INTERESSE DA EMPRESA / EMPRESARIO: 09/
029385-1 Construtora Rio Glória Ltda Me, 10/
000259-5 Ultra Distribuidora De Petróleo Ltda,
10/000265-0 Centro Norte De Comunicação
Ltda, 10/000266-8 Radio  Araguaia Ltda, 10/
000282-0 Sementes Produtiva Ltda, 10/000346-
0 Losango Promocoes De Vendas Ltda, 10/
000389-3 M2v Comercial Importadora &
Exportadora Ltda - Epp, 10/000492-0 Dfp
Transporte De Cargas Ltda, 10/000516-0 Ultra-
Distribuidora De Petroleo Ltda, 10/000700-7
Valor Florestal- Gestão De Ativos Florestais Ltda,
10/001226-4 Atacadão Distribuição Comércio
E Industria Ltda, 10/001275-2 Federal Eat
Empresa De Alimentos Ltda - Me, 10/001390-2
Penery Mineração Ltda, 10/001446-1 Utildrogas
Distribuidora De Produtos Farmacêuticos  Ltda,
10/001463-1 Pantanal Armazens Gerais Ltda,
10/001581-6 Ri Happy Brinquedos Ltda, 10/
002006-2 Colegio Sena Aires Ltda, 10/002423-
8 Ouro Preto Logistica Ltda, 10/002449-1 Cidão
Transporte E Turismo Ltda-Me, EMPRESA  DE
PEQUENO PORTE: ENQUADRAMENTO: 10/
002180-8 Drogaria Aureny Ltda Me, 10/002436-
0 T O Cunha & Cia Ltda Me, 10/003557-4 Rio
Lontra Comercio De Produtos  Agropecuários
Ltda Me, PROCURACAO: 09/028006-7 Gomes
& Ferreira Ltda Me, 09/028759-2 Irmaos
Beckheuser E Cia Ltda, 09/029136-0 Concretec
Soluções Em Concreto Ltda - Me,
EMANCIPACAO: 09/029162-0 Construtora Rio
Jordão Ltda Me, PROCURACAO: 09/029688-5
Norpec Produtos Agropecuários Ltda, 09/
029853-5 W. W. M. B. Hoteis E Turismo Ltda -
Me, 09/029940-0 Mineração Rio Formoso Ltda,
10/000036-3 Promtins Produtos Médicos Do
Tocantins Ltda Epp, 10/000046-0 Promtins
Produtos Médicos Do Tocantins Ltda Epp, 10/
000174-2 Dom Jason Industria Comercio E
Distribuição Ltda, ARQUIVAMENTO DE
PUBLICACOES DE ATOS DE SOCIEDADE: 10/
000238-2 Prol Imagem - Soluções Tecnológica
Em Documentação Digital Ltda,
PROCURACAO: 10/000254-4 Santana &
Moreira Ltda Me, 10/000261-7 Jcm Comércio
Atacadista De Medicamentos Ltda Me, 10/
000264-1 Auto Mecânica  Jr Ltda  Me, 10/
000307-9 Educon - Sociedade De Educação
Continuada Ltda, 10/000347-8 Losango
Promocoes De Vendas Ltda, 10/000390-7 M2v
Comerical Importadora & Exportadora Ltda -
Epp, 10/000452-0 D & M Bijouterias E
Acessórios  Ltda Me, 10/000504-7 Digitec -

Informática E Representações Ltda, 10/001237-
0 M. R. Colchões Ltda, 10/001265-5 Ultra
Distribuidora De Petroleo  Ltda, 10/001273-6
Concrex Construtora Ltda, 10/001302-3 Nasa
Construtora Ltda, 10/001310-4 Oliveira E
Galdina Ltda Me, 10/001364-3 Spano
Representações Ltda Me, 10/001392-9 Digisat
Telecomunicações  Ltda - Me, 10/001415-1
Farmatins Comércio De Medicamentos Ltda,
10/001455-0 Luismar Braganholo & Cia Ltda,
10/001482-8 Live Show Produção De Eventos
Ltda Me, REVOGACAO DE PROCURACAO: 10/
001489-5 Jcm Comércio Atacadista De
Medicamentos Ltda Me, EMANCIPACAO: 10/
001500-0 Mc Distribuidora De Gás E Água
Mineral Ltda Me, PROCURACAO: 10/001631-6
Serra Azul Empreendimentos Imobiliários Ltda
Me, 10/001638-3 Jose Lopes De Sousa & Cia
Ltda, 10/001680-4 Só Lazer Piscinas Ltda Me,
10/001708-8 Loksim- Locações De Caçambas
Ltda - Me, 10/001856-4 Roberto Comércio  De
Móveis & Eletros Ltda, 10/002045-3 Intelligent
Business Consulting Ltda, 10/002081-0
Distribuidora Andrade & Silva Ltda - Me, 10/
002426-2 Gomes & Ferreira Ltda Me, 10/
002551-0 Nutritec - Representações
Agropecuárias Ltda,  10/002608-7 Auto Nobre
Veículos Ltda - Me, 10/002661-3 C A Gama &
Cia Ltda Me, 10/003566-3 Empreendimentos
Hoteleiros Araguatins Ltda, EMPRESÁRIO:
CONSTITUICAO/CONTRATO: 09/026675-7
Nunes E Montizuma Ltda, 09/026822-9 Trevo
Shop Conveniência Ltda - Epp, 09/026823-7 S.
L. Domingos – Conveniência Epp, 09/027753-
8 T S Gomes, 09/028744-4 Franklin Maracaipe
Barros Filho, 09/028782-7 Construtora Carvalho
Ltda Me, 09/029048-8 Rosalia Bispo De Assis,
09/029196-4 Stella Antunes Fernandes, 09/
029355-0 J B De Carvalho, 09/029504-8 Maria
Helena Lopes Silva & Cia Ltda - Me,   09/029600-
1 Luiz Carlos Hagestedt, 09/029633-8 Antonio
Donizete Da Silva, 09/029674-5 Silvanete Souza
Carneiro, 09/029694-0 William Alves De
Oliveira, 09/029793-8 Domingos Marques
Ferreira Neto, 09/029887-0 Crislaine  Alves  De
Amorim, 09/029920-5 Thiago Valuá  Da  Silva
Araújo, 09/029968-0 Vidraçaria Neres Ltda - Me,
09/029992-2 Gildevon Galvão Da Silva, 09/
030027-0 A. C. Maia, 09/030034-3 T. M. De
Souza, 09/030056-4 A. C. Da Silva Moura, 09/
030058-0 C. F. Da Silva - O Tocantinense, 09/
030060-2 T C Martins, 09/030074-2 J M Santana
& Cia Ltda Me, 09/030083-1 Leandro Gomes
Da Silva, 09/030085-8 S M M Ramos, 09/
030196-0 Fabio Pegoraro, 09/030206-0 Ferreira
& Gloria Ltda - Me, 09/030232-0 Mfr Distribuidora
De Cosméticos Ltda - Me, 09/030306-7 Thais
Milhomem Dos Santos, 10/000024-0 L. S.  De
Sousa Comercio, 10/000029-0 Isaias Pereira
Lopes Junior, 10/000032-0 E B Malizia, 10/
000035-5 Claudia C. Monteiro, 10/000039-8
Monica Serra C Heringer, 10/000043-6 M. Da C.
Soares, 10/000058-4 J Barbosa Filho,  10/
000060-6 G L De Lima Representações, 10/
000074-6 Natalícia Gomes Martins,  10/000094-
0 Edson Nunes De Andrade - Laticinio, 10/
000154-8 Charles Borges  Marinho, 10/000158-
0 M. C. De Paulo Disconzi, 10/000185-8 R

Marinho Versiani,  10/000189-0 Miguel Pereira
Da Silva Mercearia, 10/000218-8 Dutra & Martins
Ltda - Me, 10/000234-0 R.Almeida De Sá, 10/
000243-9 Solismar S Pains, 10/000252-8
Emerson Barbosa Dos Santos, 10/000257-9
Susana Aparecida Borges Sousa, 10/000297-
8 M De A Correa, 10/000301-0 Terezinha Ferreira
Cardoso, 10/000315-0 Luzia Vicente Ribeiro,
10/000325-7 A De S Martins, 10/000333-8
Donizeti Canhete Da Silva, 10/000335-4 Eneias
Antonio Da Silva Sousa, 10/000351-6 R. J.
Ferreira Junior, 10/000382-6 Laiane Sousa
Santos, 10/000394-0 S B De Souza, 10/000403-
2 T. L. P. Rodrigues, 10/000409-1 C. R.
Belarmino Comerciante, 10/000411-3 G. C.
Zambrzycki, 10/000414-8 K. S. Martins
Comerciante, 10/000416-4 Alexandre Batista
Cerqueira & Cia Ltda - Me, 10/000435-0
Vanessa Bezerra Gomes, 10/000445-8
Tamilson Lobo Carvalho, 10/000456-3 R S
Sousa E Cia Ltda - Me, 10/000459-8 Claudivan
Costa Evangelista, 10/000461-0 A. B. Da Cruz,
10/000473-3 J M B Barros, 10/000500-4 Anestor
Soares Pinto, 10/000506-3 S P Rocha, 10/
000571-3 Br Comercio De Peças E Baterias
Ltda Me, 10/000642-6 E. Ferreira Dos Santos,
10/000649-3 Casa Da Roça Comercio De
Produtos Agropecuarios Ltda Me, 10/000678-7
Fabio Gomes Ribeiro, 10/000682-5 Maria
Doralice Ferreira Rocha, 10/000696-5 Leila
Pinto De Souza, 10/000698-1 Bernardino
Ferreira Miranda, 10/001085-7 B L A Do Espirito
Santo, 10/001089-0 R. A. S. Cardoso Borba, 10/
001099-7 Jaciane De Santana Dias, 10/001121-
7  Souza Mendes  Comercio, 10/001130-6 Fábio
C. Lopes, 10/001139-0 J.G. Guimaraes, 10/
001143-8 Telismagno Silva Costa, 10/001146-
2 Adriel Augusto Dias Brito, 10/001148-9 Magaly
Justo Torres Coleho, 10/001167-5 Victor Paulo
De Lima Gomes, 10/001170-5 Tácia Furue
Damacena, 10/001172-1 Ismael Silva Carvalho,
10/001207-8 F M Silveira, 10/001212-4 F C Dos
Santos, 10/001214-0 A M Coelho, 10/001218-3
Thalles Sabino Mendanha, 10/001228-0 F Da
S Ferreira, 10/001231-0 Z K M Do Vale, 10/
001241-8 Edna A. De Aquino Cunha, 10/001243-
4  A De Sales Pereira, 10/001245-0 E. Da
Conceição Silva, 10/001247-7 A.  A. Rodrigues
Comercio, 10/001249-3 Antonia Leuma Alves,
10/001256-6 J .R. Caldas Comercio, 10/001258-
2 F. G. Moraes Comercio, 10/001269-8 A. M. De
Oliveira Batista & Cia Ltda - Me, 10/001291-4
Jaime Barbosa, 10/001293-0 Giumar Coelho
De Sousa, 10/001305-8 J C Pereira De Sousa,
10/001324-4 Jose Aparecido Inacio, 10/001330-
9 M A P Lima, 10/001355-4 T R L Maranhão, 10/
001367-8 Valeria Maria Dos Santos, 10/001372-
4 Assis Francisco Chefer Junior, 10/001380-5
Rosirene Messias Dos Santos, 10/001382-1
Eusimar Lopes De Sousa, 10/001413-5 N. A.
Da Silva Filho, 10/001422-4 Ronney Júnior Silva
Oliveira, 10/001429-1 Lazaro Rodrigues Dos
Santos, 10/001434-8 M. M. De Arruda, 10/
001441-0 G.A Jacob, 10/001443-7 M. A. Maciel
Da Silva, 10/001445-3 L A  Pereira, 10/001448-
8 Edgar Gomes Ferreira & Cia Ltda- Me, 10/
001450-0 Leandro Alves De Souza, 10/001452-
6 L C R De Santana, 10/001468-2 N D De Souza,
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10/001477-1 Domingos Dos Santos Coêlho, 10/
001484-4 Valdir Jose De Oliveira, 10/001490-9
V. De Jesus Ramos, 10/001495-0 Helizany
Fernandes Araujo, 10/001504-2 Oficina Do Açai
Ltda - Me, 10/001510-7 M. J. S. De Jesus - Gás,
10/001534-4 N. R. Noronha, 10/001542-5 M A
Honorato, 10/001558-1 J L De Souza Campos,
10/001564-6 Adriano Pereira Lima, 10/001569-
7 Eduardo Araujo Dos Santos Comercio, 10/
001592-1 R R Bonfim, 10/001594-8 Aldeny Silva
Dias, 10/001598-0 Liliane De Abreu Pinto
Barbosa, 10/001603-0 T. V. Dos Santos
Construções, 10/001607-3 Reges Delevatti, 10/
001618-9 Poliana Ramos Dos Santos, 10/
001621-9  F A Dos Santos Comercio, 10/001640-
5 M. J. Silva Da Rocha, 10/001651-0 Domingos
Rodrigues Campos, 10/001653-7 Neilton Dos
Santos, 10/001655-3 Nelson  Dos Santos
Tavares, 10/001659-6 Ellen De Lima Borges,
10/001666-9 E. M.S. Borba Comercio, 10/
001709-6 D. O De Sousa Neres, 10/001723-1
Rosemeire De Moraes, 10/001732-0 Italo Regis
Ferrera Araujo, 10/001768-1 Sisaltina Porto
Gonçalves, 10/001806-8 R R De França
Nascimento, 10/001859-9 Luciano Libio
Mendes Ferreira, 10/001860-2 Edivan Da Silva
Lima, 10/001871-8 Vanderlei Antonio  De
Carvalho Junior, 10/001886-6 J. A. Alencar
Paraiso, 10/001895-5 Atila  De Oliveira Venancio,
10/001897-1 Átila De Salles Souza, 10/001912-
9 Adelmo Nardel Ribeiro Da Cruz, 10/001917-0
Jézer Contabilidade Ltda - Me, 10/001924-2
Braulino Ribeiro De Oliveira Junior, 10/001936-
6 Bananal Turismo Ltda - Me, 10/001945-5
Drielly Lima Da Silva, 10/001960-9 T S Cardoso,
10/001986-2  Jorge Demis A. C. Rodrigues, 10/
001997-8 Alpha Serviços Ltda - Me, 10/001999-
4 Joselia Luiza Chaves Da Silva, 10/002001-1
José Luiz Chagas Dos Santos, 10/002010-0 S
B Dos Santos, 10/002013-5 E. De Silva Gomes,
10/002016-0 Construtora Sao Bento Ltda - Epp,
10/002023-2 Ailton Costa Gomes, 10/002068-
2 N C De Assis, 10/002110-7 P. A. Da Silva, 10/
002118-2 Ana Paula Da Silva  Oliveira, 10/
002121-2 Carlos Henrique Mendes Teles, 10/
002130-1 M.D.P De Sá, 10/002141-7 Rogerio
Fernandes Soares, 10/002193-0 C. Oliveira Da
Silva, 10/002197-2 L G Mazaron, 10/002209-0
Roberto Jorge Soares Martins, 10/002222-7  L
B Araujo, 10/002247-2 Zenaide Pereira Lima,
10/002271-5 Ivanildo Jacob Da Silva, 10/
002278-2 N G Santana - Construtora, 10/
002326-6 W. Araujo Rodrigues, 10/002336-3
Claudete Lira Silva, 10/002348-7 Maria Do
Amparo Da Costa Pinto, 10/002361-4 C G Da
Luz Santos, 10/002363-0 J. B. G. Silva, 10/
002366-5  J. F. Nunes, 10/002367-3 S F
Rezende Cruz, 10/002376-2 Wallison Da
Conceição Sousa, 10/002379-7 Andreza
Andreatta De Castro, 10/002388-6 Claudimeia
Cardeliquo, 10/002394-0 Ronan Naves Dy
Siqueira E Silva, 10/002403-3 C. A. Praxedes
Gurgel, 10/002408-4 Clebio Dos S Ferreira, 10/
002411-4 J Vieira  Informatica, 10/002415-7
Maria Raimunda Da Conceição, 10/002420-3
R P Magalhaes, 10/002429-7 Daniel Pereira Da
Silva Alencar, 10/002453-0 A C Wiziack, 10/
002477-7 M I M X Carvalho, 10/002518-8 Antonia
Rezende De Oliveira, 10/002520-0 Maria
Rosangela Alcantara Cardoso, 10/002524-2
Luzia Pinheiro De Brito, 10/002543-9 I. N. De
Sousa Ribeiro, 10/002562-5 Elton Dionis Dias
Da Silva, 10/002630-3 Celcina Lino De Melo,
10/002637-0 J F De Almeida Brito,  10/002684-
2 Dayane De Oliveira Silva, 10/002705-9 D. Alves
Da Silva Calçados,  10/002722-9 C. P. Da Costa,
10/002728-8 Claudio Franco De Sousa, 10/
002731-8 Lucinete Alves Ribeiro, 10/002746-6
Michele Gonçalves Dos Santos, 10/002767-9 A
E Da Silva Araujo Celulares, 10/003605-8 F. J.
M. Saraiva, ALTERACAO: 09/025284-5 Vitor
Cardoso Soares Me, 09/026712-5 Maria Da Cruz

Pereira  Nunes, 09/028599-9 Pedro Iram Pereira
Espirito Santo, 09/028828-9 J R D Dos Santos
Me, 09/028884-0 Edinalva Oliveira Da Silva Me,
09/028898-0 Ailton Alves De Carvalho Me, 09/
029052-6 Jose Antonio Da Silva Franco Da
Rocha - Me, 09/029201-4 Valdeci Pereira Dos
Reis Me, 09/029227-8 Rosimar De Souza
Mourao - Me, 09/029345-2 Marcelo Caetano -
Me, 09/029396-7 Ricardo Dias Carvalho
Ferreira - Me, 09/029423-8 J. A. Costa E Silva
Me, 09/029503-0 Maria Helena Lopes Silva   Me,
09/029557-9 M. C. Pereira Martins Me, 09/
029581-1 G F Lopes Me, 09/029621-4 C R Lins
Ribeiro, 09/029687-7 Edilson Alves Milhomem,
09/029730-0 Edgar Da Silva Monteiro Me, 09/
029740-7 Sidnei Aparecido  Pereira- Me, 09/
029751-2 Raimundo Alves Costa Me, 09/
029824-1 J Rosa Dos Santos,  09/029826-8
Jacy Mary Lopes De Melo Mendes Me, 09/
029840-3 Rosimar De  Souza Mourao - Me, 09/
029865-9 Erleide Fonseca Chagas - Me, 09/
029969-8 Pedro Neres Bezerra Me, 09/030033-
5 Monica Danyella De Sousa Bezerra Me, 09/
030063-7 Jose Do Carmo Souza    Me, 09/
030075-0 Maria Felix Alves Coêlho Me, 09/
030077-7 A S Milhomem, 09/030078-5 James
Pereira De Miranda Me, 09/030205-2  Elivan
Pereira Gloria - Me, 09/030231-1 Maria De
Fatima Pereira Me, 10/000002-9 C R Leal, 10/
000004-5 F. L. O. Lessa, 10/000005-3 F. L. O.
Lessa,  10/000014-2 J De Jesus Oliveira De
Carvalho Me, 10/000016-9 Sônia Maria Aguiar
Moura-Me, 10/000025-8 A A Moreira Me, 10/
000051-7 Clinton Arantes Romano - Me, 10/
000059-2 Valmir Jardim Me, 10/000062-2
Fabiana Da Silva Leite Vieira Me, 10/000072-0
Jose Luis De Oliveira - O Mineiro Me, 10/000105-
0 L. Alves Pego Me, 10/000179-3 R. J. S. De
Azevedo, 10/000187-4 F J Vasconcelos Pereira
- Produtos Ceramicos Me, 10/000217-0 S D M
Guarda - Me, 10/000250-1 Antonio  Eurival
Marinho Costa Me, 10/000283-8 Reginaldo
Alves Da Cunha Me, 10/000284-6 Elvando Dias
Dos Santos Me, 10/000285-4 J C Oliveira, 10/
000286-2 U F  Nascimento Me, 10/000288-9 L
Mercia Chagas, 10/000300-1 Daniel Martins
Silva  Me, 10/000303-6 Elede Terezinha Roieski
- Me, 10/000305-2 Mario Ibiapina De Souza Me,
10/000322-2 Danilo Corado Lopes Me, 10/
000331-1 Marcia  Maria De Sousa -Me, 10/
000357-5 M Da S Martins Coimbra - Me, 10/
000358-3 Jackson Wallace Andrade Da Silva -
Me,   10/000359-1 Justina Ines Grando Lopes
Me, 10/000360-5 Mauricio José Porto Dias Me,
10/000363-0 L Alves Da Silva Me,  10/000377-0
Maria Elma Da Costa, 10/000378-8 Francisco
Alves Nunes Me, 10/000381-8 Pedro Vieira
Calixto Me, 10/000387-7 Marcos Luiz De Sousa
- Me, 10/000401-6 Jose De Sousa Cavalcante -
Me, 10/000415-6 A. B. Da S. Costa Me, 10/
000417-2 Alexandre Batista Cerqueira Me, 10/
000421-0 P C Muniz Da Silva  Me, 10/000422-9
Zilmary Da Costa Vieira Me, 10/000438-5
Valdivino Campos Dos Santos, 10/000440-7
Adriano Piovesan De Lorenzo, 10/000441-5
Argemiro C. Da Silva Me, 10/000442-3 A M De
Souza Junior, 10/000446-6 Luiz Fabio Parreira
De Morais Me, 10/000455-5 Jose Airton Saraiva
De Sousa Me, 10/000489-0 Vanessa Cassol,
10/000490-3 Valter Manzoni Junior Me, 10/
000510-1 Wanderley B Soares Me, 10/000572-
1 Simone Raimundo De Oliveira Me, 10/000648-
5 Ailton Jose  Vargas Me, 10/000664-7 W A De
Camargos  Me, 10/000681-7 Jose Martinho
Ananias Pereira Epp, 10/000684-1 Isaias P
Carvalho Me, 10/000695-7 Mary Gomes De
Oliveira Me, 10/001114-4 J R Lago - Me, 10/
001125-0 Amauri Lima De Souza Me, 10/
001160-8 Sinval Aires Dos Santos, 10/001164-
0 Maria Helena Josefa  Da Conceicao Me, 10/

001189-6 Carlos Renato De Siqueira Me, 10/
001193-4 M A F Lima Me, 10/001195-0 Leuzeli
De Oliveira Gonzaga - Me, 10/001200-0 Moacir
C. Pias, 10/001209-4 Antonio Salvino Lobo Me,
10/001211-6 A B De Andrade Me, 10/001219-1
Hernandes Alves Moura Me, 10/001222-1
Deusdeth Alves Gloria Filho  Epp, 10/001227-2
Jeremias De Oliveira Me, 10/001233-7 Wilson
Martins Pereira Me, 10/001236-1 A P Da
Trindade Me, 10/001262-0 F. De Sousa Me, 10/
001268-0 A M De Oliveira Batista  Me, 10/001270-
1 S B Da Silva Me, 10/001271-0 Ivan Cardoso
De Aguiar Me, 10/001274-4 Patricia Vieira
Formiga - Me, 10/001285-0 J A Portela -
Informatica Me, 10/001289-2 A A Correia Me, 10/
001290-6 Edmilson Ferreira Dos Santos Me,
10/001304-0 B M Da Silva Me, 10/001314-7
Willen Jales E Silva Me, 10/001315-5 Rogerio
Soares Bezerra Me, 10/001318-0 J A Asenjo
Revilla Me, 10/001320-1 C. L. De Freitas Terra
Me, 10/001321-0 E. B. Aguiar Borges Me, 10/
001340-6 A. F. Nobrega Me, 10/001341-4 Maria
Das Gracas Cerqueira Dias Me, 10/001342-2
A. M. Matte Mendes  Me, 10/001344-9 Francisco
Araujo Cirqueira Me, 10/001360-0 Danillo Lobo
Kruger - Me, 10/001374-0 Jose Coelho Noleto
Me, 10/001375-9 Ribamar Pereira De Freitas
Me, 10/001386-4 Edinaldo Santos Soares, 10/
001389-9 R M Soares De Azevedo Confecções
Me, 10/001416-0 M T Barbosa Me, 10/001417-8
J A Silva  Me, 10/001418-6 J A Silva  Me, 10/
001421-6 Ronnivon Da Silva Oliveira Me, 10/
001449-6 L Alves  Da Silva Me, 10/001454-2
Ilda De Abreu Gomes Me, 10/001475-5 Edilson
F Nunes Me, 10/001476-3 Ivo Nunes Patricio
Me, 10/001481-0 L H Mortiz Comércio Me, 10/
001483-6 Ademar V De Carvalho Me, 10/
001497-6 Elysio Mira Soares De Oliveira, 10/
001503-4 C R Leite Estacionamento Me, 10/
001537-9 Ronaldo Da  C. Rocha Epp, 10/
001538-7 A. K. De Oliveira Me, 10/001539-5
Carlos Magno Martins Leal Me, 10/001554-9 M
A R Da Rocha - Marketing Me, 10/001568-9
Alexandra Ferreira De Souza Me, 10/001597-2
Aldevande Martins De Souza- Me, 10/001615-4
C R Lins Ribeiro, 10/001616-2 R J P De Oliveira
Me, 10/001634-0 Clarete Martins Da Silva, 10/
001682-0 Laercio Ursino Da Silva - Me, 10/
001684-7 Antonio Tadeu De Souza Me, 10/
001700-2 I V Da Silva Lopes -Me, 10/001744-4
Reginaldo Jose Soares, 10/001750-9 Edmilson
Lopes Da Silva Me, 10/001759-2 Flaviana
Fernandes Ferreira Me, 10/001771-1 Leandro
F Dutra Me, 10/001785-1 Valter C Da Silva Me,
10/001802-5 Antonio Cesar De Vasconcelos Me,
10/001812-2 S A Parente  Me, 10/001820-3 M. J.
R. Oliveira Me, 10/001823-8 Arienia  A N De
Oliveira Me, 10/001826-2 Maria Aparecida De
Andrade Dos Reis -Me,  10/001831-9 Valdir
Pereira Da Silva Me, 10/001835-1 Adriano M De
Lima, 10/001848-3 R.D.M. Sousa-Me, 10/
001849-1 Vilman G. Lima Me, 10/001862-9
Valdir Conceição Teles Me, 10/001903-0 Izaias
Teodoro Dos Santos - Me, 10/001904-8
Lindomar Esteves De Barros Me, 10/001911-0
Juraci Teixeira Carlos Me, 10/001918-8 Tito
Jezer De Melo Brito Me, 10/001930-7 Jose De
Ribamar Ribeiro De Moraes, 10/001935-8 M
Perim Informatica Me, 10/001937-4 D. M.
Prandini Me, 10/001938-2 R. S. Da Silva
Tabacaria Me, 10/001951-0 R. De O. Silva, 10/
001968-4 E L Soares Me, 10/001980-3 Adeildo
Ferreira De Matos Me, 10/001984-6 Fernando
A  G  Filho - Me, 10/001993-5 Epifanio Messias
Antunes Muricy  - Me, 10/001996-0 Ribamar
Pereira De Freitas - Me, 10/002005-4 Euziliane
Souza Oliveira - Me, 10/002012-7 A Soares Silva
Comercio Me, 10/002015-1 Domingas De S
Maciel Epp, 10/002046-1 L C Da S Antunes -
Me, 10/002154-9 Jailson  Barreto Me, 10/
002169-7 P R Prediger, 10/002170-0 Cleonice
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De Oliveira Do Vale Me, 10/002188-3 J Balbino
Da Silva - Me, 10/002208-1 Ana Paula Custodio
Marques Me, 10/002214-6 Simone Alves De
Almeida Me, 10/002219-7 Marcelo Rodrigues
Santos - Me, 10/002228-6 Vitalina Pontes
Lustosa Me, 10/002235-9 Joao Da Luz Ferreira
Parente Me, 10/002286-3 Francisco Araujo
Cirqueira Me,  10/002330-4 J Milton De Sousa
E Comercio - Me, 10/002332-0 C. F. Correa-
Restaurante Me, 10/002347-9 P. De Aquino
Barros Me, 10/002374-6 Osvaldo Neto Alves -
Me, 10/002382-7 Valdir Wohlenberg Me, 10/
002389-4 E. Gomes Ferreira  Lima-Me, 10/
002412-2 I N Barbosa Me, 10/002433-5 J.J
Montes Mattos Me, 10/002462-9 Rosa Amelia
Rodrigues Me, 10/002466-1 V L T Oliveira Me,
10/002471-8 Atedoaldo Parlandim De Oliveira
Me, 10/002545-5 E. M. S. Borba Comercio - Me,
10/002576-5 Valto Pereira Das Almas Me, 10/
002586-2 Alberlan Amorim  Pereira Me, 10/
002669-9 Idaciel Silva De Souza Me, 10/002724-
5 Guilherme Alves Da Costa Junior Me, 10/
002756-3 Leandro Rodrigues Barbosa Me, 10/
002759-8 Maxwell De Oliveira Sousa Me, 10/
002761-0 Adriana Pereira De Lima - Epp,  10/
003559-0 P S S Silva Representações Me, 10/
003560-4 Evanilson Manoel Neres, 10/003602-
3 V. J. Figueiredo Me, 10/003603-1 Gilberto Alves
De Souza Me, 10/003612-0 L. Da Silva Jardim
Moda Rio - Me, EXTINCAO/DISTRATO: 09/
026277-8  Winter Barbosa Ananias - Me, 09/
029784-9 Wirta De Oliveira Negre Me, 09/
029991-4 Marcos Rodrigues Dos Santos Me,
10/000183-1 Cleana Gonçalves Pires  Me, 10/
000222-6 Jose Alirio Costa - Me, 10/000299-4
Cipriano Noleto De Souza Me, 10/000352-4 M.
De Fatima Araújo Aguiar Me, 10/000361-3 Kelly
Moreira Da Silva Me, 10/000400-8 Clausius
Macedo Paço Me, 10/000432-6 José Olimpio
Pereira De Souza Me, 10/000433-4 I J Da Silva
-Me, 10/000517-9 Roberto Carlos Costa Maia -
Me, 10/000723-6 Adilio Antonio De Almeida Me,
10/001111-0 Helio F Da Silva Me, 10/001165-9
Antonio Feliciano Da Silva - Me, 10/001335-0 M.
P. Marinho Dos Santos - Me, 10/001359-7 Lia
Alves Modesto Me, 10/001610-3 Edna Ribeiro
De Sousa Me, 10/001648-0 Uilhians Antonio
Rodrigues Bueno Me, 10/001701-0 A R B Lopes
Me, 10/001767-3 Valdenora Batista Dos Santos
Me, 10/001853-0 Minilulannie L. Evangelista Me,
10/001879-3 Claudionor Alves De Oliveira Me,
10/001922-6 Sergio Zeno Granetto Me, 10/
002048-8 Ygor Freitas De Almeida  Me, 10/
002050-0 S M De Moura - Me, 10/002192-1 A P
Pires De  Medeiros Me, 10/002331-2 Francisco
Jurandir De Souza Braga, 10/003614-7 D. J.
Batista Chagas Epp, OUTROS DOCUMENTOS
DE INTERESSE DA EMPRESA / EMPRESARIO:
10/001570-0 Maria Helena Josefa Da Conceicao
Me, EMPRESA DE PEQUENO PORTE:
ENQUADRAMENTO: 10/000402-4 Monalisa
Ferreira Carvalho Me, 10/002103-4 Luis Claudio
Bezerra Da Silva Me, 10/002769-5 Neurivan C
Neres Me, NOMEACAO AD HOC DE TRADUTOR
E INTERPRETE COMERCIAL: 10/001152-7
Rosineia Beatriz De Morais Paiva, 10/001956-0
Rosineia Beatriz De Morais Paiva, 10/002042-9
Rosineia Beatriz De Morais Paiva, 10/002129-8
Luis Fernando Barbosa Lins, 09/029987-6
Rosineia Beatriz De Morais Paiva, 10/001105-5
Rosinéia Beatriz De Morais Paiva,
PROCURACAO: 09/029882-9 Adail Ribeiro
Cardoso Me, 10/000184-0 Cleana Gonçalves
Pires Me, 10/001361-9 Danillo Lobo Kruger Me,
ARQUIVAMENTO DE PUBLICACOES DE ATOS
DE SOCIEDADE: 10/001426-7 Anizio
Evangelista De Carvalho Me, PROCURACAO:
10/001985-4 M J R Dos Santos Me, 10/002003-
8 José Luiz Chagas Dos Santos,
COOPERATIVA: ATA DE ASSEMBLEIA GERAL
EXTRAORDINARIA: 09/027832-1 Cooperativa
De Prestação De Serviço Agropecuario -

DEFENSORIA PÚBLICA
Defensora Pública-Geral: ESTELLAMARIS POSTAL

PORTARIA No 017,
DE 12 DE JANEIRO DE 2010.

Republicada por erro material

A DEFENSORA PÚBLICA GERAL, no
uso das atribuições que lhe confere o Art. 4º,
inciso XII, da Lei Complementar 055, de 27 de
maio de 2009, tendo em vista que lhe compete
a prática de atos de gestão administrativa, e
considerando a necessidade de melhor
instrumentalizar o funcionamento da
Defensoria Pública,

RESOLVE

Art. 1º Designar, sem prejuízo de suas
funções, o Defensor Público de Classe
Especial, JOSÉ MARCOS MUSSULINI, para
patrocinar a defesa da ré Domingas Gomes
de Oliveira, no dia 03/02/2010, em Sessão do
Tribunal do Júri, a realizar-se na Comarca de
Porto Nacional – TO.

Art. 2º Essa Portaria entra em vigor na
data de sua publicação.

Gabinete da Defensora Pública Geral,
em Palmas, aos doze dias do mês de janeiro
de 2010.

MARIA DE LOURDES VILELA
Defensora Pública Geral em Exercício

PORTARIA No. 050,
DE 29 DE JANEIRO DE 2010.

A DEFENSORA PÚBLICA GERAL, no
uso das atribuições que lhe confere a Lei
Complementar 055, de 27 de maio de 2009,
considerando a necessidade de melhor
instrumentalizar o funcionamento da
Defensoria Pública, RESOLVE:

Coopercam, ***** DOCUMENTOS EM
EXIGÊNCIA: 08/003213-3, 09/015319-7, 09/
018627-3, 09/018762-8, 09/020241-4, 09/
020330-5, 09/021143-0, 09/022667-4, 09/
024956-9, 09/025520-8, 09/026487-8, 09/
027234-0, 09/027253-6, 09/027256-0, 09/
027262-5, 09/027449-0, 09/027738-4, 09/
028580-8, 09/028584-0, 09/028707-0, 09/
028770-3, 09/028788-6, 09/028806-8, 09/
028860-2, 09/028893-9, 09/028974-9, 09/
029031-3, 09/029032-1, 09/029083-6, 09/
029161-1, 09/029296-0, 09/029383-5, 09/
029585-4, 09/029676-1, 09/029985-0, 09/
029989-2, 09/029990-6, 09/030055-6, 09/
030199-4, 09/030216-8, 10/000008-8, 10/
000027-4, 10/000040-1, 10/000041-0, 10/
000044-4, 10/000049-5, 10/000083-5, 10/
000088-6, 10/000090-8, 10/000107-6, 10/
000168-8, 10/000171-8, 10/000202-1, 10/
000203-0, 10/000209-9, 10/000240-4, 10/
000247-1, 10/000248-0, 10/000287-0, 10/
000309-5, 10/000354-0, 10/000392-3, 10/
000399-0, 10/000423-7, 10/000443-1, 10/
000466-0, 10/000475-0, 10/000476-8, 10/
000477-6, 10/000520-9, 10/000521-7, 10/
000566-7, 10/000567-5, 10/000636-1, 10/
000644-2, 10/000645-0, 10/000654-0, 10/
000667-1, 10/000668-0, 10/000675-2, 10/
000712-0, 10/000714-7, 10/000716-3, 10/
000717-1, 10/000718-0, 10/000720-1, 10/
000721-0, 10/001186-1, 10/001203-5, 10/
001215-9, 10/001223-0, 10/001230-2, 10/
001327-9, 10/001339-2, 10/001395-3, 10/
001397-0, 10/001401-1, 10/001407-0, 10/
001460-7, 10/001473-9, 10/001480-1, 10/
001488-7, 10/001492-5, 10/001508-5, 10/
001515-8, 10/001519-0, 10/001521-2, 10/
001545-0, 10/001560-3, 10/001590-5, 10/
001593-0, 10/001606-5, 10/001629-4, 10/
001641-3, 10/001672-3, 10/001674-0, 10/
001693-6, 10/001704-5, 10/001705-3, 10/
001720-7, 10/001725-8, 10/001738-0, 10/
001749-5, 10/001755-0, 10/001756-8, 10/
001765-7, 10/001773-8, 10/001780-0, 10/
001782-7, 10/001783-5, 10/001804-1, 10/
001817-3, 10/001825-4, 10/001833-5, 10/
001869-6, 10/001877-7, 10/001893-9, 10/
001908-0, 10/001909-9, 10/001926-9, 10/
001927-7, 10/001940-4, 10/001942-0, 10/
001952-8, 10/001954-4, 10/001982-0, 10/
001989-7, 10/001992-7, 10/002007-0, 10/
002018-6, 10/002027-5, 10/002029-1, 10/
002031-3, 10/002033-0, 10/002037-2, 10/
002056-9, 10/002072-0, 10/002074-7, 10/
002075-5, 10/002076-3, 10/002084-4, 10/
002085-2, 10/002086-0, 10/002087-9, 10/
002101-8, 10/002104-2, 10/002109-3, 10/
002112-3, 10/002120-4, 10/002128-0, 10/
002133-6, 10/002135-2, 10/002150-6, 10/
002151-4, 10/002152-2, 10/002161-1, 10/
002167-0, 10/002178-6, 10/002179-4, 10/
002190-5, 10/002201-4, 10/002204-9, 10/
002206-5, 10/002207-3, 10/002211-1, 10/
002212-0, 10/002224-3, 10/002226-0, 10/
002227-8, 10/002230-8, 10/002231-6, 10/
002232-4, 10/002233-2, 10/002238-3, 10/
002245-6, 10/002266-9, 10/002275-8, 10/
002287-1, 10/002337-1, 10/002346-0, 10/
002350-9, 10/002352-5, 10/002353-3, 10/
002356-8, 10/002373-8, 10/002381-9, 10/
002384-3, 10/002385-1, 10/002386-0, 10/
002391-6, 10/002392-4, 10/002435-1, 10/
002437-8, 10/002440-8, 10/002443-2, 10/
002446-7, 10/002450-5, 10/002451-3, 10/
002456-4, 10/002457-2, 10/002460-2, 10/
002461-0, 10/002463-7, 10/002469-6, 10/
002514-5, 10/002515-3, 10/002531-5, 10/
002532-3, 10/002540-4, 10/002550-1, 10/
002555-2, 10/002560-9, 10/002561-7, 10/
002564-1, 10/002567-6, 10/002573-0, 10/
002584-6, 10/002595-1, 10/002597-8, 10/
002598-6, 10/002599-4, 10/002605-2, 10/
002609-5, 10/002614-1, 10/002615-0, 10/
002621-4, 10/002622-2, 10/002624-9, 10/
002628-1, 10/002639-7, 10/002643-5, 10/
002654-0, 10/002656-7, 10/002659-1, 10/
002662-1, 10/002674-5, 10/002675-3, 10/
002677-0, 10/002689-3, 10/002690-7, 10/
002703-2, 10/002707-5, 10/002708-3, 10/

002709-1, 10/002711-3, 10/002720-2, 10/
002725-3, 10/002729-6, 10/002738-5, 10/
002757-1, 10/002760-1, 10/002762-8, 10/
002766-0, 10/002772-5, 10/002777-6, 10/
002779-2, 10/002781-4, 10/002787-3, 10/
002799-7, 10/002830-6, 10/002835-7, 10/
002837-3, 10/002839-0, 10/003550-7, 10/
003551-5, 10/003552-3, 10/003554-0, 10/
003556-6, 10/003561-2, 10/003564-7, 10/
003565-5, 10/003569-8, 10/003570-1, 10/
003573-6, 10/003574-4, 10/003585-0, 10/
003607-4, 10/003609-0,  10/003611-2, 10/
003613-9, ***** DOCUMENTOS INDEFERIDOS:
10/000470-9, 10/001384-8, 10/002414-9.

ERLAN SOUZA MILHOMEM
VICE-PRESIDENTE

EXTRATO DE CONTRATO

Espécie: Termo de Adesão ao Contrato de
Consolidação de Prestação de Serviços
Financeiros 82/2009.
Aderente: Junta Comercial do Estado do
Tocantins.
Agente Financeiro: Banco do Brasil S.A. –
Agência Setor Público, Palmas - TO, prefixo:
3615-3.
Objeto: Adesão ao Contrato de Consolidação
de Prestação de Serviços Financeiros 82/2009
celebrado entre o Estado do Tocantins e o Banco
do Brasil S.A..
Amparo Legal: art. 24, inciso VII, Lei 8.666/93 e
Processo Administrativo n. 2009/4500/000003.
Data da Assinatura: 29/12/2009
Vigência do Contrato: 60 meses.
Signatários: Vilmar Alves de Oliveira pelo
Aderente, e Luiz Alves Pordeus Júnior e Calos
Henrique Jogaib, pelo Agente Financeiro.
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INTERROMPER

O período de 01 de fevereiro a 05 de fevereiro
de 2010, das férias do Defensor Público de 1ª
Classe, JOAQUIM PEREIRA DOS SANTOS,
referente ao exercício 2009/1, concedidas por
meio da Portaria 444/2009, garantindo-lhe o
direito de usufruí-las em data oportuna e não
prejudicial ao serviço público.

Gabinete da Defensora Pública Geral,
em Palmas, aos vinte nove dias do mês de
janeiro de 2010.

ESTELLAMARIS POSTAL
 Defensora Pública Geral

PORTARIA No 051,
DE 29 DE JANEIRO DE 2010.

A DEFENSORA PÚBLICA GERAL, no
uso das atribuições que lhe confere o Art. 4º,
inciso X, da Lei Complementar 055, de 27 de
maio de 2009, considerando a necessidade de
melhor instrumentalizar o funcionamento da
Defensoria Pública, resolve,

SUSPENDER

O período de 01/02/2010 a 02/03/2010 das
férias legais do Defensor Público de 1ª
Classe, Marcello Tomaz de Souza, concedidas
por meio da Portaria 444/2009, referente ao
exercício 2009/1, garantindo-lhe o direito de
usufruí-las em data oportuna e não prejudicial
ao serviço público.

Gabinete da Defensora Pública Geral,
em Palmas, aos vinte e nove dias do mês de
janeiro de 2010.

ESTELLAMARIS POSTAL
Defensora Pública Geral

PROCURADORIA-GERAL
DE JUSTIÇA
Procurador-Geral: CLENAN RENAUT DE MELO PEREIRA

PORTARIA Nº 047/2010

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo
17, da Lei Complementar no 51, de 2 de janeiro
de 2008,

RESOLVE

I – REVOGAR a Portaria nº 916, de 07 de
dezembro de 2007, que estabeleceu lotação à
servidora MARIA HELENA LIMA PEREIRA, na
Biblioteca deste Órgão.

II – ESTABELECER lotação à servidora MARIA
HELENA LIMA PEREIRA, Técnico Ministerial –
Especialidade: Assistente Administrativo,
matrícula: 81207, na Área de Manutenção e
Segurança deste Órgão, a partir desta data.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO TOCANTINS, em Palmas, 28
de janeiro de 2010.

CLENAN RENAUT DE MELO PEREIRA
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 048/2010

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas
atribuições legais,

RESOLVE

CONVOCAR, por necessidade de serviço, o
Promotor de Justiça SIDNEY FIORI JÚNIOR,
para permanecer em pleno exercício de suas
atividades, dos dias 16 a 30 de janeiro de 2010,
15 (quinze) dias, interrompendo parcialmente
suas férias referentes ao período aquisitivo do
2º Semestre de 2009, marcadas na escala de
férias prevista na Portaria nº 805/2009,
assegurando-lhe o direito de usufruir os 15
(quinze) dias em época oportuna, já tendo
recebido o respectivo adicional de férias.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO TOCANTINS, em Palmas, 28
de janeiro de 2010.

CLENAN RENAUT DE MELO PEREIRA
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 050/2010

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas
atribuições legais,

RESOLVE

I – REVOGAR a partir de 1º de fevereiro de 2010,
a Portaria nº 693, de 07 de outubro de 2009, na
parte que designou o Promotor de Justiça
Substituto FRANCISCO JOSÉ PINHEIRO
BRANDES JÚNIOR, para responder perante a
Promotoria de Justiça de Xambioá.

II – DESIGNAR o Promotor de Justiça Substituto
FRANCISCO JOSÉ PINHEIRO BRANDES
JÚNIOR, para responder pela  Promotoria de
Justiça de Itacajá, a partir de 1º de fevereiro de
2010.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO TOCANTINS, em Palmas, 29
de janeiro de 2010.

CLENAN RENAUT DE MELO PEREIRA
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 053/2010

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas
atribuições legais,

RESOLVE

DESIGNAR o Procurador de Justiça JOSÉ OMAR
DE ALMEIDA JÚNIOR -  Coordenador do Centro
de Apoio Operacional do Consumidor,  como
Titular, e a Promotora de Justiça MÁRCIA
REGINA BUSO RODRIGUES,  como Suplente,
para comporem o Conselho Gestor do Fundo
Estadual do Consumidor – FDC, como
representantes do Ministério Público Estadual.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO TOCANTINS, em Palmas, 29
de janeiro de 2010.

CLENAN RENAUT DE MELO PEREIRA
Procurador-Geral de Justiça

PROCESSO Nº : 2010.0701.000060
INTERESSADA: Procuradoria-Geral de Justiça
do Estado do Tocantins.
ASSUNTO: Locação de imóvel para abrigar a
Promotoria de Justiça de Araguaçu/TO.

DESPACHO Nº 056/2010 –  De acordo com as
competências  conferidas pelo artigo 17, inciso
IX, alínea “c”, item 1, da Lei Complementar nº
51, de 02 de janeiro de 2008, DECLARO A
DISPENSA DE  LICITAÇÃO, por comprovada
necessidade, localização adequada e preço
compatível com o de mercado, para locação de
imóvel destinado a sediar as instalações da
Promotoria de Justiça de Araguaçu - TO, por
meio do locador Edgleite Alves Tavares, no valor
mensal de R$ 1.000,00 (mil reais), com vigência
inicial de 12 (doze) meses a contar da data de
assinatura do contrato, com fundamento no
Inciso X, do art. 24, e parágrafo único do artigo
38, ambos da Lei 8.666/93, tendo em vista o
constante do presente processo, o qual foi
submetido a exame da Assessoria Especial
Jurídica deste órgão que emitiu favoravelmente
o Parecer Administrativo nº 009, de 28 de janeiro
de 2010, de fls. 33/39, bem como AUTORIZO a
lavratura definitiva do correspondente
instrumento contratual.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO TOCANTINS, em Palmas, 29
de janeiro de 2010.

CLENAN RENAUT DE MELO PEREIRA
Procurador-Geral de Justiça

PROCESSO N°:  2009.0701.000543
ASSUNTO: HOMOLOGAÇÃO DE CERTAME
LICITATÓRIO – AQUISIÇÃO DE  TONERS E
CARTUCHOS.
INTERESSADOS: PROCURADORIA-GERAL DE
JUSTIÇA E DISTRIBUIDORA DE INFORMÁTICA
E PAPELARIA LTDA E OUTROS.

DESPACHO Nº 057/2010 – Estando
devidamente cumpridos os requisitos previstos
no inciso VI do art. 38, da Lei nº 8.666/93, Lei nº
10.520/02 e ATO N° 034/08, acolho na íntegra o
Parecer Administrativo nº 07, de 26 de janeiro
de 2010, fls. 238/241, da Assessoria Jurídica, e
Parecer Técnico  nº 02, de 27 de janeiro de
2010, fls. 276/278, da Assessoria de Controle
Interno, ambos deste Órgão, referente à
aquisição de  toners e cartuchos, para atender
necessidades do Ministério Público do Estado
do Tocantins, por meio do Pregão Eletrônico nº
039/2009, do tipo “menor preço por item”,
HOMOLOGAMOS o resultado do dito certame,
às empresas: MARIA APARECIDA RODRIGUES
DE OLIVEIRA, com CNPJ nº 05.572.827/0001-
93, referente ao Item 01, no menor valor de R$
322,50 (trezentos e vinte e dois reais e cinquenta
centavos); ALLIANCE COMÉRCIO DE
EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE
INFORMÁTICA, com CNPJ nº 05.786.184/0001-
80, referentes aos itens 02 e 03, nos menores
valores de R$ 1.065,00 (um mil e sessenta e
cinco reais) e R$ 4.200,00 (quatro mil e duzentos
reais) respectivamente e PORT
DISTRIBUIDORA DE INFORMÁTICA E
PAPELARIA LTDA, com CNPJ nº 08.228.010/
0001-90, referentes aos itens 04 e 05, nos
menores valores de R$ 1.030,35 (um mil e trinta
reais e trinta e cinco centavos) e R$ 3.800,00
(três mil e oitocentos reais) respectivamente,
em conformidade com as Propostas de Preços
e Ata de Abertura da Sessão Pública do Pregão
Eletrônico nº 039/2009,  apresentadas pela
Comissão Permanente de Licitação, bem como
determinamos a emissão da Nota de Empenho.
Sigam-se os ulteriores termos.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO TOCANTINS, em Palmas, 29
de janeiro de 2010.

CLENAN RENAUT DE MELO PEREIRA
Procurador-Geral de Justiça
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PROCESSO Nº: 2010.0701.000064
ASSUNTO : CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE TREINAMENTO E
CAPACITAÇÃO
INTERESSADAS: PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA E CONSELHO
NACIONAL DE SECRETÁRIOS DE ADMINISTRAÇÃO - CONSAD

DESPACHO Nº 058/2010 – O Procurador-Geral de Justiça do Estado
do Tocantins, Clenan Renaut de Melo Pereira, no uso das competências
que lhes são conferidas pelo artigo 17, inciso IX, alínea “c”, da Lei
Complementar nº 51, de 02 de janeiro de 2008, tendo em vista o
constante do presente processo, o qual foi submetido ao exame da
Assessoria Especial Jurídica deste Órgão, que emitiu o Parecer
Administrativo favorável n° 010, de 29 de janeiro de 2010, acostado ás
fls. 15/22, e considerando a solicitação do Departamento de
Planejamento deste Órgão para contratação de empresa que
promoverá o III Congresso CONSAD de Gestão Pública, evento que se
realizará de 15 a 17 de março de 2010, que vem a fomentar o
planejamento e o aprimoramento de técnicas que visem uma maior
eficiência e desburocratização da Administração Pública, e da existência
de empresa com notória especialização nos serviços que serão
prestados, adequados aos interesses almejados pela Instituição, haja
vista o conteúdo programático específico, o que inviabiliza competição,
conforme se vislumbra nos documentos que integram os autos em
epígrafe, motivo pelo qual resolve, com fundamento nos dispositivos
contidos no artigo 25, II, c/c artigo 13, VI, da Lei 8.666/93, DECLARAR
INEXIGÍVEL A LICITAÇÃO, para contratação da empresa CONSELHO
NACIONAL DE SECRETÁRIOS DE ADMINISTRAÇÃO - CONSAD, inscrita
no CNPJ sob o nº 04.233.454/0001-63, para prestação do referido
Congresso, visando capacitar o servidor deste Ministério Público, cujo
o valor a ser pago pela Procuradoria Geral de Justiça tocantinense à
empresa citada será de R$ 150,00 (cento e cinquenta reais),
correspondente ao valor da inscrição, e AUTORIZAR a lavra definitiva
do correspondente instrumento contratual.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
TOCANTINS, em Palmas, 29 de janeiro de 2010.

CLENAN RENAUT DE MELO PEREIRA
Procurador-Geral de Justiça

TRIBUNAL DE JUSTIÇA

Presidente: Desembargadora WILLAMARA LEILA DE ALMEIDA

 RGF - ANEXO I (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1,00

LIQUIDADAS INSCRITAS EM

 RESTOS A PAGAR

NÃO 
 PROCESSADOS

(a) (b)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 117.814.832,11              8.392,81                      

    Pessoal Ativo 117.814.832,11              3.542,87                      

    Pessoal Inativo e Pensionistas

Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização (§ 1º do art. 18 da LRF)

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da LRF) (II) 2.183.044,39                   4.849,94               

Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária

Decorrentes de Decisão Judicial 2.183.044,39                   4.849,94                      

Despesas de Exercícios Anteriores

Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II) 115.631.787,72              3.542,87                      

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (IV) = (III a + III b)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (V) 3.406.416.318,08           

% do DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP sobre a RCL (VI) = (IV/V)*100 3,39                                 

LIMITE MÁXIMO (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) - < 6 % > 204.384.979,08              

LIMITE PRUDENCIAL (parágrafo único, art. 22 da LRF) - < 5,7 % > 194.165.730,13              

FONTE:  RCL POSIÇÃO EM 30 NOVEMBRO DE 2009

Nota: Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas

inscritas em restos a pagar não processados são também consideradas executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas

estão segregadas em:

          . a) Despesas liquidadas,  consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;

          . b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício,

por força do art.35, inciso II da Lei 4.320/64.

ESTADO DO TOCANTINS - PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL 

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO / 2009

DESPESAS EXECUTADAS

JAN   A   DEZ / 2009
DESPESA COM PESSOAL

115.635.330,59                                                      

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VALOR
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Tabela 7 - Demonstrativo Simplificado do Relatório de Gestão Fiscal

 LRF, art. 48 - Anexo VII R$ 1,00

DESPESA COM PESSOAL VALOR % SOBRE A RCL
Despesa Total com Pessoal - DTP 117.814.832,11                                3,39                                        
Limite Máximo (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) - < 6 %  > 204.384.979,08                                6,00
Limite Prudencial  (parágrafo único, art. 22 da LRF) - < 5,70 %> 194.165.730,13                                5,70

DÍVIDA VALOR % SOBRE A RCL
Dívida Consolidada Líquida
Limite Definido por Resolução do Senado Federal

GARANTIAS DE VALORES VALOR % SOBRE A RCL
Total das Garantias
Limite Definido por Resolução do Senado Federal

OPERAÇÕES DE CRÉDITO VALOR % SOBRE A RCL
Operações de Crédito Internas e Externas
Operações de Crédito por Antecipação da Receita
Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito Externas e Internas
Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito por Antecipação da Receita

INSCRIÇÃO EM SUFICIÊNCIA ANTES DA INSCRIÇÃO
RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS EM RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADO

Valor Apurado nos Demonstrativos respectivos
FONTE: 

                          Marina Pereira Jabur                                                                                             Manoel Lindomar A. Lucena
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ESTADO DO TOCANTINS - PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DOS LIMITES

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
3º QUADRIMESTRE / 2009

RESTOS A PAGAR

 RGF - ANEXO VI (LRF, art. 55, inciso III, alínea "b") R$ 1,00

EMPENHOS 

CANCELADOS E 

ÓRGÃO NÃO INSCRITOS 

De Exercícios Do Exercício De Exercícios Do Exercício POR INSUFICIÊNCIA

Anteriores Anteriores FINANCEIRA

ADMINISTRAÇÃO DIRETA

    TRIBUNAL DE JUSTIÇA 210.770,13                    4.848.939,18                    1.468.098,01                    3.344.228,46                    -                                          

     FUNJURIS 2.140,00                        28.924,61                         684.341,32                       934.731,03                       -                                          

ADMINISTRAÇÃO INDIRETA

    <Identificação do Órgão, quando o demonstrativo for específico de um

    órgão; ou relação de órgãos do Poder, quando o demonstrativo for do

    Poder Legislativo ou Judiciário; ou relação das entidades do Poder Executivo>  

TOTAL 212.910,13                    4.877.863,79                    2.152.439,33                    4.278.959,49                    -                                          

SUFICIÊNCIA ANTES DA INSCRIÇÃO EM RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

(Apurado no Anexo V - Demonstrativo da Disponibilidade de Caixa)

EMPENHOS 

CANCELADOS E 

FONTE DE RECURSOS NÃO INSCRITOS 

De Exercícios Do Exercício De Exercícios Do Exercício POR INSUFICIÊNCIA

Anteriores Anteriores FINANCEIRA

             TRIBUNAL DE JUSTIÇA - fonte (00) 206.390,13                    4.848.939,18                    1.459.338,01                    3.266.276,65                    -                                          

             TRIBUNAL DE JUSTIÇA - fonte (25) 4.380,00                        -                                    8.760,00                           77.951,81                         -                                          

              FUNJURIS - Fonte (040) 2.140,00                        28.924,61                         684.341,32                       934.731,03                       -                                          

TOTAL 212.910,13                    4.877.863,79                    2.152.439,33                    4.278.959,49                    -                                          

FONTE: Anexos do Balanço do TJTO e FUNJURIS.

Nota:

                                                      Desembargadora Willamara Leila                                                                  Alaor Jual Dias Junqueira                         
                                                                     Presidente                                                                                          Diretor Financeiro         
                                                             CPF nº. 311.017.041-87                                                                      CPF nº   565.592.918-04

                                               Marina Pereira Jabur                                                                                     Manoel Lindomar A. Lucena

13.057.149,17                        

(Processados)

Liquidados e  Não Pagos

RESTOS A PAGAR INSCRITOS

Empenhados e Não Liquidados

(Não Processados)

(Não Processados)

RESTOS A PAGAR INSCRITOS

Liquidados e  Não Pagos Empenhados e Não Liquidados

(Processados)

                                                Cotrolador Interno                                                                                                    Contador                                                 
                                             CPF Nº 848.914.401-04                                                                                       CRC DF-9642/T-TO

JANEIRO A DEZEMBRO/2009

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMONSTRATIVO DOS RESTOS A PAGAR

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

ESTADO DO TOCANTINS - PODER JUDICIÁRIOTabela 6 - Demonstrativo dos Restos a Pagar

Tabela 5 - Demonstrativo da Disponibilidade de CaixaTabela 5 - Demonstrativo da Disponibilidade de Caixa

 RGF - ANEXO V (LRF, art. 55, Inciso III, alínea "a") R$ 1,00

ATIVO VALOR PASSIVO VALOR

DISPONIBILIDADE FINANCEIRA 17.988.241,67    OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS 4.931.092,50     

    Caixa -                  Depósitos

         Tribunal de Justiça (outros credores) 2.489,06         

         Funjuris (Outros Credores) 27.031,25        

    Bancos 17.398.074,1817.398.074,18        Restos a Pagar Processados

        Tribunal de Justiça 11.662.033,99            Do Exercício

        Funjuris 5.736.040,19                TRIBUNAL DE JUSTIÇA 4.848.939,18     

            FUNJURIS 28.924,61        

    Aplicações Financeiras/poupança --                  RP Não-processados de Exercícios Anteriores -              

        Tribunal de Justiça -              

    Outras Disponibilidades Financeiras 590.167,49           Outras Obrigações Financeiras

  Tribunal de Justiça - (Fonte-00) Em CTU-Poder Executivo -                     Trib.de Justiça - Consig.e encargos sociais 14.377,25        

  Recursos próprios do FUNJURIS-(Fonte-40)Em CTU-Poder Executivo) 590.167,49              Funjuris - Consignações e encargos sociais 9.331,15         

INSUFICIÊNCIA ANTES DA INSCRIÇÃO EM RESTOS A PAGAR NÃO SUFICIÊNCIA ANTES DA INSCRIÇÃO EM RESTOS A PAGAR NÃO 

PROCESSADOS (I) -              PROCESSADOS (II) 13.057.149,17    

TOTAL 17.988.241,67    TOTAL 17.988.241,67    

INSCRIÇÃO EM RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS (III) 4.278.959,49     

           TRIBUNAL DE JUSTIÇA 3.344.228,46     

            FUNJURIS 934.731,03       

SUFICIÊNCIA APÓS A INSCRIÇÃO EM RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS (IV) = (II - III) 8.778.189,68     

ATIVO VALOR PASSIVO VALOR

DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DO REGIME PREVIDENCIÁRIO OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS DO REGIME PREVIDENCIÁRIO

    Caixa     Depósitos

    Bancos     Restos a Pagar Processados

        Conta Movimento         Do Exercício

        Contas Vinculadas         De Exercícios Anteriores

    Aplicações Financeiras     RP Não-processados de Exercícios Anteriores

    Outras Disponibilidades Financeiras     Outras Obrigações Financeiras

        <Identificação das outras disponibilidades financeiras>         <Identificação das obrigações mais relevantes do Poder ou órgão>

INSUFICIÊNCIA ANTES DA INSCRIÇÃO EM RESTOS A PAGAR NÃO SUFICIÊNCIA ANTES DA INSCRIÇÃO EM RESTOS A PAGAR NÃO 

PROCESSADOS DO REGIME PREVIDENCIÁRIO (V) -              PROCESSADOS DO REGIME PREVIDENCIÁRIO (VI) -              

TOTAL -              TOTAL

INSCRIÇÃO EM RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS DO REGIME PREVIDENCIÁRIO (VII) -              

SUFICIÊNCIA APÓS A INSCRIÇÃO EM RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS DO REGIME PREVIDENCIÁRIO (VIII) = (VI - VII) -              

FONTE: Anexos do Balanço do TJTO e FUNJURIS

Nota:

REGIME PREVIDENCIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇATRIBUNAL DE JUSTIÇA

ESTADO DO TOCANTINS -  PODER JUDICIÁRIOESTADO DO TOCANTINS -  PODER JUDICIÁRIO

JANEIRO A DEZEMBRO/2009JANEIRO A DEZEMBRO/2009

DEMONSTRATIVO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXADEMONSTRATIVO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIALORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCALRELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

Tabela 5 - Demonstrativo da Disponibilidade de Caixa

17.398.074,18    

-              
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA

ESTADO DO TOCANTINS -  PODER JUDICIÁRIO

JANEIRO A DEZEMBRO/2009

DEMONSTRATIVO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
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PUBLICAÇÕES
DOS MUNICÍPIOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANANÁS

AVISO

LICITAÇÃO PÚBLICA
EDITAL CONVITE N.º 007/2010 de 01/02/2010.

O PREFEITA MUNICIPAL de ANANÁS, através da Comissão Permanente
de Licitação instituída pela Portaria nº 111, avisa aos interessados que,
fará realizar no dia 9 de fevereiro de 2010, às  09:00  horas, na sede deste
Órgão, sito à AVENIDA DUQUE DE CAXIAS, CENTRO - ANANAS/TO - Cep:
77890-000, Licitação Pública, na modalidade “Convite”, visando a
contratação e/ou compra, de acordo com as disposições contidas no
Edital correspondente e na Lei Federal nº 8.666/93.
Objeto: presente licitação tem por objeto a seleção da proposta mais
vantajosa, visando a Contratação de Banda Musical para o palco principal
do evento – “ Carnaval 2010”, que ocorrerá nos dias 13, 14, 15 e 16 de
fevereiro de 2010, na sede deste município de Ananás-TO.;.
Modalidade: Convite
Tipo: Menor Preço
Abertura: 9 de fevereiro de 2010, às 09:00 horas.
Cópia do respectivo Edital poderá ser obtida até um dia antes ao da
abertura desta licitação.
Maiores informações poderão ser dadas no seguinte endereço:
Prefeitura municipal de ananás
Comissão Permanente de Licitação
Av. Duque de Caxias, 300 – centro – Ananás-TO – Cep: 77890-000
Fone: (63) 3443-1232

ANANÁS, 1 de fevereiro de 2010.

DELANO RAMOS CAVALCANTE
Presidente da Comissão Permanente

de Licitação

PREFEITURA MUNICIPAL DE DARCINÓPOLIS

AVISO DE TOMADA DE PREÇOS

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2010

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de
Darcinópolis, Estado do Tocantins, torna público aos interessados que
realizará Licitação para aquisição de material de consumo em geral, para
o exercício 2010, para atender às secretarias do município, na modalidade
TOMADA DE PREÇOS, pelo tipo MENOR PREÇO, regida pela Lei nº 8666/
93, e alterações posteriores; a abertura dos envelopes contendo as
propostas será às 09:00 horas do dia 23 de Fevereiro de 2010, na  sede da
Prefeitura Municipal de Darcinópolis, localizada na Praça Antônio Dias da
Silveira, s/n, centro, na cidade de  Darcinópolis. O edital que rege a presente
licitação ficará disponível para aquisição dos interessados no horário das
8 horas às 13 horas na sede da Prefeitura, entre os dias 3 e 18 do corrente
mês, na Comissão Permanente de Licitação ao preço de R$ 150,00 (cento
e cinqüenta reais). Demais informações pelo telefone (063) 3423-1188/
1136, e pelo e-mail pref.darcinopolis@hotmail.com. Prefeitura Municipal
de Darcinópolis. 01 de fevereiro de 2010.

Vanusa Lopes
CPL

AVISO DE TOMADA DE PREÇOS
EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2010

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal
de Darcinópolis, Estado do Tocantins, torna público aos interessados
que realizará Licitação para a contratação de  serviços gráficos
destinados à confecção de documentos variados, para o exercício 2010,
na modalidade TOMADA DE PREÇOS, pelo tipo MENOR  PREÇO, regida
pela Lei nº 8666/93, e alterações posteriores; a abertura dos envelopes
contendo as propostas será às 10:00 horas do dia 23 de Fevereiro de
2010, na  sede da Prefeitura Municipal de Darcinópolis, localizada na
Praça Antônio Dias da Silveira, s/n, centro, na cidade de  Darcinópolis. O
edital que rege a presente licitação ficará disponível para aquisição dos
interessados no horário das 8 horas às 13 horas na sede da Prefeitura,
entre os dias 3 e 18 do corrente mês, na Comissão Permanente de
Licitação ao preço de R$ 150,00 (cento e cinqüenta reais). Demais
informações pelo telefone (063) 3423-1188/1136, e pelo e-mail
pref.darcinopolis@hotmail.com. Prefeitura Municipal de Darcinópolis.
01 de fevereiro de 2010.

Vanusa Lopes
CPL

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOIS IRMÃOS

PORTARIA Nº 022/2010  DE  25 DE JANEIRO DE 2010.

O PREFEITO MUNICIPAL DE DOIS IRMÃOS DO TOCANTINS, no
uso de suas atribuições legais, consoante ao disposto no art. 71, inciso
II da lei Orgânica do Município;

Considerando o disposto no Edital de Concurso nº 001/2009
de 16 de outubro de 2009, com Resultado Final homologado em 18
de dezembro de 2009 conforme Decreto/Concurso nº 041/2009,
publicado no DIÁRIO OFICIAL do Estado do Tocantins no dia 29 de
dezembro de 2009;

RESOLVE:

Art. 1º - Nomear as pessoas abaixo relacionadas, para provimento
em caráter efetivo, para cumprir estágio probatório, dos cargos para os
quais foram aprovados/classificados em concurso público municipal nº
001/2009, devendo as mesmas se apresentar na Secretaria Municipal
de Administração desta entidade no prazo máximo de 30 dias, a contar da
data desta publicação, das 08h às 11h e das 14h às 17h, para cumprimento
de requisitos legais exigidos para posse, munidas da documentação
exigida no Decreto nº 008/2010 de 04 de janeiro de 2010, especificada no
anexo I desta portaria.

Art. 2º - Ficam ainda fazendo parte da presente Portaria os Anexos
II, III e IV, disponível na Secretaria Municipal de Administração, conforme
decreto mencionado.

Art. 3º - Esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

Publique-se, e Cumpra-se.

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOIS IRMÃOS DO TOCANTINS, aos
25 dias do mês de janeiro de 2010.

JOÃO CARLOS BOTELHO MARTINS
Prefeito Municipal

CONCURSO MUNICIPAL PÚBLICO DE DOIS IRMÃOS DO TOCANTINS
EDITAL 001/2009

LISTA DE CONVOCAÇÃO DOS APROVADOS/CLASSIFICADOS – PRIMEIRA CHAMADA

CLAS. CPF NOME CIDADE CARGO
01 2499137126  Kilson Rodrigues Brito  Dois Irmãos  Agente Comunitário De Saúde (Micro

Área 12) Chapada Vermelha
01 88196224168  Antonio Carlos Ferreira Soares  Dois Irmãos  Agente De Vigilância Em Saúde
01 404036104  Janete Rodrigues Da Cunha  Dois Irmãos  Assistente Administrativo
01 1402437129  Vanubia Oliveira Silva  Dois Irmãos  Assistente Social
01 757199160  Lucinalva Rodrigues Costa  Dois Irmãos  Auxiliar Administrativo
01 1414532148  Yara Karla De Salles  Palmas  Biomédico
01 55617514172  João Fernande Montelo  Dois Irmãos  Coletor De Tributos
01 1722683112  Rogério Rodrigues Medrado  Dois Irmãos  Controle Interno
01 435781367  Ismael Alves Dantas  Dois Irmãos  Enfermeiro
02 4150250448  Nayra Santos Martins Neiva  Xambioá  Enfermeiro
03 4530168638  Jose Vargas De Lima  Palmas  Enfermeiro
01 32734085291  Maria de Fátima Rod. da Silva Miranda  Dois Irmãos  Gestor Educacional
02 92207952304  Eliany Pinheiro Ferreira  Juazeiro Norte  Gestor Educacional
01 432899162  Jovita Alves Dos Santos Miranda  Dois Irmãos  Merendeira
02 557783135  Graciete Morais Ribeiro  Dois Irmãos  Merendeira
03 1583415114  Adrianny Aparecida M. de Deus Nunes  Dois Irmãos  Merendeira
01 58003800234  Vonez Eliziario Pinheiro  Paraíso do To  Odontólogo
01 26271710115  Imar Dias Lopes  Dois Irmãos  Operador De Máquinas Pesadas II
01 30063930153  Maria Da Penha Carneiro Silva  Dois Irmãos  Professor Da Educação Básica
02 897026110  Luana Barros De Oliveira  Abreulândia  Professor Da Educação Básica
03 21308152  Angela Marinheiro Rodrigues  Dois Irmãos  Professor Da Educação Básica
04 88447413187  Selma Trabach  Dois Irmãos  Professor Da Educação Básica
05 47503130172  Ari Ventura Gonçalves Cardoso  Guaraí  Professor Da Educação Básica
01 37684051172  Arlete Francisca Rodrigues  Dois Irmãos  Professor Normalista
02 31086403134  Maria de Jesus de Mir. Fer. da Silveira  Dois Irmãos  Professor Normalista
03 72601744200  Kate Alves Da Silva Oliveira  Dois Irmãos  Professor Normalista
04 94089370159  Sirley De Andrade Pires  Dois Irmãos  Professor Normalista
05 79811230110  Aldenir Lopes Cavalcante  Dois Irmãos  Professor Normalista
06 45757534168  Maria Euripedes Barros Toledo  Miranorte  Professor Normalista
07 85297054168  Maria Elizelia Lopes De Vasconcelos  Dois Irmãos  Professor Normalista
08 37744283104  Analia Lopes Ferreira Oliveira  Dois Irmãos  Professor Normalista
01 95962131134  Maria Raimunda Alves De Sousa  Dois Irmãos  Técnico Em Enfermagem
02 49088084149  Irenilde Oliveira Morais  Dois Irmãos  Técnico Em Enfermagem
03 284425125  Rangelia Gomes De Carvalho  Divinópolis  Técnico Em Enfermagem
04 88979997191  Francinete Dias Coelho Lopes  Dois Irmãos  Técnico Em Enfermagem
05 3367735108  Wellington Parente Daniel  Divinópolis  Técnico Em Enfermagem
06 13194933191  Iranildes Jorge Nazareno  Dois Irmãos  Técnico Em Enfermagem
07 87533790120  Maria De Jesus Pereira Alves  Dois Irmãos  Técnico Em Enfermagem
01 366588125  Jacicleia Batista De Sousa  Dois Irmãos  Auxiliar De Serviços Gerais
02 98410318172  Francimar Pereira De Assunção  Dois Irmãos  Auxiliar De Serviços Gerais
03 4063482197  Ana Paula Nunes Da Silva  Dois Irmãos  Auxiliar De Serviços Gerais
04 3496769173  Nilva Custodio Da Costa  Dois Irmãos  Auxiliar De Serviços Gerais
05 325418136  Eudilene Ferreira Dos Santos  Dois Irmãos  Auxiliar De Serviços Gerais

06 68877161  Leila Maria Daniel Alves  Dois Irmãos  Auxiliar De Serviços Gerais
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ANEXO I
RELAÇÃO DE DOCUMENTOS

CÓPIAS AUTENTICADAS

Cédula Oficial de Identidade;
Carteira de Trabalho e Previdência Social;
CPF;
Comprovante de Votação de 1º e 2º turno ou
Justificativa/ Certidão emitida pela Justiça
Eleitoral (comprovante de quitação eleitoral);
Comprovante de quitação com o Serviço Militar
(candidato do sexo masculino);
Carteira de Habilitação (cargo de motorista);
Certidão de Nascimento ou Casamento;
Comprovante do PIS/PASEP;
Certidão de Nascimento dos filhos;
Comprovante de escolaridade exigido em Edital
para o cargo (Nível superior: Diploma/
Certificado/Títulos, todos devidamente
registrados. Nível médio: Certificado,
devidamente registrado. Nível Fundamental:
Histórico Escolar);
Duas fotos 3x4, recente;
Comprovante de residência atualizada
Última Declaração de Imposto de Renda;
Cópia CPF e RG do cônjuge;
Original de Comprovante de abertura, como
Titular, de conta corrente em Agência Bancária
do Estado do Tocantins (é recomendado: Banco
Bradesco);

ORIGINAIS

Certidão Negativa da Receita Municipal (emitida
pela Coletoria Municipal);
Certidão Negativa da Receita Estadual, (emitida
pela internet);
Certidão Negativa Conjunta da Receita Federal
do Brasil (emitida pela internet);
Certidão Negativa de Antecedentes Criminais,
emitida pelo Cartório Criminal da Comarca onde
residiu nos últimos 05 (cinco) anos;
O exame médico com caráter eliminatório e para
ele são exigidos o comprovante de vacinação
contra a febre amarela, eletrocardiograma ECG
(acompanhado de laudo), exame oftalmológico
(acompanhado de laudo), exame machado
guerreiro (chagas) e laudo psiquiátrico;
Exame médico admissão com profissionais
cadastrados junto a órgãos trabalhistas;
Declaração de Bens e Valores (anexo III)
disponível na Prefeitura;
Declaração de Acumulação de Cargos (anexo
II) disponível na Prefeitura;
Requerimentos de inclusão de dependentes
para IRRF e de Salário Família (anexo IV)
disponível na Prefeitura;
Atestado de incapacidade do dependente (se
houver);
Comprovante de dependente estudante para
os maiores de 18 anos.
Carteira profissional devidamente registrada
junto ao Conselho Regional da profissão (CRO,
COREN, CRM ETC.);
Comprovante de regularidade junto ao
Conselho Profissional comprovada através de
certidão emitida pelo próprio Conselho;

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOIS
IRMÃOS DO TOCANTINS, aos 25 dias do mês
de janeiro de 2010.

JOÃO CARLOS BOTELHO MARTINS
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE FÁTIMA

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGAO PRESENCIAL – Nº. 001/2010

O Município de Fátima – TO, torna
público que fará realizar no dia 12 DO MÊS DE
FEVEREIRO DE 2010, as 10:30 horas na sala
de reunião da Comissão Permanente de
Licitação – CPL, localizada na Rua Porto Alegre
nº. 179, centro, nesta cidade, licitação na
modalidade PREGAO NA FORMA PRESENCIAL,
tipo menor preço item, para aquisição de
PNEUS NOVOS, CAMARAS DE AR NOVAS,
PROTETOR, DESTINADOS AS SECRETARIAS
DE ADMINISTRAÇÃO, AGRICULTURA,
EDUCAÇÃO, SAUDE E GABINETE DO
PREFEITO, DESTE MUNICIPIO, CONFORME
ESPECIFICAÇÕES DO ANEXO V DO EDITAL.

Mais informações através do Fone: (63)
3365-1337, junto à Comissão Permanente de
Licitação das 07:30 as 11:30 horas de segunda
a sexta feira.

Fátima – TO, 01 de Fevereiro de 2010.

PAULO SERGIO ALVES DE ASSIS
PREGOEIRO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSO DO
ARAGUAIA

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2010

Republicado

A Comissão de Licitação da Prefeitura
Municipal de Formoso do Araguaia-TO torna
público que fará realizar sob a égide da Lei nº10.
520/2002, e, subsidiariamente, das
disposições da Lei nº. 8.666/93 de 21 de junho
de 1993, a abertura de licitação, na modalidade
PREGÃO PRESENCIAL, Tipo MENOR PREÇO
POR LOTE, selecionar a melhor proposta de
empresas do ramo para prestação de serviços
de transporte escolar, no dia 12 de fevereiro de
2010, às 09:00horas, sendo presidida pelo
Pregoeiro Oficial da PMFA, na sala de Reunião
da Comissão de Licitações, situada na Av.
Hermínio Azevedo Soares, nº. 150, Centro,
Formoso do Araguaia – TO, fone: (63) 3357-
1300 ou 2606 a copia do Edital e seus anexos
estarão disponíveis aos interessados, pelo
valor de R$ 50,00(cinqüenta reais), das 08:00
as 17:00horas, no endereço supra.

Formoso do Araguaia-TO, 01 de
fevereiro de 2010.

FABRICIO RODRIGUES COELHO
Pregoeiro Oficial

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAI

EXTRATO DO EDITAL

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 001/2010
MENOR PREÇO POR LOTE

A PREFEITURA MUNICIPAL DE
GUARAÍ-TO, através do Pregoeiro Oficial,
nomeado pelo Decreto Municipal n.º 279/2009,
torna público para conhecimento dos
interessados que será realizada licitação na
modalidade Pregão, por meio da utilização de
recursos da tecnologia da informação –
PREGÃO ELETRÔNICO, no site
www.cidadecompras.com.br, com vistas à
aquisição de equipamentos e mobiliários para
equipar escola de educação infantil do
Programa Nacional de Reestruturação e
Aparelhagem da rede Escolar Pública de
Educação Infantil – PROINFANCIA, objeto do
convênio n.º 656605/2009, firmado entre o
Município de Guaraí-TO e FNDE.

As Propostas de Preços serão
recebidas a partir das 09:00 horas do dia 18 de
fevereiro até as 09:00 horas do dia 19 de
fevereiro de 2010, horário de Brasília, no site
supra mencionado.

Abertura das Propostas será as 09:10
horas do dia 19 de fevereiro de 2010, horário
de Brasília, no site supra mencionado, pelo
Pregoeiro Oficial.

Guaraí - TO, 01 de fevereiro de 2010.

Cleube Roza Lima
Pregoeiro Oficial

PREGÃO PRESENCIAL N.º 005/2010

TIPO MENOR PREÇO

EXTRATO DO EDITAL

Acha-se aberta, na Prefeitura Municipal
de Guaraí-TO, LICITAÇÃO NA MODALIDADE DE
PREGÃO PRESENCIAL, com a finalidade de
selecionar proposta mais vantajosa para
contratação de Pessoa Física, para prestação
de serviços de locação de 01 (uma) retro-
escavadeira de pneus, para manutenção das
vias públicas urbanas, estradas vicinais e
abertura de valas no Aterro Sanitário do Município
de Guaraí-TO.,  cujas as especificações
detalhadas encontra-se no Edital

Serão observados os seguintes horários
e datas para os procedimentos que seguem:

Início da Sessão: 09:30 horas horário
de Brasília-DF, do dia 12/02/2010, na sala de
Licitações da Prefeitura Municipal de Guaraí-
TO, situada a Av. Bernardo Sayão, Quadra 06,
Lotes 25 e 26, centro, CEP 77.700-000.

O Edital completo poderá ser obtido pelos
interessados na Sala de Licitações, de segunda
a sexta-feira, no horário de 7:30  às 13:00 ou pelo
endereço eletrônico, www.cidadecompras.com.br.

Guaraí-TO, 01 de fevereiro de 2010.

ROSANE BERTAMONI
Pregoeira Oficial

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRANTE

DECRETO Nº 021/2010
De 1º de fevereiro de 2010.

“Dispõe Sobre a Convocação de
Candidatos Classificados e Aprovados
no III Concurso Público Municipal de
Palmeirante - TO e dá outras
providências.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE
PALMEIRANTE-TO, usando das suas
atribuições legais, nos termos dos arts. 37, inc.
II e Art. 41, da Constituição Federal, combinado
com o art. 92, da Lei Orgânica do Município de
Palmeirante -TO, e nos moldes da Cláusula
7.0 e 7.6 do Edital n° 001/2009.

Considerando que houve desistência
e desinteresse de candidatos classificados
para os cargos de assistente social, auxiliar de
serviços gerais, enfermeiro, psicólogo e técnico
em enfermagem e que há candidatos
aprovados e necessidade da administração de
servidores em tais áreas.

DECRETA:

Art.1°. Ficam homologadas e ratificadas
a classificação dos aprovados no III Concurso
Público de Palmeirante/TO, cuja lista já foi
divulgada por meio de Decreto de Homologação
nº013 de 19/10/2009, podendo a Administração,
a seu critério e observada a ordem classificatória
já divulgada, convocá-los para fins de posse.
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Art. 2º.  Convoca-se para TOMAR POSSE NOS SEUS
RESPECTIVOS CARGOS, conforme seqüencia de classificação, os
cidadãos constantes do Anexo I deste,  classificado e/ou aprovados no III
Concurso Público de Palmeirante-TO, conforme Edital nº 001, de 29/06/
2009 e seus aditamentos.

Art. 3°. O candidato deverá se apresentar junto ao Departamento
de Pessoal, na sede  da Secretaria Municipal de Administração e
Planejamento, situada na Rua 7 de Setembro, s/nº, Palmeirante-TO, no
horário das 8:00 às 12:00 horas, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da
data de publicação deste Decreto, provido dos documentos constantes
do item 8, e subitens, do Edital 001/2009.

§ 1°. No ato de apresentação, os candidatos convocados serão
encaminhados para Inspeção de Saúde, e deverão apresentar os
seguintes exames médicos:

a) Hemograma;
b) Glicemia;
c) Grupo sangüíneo e fator RH;
d) Laudo Médico atestando a capacidade física e compatibilidade

para o cargo;

§ 2°. Os candidatos portadores de deficiência deverão comparecer
para Inspeção de Saúde munidos dos exames elencados no § 1°, e do
laudo médico que ateste a espécie e o grau ou nível de deficiência, com
expressa referência ao código correspondente da Classificação
Internacional de Doenças (CID), bem como à provável causa da deficiência.

§ 3º. A não apresentação dos exames elencados nos parágrafos
anteriores no prazo estabelecido neste Edital implicará na eliminação do
candidato, conforme disposto no subitem 7.4 do Edital nº. 001/2009.

§ 4°. Não serão admitidos, em nenhuma hipótese, pedidos de
reconsideração ou recurso do julgamento obtido na Inspeção de Saúde.

§5°. O candidato convocado deverá comparecer pessoalmente
para a Inspeção de Saúde, sob pena de eliminação do concurso.

Art. 4°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal, em Palmeirante, Estado do
Tocantins, 1º de fevereiro de 2010.

Cláudio Henrique Almeida de Brito
PREFEITO MUNICIPAL

ANEXO DO DECRETO Nº 021/2010

III CONCURSO PÚBLICO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRANTE

Cargo: Agente Comunitário de Saúde - REGIÃO 13
Class. Inscrição C.P.F. Nome Pontos Condição
001 000412 034.319.611-50 CLENE OLIVEIRA SANTOS 50.00 Classificado

Cargo: Agente Comunitário de Saúde - REGIÃO 14
Class. Inscrição C.P.F. Nome Pontos Condição
001 001215 019.965.181-78 GIVALDO ROCHA COSTA 52.50 Classificado

Cargo: Agente de Endemias
Class. Inscrição  C.P.F. Nome Pontos Condição
001 001009 014.334.721-71 EDINALDO LOPES SANTOS 72.50 Classificado
002 000603 902.579.951-53 NELSON S. NASCIMENTO 65.00 Classificado
003 000664 625.286.531-15 TADEU  C. CAVALCANTE 52.50 Classificado

Cargo: Assistente Social
Class. Inscrição  C.P.F. Nome Pontos Condição
002 000567 865.025.816-68 MÁRCIA GOULART MACHADO 56.00 Aprovado
003 000366 398.037.832-20 LAURENE C. ASSUNÇÃO 50.00 Aprovado

Cargo: Auxiliar de Serviços Gerais
Class. Inscrição C.P.F Nome Pontos Condição
004 000773 903.015.601-53 JAILCE BRITO DE MIRANDA 77.50 Aprovado

Cargo: Enfermeiro
Class. Inscrição C.P.F. Nome Pontos Condição
001 001342 657.280.842-49 MARCIA REGINA S. GENU 78.00 Classificado

002 000072 004.228.731-60 SILVIA OLIVEIRA CRUZ 78.00 Aprovado

Cargo: Merendeira
Class. Inscrição C.P.F. Nome Pontos Condição
001 000883 000.815.811-81 JUCILENE PEREIRA SOUSA 77.50 Classificado
002 000437 348.496.701-30 SÔNIA MARIA C. MIRANDA 75.00 Classificado
003 000281 008.558.811-35 MARIA DE NAZARÉ BRITO 75.00 Classificado
004 000971 074.328.596-47 MARIA EMILIA TELES DIAS 75.00 Classificado

Cargo: Professor P-I
Class. Inscrição C.P.F. Nome Pontos Condição
001 000337 957.121.601-10 MARIA DE JESUS D. BRITO 60.00 Classificado
002 000789 839.263.301-63 EDILEUSA ARAUJO SILVA 58.00 Classificado
003 000738 967.753.351-72 JOCIVANIA MESSIAS LIMA 58.00 Classificado
004 000416 016.960.181-10 ANDREZA VASCONCELOS 58.00 Classificado

Cargo: Professor P-II
Class. Inscrição C.P.F. Nome Pontos Condição
001 000118 951.350.656-87 FLÁVIA TEIXEIRA SOUZA 68.00 Classificado
002 000975 028.253.729-51 CLAUDETE REGINA FRITZEN 66.00 Classificado
003 000112 414.260.371-04 ERIDAN VELOSO LOIOLA 60.00 Classificado
004 000718 007.815.271-20 CARMEM LÚCIA GOMES 60.00 Classificado
005 000420 224.060.934-68 GILSEP P. VASCONCELOS 58.00 Classificado
006 000720 829.338.121-34 WILMAR PONTES MARIA 58.00 Classificado
007 001040 829.629.101-06 ADVALDO C. NÓBREGA 58.00 Classificado
008 000970 788.537.101-87 RAQUEL A. SOBRINHO 58.00 Classificado
009 000962 335.234.953-34 IRANETE SOUSA SANTOS 56.00 Classificado
010 000475 663.223.081-49 MARIA APARECIDA M. LIMA 56.00 Classificado
011 001165 717.203.161-04 WESLEY ALENCAR REIS 56.00 Classificado

Cargo: Psicólogo
Class. Inscrição C.P.F. Nome Pontos Condição
002 001204 778.363.751-53 CRISTHINA RAMOS PEREIRA 56.00 Aprovado
003 000909 919.926.211-87 FABRICIA SILVA ACANTARA 56.00 Aprovado

Cargo: Técnico em Enfermagem
Class. Inscrição C.P.F. Nome Pontos Condição
006 001014 178.574.813-00 VERONEZA ARAUJO REGO 52.00 Aprovado

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU D’ARCO

RETIFICAÇÃO AO ATO DE NOMEAÇÃO N. 001/2010.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PAU D’ARCO, Estado do Tocantins,
no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica
Municipal e demais disposições legais, vem tornar pública a presente
retificação ao Ato de Nomeação N. 001/2010, nos termos que seguem:

Onde se lê:

NOME CARGO CLASSIFICAÇÃO
Igor Oliveira Silva Auxiliar Administrativo 01
Fabíola Macelo Bandeira Assistente Social 01

Leia-se:

NOME CARGO CLASSIFICAÇÃO
Igor Oliveira Silva Assistente Administrativo 01
Fabíola Macedo Bandeira Assistente Social 01

Fica aditivado o Ato de Nomeação n. 001/2010 para incluir dentre
os nomeados os seguintes candidatos, conforme resultado final do
concurso público n. 001/2009, homologado e publicado no Diário Oficial
do Estado no dia 28/01/2010.

NOME CARGO CLASSIFICAÇÃO

Laudicéia Barbosa de Andrade Braga Auxiliar de Serviços Gerais 01

Erli Maria Neres de Borba Auxiliar de Serviços Gerais 02

José Martins Alves Gari coletor de lixo 01

Domingos Alves de Sousa Gari coletor de lixo 02

Divina Aparecida Nunes Gari Limpeza de Rua 01

Leandro Alves de Alencar Gari Limpeza de Rua 02

Maria Eunice dos Santos Gari Limpeza de Rua 03

Manoel Cordeiro de Sousa Gari Limpeza de Rua 04

Maria Alice Nunes Gari Limpeza de Rua 05

Arnaldo Aquino Bonfim Gari Limpeza de Rua 06

Odivaldo Antonio de Oliveira Gari Limpeza de Rua 07

Antonia Rodrigues dos Santos Gari Limpeza de Rua 08

Antonio Araújo de Almeida Guarda 01

Oziel Vieira Moreira Guarda 02

Ademar José Ferreira Guarda 03

Valdemar Barbosa Vieira Eletricista 01

Edimar Alves Pinheiro
Prefeito Municipal
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PUBLICAÇÕES
PARTICULARES

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

A empresa EKOS COMUNICAÇÃO E ASSESSORIA CNPJ
02.672.346/0001-61 torna público que requereu à Secretaria de
Desenvolvimento Urbano, Meio Ambiente e Habitação, Licenciamento
Ambiental Simplificado (LAS) para a atividade de edição de jornais,
revistas, livros, cadastros, listas e produtos gráficos, como calendários,
impressos publicitários e cadastros, com endereço completo à 504 Norte
Al 12 LT 09 cidade/UF Palmas-Tocantins. O empreendimento se enquadra
na resolução CONAMA n.º 001/86 e 237/97.

SETURB - SINDICATO DAS EMPRESAS DE TRANSPORTE
COLETIVO RODOVIÁRIO URBANO DE PASSAGEIROS DOS

 MUNICÍPIOS DO ESTADO DO TOCANTINS
CNPJ Nº. 38.132.932/0001-60

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

O Presidente do SINDICATO DAS EMPRESAS DE TRANSPORTE
COLETIVO RODOVIÁRIO URBANO DE PASSAGEIROS DOS MUNICÍPIOS
DO ESTADO DO TOCANTINS – SETURB, no uso de suas atribuições
estatutárias, convoca as empresas associadas, através de seus
representantes legalmente constituídos, para ASSEMBLÉIA GERAL
EXTRAORDINÁRIA, a ser realizada no dia dez de fevereiro de dois mil e
dez (10/02/2010), às oito horas e trinta minutos (8h 30min), na sede
administrativa do Sindicato, situada na 104 Sul,  Avenida LO 1, Lote 22,
Plano Diretor Sul, CEP.: 77.020-020, cidade de Palmas, Estado do
Tocantins, para o fim de deliberarem sobre as seguintes matérias: (I)
reforma do Estatuto Social da entidade sindical, com mudança na base
territorial, denominação e reflexos; (II) eleição e posse da Diretoria,
Conselho Fiscal, Delegados Representantes e respectivos Suplentes;
(III) outros assuntos de interesse da categoria econômica representada
pelo Sindicato.

Palmas-TO, 27 de janeiro de 2010.

JOSÉ ANTONIO DOS SANTOS JÚNIOR
Presidente

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA RATIFICAÇÃO DA FUNDAÇÃO DO
SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE CASEARA-TO

O Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Caseara-TO, com
endereço na Avenida Brasil, n° 885, centro, Caseara-TO, CEP 77680-000,
convoca todos os membros da categoria dos trabalhadores e
trabalhadoras rurais: Os assalariados e assalariadas na lavoura, na
pecuária e similares e na produção extrativa rural, bem como, os
trabalhadores e trabalhadoras rurais autônomos e sob qualquer forma
de parceria, os agricultores e agricultoras familiares ou ocupantes de
terras a qualquer título, habitual ou regular do município de Caseara-TO,
para Assembléia Geral a ser realizada às 13:30 horas, do dia 13 de
Fevereiro de 2010, no Centro Comunitário Irmã Paulina, localizado na
Rua Carlos Ribeiro, S/N, centro, Caseara-TO que irá tratar da seguinte
ordem do dia:

RATIFICAÇÃO DA FUNDAÇÃO DO SINDICATO DE
TRABALHADORES RURAIS DE CASEARA-TO.

Caseara-TO 01 de Fevereiro de 2010.

ALDIR DIAS DA COSTA
Presidente do Sind. Dos Trabalhadores Rurais de Caseara-TO

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

A empresa ENGETEC ENGENHARIA LTDA, Inscrita no CNPJ nº
01.218.091/0001-07, torna público que requereu ao NATURATINS, a
01.218.091/0001-07Autorização Ambiental para o Levantamento da Fauna
Silvestre na área do projeto de exploração mineral em Arraias/TO, da
ITAFÓS MINERAÇÃO LTDA, conforme preconiza a Instrução Normativa do
Naturatins nº 002/2008, que dispõe sobre parâmetros de caracterização
e uniformização dos procedimentos relacionados à fauna na esfera do
licenciamento ambiental de empreendimentos e atividades impactantes.

SUL AMAZÔNIA S/A TERRAPLANAGEM E AGROPASTORIL -
CNEPJ 00763425/0001-52

ATA DE ASSEMBLEIA -
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